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Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 175-292016.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi à abertura do anexo 13, à ti. 2. 

Eu, 	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - ÇPADI, lavrei o presente termo. 
'LOS 5. 5 ousa 

Au. de M'TntornátCa 



pPartido Trabalhista Nacional 

3. 

DESPESAS 
.5 

Sede Nacional - SHIN —Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5—Lote J 1 - Bloco Ji - sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília— DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 v.Nn.ore.b 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64— Granja Julieta - 04720-000 - SPISP (II) 3935.6353 / 3488.9424 
ptnhraiIa ptn.oi.br  



pPartído Trabalhista Nacional 

3. 1. 1. 0 1. 0 1 

DESPESAS COM 
PESSOAL 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 - sala 104 - 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DF 	(61)3468.5633 / 3468.2671 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
pmbrzisil ,a ptfl ora. b É 



pPartido Trabalhista Nacional 

Ft ETC'. 

Ai 	 5 

3. 1. 1. 0 1 

MANUTENÇÃO DE 
SEDES E 

SERVIÇOS-FUNDO' 
PARTIDARIO 

Sede Nacional - SHIN —Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 - sala 104 - 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasilia— DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 y.j2pre.hr  

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
jitnhiI aptIu)rg.hr 



pPartído Trabalhista Nacional 

3m1m1 

DESPESAS 
EFETUADAS COM 
FUNDO 
PARTIDARIO 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 - sala 104 - 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília DF 	(61)3468.5633 / 3468.2671 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
CllbuH!hrtJi/.lii 



pPartido Trabalhista Nacional 

W9 EETct 

7 

3m1 

DESPESAS DA 
ATIVIDADE 
PARTIDARIA 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 - sala 104 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DE 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes, 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
ptnhrastl iptn.or. hr  



pnP 
Partido Trabalhista Nacional 

TI-ALA&P2 [CL1 

8 

3. 1. 1. 0 1. 0 10 1 

SALARIOS E 
ORDENADOS 

Sede Nacional - SHIN Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco ii - sala 104 - 
Lago Norte CEP 71 503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 v \v.ptn.orO.hr  

Sede Administrativa— Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
piobrasilo ptn.or.br  



LOIE/1URDO/LJN9A H1.T 50. 	 OPAPTIDA 

CONTA ('ESCOl A' 
3.1.1.1 1.01 PO500AL 

CONTA 	- 	0.1.1. )1.)1'1 - SAL/tRIOS E 001ENADtR 

14/ K/15 

6000010010200010o3 ADIANT/tMFNTI SAL. 	C'1/..o15 A SERGIO RICAR . 1.1.0.0101 

5000010010000)0( 77 AI1AUTAO1E1ITO CAL.01/2015 A GERALDA FERN .1.1.O2.01O1 

8/01 / 15 

0000010010000(3003 SAL/tRIO 	REF.(1/)15 A LUCELIA MARIA 	TSR 2.1.1.7.010I 

000001001000003007 SAL.0EF. 	0I/2C,15 A SERGIO RICARDO RODRIG 2.1.1. 72.0101 

700001001000003011 SAL FF5. 	FIES 011.015 A RICARDO C FRANCO 	2.1.1. 72.0101 

500001001000003055 SAL/OSlO REF 01/2015 A GERALDA FERNANDES 	2.1.1.02.0101 

13/02/15 
008850001000010001 INC.ADTO SAL.P.EF.02/2015 - SERGIO RICARD 

O RODRIGUES 

008850001000010005 INC.ADTO SAL.REF.02/2015 - GERALDA FERRA 

NDES DE OLIVEIRA 

2 6/02 / 15 
008850001000022001 INC.SAL REF 02/2015 - GERALDA FERNANDES 

DE (OLIVEIRA 

008050001000022005 INC.SAL REF.02/2015 - RICARDO COSTA FRAN 

CO DE COMARGO 

708850001000022009 INC.SAL.REF.02/2015 - SERGIO RICARDO ROl 

RIGIJES 

008050001000022013 INC.SAL REF 02/2015 - LUCELIA MARIA TEOI 

ORO 

13/03/15 
00005000I000009001 INC.ADTO SAL.REF 7322015 - SERGIO RICARD 

O RODRIGUES 

26/03/15 
008050001000024005 INC.SAL REF 03/2015 - GERALDA FERNANDES 

DE OLIVEIRA 

008850001000024009 INC.SAL REF 03/2015 - RICARDO COSTA ERROS 

CO DE C/VOARGO 

008850001000024013 INC.SAL REF.53/2015 - SERGIO RICARDO ROD 

RIGIJES 

008850001000024017 INC.SAL REF 03/2015 - LUCELIA MARIA TEOD 

ORO 

13/04 /15 
000850001000005001 INC.ADTO DAL.REF.04/20I5 - SERGIO RICARD 

O RODRIGUES 

29/04/15 
008050001000038021 INC.SAL REF.03/2015 - CERALDA FERNANDES 

DE OLIVEIRA 

008850001000038025 I0.CAL.REF.04/2015 - SERGIO RICARDO ROD 

RIGUE2 

058850001100030629 INC.SAL.REF.04/015 - LUCELIA MARIA TEOD 

ORO 

SS885000S000530041 INC. SAL.PEF. 30/.015 - RICARDO COSTA FP.AN 

Co DE CAI4AROC 

35/05/15 

taL ,hoNao._1 
1. AH. 

((O32T ITEM CONTA OD CI, VAI, 

SALDO ANTERIOR: 

O ogifla: 
OT.ReF. . 04 It 

Emassao: .5/14/lo 

DEBITo 	 GREDIlO 	 SALDO ATUAL 

01 	, U 600,30 D 

q1, (m 996,00 D 

1.100,1 n 2.106,00 	D 

1.014,0) 3.700,00 	D 

2.256,10 5.456,00 	D 

794,00 6.250,00 D 

600,00 6.850,00 	D 

396,00 7.246,00 	O 

794,00 8.040,00 	D 

2.256,00 10.296,00 D 

1.014,00 11.310,00 	D 

1.090,00 1.500,00 D 

1.000,00 13.500,00 0 

758,00 14.258,00 	O 

2.256,00 16.514,00 	D 

1.358,00 I7.872,0 	D 

0.190,00 19.062,00 D 

c00,00 19.86:,I0 	D 

120,00 10.182,00 O 

0.155,00 0.541,780 

1.0/ 	00 22.731,10 	O 

E 	' 
.6 	, 	7 4.993,00 	D 



PAZAO AI1ALI 	EM F.1A 	 1/1 	AlI 	O 
SIGA / TRP4 	11v. 	1 Erni-,sao: 2/U4/l5 
MorE. 	O 	U8:4 

LOTE/SUB/DOC/LINHA HISTORIOU 	 <PARTIDA 	 C CUSTO 	 ITEM CINTA 	 CDL CL VAL DEBITO 	 CAEEIT7 01110 ATUAL 

3E3,Í1 25.351,03 E 
00R850000000012005 INC.SAL RIS 04/3)15 - GEPALLA PERNAÍIDES 

DE OLIVEIRA 

13/ 25/15 
II 	5< rI o O 	(0 	1 II. ItT 	2A. EIS. 	- 	- 	2LRAL) s PERNA 

1 - 

USES DE OLIVEIRA 
800,00 26.55201 O 

00885000000) 006031 INC.ADTO SRL.RIP.0/2C15 - SERGIO RICAPI 

O RODR100ES 

28/05/15 2.262,30 28.014,01 D 
008850011000032119 INC.SAL PEF 05/2015 - RICARDO COSTA SOADO 

CO DE CAMARGO 
1.190,01 30.004,01 D 

008050004000032527 INC.SAL SER 55/_015 - LUCELIA MARIA TEOD 

ORO 
799, 	O 30.803,01 5 

000850001000032035 INC.SAL REF.05/015 - GEPDA FERNAD1OES 

DE OLIVEIRA 
1.239,00 3.042,01 D 

008850101000032043 INC.SAL SER 05/2015 - SERGIO RICARDO ROD 

RIGUES 

11/06 / 15 
396,00 32.438,01 O 

008850001000014001 INC.ADTO IAL.REF.16/2011 	GERARDA SORNA 

lIDES IS OLIVEIRA 

30/06/15 
2.262,00 34.70( 01 1 

008850001000040021 INC.SAL SER 06/2015 - RICARDO COSTA 55511 

CO DE CAMARGO 
897,00 35.597,01 5 

018850051500040025 INC.SAL REF.06/2015 - SERGIO RICARDO 501 

RIGUES 
1.190,00 38.787,00 D 

008850001000040041 INC.SAL SER. 06/2015 - LUCELIA MARIA TEO 

DORO 

13/07/15 
800,00 37.587,01 D 

008850001000004001 INC.ADTO REF.07/2015 - SERGIO RICARDO 50 

DRIGUIS 

30/07/15 
1.319,00 38.946,01 O 

0088500010000180I5 INC.SAR.REF.07/2R15 - SERGIO RICARDO ROD 

RIGUES 
1.190,00 40.036,00 D 

008850001000018009 INC.SAL, SER 07/2015 - LUCELIA MARIA TEOD 

ORO 

13/08/15 
800,00 40.936,01 D 

008855001000004101 INC.MITO SAL.IF 00/2015 - SERGIO RICARDO 

RODRIGUES 

27/08/15 
1.358,0) 42.94,01 5 

008850001000024 05 INC.SAL SER 08/2015 - SERGIO RICARDO ROD 

RIGUES 

R/08/15 
.063,00 44.317,01 D 

008850051050013001 INC.SALRIR 08/2015 - RICARDO COSTA 55514 

CO DE CAMARGO 
1.190,00 45.547,01 LI 

008055001010013105 INC.SAL REF 08/2005 	LUCELIA MARIA TEOD 

ORO 

14 / 09/15 46.347,01 
008050001010006001 INC.ADTO SAL.REF.09/2015 - SERGIO RICARD 

O ROD010UES 

30/09/05 



P.rL.3 	1ab*... 	1.on 	n.:. 

li i.4.3r 	-* 

CIA 	/nTHR4L/v.11 SARRO ÀNALITIC 	EM REAL 	DE  

Hora ... : 	12:08:40 ornt*san: 

LOTE/SUR/DOC/LINHA HISTORICO 	 !:PABT100 C CUSTO 	 ITEM CI0ITS 	 nOL CL •;EL DEBITO 	 RED1TO 	 .IALOC 	ATUAl 

jr0650501000:27009 INC.SAL REF 0E/015 - SEP1U RICARDO R0Ll 1.359,00 	 47.' 	0,0 	O 

ROGUES 
nflaoçnnni *n0887fl: ,Tr,nn si 	nos noj 	ri 	- 	T 'co, no rIREIS TAl 0.191,00 	 40.007,01 	O 

ORO 

13/10,15 

008050501000 080r1 INCAUTO PEF.10/ 2 0I5 - SESSOU PI"ARUU EU 800,00 49.697,01 D 

DRIGUES 

_ 7 / 1O/15 

008850001000022009 INC.SAL REF. 10/2015 - SERGIO RICARDO RUO 1.359,00 51.056,01 E' 

ROGUES 

00885055I000022017 INC.SAL REF 10/2515 - LUCELIA MARIA TROO 1.190,30 02.246,01 D 

ORO 

37 /11/15 

008650001000025007 INC.SAL.REF.11/2015 - LUCELIA RISOTA TEOLI 1.190,10 53.436,01 D 

2 9/12/15 

008850001000079017 SNC.SAI.ARIO REF 12/2015 - LUCELIA MARIA 539,00 53.975,01 D 

TEOD000 

31/12/15 

999999000000036001 ENCERRAMENTO DO EXERCIdO 	 5.1.1.01.0101 53.975,71 

Totais 	da 	C o n t a 	--0 
53.975,01 53.975,01 

TOTAL 	GERAL>  

Hora: 12:08:49 



1 	CNPJ O14962OOO6 

C C - t 01 C .)V.  rO/7Ci 

0ÜC1 SHC. Ordern 

0 0 C 0 3 - 	AS:3T 	ICE1O 1C 	3COO1 

- 	)1I 

OTL 	1i'TO 6C 	OC 	1 	20TL 	ESZ.OiJTOS 

/ 	12J 

GO' 

CF4EL'it);GjO'ó, 	-1lt,J 1 	LiQUIrO 	A PPCF.B 	 600,00 

'--K1 1  - 

o 



C CJsto 	 T111T 	 - ADMIN IDCRATZVÇ: Ç' 

	

Mci. 	 E RA Li 	AMDD :c:. TV.iDA  

Fcrcec 	 OOCC4 	-AUx::!sD 	 1.T1iDC O1i 

Ii Ci V Ei 	OS 	 TI ES C 	TI 1 OS 

017 E'700.551.5513 	 0.03 	35i.53 

//• 13 

tlsH 

C.TCAE 74)7310 	 .49,01, 	IT1CiL OESII)74D03 	 3,00. 

CSE0T0OiCCi1CiJ0O0_CO1XA CORAL 	 1 L150100 À ROCEER 	 391,, CO 

M 	O O J4 -. 	
/ 	

-- 



1• EmprSa 1 	CNPJ 	 01248162000169 

C CUStO 	20101 	- ADMINISTRATIVO F.PAR Janeiro/2015 

1 	Matricula 	000011 Nome : 	LUCELIA MARIA THE000RO Ordem 	a 	0004 

1 	Funçao 	00004 	- AUXILIAR DE LIMPEZA Local 	a 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS B A S E S 

001 SALARIO 30.00 990,00 	1 	403 	DESC.ARREDOND.FOLRA 	0.00 0,88 1 	701 SALARIO MES 0.00 990,00 

1 	016 ARREDOND.FOLHA 0.00 0,68 	604 	DESC. 	VALE TRANSP 	0.00 59,40 1 	702 BASE IR MÊS ANTERIOR 	0.00 910,80 

1 	032 VL.REFEICAOIALIMENT. 0.00 338,80 	651 	INSS 	 8.00 79,20 1 	705 BASE IR FOLHA 0.00 910,80 	1 

721 SAL.CONT.ATE LIMITE 0.00 990,00 

1 	731 DED.INSS IR FOLHA 0.00 79,20 

1 	734 DED.DEPEN.FP/ADTO 1.00 179,71 	1 
1 	741 BASE FGTS MENSAL 

1 	742 FGTS MENSAL 0.00 79,20 

1 	850 LIQUIDO RECEBER R 0.00 1.1940 

1 	TOTAL BRUTO 1.329,48 1 	TOTAL DESCONTOS 139,481 

1 	CREDITO:1043312 -CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 	LIQUIDO A RECEBER 1.190,001 

1 CONTA:013000189754 1 

Recebi o valor acima em  



RECIBO DE PAGAMENTO 

1 	Empresa 1 	CNPJ 	e 	01248362000169 

1 	C Custo e 	20101 - ADMINISTRATIVO F.PAR Jaeeeiro/2015 

Matricula 000010 Nome 	SERGIO RICARDO RODRIGUES Ordem 	0003 

Funoso 00003 	- ASSIST FINANCEIRO Local 	e 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS B A S E S 

001 SALARIO 30.00 	1.500.00 	1 	401 ADTO.SALARIO 0.00 600.00 1 	701 SALARIO MES 0.00 1.500,00 	1 

1 	016 ARREDOND.FOLHA 0.00 	0,60 	1 	403 DESC.ARREDOND.FOLHA 0.00 0,40 1 	702 BASE IR MES ANTERIOR 0.00 1.365.00 

032 VL.REFEICAO/ALIMEBT. 	0.00 	338,80 	1 	604 	DESC. 	VALE TRANS? 0.00 90,00 1 	705 BASE IR FOLHA 0.00 1.365,00 	1 

1 	651 	INSS 9.00 135,00 1 	721 SAL.CONT.ATE LIMITE 

1 1 	731 DED.INSS 	IR FOLHA 0.00 135/60 

1 	741 BASE FGTS MENSAL 0.00 1.5753 	i 

1 	742 FGTS MENSAL 0.00 20,00 

1 	850 LIQUIDO RECEBER 0.00 4,00J1 

1 	TOTAL BRUTO 1.839.40 1 	TOTAL DESCONTOS 825,401 

1 	CREDITO:7630763 	-ITAU 1 	LIQUIDO A RECEBER 1.014,001 

-1 



RECIBO DE PAGAMENTO 

CNPJ 	 01248362000169 

1 	C 	Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO F.PAR Janeiro/2015 

Matricula 	000006 Nome : 	RICARDO COSTA FRANCO DE CAI4ARG Ordem 	0002 

Funcao 	00005 	- COORDENADOR ADMINIST Local 	0101000001 

1 	PROVENTOS DESCONTOS B A S E S 

001 IALARIO 30.00 2.281,00 	1 403 DESC.ARREDOND.FOLHA 	0.00 0,74 1 	701 SALARIO MES 0.00 2.281.00 	1 
016 ARREDOND.FOLNA 0.00 0,68 	1 604 	OESC. 	VALE TRANSP 	0.00 136,86 1 	702 BASE IR MES ANTERIOR 	000 2.030,09 	1 
032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 0.00 338,80 	1 651 	INSS 	 9.00 205.29 1 	703 IR DESC.MES ANTERIOR 	7.50 18,17 	1 

1 671 	IR FOLHA 	 7.50 21,59 1 	705 BASE IR FOLHA 0.00 2.075,71 	1 

721 SAL.CONT.ATE LIMITE 0.00 2.281.00 

731 DED.INSS IR FOLHA 

741 BASE FGTS MENSAL 
D 

2.281,00 

1 	742 FGTS MENSAL 0.00 19. 
1 	850 LIQUIDO RECEBER 000 2.25t 00 

TOTAL BRUTO 	 2.620,48 1 	TOTAL DESCONTOS 364,481 

CREDITO0011193 -APLICACAO 29939-1 1 	LIQUIDO A RECEBER 2.256.001 

1 	CONTA: 

Recebi o valor acima em // 	- 



RECIBO DE PAGAMENTO 

---------------- 

Empresa 1 	CNPJ 	01248362000169 

1 	C 	Custo 	: 	10101 	- ADMINISTRATIVOS C/ O Janeiro/2015 

Matricula 	r 	000004 Nome GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA Ordem 	0001 

Fuocao 	00004 	- AUXILIAR DE LIMPEZA Local 	0101000001 

1 	PROVENTOS DESCONTOS B A S E S 

001 SÂLARIO 30.00 990,00 	1 	401 ADTO.SALARIO 	 0.00 396,00 1 	701 SALARIO MES 0.00 	990,00 	1 

016 ARREDOND.FOLHA 0.00 0,23 	1 	403 	DESC.ARREDOND.FOLHA 	0.00 0,43 1 	702 BASE IR MES ANTERIOR 0.00 	910,80 	1 

032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 0.00 338,80 	1 	604 	DESC. 	VALE TRANSP 	0.00 59,40 705 BASE IR FOLHA ° 	°' 
1 	651 	INSS 	 8.00 79,20 1 	721 SAL.CONT.ATE LIMITE 

1 1 	731 DED.INSS 	IR FOLHA 0.00  

Z,2 

1 	741 BASE FGTS MENSAL 0.00  

1 1 	742 FOTS MENSAL 0.00  

1 	850 LIQUIDO RECEBER u.uu  

1 	TOTAL BRUTO 1.329.03 1 	TOTAL DESCONTOS 535,031 

1 	CRE,pITOCx100001-CAIXA GERAL 1 	LIQUIDO A RECEBER 794.001 

Ii iIIIIIiIIII:IIiIIiiiIiIiIIi 
* 	ebi o valor acima em /_/ ---  --------------- -------------- 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa Partido Trabalhista Nacional CNPJ 	01246362000169 
1 	C Custo 20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO 

Fevereiro/2015 
Matricula 000010 Nome 	SERGIO RICARDO RODRI000S 

Ordem 0002 
Funcao 00003 	- ASSIST FINANCEIRO Local 0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS B A S E S 

017 ADTO.SALARIO 0.00 	600,00 

E 

TOTAL BRUTO 600,00 J 	TOTAL DESCONTOS 0,00 

CREDITO:7635763 -ITAU 1 	LIQUIDO A RECEBER 600,00 

7 

---' 	---- --------- 

1 	Recebo 	o valor coma em 	// (.. 	--------------------- 
- 	-.-- 	-- 	- 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa 	Partido Trabal0ista Nacronal 	 CNP2 	01248362000169 

1 C Custo 	10101 	- ADMINISTRATIVOS CJ O 	 Feverecro/2015 

Matricula 	000004 	Nome 	GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 	 Ordem 	0001 

Funcao 	00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Local 	0101000001 

PROVENTOS 	 DESCONTOS 	 BASES 

017 ADTO.SALARIO 	 0.00 	396,00 

EI 
TOTAL BRUTO 	 396,00 	TOTAL DESCONTOS 	 0,00 

CREDITO:CX100111-CAIXA GERAL 	 1 LIQUIDO A RECEBER 	 396.00 

CONTA000004 



RECIBO DE PAGAMENTO 

CNPJ 01248362000169 
Empresa 	Partido Trabalhista Nacional 

C Custo 	10101 - ADMINISTRATIVOS C/ O Fevere.ro/2015 

1 	Matricula 	000004 Nome 	GERAI.DA FERNANDES DE OLIVEIRA 
Ordem 	0001 

Local 	0101000001 
Funcao 	00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA 

DESCONTOS BASES 
PROVENTOS 

001 SALARIO 30.00 	990,00 	1 	401 ADTO.SALARIO 0.00 	396,00 1 	701 SALARIO MES 0.00 890,00 

016 ARREDOND.FOLHA 0.00 	0.03 	1 	403 	DESC.ARREDOND.S'OLHA 0.00 	0.23 1 	702 BASE :R MES ANTERIOR 0.00 910,8C 

VALE TRANS? 0.00 	59.40 705 BASE IR FOLHA 
032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 0.00 	338,80 	1 	604 	DESC. 

1 	651 	INSS 8.00 	79,20 1 	721 SAL.CONT.ATE LIMITE .00 990,00 	1 

1 	731 DED.INSS IR FOLHA 

1 	741 BASE FGTS MENSAL 

L-2~ 

 90, 	5 

1 	742 FGTS MENSAL  0 

1 	950 LIQUIDO RECEBER 0.00 794100 

1 	TOTAL BROTO 1.328,83 1 	TOTAL DESCONTOS 534,83 

1 	CREDITC,CX100051CAIXA GERAL L 	LIQUIDO A RECEBER 794,00 

1 	CONTA:000004 1 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa 	Partido Trabalhista Nacional CNPJ 	01248362000169 

C Custo 	20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO Fevereiro/2015 

MOtricula 	000006 Nome 	RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARG Ordem 	0002 

Funoao 	00005 	- COORDENADOR ADMINIST Local 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS B A S 	E 	S 

001 SALARIO 30.00 	2.281,00 1 	403 DESC.ARREDOND.FOLHA 0.00 0,68 701 SALARIO MES 0.00 2.281,00 

016 ARREDOND.FOLHA 0.00 	0.62 1 	604 	DESC. 	VALE TRANS? 0.00 136,86 1 	702 BASE IR MES ANTERIOR 0.00 2.075,71 

032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 	0.00 	338,80 1 	651 	INSS 9.00 205,29 1 	703 IR DESC.MES ANTERIOR 7.50 21,59 

671 	IR FOLHA 7.50 21,59 1 	705 BASE IR FOLHA 0.00 2.075,71 

721 SAL.CONT.ATE LIMITE 0.00 	2.28100 

1 	731 DED.INSS 	IR FOLHA 1M 
741 BASE FGTS MENSAL 0.00 1. 	O 

742 FGTS MENSAL .00 2 	1 
:22 850 LIQUIDO RECEBER 0.00  .00 

1 	TOTAL BRUTO 2.620,42 1 	TOTAL DESCONTOS 364,42 

1 	CREDITO:0011193 	-APLICACAO 29939-1 1 	LIQUIDO A RECEBER 2.256,00 

1 	CONTAr 1 

ecebi o valor acima / 	/ em 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Enpresa 	Partido Trabalhista Nacional CNPJ 	01248362000169 

C Custo 	20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO Fevereiro/2010 

1 	Matribula 	000010 Norse 	: 	SERGIO RICARDO RODRIGUES Ordem 	0003 

Funcao 	00003 - ASSIST FINANCEIRO Local 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS BASES 

001 SALARIO 30.00 	1.500,00 	1 	401 	ADTO.SALARIO 0.00 	600,00 1 	701 SALARIO MES 0.00 	1.500,00 

016 ARREDOND.FOLI4A 0.00 	0,80 	1 	403 	DESC.ARREDOND.FOLNA 0.10 	0.60 1 	702 BASE IR MES ANTERIOR 0.00 	1.365,00 

032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 	0.00 	33980 	1 	604 	DESC. 	VALE 	TRANSP 

651 	INSS 

1 

	

0.10 	90,00 

	

9.00 	135,00 

1 	705 

1 	721 

131 

BASE IR FOLNA 

SAL.CONT.ATE LIMITE 

DED.INSS 	IR SOLMA 

11 

.00 	135, 

741 BASE FGTS MENSAL .00 	1.500 

1 	742 FOTO MENSAL .00 	~1»00 

850 LIQUIDO RECEBER .00 	1.014,00 

TOTAL BRUTO 1.939,60 1 	TOTAL DESCONTOS 825,60 

CREDITO:7630763 	-ITAU 1 	LIQUIDO A RECEBER 1.014,00 

CONTAr 18801-8 

-iiiiiiiiii-=iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii 



1 	Empresa 	7 	Partido Trabalhista Nacional CNPJ 	01248362000169 

1 	C 	Custo 	20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO Fevereiro/2015 

MacriiUla 	000011 Nome 	LUCELIA MARIA THF.ODORO Ordem 	0004 

Funcao 	00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA Local 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS BASES 

001 SALARIO 30.00 	990,00 	403 	DESC.ARREDOND.FOLHA 1.00 0.68 1 	701 SALARIO MES 0.00 990,00 

016 ARREDOND.FOLNA 0.00 	0,48 	1 	604 	DESC. 	VALE TRANS? 0.00 59,40 1 	702 BASE IR MES ANTERIOR 0.00 910,60 

032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 0.00 	338,80 	1 	651 	17455 8.00 79,20 1 	705 BASE IR FOLHA 0.00 910,80 

721 SAL.CONT.ATE LIMITE 0.00 990.00 

731 DED.INSS 	IR FOLHA 0.00 79,20 

734 OEO.DEPEN.FP/ADTO 1 	cc 170 	.7 

741 BASE FGTS MENSAL . 
1 	742 FGTS MENSAL D.00 7 	.20 

1 	850 LIQUIDO RECEBER 00 1. 

TOTAL BRUTO 1.329,28 1 	TOTAL DESCONTOS 139,29 

1 	CR001TO:1I43312 	-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 	LIQUIDO A RECEBER 1.190,00 

FELIZ 	ANIVERSARIO 

1 	CONTA,013000169704 	 . 
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RECIBO DE ADIANTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

Nome: 	SERGIO RICARDO RODRIGUES 

Valor dos serviços: 	R$ 1.000,00 	 NUM MIL RElAS 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional, com sede administrativa localizada 

à rua Jacofer n 615 - bairro do Limão, cidade de São Paulo - SP, 

CEP 02712-070, acima mencionada referente ao adiantamento 

de março de 2015 

São Paulo, 13 de março de 2015 

SERGI 'RIC RDO RODRIGUES 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa Partido 	Trabalhista Nacional 1 CNPO 	 01248362000169 

C 	Custo 10101 	- ADMINISTRATIVOS C/ O Marcof2015 

Matricula 000004 Nome GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA ordem 000i 

Fuocao 	00004 	- AUXIlIAR DE LIMREZR local 0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS BASES 

001 SALARIO 14.00 462,00 403 	DESC.ARREDOND.FOLHA 0.00 0.03 1 	701 SALARIO MES 0.00 990,00 

016 ARREDOND.FOLI4A 0.00 0,57 	1 411 	LIQUIDO 	FERIAS 0.00 1.214,40 1 	702 BASE 	IR MES ANTERIOR 0.00 910.80 

032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 0.00 338,80 	1 604 	DESC. 	VALE TRANS? 0.00 59,40 705 BASE 	IR FOLHA 1 

101 FERIAS NO MES 16.00 528,00 	1 651 	INSS 8.00 36,96 1 	706 BASE 	IR 	FERIAS 0.00 1.217,7 1 

102 FERIAS MES 	SEGUINTE 14.00 462,00 	1 652 	INSS 	FERIAS 8.00 16.47 1 	721 SAL.CONT.ATE 	LIMIT N 0.00 1. 	5.9 L 

103 ADOC.1/3 	FERIAS 16.00 176,49 	1 1 	731 DED.INSS 	IR 	FOLHA 0.00 36,9 1 

104 ADIC.1,3 	FER.MES 	060 14.00 114,43 1 	732 DED.INSS 	IR 	FERIAS 0.f 105,8 

109 MED.FER.VR.MES 16.00 1 , 4 1 	741 BASE FOTO MENSAL 0.00 1.1671 96 

110 I4ED.FER.VR.MES 	SEG. 14.00 1,28 	1 1 	742 FGTS MENSAL 0.00 93,43 

116 AR8EDOND.FERIAS 0.00 0,22 	1 1 	810 LIQUIDO RECEBER 0.00 758,00 

1 TOTAL BRUTO 2.125,26 1 	TOTAL DESCONTOS 1.367,261 

1 CREDITOCX100001CAIXA GERAL 1 	LIQUIDO A RECEBER 758,001 

1 CONTA000004 
 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

R~~-ebí o 	val or 	arna 	em 

-:-=-'::: ----------------------------- 1 --------------- 



RECIBO DE FAGAMENTO 

Erlpreca 	Partido Trabalhieta NCiOOC1 1 	CNPJ 	 01248362000169 

C 	Costo 	20101 - ADMINISTRATIVO F.PAR Marco/2015 

Matrocula 	000006 Nome RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARO Ordem 	0002 

Funcao 	00005 - COORDENADOR ADMINIST Local 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS B A S E S 

001 	SALARIO 30.00 	2.281,00 1 403 	DESC.ARREDOND.FOLNA 0.00 0,62 1 	701 	SALARIO NEO 	 0.00 	2.281,00 

TRANSP 0.00 136,86 1 	702 	BASE 	IR 	MES 	ANTERIOR 	0.00 	2.075,70 016 ARREDOND.EOLHA 0.00 0,56 	1 604 	DESC. 	VALE 

032 	VL.REFEICAO/ALOMENT. 	0.00 338,80 	1 651 	INSS 9.00 205.29 1 	703 	IR 	DESC.MES 	ANTERIOR 	7.50 21,19 

1 671 	IR FOLNA 7.50 21,59 1 	705 	BASE 	1?. 	FOLBA 	 0.00 	2.075,71 

1 	721 	SAL.CONT.ATE 	LIMITE 	0,00 	2,281,00 

731 	DED.INSS 	IR 	FOLNA 	0.00 

1 1 	741 	BASE 	FGTS MENSAL 

1 	742 	FGTS MENSAL 0.00 18, 8 

1 	850 	LIQUIDO RECEBER 0.00 	2. 6, O 

TOTAL BRUTO 2.620.36 1 	TOTAL 	CESCONTOS 
------------- 

364,361 

1 CREDITO:0001193 	-APLICACAO 29939-1 1 	LIQUIDO A RECEBER 2.256,00; 

CONTA 

Recebi 	o valor 	acima em  



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa : 	Partido 	Trabalhista 	Racional 1 	CNPJ 	 01248362000169 

C 	CUStO 20101 	- ADMINISTRATIVO 	F.PAR 
Mamco/2015 

MatricUla 000110 	 Nome 	SER010 RICARDO 	RODRIGUES Ordem 	e 	0003 

Local 	0101000001 
Funcao 00003 	- ASSIST 	FINANCEiRO 

DESCONTOS BASES 
PROVENTOS 

001 	SALARIO 30.00 	2.000,00 	1 	401 	AOTO.SALÀRIO 0.00 800,00 701 	SALARIO MES 0.00 2.000.00 

032 	VL.REFEICAD/ALIMENT. 0.00 	338,90 	1 	403 	DESC.ARREDOND.FCLHA 0.00 0,80 1 	702 	BASE 	IR MEU ANTERIOR 0.00 1.365,00 

8. SINDICAL 0.00 66, 67 1 	705 	BASE 	IR FOLHA 0.00 1 . 920. 00 
045 	DEU. CONTR .00 ND 1 CAL 	0.00 	66, 67 	1 	406 	CONTRI 

651 	INSS 9.00 180,00 

721 SAL.CONT.ATELIM1r .00 

TOTAL BRUTO 2.405,47 1 	TOTAL DESCONTOS 1.047,471 

CREOTOC7630763 	-ITAU 1 	LIQUIDO A RECEBER 1.358.001 

--------------------------- -—-------- - 
1 	CONTA:18801-8 ,' 

---- 
b o valo 	acma em = - 



Empresa 	Partido Trabalhista 	Nacional 
1 	CNPJ 	 01249362000169 

C 	Custo 	20101 - ADMINISTRATIVO F.PAR Marco/2015 

Matricula 	000011 Nome : 	LUCELIA MARIA THE000RO Ordem 	0004 

Fuccao 	00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA Local 	: 	0101000001 

DESCONTOS B A S E S 
PROVENTOS 

301 	SALARIO 30.00 990,00 	1 	403 	DESC.ARREDOND.FOLHA 0.00 	0,49 1 	701 	SALARIO MES 0.00 	990,00 

VALE TRANSP 0.00 	59.40 1 	702 	BASE 	IR MES ANTERIOR 0.00 	910,80 
016 ARREDOND.FOLHA 0.00 0,28 	i 	604 	DESC. 

032 	VL.REFEICAO/A1IMENT. 	0.00 338.80 	1 	651 	0H50 8.00 	79,20 705 	BASE 	IR 	FOLHA 0.00 	910.00 

721 	SAL.CONT.ATE 	LIMITE 0.00 	990.00 

731 	DED.INSS 	IR 	FOLHA 0.00 	79,20 

1 	734 	DED.DEPEN.FP/ADTO 1.00 	179,71 

1 741 	BASE 	FOTS MENSAL 

742 	F0TS MENSAL 0.00 	79,d'  

850 	LIQUIDO RECEBER F4 	0.00 	1280, 0 

- 
1 	TOTAL BRUTO 1.329,08 1 	TOTAL DESCONTOS 139,081 

1 	CREDITO:1043312 	-CAIXA ECONOMICA FEDERAL LIQUIDO A RECEBER 1.190,005 

1 	CONTA:013000 	89754 

valor 	acima 1 	Recebi 	o em _/__/ - 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa 	Partido Trabalhusta Nacuooal 	
1 CNPJ 	 01248362000169 C Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO F.PAR 	
Marco/2015 1 Matricula 	000010 	 Nome r SERGIO RICARDO RODRIGUE5 	
Ordem r 0001 Funcao 	00003 - ASSIST FINANCEIRO 	
Local 	0101000001 

PROVENTOS 	 DESCONTOS 	
BASES 

017 ADTO.SALARIO 	 0.00 	800,00 1 

1 	
1 	 Ia 

9 

1 TOTAL BRUTO 	 800.00 	1 TOTAL DESCONTOS 	 0,001 

1 CREDITO:7630763 -ITAU 	 LIQUIDO A RECEBER 	 800,00J 

1 CONTA:18801.8 
 

/ 



RECIBO DE PAGAMENTO 

1 	Empresa 	Partido 	Trabalhista Nacional 1 	CNPJ 	 01248362000169 

1 	C 	Casto 	: 	10101 	- ADMINISTRATIVOS C/ O Abril/2015 

Natra051a 	000004 Nome a 	GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA Ordem 	0001 

F000ao 	00004 	- AUXILIAR DE LIMPEZA Local 	0101000000 

PROVENTOS DESCONTOS BASES 

001 	SALARIO 16.00 528,00 	1 401 ADTO.SALARIO 0.00 396,00 1 	701 	SALARIO MES 0.00 990,00 	1 

016 ARREIOND.FOLHA 0.00 0,82 	1 403 	DESC.ARREDOND.FOLHA 0.00 0,57 1 	702 	BASE 	IR MES ANTERIOR 	0.00 	421,04 

032 	VL.REFEICAO/ALIMENT. 0.00 338,80 	1 452 	FERIAS REC.MES ANTER 14.00 617,71 1 	705 	BASE 	IR 	FOLHA 

101 	FERIAS NO MES 14.00 462.00 	1 604 	DESC. 	VALE 	TRANSP 0.00 59.40 1 	721 	SAL.CONT.ATE 	LIMI 0.00 1.141/7 1 

103 	ADIC.1/3 	FERIAS 14.00 154,43 	1 651 	IHSS 8.00 42.24 1 	731 	DED.INSS 	IR 	FOLHA 0.00 3Ø,2 1 

109 	MEI.FER.VR.MES 14.00 1,28 652 	INSS 	FERIAS 8.00 4 9, 41 1 	741 	BASE 	FGTS MENSAL 0.00 1.V45,7 1 

1 1 	742 	PGTS MENSAL c 

1 	850 	LIQUIDO RECEBER 0.00 320.00 	1 

1 TOTAL BRUTO 1.485,33 1 	TOTAL DESCONTOS 1.165,331 

LIQUIDO A RECEBER 320 	11H 

Reb 	o vai 	acima em - 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa Partido Trabalhista Nacional. 1 	CNFJ 	 01248362010169 

C Custo 20101 - ADMINISTRATIVO F.PAR Abril/2015 

Matrucula 000010 Nome 	SERGIO RICARDO RODRIGUES Ordem 	0003 

Funoao 00003 - ASSIST 	FINANCEIRO Local 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS B A S E S 

101 SALARIO 30.00 	2.000,00 	1 	401 	ADTO.SALARIO 	 0.00 800,00 1 	701 	SALARIO 	MES 	 0.00 	2.000,10 

016 ARREDOND.FOLHA 0.00 	0,20 	1 	651 	1H55 	 9.00 180,00 1 	702 	BASE 	IR MES 	ANTERIOR 	0.00 	1.820,00 

032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 	0.00 	338,80 	1 1 	705 	BASE 	IR 	FOLHA 	 '. 	lOBO- 	O 

721 	SAL.COHT.ATE 	LIMI . O 

731 	DED.INSS 	IR 	FOLHA 0.00,..2, CO 

1 	741 	BASE 	FOTO MENSAL 0.00 	2./&O, O 

1 	742 	FGTS 	MENSAL O. /60, O 

850 	LIQUIDO 	RECEBER 	0.00 	1.359.10 

1 	TOTAL BRUTO 2.339,00 1 	TOTAL 	DESCONTOS 	 980.001 

CREDITO:7630763 	-ITsU 1 	LIQUIDO A 	RECEBER 	 1.359,001 

---------------------------------- -----------
2•--- ----------------------------------------- --------------------- --------- 

CONTA188018 

_____ _ 
ebi 	o valor acima em 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa 

C Custo 

Partido 

: 	20101 

Trabalhista 

- ADMINISTRATIVO 
Nacional 

F.PAR 
1CNPJ 	 01248362000169 

Abril/2015 
Matricula 000011 Nome LUCELIA MARIA THEODORO Ordem 	0004 
Funcao 00104 	- AUXILIAR DE LIMPEZA 

Local 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS B A S E S 

III 

016 

032 

0.OLARIO 

ARREDOND.FOLHA 

VL.REFEICAO/ALIMENT. 

30.00 

0.00 

0.00 

	

990,00 	1 	403 	DESC.ÃRREDOND.FOLHA 	0.00 	0,28 

	

0,08 	1 	604 	DESC. 	VALE 	TRANSP 	0.00 	59,40 

	

338.80 	1 	651 	INSS 	 8.00 	79,20 

1 	707. 	SALARIO MES 

1 	702 	BASE 	IR MES ANTERIOR 

1 	705 	BASE 	IR FOLHA 

0.00 

0.00 

0.00 

990,00 

910,80 

91I,0 

1 	721 	SAL.CONT.ATE 	LIMITE 0.00 99 	00 

7290,00  

TOTAL BRUTO 1.328,88 1 	TOTAL 	DESCONTOS 138,881 

CREDITO1043312 	-CAIXA ECONOMICA FEDERAL i 	LIQUIDO A RECEBER 1.191,001 

CONTA0130001$9754 
1 

------------------------------------------------- ---------------- 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Emprea 	Partido Trab1hist 	Nacien1 1 	CN?J 	 01248362000169 

C 	Custo 	: 	20101 - ADMINISTRATIVO F.PAR Abril/2015 

Matricula 	000006 Nome 	RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARG Ordem 	0002 

Funcao 	: 	00005 - COORDENADOR ADMINIST Local 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS BASES 

001 SALARIO 30.00 	2.281,00 	1 	403 	DESC.ARREDOND.FOLHA 0.00 0,56 1 	701 	SALARIO MES 	 0.00 	2.281,00 	1 
016 ARP.EDONO.FOLBA 0.00 	0,46 	1 	604 	DESC. 	VALE TRANS? 0.00 136,86 1 	702 	BASE 	IR MES ANTERIOR 	0.00 	2.075,71 
032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 	0.00 	338.80 	1 	651 	INSS 9.00 205,29 1 	703 	IR 	DESC.MES ANTERIOR 	7.50 	21,59 

1 	671 	IR FOLHA 7.50 15,55 1 	705 	BASE 	IR 	FOLHA 	 0.00 	2.075,71 	1 

1 	721 	SAL.CONT.ATE 	LIMITE 	0.00 	2.281,00 
1 	731 	OED.INSS 	IR FOLHA 1 

1 1 	741 BASE FGTS MENSAL 0.00 	2.261.0011 
1 	742 FGTS MENSAL fls 	0.00 	1323481 1 
1 	850 LIQUIDO RECEBER 0.00 	2.262,0011 

JI 

1 	TOTAL BRUTO 2.620,26 1 	TOTAL DESCONTOS 	 358,261 

1 	CREDITO:0011193 	-APLICACAO 29939-1 1 	LIQUIDO A RECEBER 	 2.262.001 

1 	CONTA: 1 

Roebio valor acima em 1/ 



EMPREGADOR PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 
Referente ao Mês / Ano 

CNPJ: 01.248.362/0001-69 	
abril-15 	

o 
o 
uJ 

GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 	51 53-05 	AUXILIAR LIMPEZA 

Cõd. Descrição Referência Proventos Descontos 	1 - 
1 SALARIO 16,00 528,00 

16 ARREDONDAMENTO FOLHA 0,00 0,44 
32 VALE REFEIÇÃO 16,00 246,40 

629 INSS FÉRIAS 4959 
651 INSS 42,24 
656 ADIANTAMENTO 320,00 

MENSAGENS 	 Total dos Vencimento Total dos Descontos 

774,84 411,83 

363,01 Líquido a Receber- 

	

Salêrio Base 	Base Cdlc. INSS 	Base Cálc.FGTS 	 FGTS do Mês 	 Base Càlc tRRF 	 Faixa IRRF 

	

528,00 	528,00 	528,00 	 42,24 	528,00 	 O 
1° VIA- EMPREGADOR 

1VIA-EMPREGADO 



RECIBO DE PAGAMENTO 

1 CNPJ 	 01248362000169 

Empresa 	r Partido Trabalhista Nacional  Maio/2055 

O Custo 	10101 	- ADMINISTRATIVOS C/ O  

Matricula 	000004 	 Nome 	GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 	
Ordem 	0001 

Local 	0101000001 

Funcao 	00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA  

DESCONTOS 	
B A S E S 

PROVENTOS -------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------- 
017 ADTO.SALARIO 	 0.00 	396,00 	1 

35/ 

--------------- 

- 	 1 	
396.00 	1 TOTAL DESCONTOS 	

0, 00 1 

TOTAL BRUTO  

1 CREDITO:CXI00OOJ-CAIXA GERAL 	
LIQUIDO A RECEBER 	

396,001 

CONTA:000004 
 



nt.LJ.bV In. rAuAMt.N1W 

Empresa 	Partido TrabalhcSta Nacional 	 CNPJ 	 01248362000169 

Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO F.PAR 	 Maio/2015 

Matricula 	000010 	 Nome 	SERGIO RICARDO RODRIGUES 	 Ordem 	0002 

Funcao 	00003 - ASSIST FINANCEIRO 	 Local 	0101000001 

PROVENTOS 	 DESCONTOS 	 B A S E S 

017 AITO.SAI.ARIO 	 0.00 	800,00 1 

TOTAL BRUTO 	 800,00 	1 TOTAL DESCONTOS 	 0,001 

1 CREDITO:7630763 -ITAU 	 1 LIQUIDO A RECEBER 	 800,001 



Empresa Partido Trabalhista Nacional CNPJ 	01248362000169 

O Custo 20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO Maio/2015 

Matr000la 000006 Nome 	RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARG Ordem 	0002 

Fu5000 00005 - COORDENADOR ADMINIST Local 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS BASES 

001 	SALARIO 30.00 	2.281,00 	1 	403 	DESC.ARREDOND.FOLHA 	0.00 0,46 1 	701 SALARIO MES 	 0.00 2.281,00 

016 	ARREDONO.FOLHA 0.00 	0,36 	1 	604 	DESC. 	VALE 	TRANS? 	0.00 136,86 1 	702 BASE 	IR MES ANTERIOR 	0.00 2.270,71 

032 	VL.REFEICAO/ALIMENT. 0.00 	336,80 	1 	651 	INSS 	 9.00 201,29 1 	703 IR 	DESC.MES 	ANTERIOR 	7.50 19,55 

671 	IR 	FOLHA 	 7.10 15.55 1 	705 BASE 	IR 	FOLHA 	 0.00 2.075,71 

717 BASE 	RIS 	 0.00 2.281,00 

708 POS 	EMPRESA 	 °° 	'3 	91 

1 	721 SAL.CONT.ATE 	LIM 00 

EEFf 
910 LIQUIDO RECEBER  

1 	TOTAL 	BRUTO 	 2.620,16 1 	TOTAL 	DESCONTOS 336,16 

CREDITO0011193 	-APLICACAO 	29939-1 1 	LIQUIDO 	A 	RECEBER 	 2.262,00 

FELID ANIVERSARIO 1 

CONTA 

Recebi 	o 	Valor acima em 	// 	--- 

O 



EBpra r 	Partido Tabalhcsta 	Nacional CNP.2 	:01248362000169 

C 	Conto. 20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO Maio/2019 

I4ctrjcUla:I20011 Ncme 	LUCELIA MARIA THEOUOSO Orden 	: 	0004 

Funcao 00004 - AUXILIAR DE 	LONFEzA Local 	, 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS BASES 

001 SALARIO 30.00 	990,00 	1 	403 	DESC.ARREOOMD.FOLI4A 	0.00 0,08 1 	701 SALARIO 1405 0.00 990,00 

016 ARREDOND.5OLHA 0.00 	0,88 	1 	604 	DESC. 	VALE 	TRANSP 	0.00 99,40 1 	702 BASE 	IR MES ANTERIOR 0.00 900,80 

032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 0.00 	336,80 	1 	601 	1650 	 8.00 79,20 705 BASE IR FOLNA 0.00 610,80 

1 	717 BASE POS 0.00 990,00 

1 	718 RIS EMPRESA 0.00 9,90 

721 SAL.CONT.ATE 	LIMITE 0.00 990,00 

1 	731 DEO.INSS 	IR 	FOI..N 

1 	734 DED.DEPEN.FP/AOT 1.00 1 	,59 

1 1 	741 BASE FOTO MENSAL 0.00 0,00 

1 	742 FGTS MENSAL 0.00 79, 20 

850 LIQUIDO RECEBER 00 

TOTAL BRUTO 1.329.68 1 	TOTAL DESCONTOS 

------------------------------------------------------------------------------ 

138,68 

CREDITO:10433I2 	-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 	LIQUIDO A RECEBER 0.191,00 

CONTA:013000189754 

i 	
8 



RECIBO DE I'AGAMEHTD 

j 	

CNPJ 	01248362000169 

Empresa 	Partido Trabalhista Nacional  
Maio/O015 

O Casto 	10101 	- ADMINISTRATIVOS CIO  

Matricula 	000004 	Nome 	
GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 	

Ordem 	0101 

Local 	0101000001 

FuncaO 	00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA  

PROVENTOS 	
DESCONTOS 	 BASES 

	

.00 	990,00 	401 ADTO.SALASIO 	
0.00 	396,00 	705 SALARIO MEl 	

0.00 	990,00 

101 SALAPIO 	 30  

316 ARREDOND.FDLHA 	 001 	0,37 	403 DESC.ARR000ND.FDLHA 	0.00 	
0,43 	702 BASE IR NEO ASTERIOR 0.00 	526,00 

332 VL.REFEICAD/ALINENT. 0.00 	
339.80 	604 DESC. VALE TRANSP 	0.00 	54,54 	705 BASE IR FOLHA 	 R~UTORL 0,91 

655 INSS 	 8.00 	79,20 	1 717 BASE PIO 	 0.00 	9 ç 0,00 

E 	716 PIS EMPRESA 	 o. 

Do  3 

	9, 90 

1 	
E 721 SAL.CONT.ATE L MITE 	.00 	9 0,00 

1 731 DED.INSS IR FO NO. 	 9,20 

E 741 BASE FGTS MENSAL 	 .00 	990,00 

E 	
1 742 FDTS MENSAL, 	 0.00 	79,21 

E 	
E 850 LIQUIDO RECEBER 	0.00 	799,00 

----------------------- 

j TOTAL BRUTO 	 1.329.17 	E TOTAL DESCONTOS 	 530,17 

E CREDITO,CXI00001CAIXA GERAL 	 E LIQUIDO A RECEBER 	 799,00 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa 	Partido TrabalOista Naçsoflal 	 CNPJ 	01249362000169 

1 Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO FUNDO 	 Maio/2015 

Matricula 	000010 	Nome 	SER010 RICARDO RODRIGUF.S 	
Ordem 	0003 

Funcao 	00003 - ASSIST FINANCEIRO 	 Local. 	0101000001 

PROVENTOS 	 DESCONTOS 	 BASES 

III SAI.RRIO 	 30.00 2.000.00 	1 401 ADTO.SALARIO 	 0.00 	800,01 	1 701 SALARIO NEO 	 0.00 	2.000,00 

010 ARREDOND.FDLHA 	 0.00 	0,40 	1 403 DESC.ARREDOHD.FOLHA 	0.00 	0,20 	1 702 BASE IR SOES ANTERIOR 0.00 	1.920,00 

032 VL.REFEICAO/ALIMENT. 	1.01 	338,80 	1 604 OF.SC. VALE TRANSP 	0.00 	120,00 1 705 BASE IR FOLHA 	
0.00 1.820,00 

651 1955 	 9.00 	180,00 1 717 BASE PIS 

1 	 718 POS EMPRESA 	 0.00 	20.0 

721 SAL.10NT.ATE LIMO 	0.00 2.410,7) 11 

731 DED.INSS IR FOLHA0. O 	1 0,0 

741 BASE FOTO MENSAL 

1 742 FOTS MENSAL 

1 850 LIQUIDO RECEBER 	0.00 1.239,00 

1 TOTAL BRUTO 	 2.339.20 	1 TOTAL DESCONTOS 	 1.100,20 

1 CR501TO,7630763 -ITAU 	 1 LIQUIDO? RECEBER 	 1.239.00 

1 CONTA14801 	 .. 	 1 



LL 

RECIBO DE PAGAMENTO 

1 Empreca 	a Partido Trabalhieta Nacional 	 CNPJ 	01248362000169 

1 C Custo 	a 10101 	- ADMINISTRATIVOS C/ O 	 Junho/2015 

Matricula 	000004 	Nome a GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 	 Ordem a 0001 

Funcao 	a 00004 - AOXILIAR DE LIMPEZA 	 Local a 0101000001 

1 PROVENTOS 	 DESCONTOS 	 B A S E S 

1 017 ADTO.SALARIO 	 0.00 	396,00 	1 

E
7 41 

1 

--------------------- ---------------------------------------- ----------- ------------------------------------- --------------- 

1 TOTAL BROTO 	 396,00 	1 TOTAL DESCONTOS 	 0,00 

1 CREDITOaCX100001-CAIXA GERAL 	 1 LIQUIDO A RECEBER 	 396,00 

1 CONTA:000004 	 1 

-------------- 



c 

RECIBO DE PAGAMENTO 

PartidO TrabaLNrBta NaO OflaL 	 jcnOofOolS 
CNPJ 	01248362000169 

20101 	- ADMIN1STRATO FUNDO 
	

- 

0306 	Nome 	
RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARG 	

Ordem 	0003 

ocal 

	

- 	 DOR ADMIN:ST 	

L 

COORDENA 

	010100'300L 

TOS 	
B A S E S 

DESCON  

3ALARIO 	 30.00 2.281,00 	403 DESC.ARAED0NDFoA 	0.00 	0,36 	101 SALARIO MES 	
0.00 

A9RE0000.F0LHA 	 Q.CQ 	0.06 	604 DESC. VALE TRANS? 	0.00 	
136,86 	102 BASE IR MEl ANTERIOR 0.00 2. 

651 INSS 	 9.00 	205,29 	1 703 IR DESC.MES ANTERIOR 	53 	1±, 

1 611 IR FOLHA 	 7.50 	15.55 	105 BASE IR FOLHA 	 0.20 

717 BASE P15 	 0.31 

708 PIS EMPRESA 	 0.00 FIL 

721 SAL.CONT.ATE LIMITE 	0.33 2. 

731 DED.INSS IR FOLHA 	0.00 	
2- 

741 BASE FOTO MENSAL 	0,00  

742 FGTS MENSAL 	 0C 	3 14 

1 	
801 INSS EMPRESA 	 3.00 	456,22 

1 802 T&RCEIROS 	 0.00 	132,30 

--------------------------- 
--------------------------------------------------------------------------- 

22010006 

RECIBO DE PAGAMENTO 

ertidO Tr.SbalhiSta N6000fla1 	

CNPJ 	01248362000169 
JunNo/2015 

	

20101 	- ADMINISTRATIVO FUNDO  

200106 	Nome 	
RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARG 	

Ordem 	0004 

20005 - COORDENADOR AOMINIST 	
LocaL 	0101020001 

BASES 

	

500VENTOS 	
DESCONTOS  

1 803 ACIDENTE TRABALHO 	0.10 

1 850 LIQUIDO RECEBER 
 

------------------------------ 

	

2.281,06 	1 TOTAL DESCONTOS 

TOTAL BRUTO 

	
355,09 

1 	

LIQUIDO A RECEBER 

CREDITOo 1193 _APL1CACAO 29939-1 	
1.903,03 -. 

1 CONTA 	

1 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

LSEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE REFEIÇÃO JULHO 2015 
o 

Cod Nome do Funcionário CBO Funçáo 

RICARDO COSTA PRANCO DE CAMARGO COORD ADM 
( 

/ 1 DESCRIÇÃO REFÊNCIA PROVENTOS DESCONTO 

Vale Refeição 01 a 30/07 30,00 338,80 

o 

• _________ 

o  
TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

338,80 0,00 
Valor líquido 338,80  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês Base cálculo IRRF Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 



RECIBO 10 PAGAMENTO 

CNPJ 01248362000169 
Empresa 	Partudo Trabalhista NacionSi 

Junho/SOIS 
O 	Custo 	20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO 

Ordeo, 	0005 
Matricula 	000510 Nome 	SER010 RIOARIO RODRIG005 

Local 	0101000001 
Suoceo 	00003 	- ASSIST FINANCEIRO 

HOVENTOS DESCONTOS B A S 	E 	S 

001 	SALARIO 10.00 666,67 	1 403 OESC.JSRREDOND.00LIIA 0.00 0,40 1 	701 SALAF.IO  NEO 0.00 2.000.00 

116 ABREDOND.FOLHÃ 0.00 0,62 	1 451 LIQUIDO FERIAS 0.00 2.476,00 1 	702 BASE IR MES ANTERIOR 000 1.820,00 

001 	FERIAS 	NO 1105 20.00 1.333,33 	1 651 INSS 11.00 73,34 1 	705 BASE IR FOLHA 1.30 593,33 

11.01 195,14 706 BASE 	IR FERIAS 
103 AOIC.1/3 	FERIAS 20.00 444,44 	1 652 INSS FERIAS 

105 ABONO FECUNIARIO 10.00 666,67 673 IR FERIAS 0.00 31,21 1 	717 BASE 	615 0.00 244,4I 

006 	ACOC 	1/3 ABONO 	PEC. 	10.00 222,22 719 POS EMPRESA .0C 

115 ARREDOND.FEPIAS 1.00 0,54 	1 721 SAL.30NT.AIE LIMITE CCC /44, 44 

1 	731 DEI. 1H55 	IR FOLHA 0.00 I, 24 

1 1 

	

132 300.1050 	IR FERIAS I. 35.55 

1 1 	741 BASE 1035 MENSAL 1.01  

1 	742 FOTO MENSAL 0.10 101,05 

1 	901 INSS EMPRESA 0.00 499,65 

CONTINUA 	1 	1 

RECIBO DE PAGAMENTO 

1 	Empresa Fartndo Trabalhista Nacional CNF3 	01248362000169 

1 	O 	Custo 22101 - ADMINISTRATIVO FUNDO Junho/2015 

Matricula 002010 Nome 	SER0IO RICARDO RODRI000S Ordem 	0006 

Funceo 00003 	- ASSIBT FINANCEIRO Local 	0101001011 

PROVENTOS DESCONTOS BASES 

1 	802 	TERCEIROS 	 5.00 140, 7 9 

1 933 ACIDENTE TRABALHO 	OCO 24,44 

1 	810 	LIQUIDO 	RECEBER 	0.03 555,02 

1 	TOTAL 	BRUTO 	 3.334,49 TOTAL DESCONTOS 2.'76,49 

/  
1 	CREDITO,7630763 	-ITAU 1 	LIQUIDO A RECEBER 559,00 

------------------------------ - ------- ------------7/ _---- ----------------- ------------- 
co 	/ 	,1'  

------- ---------------- ----- -- ------ ------- 
/--- -- 



'ÀRTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248362/0001-69 

SEDE ADM SP: RIJA RARRflA 1 flDc rZA - lAmii* 1•• ---- ----- 

RECIBO DE VALE REFEIÇÃO Junho 2015 	 - 

Cod Nome do Funcionário 	

:jC~B0~~~ 

SERGIO RICARDO RODRIGLJES 

o 

~Função 

IST FINANC 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONfr 
Vale Refeição 01 a 30/07 30,00 

- 339,00 Fh 

TOTAL DE VENCTOS 

339,00 - 

TOTAL DE DESC 

0,00 
Valor líquido 339,00 - 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	Faixa JRRF 
0,00 	0,00 	 0200 	 0,00 	 0.00 



RECIBO DE POGAMENTO 

CNPJ 	01248362000169 
Empresa Partodo Trabalhista 	Nacional 

E 	Casto 20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO Junho/2015 

Vtrirula 000010 Nome 	LUCELIA MARIA THE000RO Ordem 	0007 

Local 	0101110001 
Fccao 00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA 

ESOVENIOS DESCONTOS B A S 	E S 

SALARIO 30.00 	990,00 403 	DESC.ARREDOND.FOLHA 0.00 0,89 1 	701 	SALARIO MES 0.00 990,00 

ARP.EDONII.FOLHA 0.00 	0,48 604 	DESC. 	VALE TRANSP 0.00 59,40 702 BASE IR MES ANTERIOR 0.00 910.01 

1 	651 	INSS 6.00 79,20 1 	705 	BASE 	IR FOLHA 0.00 	910, 60j' 

717 BASE PIO 0.0 

1 	718 	PIO 	EMPRESA 0.0 92 

721 	SAL.CONT.ATE LIMITE 0.1 0,10 

1 	731 	DED.INSS 	IR 	FOLHA 0.0  

734 	DED.DEPEN.FP/ADTO 1.0 

741 BASE FOTS MENSAL 0.10 990,00 

742 	EGOS MENSAL 1.00 79,21 

1 	601 	17105 	EMPRESA 2.10 197,10 

1 

	

802 	TERCEIROS 1.00 57,4 2  

/ - 	- 

RECIBO DE PAGAMENTO 

CNPJ 	01248362000169 
Empresa PartidO Trabalhista Nacional 

Junho/2015 
O 	Corto 20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO 
MtOoO0a 000011 Nome 	LUCELIA MARIA THE000RO Ordem 	0008 

900000 01004 - AUXILIAR DE LIMPEZA Local 	0101000001 

PP1VENT0 S DESCONTOS BASES 

813 ACIDENTE TRABALHO 	0.00 9,90 

850 	LIQUIDO RECEBER 	0.00 851,00 

TOTAL BRUTO 	 990,46 TOTAL DESCONTOS 139,48 

CREDITO:1043312 	-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 	LIQUIDO A RECEBER 891,10 

CONTA:013000189754 1 

Reebi 	o valor acima em 	/ 	/ 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE 
	

JULHO 2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Função 

LUCELIA MARIA TEODORO AUX LIMPEL& 

DESCRIÇAO 	 1 REFERËNCIA 1 PROVENTOS 1 DESCONTÇS 
Vale Refeição 01 a 30/07 	1 	30,00 	1 	338,80 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 

0,00 	0,00 	 0,00 

o 

1- 
o 

o 
o 

o 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

338,80 0,00 
Valor líquido 338,80 - 

FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0.00 	 0.00 



RECIBO DE PAGAMENTO 

1 Empresa 	
CNPJ 	01248362000169 C Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO FUNDO 	

Julho/2015 1 Matrucula 	000010 	Nome 	SER010 RICARDO RODRIGUE5 	
Ordem 	0011 Funcao 	00003 - ASSIST FINANCEIRO 	
Local 	0101000001 

1 PROVENTOS 	 DESCONTOS 	 B A S E S 

1 017  ADTO.SALARIO 	 0.00 	800,00 	1 

1 TOTAL BRUTO 	 800,00 	1 TOTAL DESCONTOS 	 0,00 

1 CREDXTO763076I -ITAU 	 LIQUIDO A RECEBER 	 800,00 

1

1 CONTA:18801-8 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa 	Partido Trabalhista Nacional 	 CNPJ 	01248362000169 

C Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO FUNDO 	 julho/2015 

1 Matricula 	000010 	Nome : SERGIO RICARDO RODRIGUES 	 Ordem 	0003 

Funcao 	00003 - ASSISI FINANCEIRO 	 Local 	1111000101 

PROVENTOS 	 DESCONTOS 	 BASES 

1 850 LIQUIDO RECEBER 	0.00 1.359,01 

H274,'  

1 TOTAL BRUTO 	 2.339,62 	1 TOTAL DESCONTOS 	 980,62 

CREIITG:7630363 -ITÃU 	 1 LIQUIDO A RECEBER 	 1.359,00 



RECIBO DE PAGAMENTO 

CNPJ 	00248362000169 

partido Trabalhista NacionaL 
Agost0/2015  

Empresa 
- ADMINISTRATIVO FUNDO - Ordem 	0005 

i 	c 	Custo 20101 
LUCELIA MARIA TREODORO Local 	0101010001  

i 	Matricula 000011 Nome 

00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA 
F000aO 

BASES  
DESCONTOS 

P ROVENTOS , 
803 ACIDENTE TRABA 

850 	LIQUIDO RECEBEIN 	
0.00 	1 . 19x,00  

50 

cs 

7 

138,88  
1.328.88 TOTAL DESCONTOS 

TOTAL BRUTO 
1.190,00  

1 	
IXA ECONOMICA FEDERAL 

CREDITO 	10433l2 	-CA 
1 	LIQUIDO A RECEBER 

1 	CONTA 	S0018954 



RECIBO DE PAGAMENTO 

1 	Empresa Partido Trabalhista 	Nacional CNPJ 01248362000169 

1 	C 	Custo 20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO Aqcsto/2015 

Matricula 000010 Nome 	SERGIO RICARDO RODRIGUES Ordem 	0001 

Funcao 00003 - ASSIST FINANCEIRO Local 	0101000111 

1 	PROVENTOS DESCONTOS B A S E S 

017 ADTO.SALARIO 0.00 	800,00 	1 

1 	TOTAL BRUTO 	 800,00 1 	TOTAL DESCONTOS 0,00 

CREDITO:760763 	-XU 1 	LIQUIDO A RECEBER 800,00 

- --iL ---------------------------------------- 
1 	CONTA:1880l-8  

Receb 	o valo 	ao m m ijfII 	---------------------------------- 
------------------ 

----------- - - 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Erupresa 	partudo Trabaltista Nacional 	 CNPJ 	01248362000169 

1 Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO FUNDO 	 Agosto/2015 

Matricula 	000010 	Nome 	SERGIO RICARDO RODRIGUES 	 Ordem 	0003 

Funoao 	00003 - ASSIST FINANCEIRO 	 Local 	0101000001 

PROVENTOS 	 DESCONTOS 	 BASES 

1 850 LIQUIDO RECEBER 	 0.00 1.358,00 

1 TOTAL BRUTO 	 2.338,82 	1 TOTAL DESCONTOS 	 980,82 

1 CREDITOr 7630763 -ITAU 	 1 LIQUIDO A RECEBER 	 1.358,00 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTA:18801-8 	 : 	-- 



RECIBO DE PAGAMENTO 

CNPJ 01248362000169 
Empresa 	r Partido Trabalhista Nacional 

1 	C 	CUStO 20101 - ADMINISTRATIVO FUNDO Agosto/2015 

Matricula 	r 000006 NSme 	RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARG Ordem 	0001 

Euncao 00005 - COORDENADOR ADMINISO Local 	0101000001 

PROVENTOS DESCONTOS B A S 	E 	S 

30.00 	2.291,00 	1 	651 	INSS 	 9.00 	205,29 701 SALARIO MES 0.00 	2.281,00 
001 	SALARIO 

7.50 	12,87 1 	705 BASE IR FOLHA 0.00 	2.075,71 
016 ARREIOND.FOLHA 0.00 	0.16 	1 	671 	IR 	FOLHA 

1 	717 BASE PIO 0.00 	0.006 

1 718 P25 EMPRESA 1 

1 	721 SAL.CO?OT.ATE 	LIMO 0.00 	2 	, O 

1 	731 DED.IHSS 	IR 	FOLHA 0.00 	. 9 

741 BASE FGTS MENSAL o 1, 5 

1 	742 FGTS MENSAL 0.00 	182. 8 

801 INSS EMPRESA 0.00 	456,20 

802 TERCEIROS 0.00 	132,30 

803 ACIDENTE TRABALHO 0.00 	22.91 

850 LIQUIDO RECEBER 0.00 	2.063,00 

1 	TOTAL 	BRUTO 	 2.281.16 1 	TOTAL DESCONTOS 218,16 

CREDITO:0011193 	-APLICACAO 29939-1 1 	LIQUIDO A RECEBER 2.063,00 

1 	CONTA: 1 

Reo b 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Empresa 	Partido Trabalhista Nacional 
C Custo 	20101 	- ADMINISTRATIVO FUNDO 	

CNPJ 	01248362000169 

Matricula 	000011 	Nome 	 Agosto/2015 
LUCELIA MARIA TNE000RO 

Funcao 	r 00004 - AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Ordem 	0005 

Local 	0101000001 

1 PROVENTOS 	
DESCONTOS 	

BASES 

803 ACIDENTE TRABALHO 	0.00 	9,91 
850 LIQUIDO RECEBER 

1 TOTAL BRUTO 	 1.328,88 	1 TOTAL DESCONTOS 	 138,89 

1 CREDITO1043312 -CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 LIQUIDO A RECEBER 	 1.190,03 

..... :NT 4 
0,89  

bi o valor a 



I'AR LIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA BARBOSA LOPES, 64- GRANJA JULIETA - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE PAGAMENTO 	 1 	SETEMBRO 2015 

Cod Nome do Funcionário 

ISERGIO RICARDO RODRIGUES 
CBO Função 

1 pccrc-r 	1I',-\I'JL 

D ESCRIÇAO 
	

REFERENCIA 	PROVENTOS 
ADIANTAMENTO 1 a 30 

	
30,00 	800,00 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 

0,00 	0,00 	 0,00 

FGTS mês 

TOTAL DE VENCTOS 

-800,00 
Valor líquido 
Base cálculo IRRF 

0.00 

1< 
o 

-la 

'o 

lo a 
TOTAL 	

-1 
DEDESC IS 

0,00 ] 
800,00 1 
Faixa IRRF 

1  	Ib a 

DESCONTOS 



O N 
Z 

T W, 

	51.1.3LZA. 

56 

Li 

ty 

1•- 

O 
o- 

O 
O 

LJJ 
o 
uJ 

uJ 1— 
1— 
O 

o 
LIJ 
O 

00004 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Competência 09/2015 

Código 	Nome do funcionário 	 CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	Fl. 

00010.001 SERGIO RICARDO RODRIGUES 	 4131-10 	01 	002 	0000 	0000 	1 

Função 00000 	ASSISTENTE FINANCEIRO 	Admissão: 21/05/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 

Cód. Descricão Referência Vencimentos Descontos 

001 Salano Normal 30,00 2 000,00 

127 Vale Refeicao 338,80 

498 Arredondamento 0,22 

950 Desconto Adiantam. 800,00 

973 I.N.S.S. 9,00 P/C 180,00 

998 Desc.Arred.Mes Ant. 0,02 

GERAL 	ADMINISTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 
2.339,02 980,02 

Valor Liquido 1.359,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário Cálc. FGTS 	FGTS do mês 	Base CaIc. IRRF 	Faixa IRRF 

2.000,00 	 2.000,00 	 2.000,00 	160,00 	 0,00 



o 

1 	57, 
1 

/ 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Competência 	09/2015 

Código 	Nome do funcionário 	 CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	El. 

00011.001 LUCELIA MARIA THEODORO 	 5143-20 	01 	002 	0000 	0000 	1 

Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Admissão: 02/06/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 

Cód. Descnçào Referência Vencimentos Descontos 

001 Salano Normal 30,00 990,00 

127 Vale Refeicao 338,80 

498 Arredondamento 0,88 

973 I.N.S.S. 8,00 P/C 79,20 

980 Vale Transporte 6,00 59,40 

998 Desc.Arred.Mes Art. 008 

GERAL 	ADMINISTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 

1.329,68 138,68 

Valor Liquido 1.191,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário Cálc. FGTS 	FGTS do mês 	Base CaIc. IRRF 	Faixa IRRF 

990,00 	 990,00 	 990,00 	 79,20 	 0,00 

00001 



00001 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001 -69 	 Competência 	10/2015 

Código 	Nome do funcionário 	 CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 

00010.001 SERGIO RICARDO RODRIGUES 	 4131-10 	01 	002 	0000 	0000 	1 

Função 00000 	ASSISTENTE FINANCEIRO 	Admissão: 21/05/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 

Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos 

299 Pagto Adiantamento 40,00 800,00 

GERAL 	ADMINiSTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 
800,00 0.00 

Valor Líquido 	ETT> 1 	
800,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário Cálc. FGTS 	FGTS do mês 	Base CáIc. IRRF 	Faixa IRRF 
2.000,00 	 000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

U f 

O 
o 

w 
o 
w 

w 



00002 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Competência 	10/2015 
Código 	Nome do funcionario 	 CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 
00010.001 SERGIO RICARDO RODRIGUES 	 4131-10 	01 	002 	0000 	0000 	1 

Função 00000 	ASSISTENTE FINANCEIRO 	Admissão: 21/05/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 

Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos 

001 Salario Normal 3000 2000,00 
127 Reembolso Refeicao 338.80 
498 Arredondamento 0,42 
950 Desconto Adiantam. 800,00 
973 I.N.S.S. 9,00 P/C 18000 
998 Desc.Arred.Mes Ant. 0,22 

GERAL 	ADNIINISTRATIVQ Total de Vencimentos Total de Descontos 
2.339.22 980.22 

Valor Liquido 
1.359,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário Cálc. FGTS 	FGTS do mês 	Base CaIc. IRRF 	Faixa IRRF 
2.000,00 	 2.000,00 	 2.000,00 	 160,00 	 0,00 

o 

1 

o 

o / 



1 0388 	PARTIDO TRABALHISTÃ NACIONAL 

4362/a0W. ec 
ibo de Pagamento de Salário 

o 
Competência 	10/2015 

00011 001 LUCELIA MA 
w 

w 
Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 ssão: 02/06/2014 	DepSFAM 00 	IR 	00 

(1) 
uJ 

Cód. J 	Descnção 	 Referência 
- Vencimentos 	 Descontos - 

001 	Salario Normal 	 3000 990,00 
127 	Reembolso Refejcao 

338 80 
498 	Arredondamento 

973 	I.N.S.S. 	 8,00 P/C 
0,68 o 

980 	Vale Transporte 	 6,00 
79,20 

998 	Desc.Arred.Mes Ant. 5940 

0,88 o 

o z 

'1 
o- 

o 
o 

w 

GERAL 	ADMINISTRATIVO 
_______ 

Total de Vencimentos 	Total de Desconto 

uJ 

1.329,48 	 139,48 w 
- 

[~Va1~orLiqujdo 	EII> 
o 

.
119000 < 

Salário Base 	Salário Contr INSS 	Salário Cálc. FGTS 
990,00 

S do nies F 	 Base Cálc lRRF 	Faixa IRRF 

-J 

UJ 990,00 	 990,00 79,20 	 0,00 o 

00001 



1• 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248362/0001-69 	 Competência 	11/2015 

Código 	Nome do funcionário 	 CBO 	Ernp 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	Fi. 

00011.001 LUCELIA MARIA THE000RO 	 5143-20 	01 	002 	0000 	0000 	1 

Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Admissão: 02/06/2014 	Dep.SFAM_00 	IR 	00 

Cód. Descrição Referência Vencimentos Descontos 

001 Salario Normal 30,00 990.00 

127 Reembolso Refeicao 338,80 

498 Arredondamento 048 

973 l.N.S.S. 8,00 P/C 79,20 

980 Vale Transporte 6,00 59,40 

998 Desc.Arred.Mes Ant. 0,68 

GERAL 	ADMINISTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 

1.329.28 139,28 

Valor Líquido 	Luiii.'' 1.190,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário Cálc. FGTS 	FGTS do mês 	Base Calc. IRRF 	Faixa IRRF 
990,00 	 990,00 	 990,00 	 79,20 	 0,00 

O 
o z 

[$ E:c9 

161 	1 

zl 
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0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Competência 	12/2015 

Código 	Nome do funcionário 	 CEO 	Emp, 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 

00011.001 LUCELIA MARIA THE000RO 	 5143-20 	01 	002 	0000 	0000 	1 

Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Admissão: 02/06/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 

Cód. Descrição Referênca Vencimentos Descontos 

001 Salario Normal 19,00 62700 

381 Ferias Gozadas 11,00 36300 

389 Adic.1/3 Ferias 33,33 121.00 

396 Arredond Ferias 0,72 

498 Arredondamento 0,16 

954 Liquido de Ferias 446,00 

973 I.N.S.S. 8,00 PIC 88,88 

980 Vale Transporte 37,62 

998 Desc.Arred.Mes Ant. 0,48 

GERAL 	ADMINISTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 
1.111.98 572,98 

Valor Lqudo 539,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário Cãlc. FGTS 	FGTS do més 	Base CaIc. IRRF 	Faixa IRRF 
990,00 	 1.111,00 	 1.111,00 	 88,88 	 0,00 

o 



Partido Trabalhista Nacional 

Fh 	 63 

3. 1. 1. 0 1. 0 10 2 

FERIAS 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 - sala 104 - 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 \\ .piiuore.hr 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11)3935.6353 / 3488.9424 
ptnhiai 1 a pui . or,br 



1 	2. sI 1 is sto lIs o nas 	 - 

4°. so / O' o- t°  

135i 	 lEAL 	DE. 01/11/15 ATE 31 

O 	 Em.ss4 

1 TE S'h 	/LINNI\ H12TORI7 	 XLARTIL 	 ITEI-i CONTA 	 COO CL 'AI 	 11  LSIT 	 °RECITO 	 SALTO ATUAL 

DEACRICAI 

- PESSOAL 

IIICA  FERIAI SALLO ANTESI R 

INC.FEEIPS 16» 3 A 14/34 	- GERALDA PERNA 1.214,4 

MIPS TIO 1 LIVEIRA 

s/J5/15 

OsOOsdI 51000024037 INC.FERIAS - SEROSO RICARDO RODR100ES 1.415,00 

30/07/15 

008850001000016001 INC.FERIAS - RICARDO COSTA FRANCO DE COM 2.646,5' 

ARGO 

10/12/15 

008850001000017021 INC.FERIAS - LUCELIA MARIA TEODORO 1.215, (30 

3 1/12/15 

9999093313000036302 ENCERRAMENTO DO EXERCIdO 5.1.1.01.0171 

Totais 	da Conta 	--o 
7.551, 9.. 

2 O T A L 	O E E A L 	> 
7.551,02 

1.214,40 O 

3.690,40 D 

6.336,92 O 

.551,92 O 

7.501,92 

Hora: 12:09:26 



RECIBO DE FÉRIAS 1 
Nome do Empregado: GERALDA FERNANDES DE OUVEIRA Fk 	 6> 

CTPS n°/série/UF: 3244/517-SP IDepto.: 
Período aquisitivo: 	01/03/2014 a 28/02/20 15 

Período de gozo: 	16/03/2015 a14/04/2015 IPeríodo  de Ab Pecuniário: 

CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO BASE PARA PAGAMENTO DE FERIAS 
Faltas não justificadas no período aquisitivo 

o 
Salário Contratual 

990,00 

Salário Variáve 

0,00 

Remuneração base para fins de férias 

990,00 

DEMONSTRATIVO 
oventos Descontos 

MARÇO - ABRIL/2014 

101 - Férias 	 30 	 990,00 

103 - 1/3 de Férias 	 330,00 

116 - Arred férias  

652 - INSS s/ férias 	 105,60 

Total Proventos (A) 	R$ 	 1.320,00 Total Descontos (B) 	R$ 	 105,60 

Líquido a Receber (A-B) 

R$ 	1. .214,40 

Valor líquido por extenso: 

(um mil, duzentos e catorze reais e quarenta centavos) 

VALOR LÍQUIDO A RECEBER: 	R$ 1.214,40 

Recebi de PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL a importância líquida de R$ 1.214,40 ( hum mil duzento5 

catorze reais e quarenta centavos). 

Paulo, 10 de Março de 2015.  

GERALDKERNANDES DE OLIVEIRA 

OBS: 0 recibo de Férias deverá ser quitado pelo empregador pelo menos 2 (dois) dias antes do período de Gozo de férias. 



/ 

* 	
- * 

RECIBO DE FERIAS 

..: SERGIO RICARDO RODRIGUES Nome do Empregado ....... 
	023420 - 00271 	Registro: 0101000001 000010 Carteira Trabalho .....  

1 periodo Aquisitivo ......: 21 De Maio De 2014 A 20 De Maio De 2015 Junho De 2015 A 20 De junho De 2015 
Período Gozo das Ferias.: 01 De  
Qtde. Dias Lic. Remun... O 
S: 	

2.000,00 	Valor Dia ......: 
alario Mes ............. 	

66,67 

Salario Hora  ........... : 	 9,09 	Dias de Ferias.: 

------------- 
PR 	- - - - - -- - 	 - ------ 

 sC - - - -- O 	--- 

----- ------------------------------------ 

1 	

159,9 
101 FERIAS NO MES 	 1.333,33 	652 INSS FERIAS  

103 ADIC.1/3 FERIAS 	 444,44 	673 IR FERIAS 	
31,21 

105 ABONO PECUNIARI 	 666, 67 Á 

106 ADIC.1/3 ABONO 	 222,22 1' 
1 116 ARREDOND.FERIAS 	 0,54 1 

1 Total Proventos ......: 	2.667,20 	Total Descontos ...... 	
191,20 :  

* ------------- ----
* 

Recebi da: partido Trabalfllsrd 
Estabelecida a AC SRTVS, 701 	

- Cep: 70340000 
UF: DF 

Cidade: BRASILIA 	
-  

, 28 de Maio 	
de 2015 a irnportancia de 

em BRASILIA  

R$ 	
2.476,00 ( DOIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 

que me paga adiantadamente por motivo das minhas ferias regulamentares 
ora concedidas que vou gozar de acordo com a descricaO acima, tudo 
conforme o aviso que recebi em tempo, ao qual dei meu ciente. 

resente recibo, dando a firma plena e 
Para clareza e documento, firmo o p  
geral quitacaO. 

BRASILIA, 28 de Maio de 2015 

Assinatura do Empregado: 

* ------------- 



*- * 

SOLICITACAO DO ABONO DE FERIAS 

BRASILIA, 05 de Maio de 2015 

A 
Partido Trabalhista Nacional 

prezados Senhores 

	

Fk 	 67" 
vigente solicito a cohversO/ 

Nos termos da legislacaO  
de 1/3 (Hum Terco) de minhas ferias 	

relativas ao 

aquisitivo de 21/05/14 	a 20/05/15 	
em abono pecuniario. 

Solicito apor o seu ciente na copia desta. 

SERGIO RICARDO RODRIGUES 	
Registro No: 0101000001 000010 

CTPS = 023420 - 00271 	
ADMINISTRATIVO FUNDO 

AtenciOSamente 	
Ciente em  

------------------ 
---------------------- 

------------------------------------- 
AVISO DE FERIAS 

BRASILIA, 30 de Abril de 2015 

A(0) SR(A) 

SERGIO RICARDO RODRIGUES 
CTPS = 023420 - 00271 	

DEPTO: ADMINISTRATIVO FUNDO 

Nos termos da legislacao vigente, suas ferias 	
serao 

concedidas conforme o demonstrativo abaixo: 

periodo AquiSitiv0 	 periodo de Gozo: 	
Retorno ao Trabalho: 

21/05/14 	A 20/05/15 	
01/06/15 	A 20/06/15 	

21/06/15 

/ 

/ 

-- ---- -- --------- -------------------- 
partido Trabalhista Nacional 	

-/

SERGIO RICARDO RODRIGUES 

-- ------------------------------------------------- - 	------ ---- ---- 



RECIBO DE FERIAS 

4 
Nome do Empregado ........ RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARG 

1 Carteira Trabalho .......: 015500 	00403 	Registro: 0101000001 000006 
1 Periodo Aquisitivo ......: 11 De Junho De 2013 A 10 De Junho De 2014 
1 Periodo Gozo das Ferias.: 03 De Julho De 2015 A 01 De Agosto De 2015 

Qtde. Dias Lic. Remun. . . : O  

1 	Salario Mes .............: 	2.281,05 	Valor Dia ......: 
Salario Hora .... ....... : 	 10,37 	Dias de Ferias.: 30.0 

Fk 

* ------------------------------------------------------------ - - 
PROVENTOS 	 1 	 DESCONT[OS/ 

1 101 FERIAS NO MES 	 2.281,00 1 652 INSS FERIAS 	 334,51 

1 103 ADIC.1/3 FERIAS 	 760,33 1 673 IR FERIAS 	 60,2 

Total Proventos ......: 	3.041,33 1 Total Descontos ........ 	394, 
* ------------------------------------------------------------ 

1 Recebi da: Partido Trabalhista Nacional 
Estabelecida a RUA AC SRTVS , 701 	 - Cep: 70340000 

Cidade: BRASILIA 	 UF: DF 

em BRASILIA 	 , 01 de Julho 	de 2015 a importancia de 

1 R$ 	2.646,52 (**** DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

1 CINQUENTA E DOIS CENTAVOS.****) 

1 que me paga adiantadamente por motivo das minhas ferias regulamentares 

1 ora concedidas que vou gozar de acordo com a descricao acima, tudo 
conforme o aviso que recebi em tempo, ao qual dei meu ciente. 

1 Para clareza e documento, firmo o presente recibo, dando a firma plena e 

1 geral quitacao. 

1 BRASILIA, 01 de Julho de 2015 

Assinatura do Empregado: 

* ------------------------------------- 



AVISO DE FERIAS 
CAPITULO VI - TiTULO II DA C.L.T.  

DEC -LEI N°5452 DE 01/05/1943, COM AS ALTERAÇÕES DO DEC.-LEI N° 1.535 DE 
13/0411977 

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS 

DE ACORDO COM O ART.135 DA C.L T., PARTICIPANDO NO MINIMO COM 30 DIAS DE ANTECEDE

NOTIFICACAO 

 

- 

EMPRESA: 	0388-PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 01 248.362/0001-69 

NOME DO EMPREGADO LUCELIA MARIA THE000RO 	
N° CART.PROF. 	~1445 ESÉRI

N°REGISTRO: 00011.001 	FUNÇÃO: 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 ADMISSÃO: 	02//2014  

PERIODOS  

DEAQ

EFÉRIAS: 

DE 02 DE JUNHO 	DE 2014 	A 	 01 DE JUNHO 	DE 2015 

DE GO 	DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 	A 	 19 DE JANEIRO 	DE 2016 

DE AB 	DE 	DE 	 DE 	 A 	 DE 	 DE 

DIAS D
DIAS DE ABONO: 00 

DATA RABALHO 20 DE JANEIRO 	DE 2016  

BASE PARA CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS 

FALTAS NÃO JUSTIFICADAS: 	00 1 DEPENDENTES IRRF: 	00 	SALÁRIO BASE: 	990,00 BASE DE CÁLCULO. 

	

'-Ferias Gozadas 	
990,00 	INS-INSS 

	

i-Adic.1/3 Ferias 	
330,00 

	

396-Arredond Ferias 	
0,60 

Total Bruto das Férias 	 1.320,60 	 Total dos Descontos: 	105,60 	 Total Liquido. 

Pelo presente comunicamos-lhe que, de acordo com a lei, ser-lhe-ão concedidas fénas relativas ao periodo acima 
descrito e à sua disposição fica a importância liquida de R$ 1.215,00 

I 

TALOR PORJUM MIL E DUZENTOS E QUINZE REAIS **************************** 

EXTENSO 

A SER PAGA ADIANTADAMENTE 	
BRASILIA - DE, 21 de NOVEMBRO de 2015 

LOCALE DATA 
CIEr  

	

- 	 . . . 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

990,00 

105,60 

1.215.00 



RECIBO DE FÉRIAS 
DE ACORDO COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 145 DA CLT 

EMPRESA: 	0388-PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 01.248.362/0001-69 

ENDEREÇO: ST AC STRVS 	 , 701 	, 422 TORRE 1 

MUNICÍPIO: 	BRASILIA 	 UF: 	DE 	CEP: 	70340-000 	INSCR.FED.: 	01,248.362/0001-69 

EMPREGADO: 	00011 .001-LUCELIA MARIA THEODORO 

CTPS: 	1445 	SÉRIE: 	022 - -PR 

VALORES jj 

381-Ferias Gozadas 	 99000 	INS-INSS y65,,o 
389-Adic.1/3 Ferias 	 330,00 	 / 	/ O 
396-Arredond Ferias 	 0,60 

Total Bruto das Férias: 	 1.32060 	Total de Descontos: 	 105,60 
Valor Liquido 	1 215,00 	(UM MIL E DUZENTOS E QUINZE REAIS ********************************************************************** 

Recebi da empresa acima os valores acima discriminados, por ocasião das minhas ferias regulamentares, a serem gozadas no período de 
21 de DEZEMBRO de 2015 até 19 de JANEIRO de 2016, referentes ao Periodo Aquisitivo de 02 de 	JUNHO de 2014 até 01 de 	JUNHO de 
2015. 
Para clareza e documento, firmo o presente recibo, dando a firma plena e geral q(Jitação. 

' 
BRASILIA - DF, 18 de DEZEMBRO de 2015  

LUCE?LIA MARIA THEODORO 
OBSERVAÇÕES: § 10 DO Art. 135 da CLT - O empregado não poderá entrar no gozo das férias seM que apresente ao empregador sua Cart 
Trabalho e Previdência Social, para que nela seja anotada a respectiva conessão. 
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ów 

130  SALARIO 

71 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 — Lotei 1 - Bloco 11 - sala 104— 
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- 	- 
- PartrdoTrabalhista Nanional 

SIGA /CTBR400/wll 01.248.362/0005 ..69 Pagsna: 	2 

Hora...: 	10:31:56 RAZAO ANALITICO EM REAL 	DE 01/01/15 ATE 31L DT.Ref.: 19/04/16 

LOTE/SUB/DOC/LINJIJI HISTORICO XPARTIDA iss3o: 19/04/16 

CONTA DESCRICAO 
C CUSTO 	 ITEM CONTA 	 COD CL VAL DEBITO 	 CREDITO 

3.1.1.01.01 - PESSOAL 
SALDO ATUAL 

CONTA 	3.1.1.01.0103 - 13 SALARSO 
SALDO ANTERIOR: 

19/11/15 

008850105500019021 INC.13 SAL - lA PARC - LUCELIA MARIA TIO 
DORO 495,00 	 495,00 D 

18/ 12/15 

008850005050557015 INC.13 SALARSO - LUCELEA MARIA TEODORO 

T o t a i s 	da 	C o n t a 	=> 
416.00 	 911,00 5 

911,00  
TOTAL GERAL=-> 	 911,005 



O 

z 
O 
o z 
a 
LL 

S 

00001 

0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Competência 	12/2015 
Código 	Nome do funcionário 	 CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 
00011001 LUCELIA MARIA THEODORO 	 5143-20 	01 	002 	0000 	0000 	1 
Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Admissão: 02/06/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 

Cód. Descrição Referènc:a Vencimentos Descontos 

161 13.Salario 1200 990.00 
498 Arredondamento 0,20 
962 Adiant.13. Salario 495,00 
972 I.N.S.S. S/13,Salar. 8,00 P/C 79,20 

GERAL 	ADMINISTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 
990,20 574,20 

Valor Liquido 
416,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário Cãlc. FGTS 	FGTS do mês 	Base CaIc, IRRF 	Faixa IRRF 
990,00 	 990,00 	 495,00 	 39,60 	 0,00 

r 
Lifl b15'3It5 
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0388 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 

01.248.362/0001-69 	 Competência 	11/2015 

Côdigo 	Nome do funcionário 	 CBO 	Ernp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 

00011.001 LUCELIA MARIA THEODORO 	 5143-20 	01 	002 	0000 	0000 	1 

Função 00000 	AUXILIAR DE LIMPEZA 	 Admissão. 02/06/2014 	Dep.SFAM 00 	IR 	00 

Cõd. Descrição Referência Vencimentos E 	Descontos 

151 1 3.SaI.1 a.PARC. 12,00 495,00 

GERAL 	ADMINISTRATIVO Total de Vencimentos Total de Descontos 
495,00 0.00 

Valor Liquido 495,00 

Salário Base 	Salário Contr. INSS 	Salário CáIc. FGTS 	FGTS do mês 	Base Cale. IRRF 	Faixa IRRF 
990,00 	 0,00 	 495,00 	 39.60 	 0,00 

00001 
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PREVIDENCIA 
SOCIAL 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 - sala 104 - 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 
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1 	
E . oLE.: .5/ 4 O 

TOlA 	304J/.. O 

 

RAZAó 005L011 ) EM (ES 1 	 )l, a 1 O AE 31/12/1' 

Hora...:1 14:5, 	 Ernissao: 25/4/IE 

LOTE/O B/DOC,LIN8A H12IRID 	 XPARTIDA 	 C CUST 0 	 STEM O N0 	 COE Cil VAL 	 IEBITO 	 REE'I 	 SALDO ATUAL 

CONTA 1iED'PIA7 
PESSOAL 

CONTA 	- 	4.1.1. O,. 	1 4 	 - PFF.VTDENCIA SOCIAL CALDO ALTEROR: 

Sa/03/15 

508850001000015001 INC.GPS REF 0. 	Si. - MINISTERIO DA PREV ..088, ..080,26 D 

IDENTA SOCIAL  

17/04/15 

008850001000008301 IN.GPA REF 03/20I5 	MINISTERIO DA PREV 2._03,55 4.371,81 O 

LEENCIA SOCIAL 

19/06/15 

008850001000 :11005 INC.GPA REF 05/1.015 - MINISTERIO DA PREV .235,86 6.607,67 O 

IDENCIA SOCIAL 

.0/08/15 

I088500015000170(J1 INC.GPS 07/2015 - MINISTERIO DA PREVIDEN 4.019,31 8.836,98 D 

CIA SOCIAL 

18/09/15 

008850001000009001 INÇ.OPS 08/2015 - MINISTERIO DA PREVIDEN 1.877,1. 10.714,10 D 

CIA SOCIAL 

20/10/15 

008850001000008001 INC.GPS 09/2015 - MINISTERIO DA PREVIDEN 1.600,50 1.374,68 O 

CIA SOCIAL 

19/OS/S5 

008850001550019005 INC.GPS 10/2015 - MINISTERIO DA PREVIDEN 1.045,57 13.43), 	5 D 

CIA SOCIAL 

18/12/15 

008800001500017011 INC.GPS 13/2015 - MINISTERIO DA PREVIDEN 339,57 13.759,82 D 

CIA SOCIAL 

008850001000017017 INC.GPS 11/2015 - MINISTERIO DA PREVIDEN .080,85 15.840,07 D 

CIA SOCIAL 

31/12/15 

999999000510036004 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 	 5.1.1.01.01)1 15.841,67 

O o E a o & 	d a 	O o o t a 
15.840,67  15.840,67 

TOTAL 	GERAL - 
15.840,67 15.840,67 

Hora: 12:10:53 



l91Ç3/2O15 
	

[bbcom.br] 

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/03/2815 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.44.24 

1193201193 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: 	PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 CONTA: 21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 2100 
COMPETENCIA 82/2015 
IDENTICADOR 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 19/03/2015 
VALOR DO INSS 1.754,12 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 334,14 

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,80 
VALOR TOTAL 2.088,26 

D( 	NTO: 831903 
AU.(ICACAO SISBB: B.569.511.106.856.920 

******** VIA EMPREGADOR 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/83/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.44.24 

1193281193 	 0081 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 2188 

COMPETENCIA 02/2015 

IDENTICADOR 1248362000169 

DATA DO PAGAMENTO 19/03/2015 

V 	DO INSS 1.754,12 

V. 	OUTRAS ENTIDADES 334,14 

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00 

VALOR TOTAL 2.888,26 

DOCUMENTO: 031983 
AUTENTICACAO SISBB: B.569.511.106.856.920 

******** VIA CONTRIBUINTE 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU, 

TL J953 

77 

19/03/2015 15:42:11 
19/03/2015 15:44:22 

https:/Iaapj .bb.com .br/aa/home.bb?tokenSessao71 12ec9e9a2d54ca8ef3e6fa545e16f7 	 313 



19/3/2Oï5 	 [bb.combr] 

GPS - Guia da Previdência Social 	 A331191531043365011 
- 	 19/03/2015 15:42:10 

Cliente 
Agência do débito 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Número inscrição 
Código do pagamento 
Competência 02/2015 
Data pagamento 

Fh 
1 9/03/L 

Valor contribuição 2 
Valor outros i/4,14 
Juros/multa / 000 
Valor total .08826 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 324457606. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

https:f/aapj ,bb.com  .br/aa/noUciabb?tokenSessao849de92d6fc515611b612668fbe7f14d&codMenus6125,6126,6174&codNoticia0 	 111 
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1fI04j15 	 [bb.com  .br] 

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 

51588 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
17/84/2815 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 14.26.39 
1193281193 	 8002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: 	PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 2108 
COMPETENCIA 03/2015 
IDENTICADOR 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 17/04/2015 
VALOR DO INSS 1.910,18 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 373,45 
VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00 
VALOR TOTAL 2.283,55 

¶ENTO: 041703 
TICACAO SISBB: A.F64.13BE.446.2FA 559 

VIA EMPREGADOR ******** 

TF2LL SJW 

Fk 	 80 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
17/04/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 14.26.39 
1193201193 	 0882 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 2108 
COMPETENCIA 83/2015 
IDENTICADOR 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 17/04/2015 

DO INSS 1.918,10 
OUTRAS ENTIDADES 373,45 

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00 
VALOR TOTAL 2.283,55 

DOCUMENTO: 041783 
AUTENTICACAO SISBB: A.F6A.BBE.A46.2FA.559 

VIA CONTRIBUINTE ******** 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

17/04/2015 14:23:01 

17/04/2015 14:26:38 

li IbdU eIeLUdUd om sucesso por: J40U3Ub JOSE MASCI DE ABREU. 

hftps:llaapj. bb. com. br~~ e. bb?tokenSessao= bOi b9678e47b863122bdf101ckW)f 



.. 11I040115 	
[bb.com.br] 

o 	t 	GPS- Guia da Previdência Social 	 A33D17141 1952409012 
17/04/2015142301 

Cliente 

Agência do débo 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Número inscrição ____ 
Código do pagamento 
Competência 210 
Data pagamento cioi 
Valor contribuição 17/04/201 
Valor outros 
Juros/multa 3,45 /37 
Valor total 0,00 

2 283,55 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas, 

Pendência número: 332425682. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https:/Iaapj.bb.com  



1I04I20i5 
	

GPS - Guia da Previdência Social 

I3CÓDIGO DE 
2-100 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS IPAGAMENTO ' INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA SECRETARIA 	 - SRP COMPETÊNCIA 03/2015 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

P*IIDENCZA SOCIAL 
1 

I 
- IDENTIFICADOR 

1E.248.362/0001-69j  
- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 1 

DO INSS 
11 

CNPJ 01.248.3621000149 16-VALOR 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

17- 1 	/ 
AC SR1VS 701 TORRE 1 SALA 422 

1 BRASILIA DF ______________ 
CEP 70340-000 - 

2 - VENCIMENTO II 	 20/04/2015 9- VALOR OUTRAS 1 :373,45 
(Uso exclusivo INSS) IENTIDAIES 1 

ATENÇÃO:É vedada a utilizão de GPS pam recolhimento de receita de valor inferior ao 10 - ATM/MULTA E 1 	 0,001 
estipulado em resolução publiIa pelo INSS 	A receita que resultar valor inferior deverá ser IJUROS  
adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o 
total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. Jil - TOTAL 2.283,55 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

CÓDIGO DE - 2100 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 1PAGAMENTO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP 1 	- 

- COMPETENCIAj[~3/201 5 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

1

5 - IDENTIFICADOR
11 

 01.248.362/0001-69 FUIVIDÊNCIA SOCIAL 

INOMEOURAZÃO SOCIAL /FONE/ENDEREÇO 
6- VALOR DOINSS 

1. 	

1.910,10 
CNPJ 01.248.362/0001-69 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AC SRTVS 701 TORRE 1 SALA 422 7- 

BRASILIA DF 
CEP 70340-000 

11
8 - 

2 .. VENCIMENTO 20/04/2015 9- VALOR OUTRAS 

11
ENTIDADES 

373,45 
L(Uso_exclusivo INSS) 

ATENÇÃO:É vedada a utilizão de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 
deverá 

110 - ATM/MIJLTA E 

IJUROS 
O,9} 

estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 	ser 
1 
I1 	TOTAL 2.283,55 

adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o 

total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. - 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

1/1 



19/0612015 	 [bb com br] 

9 - 

Pagamento de convêniosltftulos com débito em conta corrente 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/06/2015 - 	AUTOATENDIMENrO 	- 15.36.01 
1193201193 	 0802 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 2100 
COMPETENCIA 85/2815 
IDENTICADOR 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 19/06/2015 
VALOR DO INSS 1.872,73 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 363,13 
VALOR ATM/JUROS/MULTA 8,00 
VALOR TOTAL 2.235,86 

DOCUMENTO: 061902 

'TENTICACAO SISBB: F.D27.EF1.CFF.179.48E 

VIA EMPREGADOR ******** 

T8L*L IZUUOR  

Fk 	

;,3j 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/06/2815 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.36.81 
1193201193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 2108 
COMPETENCIA 05/2015 
IDENTICADOR 1248362800169 
DATA DO PAGAMENTO 19/06/2015 
VALOR DO INSS 1.872,73 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 363,13 

R ATM/JUROS/MULTA 0,80 
JR TOTAL 2.235,86 

DOCUMENTO: 061902 
AUTENTICACAO SISBB: F.D27.EF1.CFF,179.48E 

******** VIA CONTRIBUINTE 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetUada com sucesso. 

19/06/2015 15:27:27 
19/06/2015 15:36:01 

,UOU,O UL)D V!/-k,I Ub 1MiMtU. 

https:llaapj .bb.com 



19/06/2015 	 [bbcombr] 

1 
GPS - Guia da Previdência Social 	 A336191501 662762009 

19/06/2015 15:27:27 

_EPysÁ 

Cliente 
Agência do débito 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Número inscrição 
Código do pagamento 

TuNq 9 

Competência 
21 O 

Data pagamento 
RI 20 5 

19 )Ô6/20 5 
Valor contribuição 
Valor outros 

1 	3 
36313 

Juros/multa 0,00 
Valor total 2 235,86 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 349367452. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https:Ilaapi.bb.com .br/aapi/nociabb? enSssao=349bcba22828ac66bec3933e/ç2g97cr)dMpnt s=f12Ç RI 7R RI74.ç'MNlrfif'ifl 	 1 



1W06/2015 
	

GPS- Gijada Previdência Social 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 
INSTITUTO 

3-CÓDIGODE 
PAGAMENTO 

li 2100
11 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

4-COMPETÊNCIA 05/2015 
SECRETARIA DA RECEITA PREVfl)ENCIARIA - SRP 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 
5- IDENTIFICADOR 

11 
01.248.362/0001-69] 

1-NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
CNPJ 01.248.36210001-69 6-VALOR DO INSS T4L?t3 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

7- 
p = / AC SRTVS 701 TORRE 1 SALA 422 

BRASILIA DE  

- 
8- 

CEP 70340-000 

2 - 2- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) II 	

19/06/2015 9- VALOR OUTRAS 
ENTIDADES 363,13 

ATENÇÃO:É vedada a utilizaçân de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao 10 - ATMIMULTA E 
0,00 estipulado em resoluçâo pubIida pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devei-a ser JUROS 

adicionada á contnbuiçân ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o 
total seja igual ou supenor 	valor mínimo fixado II - TOTAL 1 	2.235,86  

AWEI'mCAÇÃO BANCÁRIA 

- 
MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL MPS 

113 -CÓDIGO DE 
AGAMENTO 2100 

w. ui 	 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I4 - COMPETÊNCIA 05/2015 Ç:4 
'... . 	SECRETARIADA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL GPS 
iJ?.V!OENCA SOCIAL 	 - 5-IDENTWICADOR 01.248.362/0001-69 
- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE! ENDEREÇO 

CNPJ 01.248.3621000149 6 - VALOR DO INSS 1 .872,73 
PARTiDO TRABALHISTA NACIONAL  
AC SRTVS 701 TORRE 1 SALA 422 

7- 
BRASILIA DE 

- 8- 
CEP 70340-000 

2 - 2- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) O 	19/06/2015 FE?NMn'DADES

OR OUTRAS 
363,13 

ATENÇÃO:É vedada a utiliân de GPS para recolhimento de receita de valor infenor ao lO - ATM/MULTA E 1 
0,00 estipulado em resoluçáo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser JUROS - 

adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o 
total seja igual ou superior ao valor mínimo lixado. li - TOTAL 2.235,86 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

111 



20/08/2015 
	

[Ob.com.br] 

	

. 	.. 
Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

20/08/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 10.49.23 

1193201193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 	1193-2 CONTA: 21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 2100 

COMPETENCIA 07/2015 

IDENTICADOR 1248362000169 

DATA DO PAGAMENTO 20/08/2015 

VALOR DO INSS 1.876,55 

VALOR OUTRAS ENTIDADES 352,76 

VALOR ATM/JUROS/MULTA 0,00 

VALOR TOTAL 2.229,31 

DOCUMENTO: 082002 
t 	NTICACAO SISBB: D.012.5E1.464.071.84B 

TR0.&*L JF4 ELECL 

86 

7 

******** VIA EMPREGADOR 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

20/08/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 10.49.23 

1193201193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 2100 

COMPETENCIA 07/2015 

IDENTICADOR 1248362000169 

DATA DO PAGAMENTO 20/88/2015 

VALOR DO INSS 1.876,55 

')R OUTRAS ENTIDADES 352,76 

R ATM/JUROS/MULTA 0,00 

VALOR TOTAL 2.229,31 

DOCUMENTO: 082002 
AUTENTICACAO SISBB: D.012. SE1.464.071-.84B 

******* VIA CONTRIBUINTE 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

20/08/2015 10:48:27 

20/08/2015 1049:21 

hHnoIio,n. hh rnm hr/ni/h('.rn, bbokenSessaOed54e52Cf979e7aGa9C0585f03 	
212 



Ibb. com  .br 

20/08/2015 	
A33120095958 1139Oi5 

10 
	GPS (Guia da Previdência Social) 

	
20/08/2015 10:48.27 

Cliente 
Agência do dêbito 
Conta corrente 
Opção para pagamento 

Número inscrição 
Código do pagamento 
Competência 
Data pagamento 
Valor contribuição 
Valor outros 
Juros/multa 
Valor total 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Débito em conta corrente 

1248362000169 
2100 

TLL WiMUITCK 
20/08/2915 

Fk iØ35 
,52.76 

000 
2.229,31 

Transação registrada como pendente por insufiCiéflCa de assIflatL,JaS 

Pendêncla número 36571 5103. 
C IA PEREIRA C RAVO Usuário: J5474951 MAR 

1/1 



Ministerio da Previdencia e Assistencia Social-MPAS 13- CÓDIGO DE PAGAMENTO 

Secretaria da Receita Previdenciária - SRP --- 	- 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 4- COMPETENCIA 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 5 IDENTUICADOR 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO / TELEFONE 6-VALOR DO INSS 

PartidoTrabalhista Nacional 	1(1) 134889400 - 
RUAAC SRTVS, 701 	-ASASUL 7- 
70340000- BRASILIA 	- DF 

8- 

2-VENCIMENTO 9-VALOR DE OUTRAS 
(Uso Exclusivo do INSS) ENTIDADES 

ATENÇÃO: 	É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de 10- ATM/MULTA E JUROS 
valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pela SRP. A receita que 
resultar valor inferior, deverá ser adicionada a contribuição ou importância 
correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou 11 - TOTAL 

superior ao valor mínimo fIxado 	 - 	 - 
12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

2100 

07/2015 	- - 

01248362/0001-69 

1.876,55 

3523 

oo 

1 
2.229,31 

0101000001-Nacional 

la. VIA- INSS 

- 	Ministerio da Previdencia e Assistencia Social-MPAS CÓDIGO DE PAGAMENTO 2100 

Secretaria da Receita Previdenciária - SRP ---- 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS COMPETENCIA 07/2015 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS IDENTIFICADOR 01248362/0001-69 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO / TELEFONE VALOR DO INSS 1.876, 55 

Partido Trabalhista Nacional 	/(1)134889400 -- - 
RUAAC SRTVS, 701 	-ASASUL  
70340000 - BRASILIA 	-DF 

 

2- VENCIMENTO VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 352,76 

(Uso Exclusivo do INSS) 

AT 	ÃO: 	É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de 10 -ATM/MULTAE JUROS 0 1  00 
va 	tenor ao estipulado em Resolução publicada pela SRP. A receita que - 	- 	- 
resultar valor inferior, deverá ser adicionada a contribuição ou importância 
correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou 11 - TOTAL 2 . 229, 31 

superiorao valor rnJflimO!XaÇP 	- 	- 	- ------------ 	- -- -- 	-- 

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

0101000001-Nacional 

2a. VIA - CONTRIBUINTE 



- 	 [ob.com.br] 
O/O8I2O1 5 

1€ 	- 	 .'c. 7 	
«77 	7. 	 . . 2.- 	- 

LiIOS com débito em conta corrente Pagamento de COflVÔflIOS/tjt  

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
TO 	- 10.49.23 

20/08/2015 - 	AUTOATENDIMEN 
	

0002 
1193201193 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TEtÂL 

Fk 9 
cs 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTÂ 	21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 
2100  

07/2015  
COMPETENCIA 1248362000169  
IDENTICADOR 20/88/2015  
DATA DO PAGAMENTO 

1.876,55 
VALOR DO INSS 352,76 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 0,00 
VALOR ATM/JUROS/MULTA 

2.229,31 
VALOR TOTAL 

Dt 	NTO: 082002 

AUI,.,IICACAO SISBB: 
D.012.SE1.464.071840 

******** VIA EMPREGADOR ***** 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL - 
20/08/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 
	10.49.23

0002 
1193281193 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCiAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 
2100 

87/2015 
COMPETENCIA 1248362000169 
IDENTICADOR 20/08/2015 
nATA DO PAGAMENTO 

1.876,55 
R DO INSS 352,76 

._JR OUTRAS ENTIDADES 0,00 
VALOR ÂTM/DUROS/MULTA 

2.229,31 
VALOR TOTAL 

DOCUMENTO: 082002 
D.012.5E1.464.07184E 

AUTENTICACAO SISBB: 

*******A VIA CONTRIBUINTE 

Assinada por 	
jD4f.+951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

TransaçãO efetuada com sucesso. 

DE ABREU. 
Transação efetuada com suce 

20/0812015 10:48:27 
20/08/2015 1049:21 

212 



A3312009595811395   
)812015 2010812015 10:48:27 

previdêflC 	Socia') 
GPS (Guia da 

o  169 
2100 

2OI08I2õ 

ÕdO do pagamento 1 876 

:ompetêflcia 
Data pagamento 

352 
o 

Valor 	ontrbUiÇâ0 2 229.31  

Valor oros 
JuroS/mUna 
Valor total 

por Insu5CIêflC3 de assiflatU 

Tra nsaç8o registrada como pendente 

111 



- 	Ministeno da Previdencia e Assistencia Social-MPAS 	 3- CÓDR3O DE PAGAMENTO 	 2100 
Secretaria da Receita Previdenciária - SRP 	 •------- - 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 	 4- COMPETENCIA 	 07/2015 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 	 - 5- IDENTIFICADOR 	 01 2483F2I0001 -Q 

1 -NOME OU RAZÃO SOCIAL/ ENDEREÇO /TELEFONE 	 6- VALOR DO INSS 	 1. 876, 55 

Partido Trabalhista Nacional 	/(1)134889400 	 ---- ----- -- -- - 
RUAAC SRTVS, 701 	-ASASUL 	 7- 
70340000- BRASILIA 	- DF  

8- 

2- VENCIMENTO 	 9- VALOR DE OUTRAS 
(Uso Exclusivo do INSS) 	 ENTIDADES 	 3 17 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de 10- ATM/MULTA E JUROS 
valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pela SRP. A receita que 	 - 	 - 
resultar valor inferior, deverá ser adicionada a contribuição ou importância 
correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior ao valor míi 

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

0101000001-Nacional 

la "'-INSS 

, 	Ministerio da Previdencia e Assistencia Social-MPAS 	 3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 

Secretaria da Receita Previdenciána - SRP 	 - ----- -____ - ----- - 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 	 4- COMPETENCIA 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL 1 ENDEREÇO / TELEFONE 	 6- VALOR DO INSS 

Partido Trabalhista Nacional 	/(1)134889400 	 - 
RUA AC SRTVS, 701 	-ASASUL 	 7- 
70340000- BRASILIA 	- DF 

8- 

2- VENCIMENTO 	 9- VALOR DE OUTRAS 
(Uso Exclusivo do INSS) 	- 	 ENTIDADES 

;Ão: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de 10- ATM/MULTA E JUROS 
va. nferior ao estipulado em Resolução publicada pela SRP. A receita que 
resultar valor inferior, deverá ser adicionada a contribuição ou importância 
correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou 	11 - TOTAL 

superioraovaIOrmírirfloQ_ 	 - 
12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

0101000001-Nacional 

2a. VIA - CONTRIBUINTE 

2100 

07/2015 

0124836210001-69 

1.876,55 

352,76 

0,00 

2.229,31 

11 -TOTAL 
	

2.229,31 



Banco do Brasil 

f,33H1 81445417052017 

18/09/2015 14:55.33 

0 t 	
Emissão de comprovantes 

51528 - SISTEMA DE 	
ORMACOES BROCO DO BRASIL 

38/29/2015 - 
	ÂUTDATRNOTMRNTO 	- 

1 	
SEGUNDA ViA 

193281593 
	 0383 

COMPRO'T5 DE PAGW4BTO 

MPLISTENIO DA PREVIDENCIA E AS5:STESCLA SOC1A-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 5OC1A-

GUIA DA PSEVIDRNCTA SOCIAL - APS 

CLIENTE: PARTIDO TRAN NACIONAL 
SGRMCIA 1193-2 CONTA: 	

21.8103 

COlIGO DO ASGAMENTC', 	
2186 

COMPETENCIA 	
28/2AI5 

IDENTIFICADOR 	
1248362836L69 

DATA DO PAGAMENTO 	
,o9j2015 
1.5'A 

VALOR DC INSS 	 3e5 
I 

VATOR OUTRASRNTCD ADES 	 ARA 
VALOR A.TMJ)URÚSÍMULFA  1.377,12 
VALOR TOTAL  

DOCUMENTO 091302 
AUÍERIICACAO SISBE: 

VIA EMPPEGDOR"' 

SIGNA 	- 	
SISTS'A DE 1NFORMACOE5 BARCO DC ARASIL - 

18/89/2815 - 
	AUTOATENOIMESTO 

1193281193 	
5553905 EIA 

PAGASENTO COMPROVANTE 05 

RIRIS1ERDO DA pRIVIUESC1Â E GSSISE5C1 	
33114- 

INSTITUTO NACIONAL DO 5F3080 SOEIS 

GUIA DA PREVIOINCIA SOCIAL 
- VMS 

CLIENTE: PARTiDO TRAS NACIONAL 

nee 
C001GO DO PAGAMENTO eS/2@l5 
COMPETENCIA 124236228R169 
IDENTIFICADOR iS/CAI lAIA  
DATA DO PAGAMENTO 1571,4R  
VALOR DO ORAS 36S,72  
VALOR OUTRAS ENTIDADES E, 88  
VALOR ATM/3UROS/M77L 1 8/7,32 

VALOR TOTAL 

DOCUMENTO 	691802 

AUTENTICADAO S1S88 

ViA CONTRiBUINTE 

com sucesso por. 

)9I2O15 

ilá 



w 
09/2015 

GPS (Guia da Previdência Social) 

Banco do Brasil 

p3301814283631 10011 
18/0912015 14:4503 

l0 TRAB NACIONAt.  adod  
boem conta c0te 

Número Inscnçào 
Código do pagamento 
Competêflta 
Data pagamento 
Valor con8ibuigâo 
Valor OUSOS 
JuroSktlUltB 
Valor total 

TransaçúO registrada colio pendente par insuririência de assiflatirda 

I#ii 	18/
08120  
09/2015 93 1 

I
157140 

1 87712 

1/1 

omifli 16d700353a91adí# 



- 	Ministerio da PredeflCia e sisteflCia SociaMPAS 
	

3-CÓDIGO DE PAGAMENTO 	 2100 
á 

Secretaa da Recea PredenCiá - SRP 	 -- 

InstftO Nacional do Seguro Social-INSS 	
4 COMPETEN 	

08/2015 

5 IDENTIFIC'°° 	
01248362/0001-69 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

'ME OU RAZÃO SOCIAL /ENDEREÇO 1 TELEFONE 	
6VALOR DO INSS 	

1.571, 40 

idoTrabaIhiSta N 	ASASUL 
acional 	1(1) 134889400 

IAACSRNS7 	

7- 

340000BRAS 	-DF 	 - 	 _- 	 - - 8- 

'JCIMENTO 	 , / r1 / 	
9 VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

xcluSiVOd0 	/I IL!---- 	 -- 
çÃO: É vedada a tiIaçâ0 de GPS para recolhimento de recefta de 10 ATM/MULTAE JUROS 

	 00 

nferiOra0e5tiPu0em 	
pela 5RP. Arecea 	_-_-- 	 _------- 	- - ' 

	94 

ar valor inteOf, deverá ser adicionada a contbuio ou importância 

;pondente nos meses 
5 b5equeflt, até que o total seja igual ou 	

11 - TOTAL 
 

ior ao valor mínimo fixado. 	 12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA  

000001-Nacional  

IA- I 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 2100 

, 	Ministe0 da Previdencia e Assisteflcia SocialMPAS 
- COMPETENc 

08/2015 
'• 	SecretariadaReceaden 

InstO Nacional do Seguro SociaIINSS 
SOCIAL GPS 

4 

5 IDENTIFICADOR 
01248362/0001-69 

GUIA DA PREVIDENCIA 1.571, 40 

TELEFONE 
VALOR DO INSS 

-- 

- 
NOME OU RAZÃO SOCIAL! ENDEREÇO! --------- - 

PartidoTrabajstNacional 	
/( 1)1348894°0 

ASASUL 
 

- 	- RUAACSRS701 
70340000- BRASILIA 	

- DF 8- 

g VALOR  DE0UT 335,72 

- - 	
- RAS 

 1VPMENTO 	
/ 

iso 	vodotNS .- 	--------------------- de recea de 

ENTIDADES - 

10- ATMIMULTA E JUROS 
00 

- 	- 	- 
NÇÁO: 	É vedada a 	

iIizaÇâ0 de GPS para recolhimento 

nada a 0 	ou importância 
er adicio tribuiÇâ0 

- - 
	------ 

11 -TOTAL 
1. 	12  

- esultar valor interior, deverá s 	 até q ue o total seja 	ual ou 
;orrespondente nos meses 

5 seqUefltes, 
--- -- -- - - 	-  	 -- 12- 	ENTICAÇÃO BANCÁRIA ----------------- 

0101000001-Nacional 

2a VIA- CONTRIBUINTE 



t 
10/20 	

[bb.com-br] 

4 	

A330201101886036016 
20/102015114522 

agamefltO de convêniOS/títt'oS com débito em conta corrente 

ISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

te/10/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 
	- 11.45.23 

0001 
L193201193 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTER1O DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2 CONTA: 21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 
2100 

09/2015 
COMPETENCIA 1248362008169 
IDENTICADOR 20/10/2015 
DATA DO PAGAMENTO 

VALr 	'O INSS 
1.385,74 

274,84 
VAL 	ITRAS ENTIDADES 0,00 
VALO's ,,JM/JUROS/MIJLTA 

1.660,58 
VALOR TOTAL 

DOCUMENTO: 102002 
6.50A.F6E.FBC.E.67I 

AUTENTICACAO SISBB: 

******* VIA EMPREGADOR 

TL*L JPI3 ESi 

2 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

20/10/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 
	- 11.45.23 

0001 
1193201193 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

C 	1 DO PAGAMENTO 
2180 

09/2015  
CL.. .JENCIA 1248362800169  
IDENTICADOR 20/10/2015  
DATA DO PAGAMENTO 

1.385,74   
VALOR DO INSS 274,84 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 0,00 
VALOR ATMflUROS/MULTÂ 

1.660,58  
VALOR TOTAL 

DOCUMENTO: 102002 
AUTENTICACAO SISBB: 

- 
C.E G.5ØA.F6E.FB 	.67l 

***X* VIA CONTRIBUINTE 

ada por 	 J 74951 MARC IA PEREI C V0 
Assin

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso, 

Trans
ação ef  etuada com s ucesso po4603O96 J O SE MASCI DE AU 

20/10/2015 11:44:59 

20/10/2015 11:4522 

7kdd'f1 7fldhdAd4dl 34303&codM enus6l 25,6126,61 27&ccxN oti cl a0 	
1/1 



[bb.com.bri 

1W2OIL 

GPS (Guia da Previdência Social) 

AI 

Iiente 	
1193-2 

gência do debito 	 21810-3 PARTIDO TRAB MACIONAL 
onta corrente 	 -,,nt2 r.nrrente 

pagamento 

lúmero insCriÇãO 
ódigo do pagamento 

;ompetênCia 
)ata pagamento 
/alor contribuição 
Ialor outros 
Juros/multa 
J&or total 

Transação registrada como pendente por insuficiênCia de assinaturas. 

382028713. 

Usuário: j5474951 

A330201 117968510010 
20/10/2015 11:44:58 

12483820001 6Q..-

61 

 
74 

84 

1.660,58 

1/1 

-' 	n.,cÇ1 ph7778fed3d463&COdM enus6125,6126,617c00O 



3. CdDIGO DE 
2 100 

PAGAMENTO 

09/2015 
4, COMPETÊNCIA  

S. IDENTIFICAD0  01.248.362/000169  

DO 6. VALOR 	INSS  1 385,74 

7 
	

97 

 

VALOR DE OUTRAS 	
274 

ADES 

ATM 1 MULTA E 
JUROS 

1.660,58 
11.TOTAL 	

ÃO BANCÁRIA 12. AUTENTICAÇ 

CÕDIGO DE 
PAGAMENTO 

COMPETNr 

IDENTIFCo 

VALOR DO INSS 

 

 

VALORDE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATM / MULTA E 
JUROS 

TOTAL 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

2.100 

09/2015 

36  

2/0001-69 

1.386,74 

274,84 

1.660,58 

SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

GUIA DA PREVIDNCIA SOCIAL - GPS 

NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE 1 ENDEREÇO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422 

ASA SUL 
7034O000-BRAS0- 	

/ DF 	
FONE. (11)28343493 

2. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS 

4  

ATENÇÃO. E vedada a utilizaçâO da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em ResOIU0 publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada à contribuiçãO ou importância correspondente nos meses 

subs
equentes até que o total sela igual ou supenor ao valor mínimo fixado 

RecoIh.ret. Compet. 0912015 a 09/2015 

VENCIMENTO - 20/10/2015 

1 - 1 

_MINISRIO DA RDCl IS 	
SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

GUIA DA PREVIDEN CIA SOCIAL - GPS 

_ 	SO ALIFON7E 
1. NOME OU RAZAO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422 

ASA SUL 
70340000 BRASIL 	 1 DF 	

FONE: (11) 2834343 

2. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS 

ento de receita de valor infenor 
ATENÇÃO: vedada a tilizaÇã0 da GPS para recolhim  

ao estipulado em e
solUÇâO publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada á ontribUiÇã0 ou importância correspondente nos meses 

subseqUe 	
até que o total seja igual ou supenOr ao valor mínimo fixado 

RecolhSf. Compet. 09/2015 a 09/2015 

VENCIMENTO - 20/10/2015 



twit .üit 	 [bb.com.br] 

A33A191 437480596009 
19111/2015 1511:01 GPS (Guia da Previdência Social) 

Cliente 
Agênciadodebito 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Ocão para pagamento Débito em conta corrente 

Número inscrição 
Código do pagamento 
Competência 
Data pagamento 
Valor contribuão 
Valor outros 
Juros/multa 
Valor total 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assoaturas. 

Pendência número: 390586171. 
Usuário: .15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

0169 /98 
21QQ /_ 

1 9I1j9l'5 
872.15 
173,42 

0,00 
1.045,57 

,, 	a-.- 	k..I.-.; 	 -- -" 	 - - 



1I1 iio15' 
	

[bbcom.br] 

* 	 A336191445508713010 
19/11/2015 15:15.30 

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente  

SISBE - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
	 .99 

19/11/2015 - 	AtJTOATENDIMENTO 	- 15.15.30 
1193201193 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

CODIGO 00 PAGAMENTO 	 2100 
COMPETENCIA 	 18/2015 
IDENTICADOR 	 1248362000169 
DATA DO PAGAMENTO 	 19/11/2015 
VALOR DO INSS 	 872,15 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 	 173,42 

VALOR ATM/JUROS/MULTA 	 0,00 
VALOR TOTAL 	 1.045,57 

DOCUMENTO: 111907 
AUTENTICACAO SISBB: 	2.7F4.84F.925.EA2.6EF 

VIA EMPREGADOR 

SISBB 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

19/11/2015 - 	AUTOATENDIMENTO - 	15.15.30 

1193281193 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAE NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 2100 
COMPETENCIA 10/2015 
IDENTICADOR 1248362080169 

DATA DO PAGAMENTO 19/11/2015 
VALOR DO INSS 872,15 

VALOR OUTRAS ENTIDADES 173,42 
VALOR ATM/JUROS/MULT# 0,00 
VALOR TOTAL 1.045,57 

DOCUMENTO: 111987 
AUTENTICACAO SISBO: 	2.71P4.84F.925.EA2.6[F 

VIA CONTRIBUINTE 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PERORA CRAVO 
	

19/11/20151511:02 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
	

19/11/2015 15:15:30 

Transação efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



2.100' CODIGO DE 
PAGAMENTO 

15 10/2015 
COMPETE' 

S. IDENTIFICADOS 	1 	

01.248.3621000169 

6. VALOR DO INSS 	
1 

7 

8. 

LENT 

OR DE OUTRAS 	 173.42 

IDAD 

ATM / M LTAE 
JUROS 

1.045:57 
TOTAL 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

100 

CODIGO DE 
PAGAMENTO 

COMPETËNCI 

IDENTIFICADOR 

VALOR DO INSS 

 

É 

VALORE OUTR 

 

8. 

ENTIDES

TM  A 

 

/ MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 

2.100 

1012015 

01 .248.362/0001 69 

87215 

173,42 

1,045,57 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

_MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

GUIA DA PREVIDÉNCIA SOCIAL - GPS 

NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE jENDEREÇO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

ST AC STRVS 701 - C:TORRE 5:422 

ASA SUL 
/ DF 	

FONE: (11)28343493 
70340.000-BRASIL  

VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS 

ATENÇÃO E vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 
--------------- 

RecoIh.ref. Compet. 10/2015 a 10/2015 

11 

VENCIMENTO - 19111/2015 

ST AC STRVS 701 - C:TORRE S:422 

ASA SUL 
/ DF 	

FONE: (11)28343493 
7OS4o000BRA30JA  

2. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS 

ATENÇÃO. E vedada a utilizaç
ão da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor minlfllo fixado- 

RecoIh.re . Compet. 10/2015 a 10/2015 

VENCIMENTO 19/11/2015 

Cí 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

( 
1. NOME OU RA2A0 S 	

5NDEREÇO 
 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 



-3/12/2O15 
	 [bb.com  .br) 

A33G 181122094059016 
1811212015 1139.00 

'-•' 

Pagamento de convênios/tÍtUlOS com débito em conta corrente 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

18/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.39.01 

1193201193 	
0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 
2100 

COMPETENCIA 
13/2015 

IDENTTCADOR 
1248362000169 

DATA DO PAGAMENTO 
18/12/2015 

VALOR DO INSS 
282,15 

VALOR OUTRAS ENTIDADES 
57,42 

VALOR ATM/IUROS/MULTA 
0,00 

VALOR TOTAL 
339,57 

DOCUMENTO: 121802 
AUTENTICACAO 51589: 	

5.551.633.49A.74F .E2A 

VIA EMPREGADOR 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO 1)0 BRASIL 

18/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.39.01 

1193201193 	
0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 	
2100 

COMPETENCIA 	
13/2018 

IDENTICAOOR 	
1248362000169 

18/12/2015 
DATA DO PAGAMENTO  

VALOR DO INSS 	
282,15 

VALOR OUTRAS ENTIDADES 	
57,42 

VALOR ATM/JUROS/MULTA 	
0,00 

VALOR TOTAL 	
339,57 

DOCUMENTO; 121802 
AUTENTICACAO SISBB: 	

5.551.633.49A.749.E2A 

VIA CONTRIBUINTE e*' 

dapor 951MARdIAPERERA CAV0  

J4603096 JOSE MASCI DE 	ABREU 	
18/12/201511.3900 

Transaç9O efetuada com sucesso 

Transaç5O efetuada com sucesso Po J40u3—J0S 	
ABREU. 

 

fl-,1kfflfRfl'37flf3df3OOOb5 

1 



bb.com.br] 

/12/2Ú15 

GPS (Guia da previdência Social) 

A331181025771f585041  
1811212015 112246 

Agência do débito 
Conta corrente 

Número inscriçãO 
Código do pagamento 16I11201 

Competência  
57,42 Data pagamentO 

Va 	0onbUãO 0,00 

VatOr oO$ 
339,57 

utr
Juros/muita 
Va 	total 

Transação registrada corno pendente por insjriência de asslrIatLraS 
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- 	•7.. 	
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 3. CÓDIGO DE 2,100 1  

1 

: 	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 	
—_PAGAME 

13/2015  

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIALGPS 
4. COMPETÊNCIA 

5. IDENTIFICADOR  

_ 
RAZÃOSOCIAL / FONE /ENDEREÇO EOU 

6. VALOR DO INSS 	1 282_151 _ 
IDO TRABALHISTA NACIONAL ELE0 	1 

C STRVS 701 - C:TORRE S:422 

SUL 

 103  

[70340-000-BRASILIA /DF FONE:(11)28343493 
B.  

1 

74 9.VALORDEOUTRAS 
lIkA 2. 	ENTO ENTIDADES 
 exclusivo INSS 

ÇÃO:ÉvedadaautilizaçãodaGPSpararecolhimentodereceitadevalorinferior 
_10.ATM/MULTAE 

JUROS 	 _____________________ 
ipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

57 
deverá ser adicionada à 	contribuição OU importância correspondente nos meses 11.TOTAL 

339 

subsequentes,até que ototalseiaigualousuperiorao valor mínimofixado. 
_ 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA  
Recolh.ref. Compet. 13/2015 a 13/2015 

VENCIMENTO - 1811212015 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL MPAS 
CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2  1 00 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

( 	INSTITUTO 

' 	GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
COMPETÊNCIA 

13/2015 

- 5 IDENTIFICADOR 01.248.362/0001 69 

OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 6. VALOR DO INSS 282.15 

1. NOME 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

7. 

ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422 

ASA SUL / DF 	 FONE: (11) 2834 3493 
8 . 

70340000-BRASlLlA 
9. VALOR DE OUTRAS 57.421  

2. VENCIMENTO ENTIDADES  
(Uso exclusivo INSS 

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
	10. ATM / MULTA E 

JUROS 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada à 	contribuição ou importância correspondente nos meses TOTAL 339.57  

subsequentes, até que o total seia igual ou superior ao valor mínimo fixado 

o AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

Recolh.ref, Compet. 13/2015 a 13/2015 . 

VENCIMENTO - 18/12/2015 

- 



17íZ'2C15 	 [bbcom.b'J 

.' 
Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
18/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.39.01 
1193201193 	 0804 

CONPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL GPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 21.810-3 

CODIGO DO PAGAMENTO 2180 
COMPETENCIA 11/2015 
IDENTICADOR 1248362000159 
DATA DO PAGAMENTO 18/12/2015 
VALOR DO 1555 1.746,97 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 333,88 
VALOR ATM/]UROS/MULTA 0,00 
VALOR TOTAL 2.080,85 

DOCUMENTO: 121803 
AUTENTICACAO SISBB: 4.209,188.640.028,A84 

VIA EMPREGADOR  

TaLksLlulleRL^R ELT01 

104 

—c J 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
18/12/2015 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 11.39.01 
1193201193 	 0084 

CONPROVANTE DE PAGAMENTO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL 
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - OPS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

CODIGO DO PAGAMENTO 2108 
COMPETENCIA 11/2815 
IDENTICADOR 1248362000159 
DATA DO PAGAMENTO 18/12/2815 
VALOR DO INSS 1.746,97 
VALOR OUTRAS ENTIDADES 333,88 
VALOR ATM/JUROS/MIJLTA 0,00 
VALOR TOTAL 2.088,85 

DOCUMENTO: 121883 
AUTENTICACAO SISBB: 4.2B9.18B.640.020AM 

VIA CONTRIBUINT E''"" 

- 	 .,,...,, --- rcrJN4jVu 	
18/12J2O15T24 39 

J4603096 JOSE MASCI DABRSU 	
18/12)2015 11- 39- 00 

Transação efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE NIASCIDE 

k..I....... a..... 	- 	,...,. 	.-. 	 - - 



1O'12t2O15 
fbb.corn.brJ 

GPS (Guia da Previdência Social) 	 A331181025771686 043 
18/12/2015 11:24:39 

Agência do débito 	 1193-2 
gonaCOrTen 

Número nscrção 
Código do pagament 
Competência 
Data pagamento 
Valor contribuição 

/11112015 
2/2015 

Valor outros 18746,97 1 
Juros/multa 333,88 
Valor total 0,00 

2.080 85 

Transação reglstraUa corno pendente por insufciênja Se assnaturas. 

Pendência número' 399506428 
Usuár 

htSJ/aal.bb com br/aaot/notjcj 	 ' - 



-:-- 	MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS CÓDIGO DE 
2.100 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS PAGAMENTO 

COMPETËNCIA 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -GPS 

11/2015 

IDENTIFICADOR 01 248.362/0001..69 
NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 6 VALOR DO INSS 1 j 	97 

I- 
7. 

Fla 106 ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422 
ASA SUL 

8 70340-000-BRASILIA 	 / DF 	 FONE: (11)28343493 
VENCIMENTO 	

- 
333.88 (Uso exclusivo INSS 9.VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 
ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 10 ATM / MULTA E 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior JUROS 
deverá ser adicionada à 	contribuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 	

i 
TOTAL 2.080.85 

Recolh.ref. Compet. 11/2015 a 11/2015 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

VENCIMENTO - 18/12/2015 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIp. SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO  2.100 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 4 COMPETËNCI 11/2015 

5. IDENTIFICpjjQ 01 .248.362/0oo1g 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 	

- PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 6 VALOR DO INSS 	- 1 746 97 

ST AC STRVS, 701 - C:TORRE S:422  

ASA SUL  

 70340-000-BRASILIA 	 / DF 	 FONE: (11) 28343493 
2. VENCIMENTO 

333,88 
so exc usivo VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENÇÃo. É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
ATM / MULTA E 
JUROS 

deverá ser adicionada à 	contnbuição ou importância correspondente nos meses 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. TOTAL 2 080 85 

Recolh.ref. Compet. 11/2015 a 11/2015 	 12. AUTENTICAÇÂO BANCARIA 

VENCIMENTO - 18/12/2015 



pPartido Trabalhista Nacional 

Fâ 	 107 

3.1.1.0 1.0 10 5 

F.G.T.S 

Sede Nacional - SHIN - Setor de liabitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5—Lote J 1 - Bloco JI - sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília — DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	\\«\\.phtl.orC.hr 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (II) 3935.6353 / 3488.9424 
ptnhras ij ti  .pIJprg.J3r 



	

- 	1 - 	 Na 4 sal 	 pa , ia 
-. 4-. G21 1 	 DT.IDE.: 	4 i 

$153 	T604 	'o. 11 	 LSA ASA' (Ti 	5(1 lEAl 	IX 1 01 15 ATE 31/1. /1 

Hora... i411 0" 	 Emrssao: 25/04/:6 

LOTE SUO, D0C/LI(lHAPI2i'OP3 XPAPTISA 	 •C'i'TC (TEM CONTA 	 COD CL VAL 	 [10(3, 1'PE[ TIO SALDO ATUAL 

CONTA II=CRICA0 
3.1.1.41.01 PESSOAL 

CONTA 	4.1 	1 . 	1. - FOTO SALOl ANTERIDF: 

4/u3 	15 

000850001003'E4101 INC.FGTS REF 02/2015 - CAIXA ECONOMICA F 460,88 463,18 D 

II E IAS 

07/04/15 

0080501010000 10003 INC.FGTS REF 03/2015 - CAIXA ECONOMICA F 515,11 975,90 D 

EDEOAI. 

07/09/15 
058850051010003001 INC.FGTS REF 08/2015 - CAIXA ECONOMICA E 4.1,68 1.397,67 O 

EDERTSL 

11/09/15 
000850001000013001 INC.MULTA FGTS RICARDO -. RICARDO COSTA E 4.591,74 5.989,41 D 

PARCO DE CPMARGO 

07/10/15 

508850001000003001 INC.FGTS REF 09/2015 - CAIXA ECONOMICA F 239,20 6.228,61 D 

EDERAL 

06/11/ 10 

08850 331000009005 INC.FGTS REF 10/2015 - CAIXA ECONOMICA E 239,20 6.467,81 O 

EDERAL 

19/11/15 

008855001000019013 INC.FGTS A0REC GANI - CAIXA ECONOMICA IR 2.073,20 8.541,01 D 

DE RÃS 

07/1./is 

008850001000009009 INC.FGTS 	11/2015 - CAIXA ECONOMICA lEDE 118,80 8.658,81 O 

RAL 

3 1/12/10 

999999001000036005 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 	 5.1.1.010101 8.655,01 

T o t a i s 	da 	C o n t a 	---> 
8.659,81 8.659,81 

T O T A 5 	O E R A L --> 
8.659,81 8.659,01 

Hora: 12:11:17 



qp 
 OCf2O1 	 [bbcom.br] 

A33N04 104658 1037009 
04/03/2015 10: 57:8 

EMPRESA 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

04/03/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 1e.57.18 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	CONTA: 21.818-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Corivenio 	FGTS ARRECADACAO GRF 

Codigo de Barras 	85800800004-6 6088017915e-6 
38757805080-0 13147910001-9 

Data do pagamento 04/03/2015 
CNP3/CEI 	 01314791/0001-97 
COMPETENCIA 02/2815 
CODIGO RECOLHIMENTO 115 

CIMENTO 07/03/2015 
0R DEPOSITO 460,88 

valor Total 460,88 
Pagamento agendado. 
Atenção: 	Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 

O comprovante definitivo somente sera emitido 

apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PER9RA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

3t?38 

Fk 	 109 

04/03/2015 10:53:23 
04/03/2015 10:5718 

ht://aap.bb.com.br/aaphon,e.bb?tokenSessao'a518e82a72f2b88aCC6C9COa292CeC9a 	 1/1 



[bbcom.br] 

Pagamentos com código de barras 	 A33T04 1034543750007 
04/03/2015 1053:23 

Cliente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transação registrada como pendente oor insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 320012231. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

858000000046 608801791506 307578050800 131479100019 

TU4I. 

FIL L6 

1/1 



Fr=TS 
FUNDO 6€ OptflA DO TtM) 6€ 5RO 

GFIP - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 03/03/2015 - 16:35:32 

- 	- 	- 0l RAZAO SOCIlkL /N0~ - - 	 - -- 	 -- - 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (001fi348894l 

03-FPAS 	 04-SIMPLES 	- 05-REMUNERAÇÃO 06-QTDETRABALEADORES 07 ALÍQUFG 

515 	 1 5.761,00 4 8 

08-CÓD RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 	) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

115 	 017980-9 01.314.791/0001-97 02/2015 07/03/2015 

13-DEPÓSITO + CONTRIE SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 

460,88 0,00 460,88 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/03/2015** 

858000000046 608801791506 307578050800 131479100019 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS r r=TS GERADA EM 03/03/2015 - 16:35:32 
FUNDO 6€ OARLNTIA 00 TEMPO DE 5EVXo 

GE'IP - SEFIP 8.40 

£-RAzAO SOCIAL/NOME 02-DDD/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (0011)34889400 

03FPAS 	 04-SIMPLES 05-REMUNERAÇÃO 06_QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS 

515 	 1 5.761,00 4 8 

08-CÓD RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇAO/TIPO( 8 ) 1 -COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDALE 

115 	 017980-9 01.314.791/0001-97 02/2015 07/03/2015 

13-DEPÓSITO +CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 

460,88 0,00 460,88 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/03/2015** 

880000046 608801791506 307578050800 1314'79100019 1 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



[bb.coni .brj 

A331061 100733578015 
06/04/2015 11:1547 

,-agamento de outros convenios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
e6/84/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 11.15.48 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENOAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio FGTS ARRECADACAO GRF 
Codigo de Barras 	8580e000805-4 	15110179158-0 

40757905080-0 12483620001-6 
Data do pagamento 	 06/04/2015 
CNP]/CEI 	 e1248362/0001-69 
COMPETENCIA 	 83/2015 
CODIGO RECOLHIMENTO 	 115 

JCIMENTO 	 07/04/2815 
.LOR DEPOSITO 	 515,11 

Valor Total 	 515,11 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

WãLL EJE 

112 

06/04/2015 11:15:21 
06/04/2015 11:15:47 

s://aa.bb.com.txiaapj/home.bb?toKenSessaocc9f55017b8943b128d52ff1931f5cd2 	 111 



06/04/215 - 	 [bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 	 A33I061100733509017 

EMPRESA 

Cliente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 	 858000000054 151101791500 407579050800 124836200016 
Data pagamento 	 n/fl&/9n1 5 

Valor documento 	 IIIM 

113 
Transação registrada como pendente por insuficiència de assinaturas. 	 / 

Pendência número: 328498603. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

111 



F 	u1_9 	GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 04/04/2015 - 17:20:11 
P.0 OE GPANflI DC t 	0 9(PV88J 

GFIP - SEFIP 8.40 

01-RAZÃ0 SOCIAL/NOME 	
02-DDD/TLFOLS 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
(001h348894o14J 

04~SIMPLES 	-- 	05-REMUNERAÇÃO 	 6-QTDETLHi 	 7-ALtQUL 

515 	 1 	: 	 6.438,96 	 4 	 8 

08-CóD RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHIMENTO 	10-INSCRIçÃO/TIpO( 8 ) 	11-COMPETÊNCIA 	 12-DATA DE VALIDADE 

115 	 017980-9 	01.248.362/0001-69 : 	03/2015 	 07/04/2015 

	

13-DEPÓSITO + CONTRIS SOCIAL 	 14-ENCARGOS 	 15-TOTAL A RECOLHER 

515,11 	 0,00 	 515,11 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/04/2015** 

	

858000000054 151101791500 407579050800 124836200016 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

FISTS GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 04/04/2015 - 17:20:11 
FN00 m GpUqmA 00 mm OE 5PYC0 

GFIP - SEFIP 8.40 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 
	 F-DDD 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
(0011)34589400 

03-FPAS 	 04-SIMPLES 	 .05-REMUNERAÇÃO 	 0€-QTDE TRABALHADORES 	07-ALI000TA FGTS 

515 	 1 	 6.438,96 	 4 	 8 

08-CÕD RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHIMENTO 	10-INSCRIÇÃO/TIpo( 8 	ill~COMFETÊNCIA 	 12-DATA DE VALIDADE 

115 	 017980-9 	01.248.362/0001-69 	03/2015 	 07/04/2015 

13-DEPÓSITO + CORTEIS SOCIAL 	 14-ENCARGOS 	 Tj_TOTAL A RECOLHER 

515,11 	 0,00 	 515,11 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/04/2015** 

858000000054 151101791500 407579050800 124836200016 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



04Ii19/015 * 
	 Banco do Brasfl 

A3300414438281 38010 

04109/2015151442 

Pagamento  
Tfit,8j, :pJ%EM 

15 
SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

e4/e9J2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 15.14.44 

1193 2e1193 

C'iPROVANTE DE AGENDØJIENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

ADENdA: 	1093-2 	CONTA: 21.81.9-3 

EFETUADO POR: IOSE MASCI DE ABREU 

Coneenio 	FGTS ARRECAOACAO ORE 

Codigo de Barras 	85880eee084-8 21688179158-1 

90758485989-6 12483620081-6 

Datado pagamento 84/09/2015 

CNPJ/CEI/CPF 	 01248362/0001-69 

COMPETENCIA 00/2015 

COlIGO RECOLHIMENTO 115 

VENCIMENTO 07/09/2015 

VALOR DEPOSITO 421,68 

Valor Total 421,68 

Pagamento agendado. 

ençãO: 	Esta transaclo esta sujeita a avaliaçUo 

segurança e será proceisada apõs análise. 
comprOvaIte delnitivo sorrer'te se-a enitido 

apos a qultacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRACRAVO 	 04/09/2015 1514 07 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 04/091201U IS 1442 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada coro sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

nhQ,l7Çffr,Ô7)W(A17I'V3,M± 	 1/1 



O4/O'2O1 
	

Banco do Brasi' 

Outros convênios A331041442830086008 
04/09/2015151407 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transaç8o registrada coma pendente par insuficiencia de assaiaturas 

Pendência número: 37001835e. 
Usuáno: J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO. 

858800000040 216801791501 907184050806 146200016 

-1191106 
1 	 42168 



FISTS 
FUNDO O( OMANTIA DO TEMPO DE 5ERV0 

GFIP - SEFIP 840 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 03/0912015 - 12:14:43 

01-RAZÃO SOCIAIJNOME 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

02-DOO/TELEFONE 

(0001 	 F' 

03-FPAS 04-SIMPLES 05-REMUNERAÇÃo 06-QTDE TRABALHADORES 07-ALIQUOTi-FGTS 1 
515 1 5.271,00 3 18 

os-cÔo RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇAO/TIPO (8) 1 1-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

115 017980-9 01.248.362/0001-69 08/2015 07/09/2015 

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 

421,68 0,00 421,68 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/09/201 5 

1 858800000040 216801791501 907584050806 124836200016 J 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

S 	GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 03/09/2015 - 12:14:43 
FUNDO GARWamA 00 TEM DE 5RVtO 

GFIP - SEFIP 8.40 

01-RAZÃO SOCIAIJNOME 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

02-DIDD/TELEFONE 

(0001)34889400 

03-FPAS 04-SIMPLES 05-REMUNERAÇÃO 06-OTDE TRABALHADORES 07-ALIQUOTA FGTS 

515 1 5.271,00 3 8 

08-CÔO RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO (8) 1 1-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

115 017980-9 01.248.362/0001-69 08/2015 07/09/2015 

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 

421,68 0,00 421,68 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/09/201 5** 

li 

1 858800000040 216801791501 907584050806 124836200016 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



O7'4Ó'1 
	 [bb.com  .br] 

A33607162231 0759014 
07/10/2015 1636:49 

Pagamento de outros convenlos 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
87/10/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 16.36.49 

1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 21.810-3 

EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio 	FGTS ARRECADACAO GRF 

Codigo de Barras 	85840800082-7 39280179151-7 

e0758505e8e-2 12483620081-6 

Data do pagamento 07/10/2015 

CNPJ/CEI/CPF 	 01248362/0001-69 

COMPETENCIA 89/2015 

CODIGO RECOLHIMENTO 115 

IMENTO 07/10/2015 

jR DEPOSITO 239,20 

Valor Total 239,20 

Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 

o comprovante definitivo somente sera emitido 

apos a quitacaO. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

U!I  

07/10/2015 16:36:49 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

111 
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Outros convêniOS 

Cliente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digrtado 
Data pagamento 
Valor documento 

[bb.com  .br] 

A336071626327880010 
07/10/2015 1633:16 

858400000027 392001791517 007585050802 124836200016 
07/10/2015 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas 

PpntlAnria número: 378659737. 

Usuárlo: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



Fr=TS 
PtZ'WC DE DAPAN1 DO TEMPO DE 5ER?ED 

GFIP - SEFIP 8.40 

GRE - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 30/09/2015 - 15:35:59 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 02-001/TE EjONE 	/12O 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (0011 

/ 

28345 

03-FPAS 	 04_SIMPLES 05-REMUNERAÇÃ0 26-QTDE TRABALHADORES 07-ÀLÍQUOTA POIS 

515 1 2.990,00 2 8 

OS-CÓD RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHIMENTO LI-INSCRIÇÃD/TIPO( 	8 	) 11-COMPETÊNCIA 2-DA7A DE VALIDADE 

115 017980-9 01.248.362/0001-69 09/2015 07/10/2015 

: 13 ÓSIT0  +C0NTR:S 14-ENCARGOS :5-TOTAL A RECOLHER SOCIAL 

	

239,20 	 0,00 	 239,20 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/10/2015** 

858400000027 392001791517 007585050802 124836200016 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

rFIST5 	GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 30/09/2015 - 15:35:59 
DeDN1A DO TEMPO DE 5ERVCO 

GFIP - SEFIP 8.40 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 	 02-DDD/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 (0011)28343493 

03-FPAS 	 04-SIMPLES 	 05-REMUNERAÇÃO 	 IP-QTDE TRABALHADORES 	37-AL±QUOTA FGTS 

515 	 1 	 2.990,00 	 2 	 8 

08-CÔO RECOLHIMENTO 	09-ID RECOLHIMENTO 	10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 	11C0MPETÊNCIÀ 	 :2-DATA DE VALIDADE 

115 	 017980-9 	01.248.362/0001-69 	09/2015 	 07/10/2015 

	

13-DEPÓSITO + CONTRIS SOCIAL 	 :A-ENCARGOS 	 15-TOTAL A RECOLHER 

	

239,20 	 0,00 	 239,20 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/10/2015** 

	

858400000027 392001791517 007585050802 124836200016 
	

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

II ll 	I 1 I 1 llI 1 1 II 	I 1 I 1 I 1 I 1111 	III I 1 I O II 	II IllI I 1111 II 
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ibb.corn .bri 

'- Pagamento de outros convênios 

SISOB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
06/11/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.18.14 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ARREU 

Convenjo 	FGTS ARRECADACAO GRF 
Codigo de Barras 	85860800002_0 39200179151.7 

18758605g802 
Data do 124836208016 

pagamento 
CNPJ/CEI/CPF 06/11/2015 

01248352/0001_69 COMPETENCIA 

CODIGO RECOLHIMENTO 
10/2015 

CIMENTO 115 

GR OEPOSIjo 87/11/2815 

valor Total 239,20 

Pagamento agendado. 239,28 

Atenção: 	Esta transação está suejta 
de a avaliação 

segurança e será processada após 
O análise. 

comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacaa. 

A331061 308449889015 
06/11/2015 14:1017 

Assinada por 
51 MARCIAPEREJRACRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com 

Transação 

06/11/2015 13.59 (TJ1 
06/11/2015141012 

lttps://aapj.bb com .br/aao/notiri hh7kA.,,.-. 	 .-.. _• - - 



06J (/2015 - 
	

bb.corn.br  

t 	
Outros convênios 	 A33G061248385106030 

06/11/2015 13.59:00 

AI 
Cliente  

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 	 858600000020 392001791517 107586050802 124836200016 
Data pagamento 

fi- Valor documento 	 y 	79 7(1 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas, 

Pendência número: 386784113. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

II 	 -l.'JV1O)1l 	Z(Y1, 4A-.., 	 Q7AO fl 



FISTS ORE - GUIA DE RECOLH:MENTO DO FGTS 

GERADA EM 27/10/2015 - 14:29:27 

RDO UERJN1A UO TEMPO DE 5V 

GFIP - SEFIP 8.40 

IT.;1k1. 1 
01-RAZÃO SOCIAL/NOME 	 02-:2D/7ELEEE 	~23 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 (CO11)233434EL 

03-FPAS 	 04-SIMPLES 	 CS-REMUNERAÇAO 	 Ç6-QTOE TRABALHADORES 	07A00000TA EGOS 

515 	 1 	 2.990,00 	 2 	 8 

IS-CÔO RECOLHIMENTO 	59-ID RECOLHIMENTO 	10-IN5CRIÇÃO/TIPO( 8 	1:-COMPETÊNCIA 	 12-CATA DE VALIDACE 

115 	 017980-9 	01.248.362/0002-69 	 10/2015 	 0 7 / 11/2015 

	

13-DEPÓSITO CONTRB SOCIAL 	 14-ENCARGOS 	 15-TOTAL A RECOLHER 

239,20 	 0,00 	 239,20 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/11/2015** 

858600000020 392001791517 107586050802 124836200016 	 AUTENTICAçÀO MECÃN:cA 

rf .1-s 	GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 27/10/2015 - 14:29:27 
RPDa DE URIINTVJ, W 1t 	!25 

GFIP - SEFIP 8.40 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME - 12100/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (0011)28343493 

03-F?AS 04-SIMPLES 05-REMUNERAÇÃO 	 CE-QTDE TRABALHADORES 	C7-ALIQUCTP POTE 

515 1 2.990,00 2 	 8 

OS-COO RECOLHIMENTO 05-CO RECOLHIMENTO 1I-INSCRIÇÀO/TIPC 	E 	I:-:OMPE:ENCA 2-ATA DE 	;s:C:A:E 

115 017980-9 01.248.362/0001-69 10/2015 	 07/11/2015 

13-DEPÓSITO 	CONTR:B SOCIAL 14-ENCARGO5 IS-TOTAL A RECOLHER 

239,20 	 0,00 239,20 

**VAOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/11/2015** 

392001791517 	107586050802 	224836200016 AUTENTICAÇÂO MECÂNICA 858600000020 



1r112'5 	- 	 [bb.conibr] 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/11/2015 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.01.18 
11932e1193 

COMPROVANTE DE AGENDNtENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio FGTS ARREC GRRF 
Codigo de Barras 	85830080020-3 	73200239281-4 

51119322559-7 15412483621-1 
Data do pagamento 	 19/11/2015 
Identificador 	 32255918412483621 
Data de vencimento 	 19/11/2015 
Valor Total 	 2.073,20 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 19/11/2015 1300:03 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 19/11(2015 1301 :18 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

j., 
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[bb.com.br] 

Outros convênios A330 191210047512012 
19/11/2015 13:00:03 

Cliente 
Agência  
Conta corrente 
	

21810-3 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Código de barras digitado 	 858300000203 732002392014 511193225597 15 
Data pagamento 
Var documento 

Transação registrada corno pendente por insuficiéncia de assinaturas. 

Pendência número 390506575. 

lisuáno: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

I1arv hh irwn shaars/nntii-ia 	knSpçsan=i-lfl7R 	flf4R1R 	4flrlAP-i-1iMRnl s1 25 A17f 8174'MNotic.ip=fl 	 1/1 



rrw  T M GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS 

Gerada em 18/11/2015 16:26:32 
JWC 	G0N13A gc T!Í øt s€avta 

Versão do Apilcativo: 2.0.1 - 1310512013 

01 - Razáo social/Nome 	 02 - CNPJ/CEI  

EiC 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01.24 .362/0001-69 / - 	 - 	.... 	.... 	.. 	... 	- 	. 	-- 

03- Endereço (logradouro, e'. andar, aportamento) 	 04- Contato/DDD/teiefone 	 05- CEF 	
1Z6
/ 

AC STRVS 701 TORRE 1 422 	 11-2834349 	 1 U.i41J-UUU 

.06 - Boirro/distnto 	 :07 - Morucipio 	 08- UF 	'09- FPAS 	10- Simples 	 14- Qtde Trobbadnres 

'ASA SUL 	 BRASILIA 	 DF 	515 	 1 	 1 

11- Identificador 	 . 12- Total a Recolher 

32255915412483621 	 . 	 2.073,20 

13- Data de Validade = 19/11/2015 

Atenção: não receber após Validade 
Código de Barras 	

Atenticaçdo mecânica 

8583000002031 732002392014 511193225597 154124836211 

Via Empresa 

rf flr=Gerada 

GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS 

em 18/11/2015 16:26:32 
oa TMP02 t3 $ERc 

Versão do Apticativo: 2.0.7 - 13/05/2013 

- Razão social/Nome 	 02- CNPJ/CEI 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01.248.362/0001-69 

:83 - Endereço (logradouro ri', andor, apartamento) 	 04- Costtn/DDD/teIefore 	 05- CEP 

AC STRVS 701 TORRE 1 422 	 11-2834349 	70.340-000 

06- Eairro/Distnto 	 07 -Municipio 	 08-l.JF 	09- FPAS 	10- Simples 	 14 Qin ':a0ulhudo:rs 

ASASUL 	 BRASILIA 	 '. DF 	515 	 1 - - 	 1 

11- Identificador 	 12- Total a Recolher 

32255915412483621 	 2.073,20 

13- Data de Validade = 19/11/2015 

Atenção: não receber após Validade 
Código de Barros 

Autenticação mecânica 

858300000203 732002392014 511 193225597, 154124836211. 

11111 II I11I 1111111 ll 111111111111111 11H I II 1 1111111 1111111010 II II EH! E III 111111 E 	
"lo 
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1,2015 

Outros COflVflOS 

A0191210047512012 
19/11(2015 13:00:03 

7 

858300000203 732002392014 51119322559
7 15412483

r - "C (W~?w Í 

 
cliente 
AêncIa 	 3-2 

Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

CódigO de barras digitadO 

Data pagamento 
Valor documento 

Transação registrada como pendente por 
insuticlencia de assinaturas. 

PendênC número: 390506575. 

26,6174&COdN0t 3 ° 
	 1/1 



[STSGerada 
GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS 

rf 	eri 18/1112015 16:26:32 

tt9DCGE6A~M DO TEMPO DE 9EV 

Verso do ApilcativO 2.0.7 .1310512013 02- CNPJICEI 

01 - RazdO social/Nome  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	

01.248 362/_001 5Q 

- 	
-- 

Fk 	 128 
03 - endereçO (logradouro n°, andar, apa4afltO( 	

04- ContatolDDDlteleb000 	
05 - CEF 

AC STRVS 701 TORRE 1 422 	
11-2834349 	70340-000 

---.. 	--. 	-.---- 	
--- --- - 	

-..--- 	 ---- 	- 	.- 

/ 
06- Bairroldistdto 	

107- Município 	
08- UF 	09- EPAS 	10- mpIes 	 - Qtde Trabalhadores 

DE 	515 	 1 

ASASUL 	
BRASILIA 

	- 	 1 / 

Total a Recolher 
ii- Identificador  2.073,20 

32255915412483621  

Data de Validade = 1911112015 

Atenção: flO receber após Validade 

Auteirticaçdo mecânica 

Código de Barras  

858300000203 732002392014, 511193225597 154124836211 

Via Empresa 

ror [ST 	

GRRF - Gula de Recolhimento Rescisório do FGTS 

Gerada em 18/11/2015 16:26:32 

rUNoO ÇE ItAW/NT1A D2 nMPO DE 5Et0 

VersaO 	'- 	.... OU 02 - CNP/CEl  

Ruão sociaí/NOe 01.248 362/0001-69 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
04- contato/DDDiteiefore  

05- CEP 

03- Endereço (logradouro 	0, andOr, apanamento) 
11-2834349 70.340-000  

AC STRVS 701 TORRE 1 422 

UF 	09- FPAS 10 - Simples 14 - Otde Traoalh4dsres 

06 	BairrOlDIStO 	
07- Município 

DE 	515 1 
BRASILIA 

ASASUL -- 	-- 	-----.- 	-- - 	- 	- 	- 	
- 

12- Total a Recolher  
11- Identificado1 2073,20  

32255915412483621 

1- flta de Validade = 	19/11/2015 

Atenção: nãO receber após Validade 

Autenticação mecânica 
Código de Barras 

- 
 

---..-  --- ---- 	 - - 

858300000203 732002392014 51119 322559 7 154124836211 

'lia Sa"tQ 



-- . 	 Demonstrativo do Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório 

RDO X U~M oc TEMPO O 
	 Identificador 32255915412483621 

Versão do Aplicativo: 2.0.7 - 13/05/2013 

Dados do Empregador ---------- 	---- ---- 	--- -
- 

Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
CNPJ/CEI. 01 .248.362I0Q01- 	 129 

Ed oereço 	

1 

Logradouro: AC STRVS 701 TORRE 1 422 	
Bairro: ASA SUL 

UF: DF 	 CEP: 70.340-000 
Cidade: BRASILIA  

FPAS: 515 	
Simples: 1 	CNAE: 9492800 

CNPJ/CEI Tomador de serviço: 

1 	s do Trabalhador 

Nome: SERGIO RICARDO RODRIGUES 

PIS/PASEP: 13216876771 	 Admissão: 21/05/2014 

Data Nascimento: 1911011983 	 Data Opcão: 21/05/2014 

Movimentação: 11/11/2015 - Ii 	 Aviso Prévio: 2 

Informações Financeiras 

Categoria: 01 

CTPS: 0023420/00271 

Dissidio/AcOrdO 

Mes Anterior a Mes Rescisao Aviso Previo Multa RescisOria 

Rescisão 
Indenizado 

.--- 	- 

0,00 2 400.00 2.36667 E3 3 	!  

Remuneração/Saldo 

0,00 192,00 189,33 1.353,49  

epósito 

0,00 0,00 oco 000  

JAM 

0,00 0,00 0,00 0.00  

Encargos 

0.00 0,00 0,00 338.38  

Contrib.SoCiaI 

Valor Devido pela Empresa 	2.073,20 
Valor Trabalhador: 	1.734,82 

Cabe ao trabalhador os valores de Depósito e JAM 



Demonstrativo de Saldo do FGTS 

Empregado: Sergio Ricardo Rodrigues 

SALDO ANTERIOR 0,00 

07/06/2014115-DEPÓSITOMAIO/2014 38,66 58,66 

10/07/2014CRÉDITO JAM 0,002932 	 - 0,002932 58,83 

07/07/2014115-DEPÓSITO JUNHO/2014 160,00 218,83 

10/08/2014CRÉDITO JAM 0,003522 0,003522, 219,60 

07/08/2014 115- DEPÓSITO JULHO/2014 	 i 160,00 379,60 

10/09/2014 CRÉDITO JAM 0,003069 0,003069 380,77 

07/09/2014115-DEPÓSITO AGOSTO/2014 160,00 	-. - 	540.77 

10/10/2014CRÉDITO JAM 0,003341 0,003341 542,57 

07/10/2014115- DEPÓSITO SETEMBRO/2014 160.00 702,57 

10/11/2014 CRÉDITO JAM 0,003506 0,003506 705,04 

07/11/2014 115- DEPÓSITO OUTUBRO/2014 160,00 865,04 

10/12/2014 CRÉDITO JAM 0,002950 0,002950 867,59 

07/12/2014 115DEPÓSTTONOVEMBROO/2014 206,66 1.074,25 

10/01/2015 CRÉDITO JAM 0,003521 0,003521 1.078,03 

07/01/2015 115-DEPÓSITO DEZEMBRO/2014 206,66 1.284,69 

10/02/2015CRÉD1TO JAM 0,003346 0.003346 1.288,99 

07/02/2015_115-DEPÓSITO JANEIRO/201 5 160,00 1.448,99 

10/03/2015CRÉDITO JAM 0,002634 0,002634 1.452,81 

07/03/2015_115-DEPÓSITO FEVEREIRO/2015 160.00 1.612,81 

10/04/2015 CRÉDITO JAM 0,003765 0,003765 1.618,88 

07/04/201 5 	15-DEPÓSITO MARÇO/20 15 160,00 1.778,88 

10/05/2015 CRÉDITO JAM 0,003542 0,003542 1.785,18 

07/05/2015 115- DEPÓSITOABRIL/2015 160,00 1.945,18 

10/06/2015CRÉDITO JAM 0.003622 0,003622 1.952,23 

07/06/2015115-DEPÓSITO MAIO/2015 160,00 2.1 12,23 

10/07/2015 CRÉDITO JAM 0,004283 0.004283 2.121,27 

07/07/201 5115- DEPÓSITO JUNHO'20 15 195,55 2.316,82 

10/08/2015 CRÉDITO JAM 0,004776 0,004776 2.327.89 

07/08/2015 115-DEPÓSITO JULHO/2015 160,00 2.487.89 

10/09/20 1 5'CRÉDITO IAM 0,004337 0.004337 2.498,68 

07/09/2015 115-DEPÓSITO AGOSTO/2015 160.00 2.658,68 

10/10/2015 1 CRÉDITO JAM 0.004390 0,004390 2.670,35 

07/10/2015115- DEPÓSITO SETEMBRO/2015 160,00 2.830,35 

10/11/2015 CRÉDITO JAM 0,004390 0,004260 2.842,41 

07/11/2015 115-DEPÓSITO OUTUBRO/2015 160,00 3.002,41 

TOTAL 3.002,41 

130 



pn 
Partido Trabalhista Nacional 

P  
Tt4¼4L 

131 

7 

3. 1. 1. 0 1. 0 10 6 

PIS S/FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco JI - sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília— DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
In h ras i ptn oro. hr  



7 li t. 

SIGA /CTBR4 /v. 51 	 RAZAO ANALISI O EM REAL 	E 	1 15 ATE 31/1-  1 

O ra. 	1 :07: 	 EmEssa 	11, 4 li 

LOTE/SUB/DOC/LINHA EI1C7 (1 	 IPARTIFA 	 C CUSTO 	 ITEM CONTA 	 COE CI, CAL 	 DEBITO 	 CREDITO 	 SALDO ATUAL 

SALDO ANTERI(F: 

C7NTA 	 LES 
3.1.1.0101 	 - LOAL 

P02 5, FILHA DE PAGTO 

15/53/15  

708850100075015509 INC.PIS SAL 72/01 - SECRETARIA DA REC 

ESTA FEDERAL DO BRASIL 

17/04/15 

0088500E1005008009 INC.PIS SAL 03/2015 - SECRETARIA DA RECE 

ITA FEDERAL DO BRASIL 

25/05/15 

008850001000003001 INC.PIS SAL 04/2015 - SECRETARIA DA RECE 

ITA FEDERAL DO BRASIL 

00/07/1 5 

008050001000011003 INC.PIS SAL REF 05/2015 - SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

25/08/15 
438055001075003001 INC.PIS REF 77/2015 - SECRETARIA DA RECE 

ITA FEDERAL DO BRASIL 

18/09/15 
0080500010050E9013 INC.PIS REF 08/2E15 - SECRETARIA DA RECE 

ITA FEDERAL DO BRASIL 

T o t a i a A a C o n t a -> 

TOTAL G E R A L 

104,84 104,04 	O 

64,39 169,23 	D 

57,99 227,22 D 

67,79 205,01 	O 

60,82 355,83 D 

52,71 408,54 	D 

Hora: 15:07:39 



18/04/2016 	 Comprovante do Pagamento 

Ministério da Fazenda 	 Receita Federal 

Comprovante de Arrecadação 	Ewicpx 

/f33 
Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadação de R ceitas 
Federais (DARF) com as características abaixo: 

Contribuinte: 

Número de inscrição no CNPJ 

Data de Arrecadação: 

Banco: 

Estabelecimento: 

Número do Pagamento: 

Período de Apuração: 

Data de Vencimento: 

Número do Documento: 

Valor no Código de Receita 8301: 

Valor Total: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO NAL:01248362000 169 

01.248.362/0001-69 

22/01/2015 

BANCO DO BRASIL S A 

1140 

4001821153-3 

31/12/2014 

23/01/2015 

010100105356025694 

104,84 

104,84 

Comprovante emitido às 14:14:27 de 18/04/2016 (horário de Brasília), sob o código de controle 
c121.913e.45f1.bd2e.03ea.b3ac.4c8a.d99e 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na Internet, no endereço http://www.receitafazenda.gov.br  

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n2  02, de 07 de novembro de 2006. 

https://cav.receita.fazenda.govbr/eCAC/Apl  icacao.aspx?id=00004&origem= menu 	 3/16 



18/04/2016 	 Comprovante do Pagamento 

Ministério da Fazenda 	 Receita Federal 

Comprovante de Arrecadação 
134 

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadação de RIceita 
Federais (DARF) com as características abaixo: 

Contribuinte: 

Número de inscrição no CNP.J 

Data de Arrecadação: 

Banco: 

Estabelecimento: 

Número do Pagamento: 

Período de Apuração: 

Data de Vencimento: 

Número do Documento: 

Valor no Código de Receita 8301: 

Valor Total: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO NAL:01248362000169 

01.248.362/0001-69 

17/04/2015 

BANCO DO BRASIL S A 

1140 

4224377803-7 

31/03/2015 

24/04/2015 

010100105414038314 

64,39 

64,39 

Comprovante emitido às 14:14:27 de 18/04/2016 (horário de Brasília), sob o código de controle 
lbcb.001 1.9712.459a.2ac9. 6c00.d3el.89ad 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n2  02, de 07 de novembro de 2006. 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/Aplicacao.aspx?id000fl1.&origemmenu 	 8/16 



18104/2016 	 Comprovante do Pagamento 

iMinistériorT FiFazenda 

Comprovante de Arrecadação 
1 7 135 

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadação de Rcei(a 	 1 Federais (DARF) com as características abaixo: 

Contribuinte: 

Número de inscrição no CNPJ 

Data de Arrecadação: 

Banco: 

Estabelecimento: 

Número do Pagamento: 

Período de Apuração: 

Data de Vencimento: 

Número do Documento: 

Valor no Código de Receita 8301: 

Valor Total: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO NAL:01248362000169 

01.248.362/0001-69 

25/05/2015 

BANCO DO BRASIL 5 A 

1140 

4375462133-6 

30/04/2015 

25/05/ 2015 

010100105439083914 

57,99 

57,99 

Comprovante emitido às 14:14:27 de 18/04/2016 (horário de Brasília), sob o código de controle 
108f.e2fd.442e.81f0.ef05.caad.d4da.07f6 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.govbr  

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n2  02, de 07 de novembro de 2006. 

https://cav.receitafazenda.govbr/eCAC/ApI  icacao.aspx?id0004nrigem = menu 	 10/16 



18/04/2016 	 Comprovante do Pagamento 

Ministério da Fazenda 	 Receita Federal 

Comprovante de Arrecadação 
136 

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadação de R ceitas• 
Federais (DARF) com as características abaixo: 

Contribuinte: 

Número de inscrição no CNP] 

Data de Arrecadação: 

Banco: 

Estabelecimento: 

Número do Pagamento: 

Período de Apuração: 

Data de Vencimento: 

Número do Documento: 

Valor no Código de Receita 8301: 

Valor no Código de Receita 8408: 

Valor no Código de Receita 7667: 

Valor Total: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO NAL:01248362000 169 

0 1.248.362/0001-69 

08/07/ 2015 

BANCO DO BRASIL S A 

1140 

4529646133-4 

31/05/2015 

08/07/2015 

010100105470013622 

64,39 

2,76 

0,64 

67,79 

Comprovante emitido às 14:14:27 de 18/04/2016 (horário de Brasília), sob o código de controle 
c3ec.49d3. 7db3.4f19.6478. 6178. 383b.b29c 

A autenticidade deste com provante deverá ser confirmada na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n2  02, de 07 de novembro de 2006. 

https://cav.receitafazenda.gov.br/eCAC/Apl  icacao.aspx?id= 00004&origem = menu 	 12/16 



18/04/2016 	 Comprovante do Pagamento 
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 Ministério da Fazenda 	 Receita Federal 

Comprovante de Arrecadação 
137 

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadação de R_ceita 
Federais (DARF) com as características abaixo: 

Contribuinte: 

Número de inscrição no CNP] 

Data de Arrecadação: 

Banco: 

Estabelecimento: 

Número do Pagamento: 

Período de Apuração: 

Data de Vencimento: 

Número do Documento: 

Valor no Código de Receita 8301: 

Valor Total: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO NAL:01248362000169 

01.248.362/0001-69 

25/08/2015 
BANCO DO BRASIL S A 
1140 
4674681133-9 

31/07/ 2015 

25/08/ 2015 

010100105504073263 
60,82 

60,82 

Comprovante emitido às 14:14:27 de 18/04/2016 (horário de Brasília), sob o código de controle 
972b.0383.4b4d.b40b.c2d0.eb4d.55cb.c427 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n2 02, de 07 de novembro de 2006. 

https://cav.receitafazenda.gov.br/eCAC/Apl  icacao.aspx?id= 000r'origem= menu 	 14/16 



18/04/2016 	 Comprovante do Pagamento 

1Ministério daiFazenda 	 Receita Federal 

Comprovante de Arrecadação PtL 

7h 	 138 
Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de Arrecadação de 

	
ceitas :t 

Federais (DARF) com as características abaixo: 

Contribuinte: 
	

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL:01 248362 
	

169 

Número de inscrição no CNPJ 
	

01. 248.362/0001-69 

Data de Arrecadação: 
	

18/09/2015 

Banco: 
	 BANCO DO BRASIL 5 A 

Estabelecimento: 
	

1140 

Número do Pagamento: 
	

4756084683-1 

Período de Apuração: 
	

31/08/2015 

Data de Vencimento: 
	

18/09/2015 

Número do Documento: 
	

010100105521132815 

Valor no Código de Receita 8301: 
	

52,71 

Valor Total: 
	

52,71 

Comprovante emitido às 14:14:27 de 18/04/2016 (horário de Brasília), sob o código de controle 
21f2.8038.d3b4.7f6a.fOf2.edda.b447. lb7d 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n2  02, de 07 de novembro de 2006. 

https://cav.receita.fazendagov.br/eCAC/Apl  icacao.aspx?id= 00004&origem m enu 	 16/16 
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AUXILIO - 
TRANSPORTE 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lotei 1 - Bloco 11 - sala 104— 
LagoNorte CEP 71503-505 - Brasília— DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 __ 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
pt n b ra i 1 a ptn . ora. h r 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

OUTUBRO 2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Fur 

SERGIO RICARDO RODRIGUES 

DESCRIÇÃO 
	

REFERENCIA PROVENTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 
	

22,00 	239,80 
R$ 5,45/passagem 

2 passagens/dia 

o 
o 

L) 
uJ 

E- 
o 

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DESC 	5 

	

239,80 	0,00 

	

Valor líquido 	239,80 	- 
Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0.00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

o 
ço 

SSIST FINANC 

DESCONTOS

1k1 "40 

 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 OUTUBRO 2015 	 4 
Cod 	Nome do Funcionario 	 CBO 	 Função 	 3 

LUCELIAMARIATEODORO 	 AUXLIMPE 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOS  _ 141j 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	22,00 	154,00  

R$ 3,50/passagem  

2 passagens/dia    

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DESC 

154,00 1 0,00 
Valor líquido 	154,00  

Salário base 	Salárjo cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRE 

0.00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



cnni 	1 fl1WflIr .a.J 1 fl 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

SETEMBRO 2015 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	 21,00 	228,90  

R$ 5,45/passagem  

2 passagens/dia 

o 

u 

o 

TOTAL DE VENCTOS TOTALDfDESC 

228,90 0,00 
Valor líquido 228,90  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0.00 	0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Cod Nome do Funcionário CBO Função 

ISERGIO RICARDO RODRIGUES 1 1 ASSIST FINANC 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 

d 	Nome do FunciOnáriO 

~
LUCELIA MARIA TEODORO 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊN( 

Vaie Transporte ref. 01 a 30/07 	 22,00 

R$ 3,50/passagem  

2 passagens/dia  

)ULHO 2015 

Função 

AUX LIMPEZA 

OVENTOS DESCONTOS 

154,00 

TOTAL DE VENCTOS 

L 154,00 
Valor líquido 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 

0,00 	0100 	 0,00 	 0100 	 0100 

c 
o o 

E- 

o 
TAL DE DESC 

0,00 
154,00 - 

Faixa IRRF 



EMPREGADOR PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Recibo de Pagamento de Salário 
Referente ao Mês) Ano 

abril-15 
CNPJ: 01.248.362/0001-69 

NOME DO FUNCIONÁRIO 

GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Cód. 	 uescriçao 

1 SALARIO 
16 ARREDONDAMENTO FOLHA 
32 VALE REFEIÇÃO 

629 INSS FÉRIAS 
651 INSS 
656 ADIANTAMENTO 

Salário Base Base CáIc INSS Base CãIçFGT 

528,00 	528,00 	528,00 
1 VIA - EMPREGADOR 

PVIA - EMPREGADO 

Total dos VenceTientO 

774,84 

Líuido a Receber-; 

do Mês 	 Base Cálc IRRF 

42,24 	528,00 

\ 
o z 

o 
o- 

o o 
o w 
o uJ 	< 

escontos 	Cr 	n 
411,83 	(Li

o 
- 

363,01 	cr 

Faixa IRRF 	o 
w 

O o 

FUNÇÃO 

51 53-05 	AUXILIAR LIMPEZA 

Referência 	Proventos 	Descon 

	

16,00 	528,00 

	

0,00 	0,44 

	

16,00 	246,40 
49,59 
42,24  

320,00 

1 	1 -I 	'\I2 

To ' 

\1 

o 

w o 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA )ACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO D 
	

1 	JULHO 2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Função 

ISERGIO RICARDO RODRIGUES 	 1 1 1 ASSIST FINANC 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCO 

Vate Transporte ref. 01 a 30/07 	 22,00 	239,80  
R$_5,45/passagem  

2 passagens/dia 

n 	- 

u 

2 

2 o 
L) 

145 	1 	! 
'A 

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DESC 

239,80 	0,00 
Vator líquido 	239,80 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0.00 	0.00 	 0.00 	 0.00 	 0.00 



FPARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

ICNP) 01.248.362/0001-69 

ISEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE V 

Cod Nome do Funcionário CBO Fui 

ISERGIO RICARDO RODRIGUES 

DESCRIÇAO 
	

REFERÈNCIA PROVENTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 31/0 1 
	

20,00 	186,00 

R$ 4,65/passagem 

2 passa gens/dia 

o 
o 

o 

o 
TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DESC 

	

186,00 	0,00 

	

Valor Uqudo 	186,00 	- 
Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

- 2015 

çáo 

SSIST FINANC 

DESCONTOS 	\ 
1 	mE 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE P1 JANEIRO - 2015 

Cod Nome do Funcionário CEO Função 

GERALDA PERNANDES OLIVEIRA AUX LIMPEZA 

DESCRIÇAO REFERËNCIA PROVENTOS DESCONTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 3 1/01 20,00 186,00  

R$ 4,65/passagem  

2 passagens/dia  

Vale Transporte ref. 01 a 31/01 20,00 122,00  

R$ 3,05/passagem  

2 passagens/dia  

1- 
_______________________ a 

TOTAL DE VENTOS TOTAL DE DESC 

308,00 0,00 
Valor liquido 308,00 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS FGTS mês Base cálculo IRRF Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 0,00 0,00  

1 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 P/ JANEIRO - 2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Fur 

ILUCELIA MARIA TE000RO 	 AUX LIMPEZA 

ERENCIA PROVENTOS 

Vale Transporte ref. 01. a 31/01 
	

20,00 	120,00 

R$ 3,00/passagem 

2 passagens/dia 

o 

u 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

120,00 0,00 
Valor líquido 120,00  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

ção 

DESCONTOS 

WL&IL 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDEADMSP:RUA JACOFER,615 __ BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 1 	P1 JANEIRO - 2015 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOS 

ValeTransporteref.01a31/01 	20,00 	186,00  

R$ 4,65/passagem  

2 passagens/dia 

r 	Cod Nome do Funcionário 1 CBO Funçáo 

RICARDO COSTA PRANCO DE CAMARGO COORD ADM 

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DE 

186,00 	0,09 
Valor líquido 	186,00 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Fana IRRF 

0,00 	0,00 	 QLQQ 	 0,00 	 01 0-0 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 SERGIO RICARDO RODRIGUES 	
1_o 

Valor dos serviços: 	R$ 	30,40 

Recebi de FUNDAÇÃO TRABALHISTA NACIONAL, com sede administrativa à 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à DIFERENÇA DE VALE TRANSPORTE de JANEIRO/2015. 

São Paulo, .._de 	 de 

1 / 

DO RODRIGUES 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇQ 

151 

Nome: 
	 GERALDA FERNANDES 

Valor dos serviços: 
	

R$ 	49,40 

Recebi de FUNDAÇÃO TRABALHISTA NACIONAL, com sede administrativa 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 
acima mencionada referente à DIFERENÇA DE VALE TRANSPORTE de JANEIRO/2015. 

São Paulo, - de 	 de 

GERÃLDA FERNANDES 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

aEJL 

52 

Nome: 	 LUCELIA MARIA  

Valor dos serviços: 	R$ 	19,00 

Recebi de FUNDAÇÃO TRABALHISTA NACIONAL, com sede administrativa à 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à DIFERENÇA DE VALE TRANSPORTE de JANEIRO/2015. 

São Paulo, 	de 	de 

LUCELIA MARIA 



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERV 

Nome: RICARDO CAMARGO 

Valor dos serviços 	R$ 	30,40 

Recebi de FUNDAÇÃO TRABALHISTA NACIONAL, com sede administrativa à 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070 a importância 

acima mencionada referente à DIFERENÇA DE VALE TRANSPORTE de JANEIRO/2015 

São Paulo, 	de 	 de 

RICARDO CÀMARGO  



.ODE VALE TRANSPORTE 

LUCELIA MARIA TEODORO 

REFERENCIA 

20,00 

P/JANEIRO-2015 / 

3 	 Função 

AUX LIMPEZA 

PROVENTOS DESCONTOS 

120,00 	 Tz, 

F11 	15 

DESCRIÇAO 

Vale Transporte ref. 01 a 3 1/01 

R$ 3,00/passagem 

2 passagens/dia 

OTAL DE VENCTOS TOTAL DE DE 

120,00 0,00 
Valor líquido 120,00 
Base cálculo IRRF Faixa IP.RF 

0.00 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo 

0,00 	0,00 	 0.00 
	 'is 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 	 , 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA )ACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

toemo  DE VALE TRANSPORTE 	 P1 JANEIRO - 2015 
o 

unçâo 
Cod 	Nome do Funcionro 	 CBO 	 F 

SERGIO RICARDO RODRIGUES 	 ASSISTFINANC 

DESCRIÇAO 	 REFERENCIA 	PROVENTOS 	DESCONTOS.— - 
Ií;. 

Vale Transporte ref. 01 a 31/01 	20,00 	186,00 	 1 

R$ 4,65/passagem 	 1 

2 passagens/dia 	
L 

o  

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

186,00 0,00 

Valor líquido 186,00 i 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0.00 	0,00 	- 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



z 
156 

o o 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

REC[G'DE VALE TRANSPORTE 
	

P/ JANEIRO - 2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Funçáo 

RICARDO COSTA PRANCO DE CAMARGO COORD AE 

DESCRIÇAO 
	

ERÈNCIA PROVENTOS DESCON 

Vale Transporte ref. 01 a 31/0 1 
	

20,00 	186,00 

R$ 4,65/passagem 

2 passagens/dia 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 

0,00 	0,00 	- 0,00 

o 

o o 

L) 

o 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

186,00 0100 
Valor líquido 186,00 	- 

FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0,00 	 0,00  



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

VALE TRANSPORTE 
	

P1 JANEIRO - 2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Função 

GERALDA FERNANDES OLIVEIRA 
1 

1 	AUX LIMPEZA 

DESCRIÇAO 	 REFERENCIA PROVENTOS DESCONTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 31/01 	20,00 	186,00  

R$ 4,65/passagem  

2 passagens/dia  

Vale Transporte ref. 01 a 3 1/01 	20,00 	122,00  

R$ 3,05/passagem  

2 passagens/dia 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 

0.00 	0,00 	 0,00 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DE 

308,00 0,00 
Valor líquido 308,00 

FGTS mês 	 Base cálculo IRRF Faixa IRRF 

0,00 	 0,00 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 

Cod 	Nome do Funcionário 

RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 

DESCRIÇÃO 	 REFERENCIA 

Vale Transporte ref. 01 a 28/02 	 22,00 

R$ 5,45/passagem  

2 passagens/dia  

FEVEREIRO/2015 
o 'E 

CBO 	 Furlçao 

COORDADM 

PROVENTOS DESCONTOS 

239,80 	 ___ 

TOTAL DE VENCTOS 

239,80 
Valor líquido 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 

0.00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

o 
tu 

ti 
tu 

1- 
o 

TOTAL DE DESC 

0,00 
239,80 - 
Faixa IRRF 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 — BAIRRO DO LIMÃO — SÃO PAULO — SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

FEVEREIRO/2015 

Cod Nome do Funcionário co Função 

ISERGIO RICARDO RODRIGUES 1 1 ASSIST FINANC 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTO 

Vale Transporte ref. 01 a 28/02 	 22,00 	239,80  

R$ 5,45/passagem 	 L 
2 passagens/dia  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 

0.00 	0,00 	 0,00 	 0,00 

TOTAL DE VENCTOS 

239,80 
Valor líquido 
Base cálculo IRRF 

Lo 
o o 
'o 
O 
Lo 
'o 
'o 

1- 
o 

TOTAL DE DESC 

0,00 
239,80 - 
Faixa IRRF 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

cNpJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

FEVEREIRO/2015 
o 
o Cod Nome do Funcionário CBO Função 

LUCELIA MARIA TEODORO AUX LIMPEi 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DES 

Vale Transporte ref. 01 a 28/02 	22,00 	154,00  

R$ 3,50/passagem  

2 passagens/dia 

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DE 

	

154,00 	0,00 
Valor líquido 	154,00 

ário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

1 
1 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 

Cod 	Nome do Funcionário 

GERALDA FERNANDES OLIVEIRA 

DESCRIÇÃO 	 RE 

Vale Transporte ref. 01 a 28/02 

R$ 5,45/passagem 	 - 

2 passagens/dia 

Vale Transporte ref. 01 a 28/02 	- 

R$ 3,50/passagem 	 - 

2 passagens/dia 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 

0.00 	0,00 	 0,00 

FEVEREIRO/2015 
o 

CBO 	 Função 

AUX LIMPEZA  

ERÊNCIA PROVENTOS DESCONTO 161 

22,00 	239,80 	 j 

D 	 W 

' 

o  

22,00 154,00 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

393,80 0,00 
Valor Uquido 393,80  

FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0,00 	 0,00 



/ 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE PAGAMENTO 
	

MARÇO 2015 

o 
Cod Nome do Funconno CBO Função 

~ RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 1 1 	COOD. ADM 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONT 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	 22,00 	239,00  

R$ 5,45/passagem  

2 passagens/dia 

o o 

o 

o 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

239,00 0100 
Valor líquido 239,00  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	Faba IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	- 	 0,00 	 0,00 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE PAGAMENTO 	 1 MARÇO 2015 

Cod Nome do Funcionáno CBO Funço 

SERGIORICARDORODRIGUES  ASSISTFINANC 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOS.—. 
tOL ts$. 

ValeTransporteref.01a30/05 22,00 239180  
3 

R$_5,45/passagem  

2 passagens/dia  

o 

o 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

239,80 0,00 
Valorlíquido 239,80  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês Base cálculo IRRF Faixa IRRF 

0.00 	0.00 	 0,00 0,00 0,00 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 MAEÇO 2015 
o 

P 	Cod 	Nome do Funcionário 	 CBO 	 Função 

LUCELIA MARIA TEODORO 	 AUX LIMPE Lk 

DESCRIÇAO 	 REFERENCIA 	PROVENTOS 	DESCONT 5
o  -1 

Vale Transporte ref. 01 a 30/ 	 22,00 	154,00  

R$ 5,45/passagem  

2 passagens/dia  

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DE 

154,00 	0,00 
Valor líquido 	154100 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRE 

0.00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

MAIO/2015 

Cod Nome do FuncionáriO CBO Função 

RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO COORD ADM 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCO 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	22,00 	239,80  

R$ 5,45/passagem  

2 passagens/dia  

o a 

o 

o 

239,80  

TOTAL DE VENCTOS 

239,80 
TOTAL DE DESC 

0,00 
Valor líquido 

Saláno base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 



Vale Transporte ref. 01 a 30/05 

R$ 5,45/passagem 

2 passagens/dia 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05/ 

R$ 3,50/passagem 

2 passagens/dia 

REFEREN( 
20,00 218,00 

140,00 

358,00 
Valor líquido 

ário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 
	

FGTS 
	

Base cálculo IRRF 

3,00 	0,00 	 0,00 	—p 
	

0,00 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

MAIO/2015 
o 

DESCON1j 

L 14Â! 

TOTAL DE DESC 

0,00 
358,00  
Faixa IRRF 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

Cod Nome do FuncÃonário CBO .ição Fui 

GERALDA FERNANDES OLIVEIRA AUX LIMPEZA 



Cod Nome do Funcionário 

DESCRIÇAO 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 

R$ 5,45/passagem 

2 passagens/dia 

CBO 	 Funçao 
o 

REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOS 

22,00 	239,80 J

U 

SERGIO RICARDO RODRIGUE 	 ASSIST FINANC 

a 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 1 MAIO/2015 

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DESC 

239,80 	0,00 
Valor líquido 	239,80 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0.00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

MAIO/2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Função 

LUCELIA MARIA TEODORO AUX LIMPEZA 
4 
4 

'-e 
4 
u 
4 

bÉsCRIÇÃO 	 REFERENCIA PROVENTOS DESCONTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	22,00 	154,00 

R$ 3,50/passagem 

2 passagens/dia  

TOTAL DE VENCTOS 

154,00 
Valor líquido 

ário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 

000 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

L! 8  
TAL DE DESC 

0,00 
154,00  
Faixa IRRF 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 3UNHO/2015 

Cod INorne do Funcionaria 
CBO Função 

GERALDA FERNANDES OLIVEIRA 
AUX LIMPEZA 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS 	DESCOTOS 
« 1 

i-- Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	21,00 228,90  
R$ 5,45/passagem  

2 passagens/dia _J 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05/ 	21,00 147,00  
R$ 3,50/passagem  

2 passagens/dia 

o 

TOTAL DE VENCTO
___

S 	TOTAL DE DESC 

1- 

375,90 	0,00 
Valor líquido 	1 	375,90  Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 



17 

rPARTID0 TRABALHISTA NACIONAL 

01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

JUNHO/2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Funçáo 

SERGIO RICARDO RODRIGUES ASSIST FINANC 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	21,00 	228,90  

R$_5,45/passagem  

2 passagens/dia 

e 
o 

o 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

228,90 0,00 
Valor líquido 228,90  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRE 

0.00 	0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 ____ 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

JUNHO/2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Função 

RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 1 1 	COORD ADM 

DESCRIÇAO 	 REFERENCIA PROVENTOS DESCONT' 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	21,00 	228,90 
R$ 5,45/passagem 

2 passagens/dia 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 

0.00 	0.00 	 0.00 

TOTAL DE VENCTO 

228,90 
Valor líquido 

FGTS mês 	Base cálculo IRRF 

Õ o 

ti 

o 

TOTAL DE DESC 

0,00 
228,90 - 
Faixa JRRF 

1 



DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	21,00 	147,00 

R$ 3,50/passagem 

2 passagens/dia 

Ccxl Nome do Funcionário CBO Fui 

LUCELIA MARIA TEODORO 	 AUX LIMPEZA 
lçao 

1 
(u 

DESCONTO 

4 

172 

1 £IJI 1 lIwIaL.flL 1 ? 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

JUNHO/2015 RECIBO DE VALE TRANSPORTE 

ário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 

TOTAL DE VENCTOS 

147,00 
Valor líquido 
Base cálculo IRRF 

4 
o o 

u 

o 
TOTAL DE DESC 

0,00 
147,00 
Faixa IRRF 

1 
1 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/000169 

SEDE ADM SP: RUA )ACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECZBODEVA.TR:ISPO
3ULHO 

r 
CBO 	 Fu 

Cod 	Nome do Fun cionário  

LUCELIA MARIA TEODORO 	 L 

lç 

o 

ição 

AUX LIMPEZA 

DESCONTOS 	173 

P
Vale Transporte ref. 01 a 30/07 

R$ 3,50/passagem 

2 passagens/dia 

22,00 154,00 

  

OTAL DE VENCTO 

154,00 
Valor líquido 
Base cálculo IRRF 

Til 
TAL DE DESC] 

0.00 

[§-%lInobase 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 

0 	0,00 	 0,00 

TS mês 

0.00 

154,00 
Faixa IRRF 

 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

JULHO 2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Função 

RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO COORD ADM 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCON 

Vale Transporte ref. 01 a 30/07 	 22,00 	239,80  

R$ 5,45/passagem  

2 passagens/dia 

TOTAL DEVENCTOS 

239,80 
Valor líquido 

Saláno base 	Saláno cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 

0.00 	0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

o 
z 

o o 

o 
TOTAL DE DESC 

0,00 
239,80 - 
Faixa IRRF 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP) 01248362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA IACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 

Cod 	Nome do Funcionário 

SERGIO RICARDO RODRIGUES 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA 

Vale Transporte ref. 01 a 30/07 	22,00 

R$ 5,45/passagem  

2 passagens/dia 

 

2015 
o 

Funçao 

ASSIST FINANC 

DESCONTOS- 

o 

PROVENTOS 

239,80 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 

0.00 	0.00 	 0.00 	 0.00 

TOTAL DE VENCTO 

239,80 
Valor líquido 
Base cálculo IRRIP  

0.00 

2 
uJ 
u 
[14 

o 
TOTAL DE DESC 

0,00 
239,80 - 
Faixa IRRF 

* * * 



Cod Nome do Funcionário CBO Função 

SERGIO RICARDO RODRIGUES ASSIST FINANC 

o 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE PAGAMENTO 	 JULHO 2015 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOj 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	 21,00 	228,90  
R$ 5,45/passagem 

 
2 passagens/dia 

TOTAL DE VENCTOS 

228,90 
Valor líquido 

Salãrio base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 

0.00 	0.00 	 0.00 	 0.00 	 0.00 

lO 

o 
o 
lO 

o 

o 
TOTAL DE DESC 	5 

0,00 
228,90 	- 
Faixa IRRF 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

JULHO 2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Funçêo 

LUCELIA MARIA TEODORO AUX LIMPEZ 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTO 

Vale Transporte ref. 01 a 30/ 	22,00 	147,00  

R$_3,50/passagem  

2 passagens/dia 

c 
o o 
a 
o 

____________________________________________________________  
E- 

o 
TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

147,00 1 	0,00 - 
Valor líquido 147,00  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo EGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0,00 	0.00 	 0.00 	 0.00 	 0.00 

1 



IIl 1 £L#J 1 	 1 ? 

CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 SETEMBRO 2015 

Cod Nome do Funcionário CBO Fuj 

SERGIO RICARDO RODRIGUES 	 ASSIST FINANC 
.lção 

z 	 o 

DESCONTOS 
o 	 .0 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	 21,00 	228,90 

R$ 5,45/passagem  

2 passagens/dia E1 

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DE 

228,90 	0,00 
Valor líquido 	228,90 

Salário base 	Salário cont JNSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0.00 	0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

AGOSTO 2015 

Cod Nome do Funconáno CBO FuflçO 

LUCELIA MARIA TEODORO AUX LIMPEZ - 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTO 

Vale Transporte ref. 01 a 30/ 	 22,00 	147,00  

R$ 3,50/passagem  

2 passagens/dia 

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DESC 

147,00 	0,00 
Valor líquido 	147100 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	0,00 

o 



RECIBO DE VALE TRANSPORTE OUTUBRO 2015 
o 

Cod Nome do Funcionário CBO Função 

SERGIO RICARDO RODRIGUES ASSIST FINANC 

DESCRIÇÃO REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 22,00 239,80  

R$ 5,45/passagem  
'- 

2 passagens/da  

o 

o 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

239,80 0,00 
Valor líquido 239,80 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

nnn 	000 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 



o 

o 
o 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 — BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO — SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

OUTUBRO 2015 

Cod Nome do FuncionánO CBO Função 

LUCELIA MARIA TEODORO AUX LIMPEZ 
Pb 

DESCRIÇÃO 	 REFERENCIA PROVENTOS DESCONTO 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	22,00 	154,00  

R$ 3,50/passagem  

2 passagens/dia  

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DESC 

	

154,00 	0,00 
Valor líquido 	154,00 

ário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0.00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



ÂRTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

NP) 01248.362/0001-69 

EDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 — BAIRRO DO LIMÃO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 
	

NOVEMBRO 2015 

[ 	Cod Nome do Funcionário CBO Função 

LUCELIA MARIA TEODORO AUX LIMPEZ 

DESCRIÇÃO 	 REFERENCIA PROVENTOS DESCONTO 

Vale Transporte ref. 01 a 30/05 	 20,00 	140,00  

R$_3,50/passagem  

2 passagens/dia 

o 
o 

o 

TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

140,00 0,00 
Valor líquido 140,00  

Salário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRE 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 1 	DEZEMBRO 2015 

T 	Cod Nome do Funcionáno CBO Função 

LUCELIA MARIA TEODORO AUX LIMPEZ ia 

DESCRIÇÃO 	 REFERÊNCIA PROVENTOS DESCONTOU 

Vale Transporte ref. 01 a 14/05 	14,00 	98,00  

R$ 3,50/passagem  

2 passagens/dia 

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DE 

	

98,00 	0,00 
Valor líquido 	98,00 

Se ário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cálculo IRRF 	 Faixa IRRF 

0.00 	0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

é 
1 



1r.J 	r h(6.sta Nacional 

1.4(.S. 0001-9 	 DT.Oef.: 2,1u411 6 

0775 'CTBPIO 7' .11 	 Fl7. AOANALITICO EM ANAL 	DE 01701/15 ATE 31,1121 

ANr. . 	1 7:0 	 Imissao: 25/34/16 

LOTE/SUB/DOC/LINHA )IISTOR120 	 XPARTIDA CU0TO ITEM CONTA 	 COE CL VAL 	 DEBITO 	 CAFEITO SALDO ATUAL 

JUTA DE/CRICAO 

3.1.1.01.01 - PESSOAL 

CINTA - 3.1.111.0109 - AUIILI 1TRANSPORTE SALDO ANTEPJ(P: 

0/11/15 

00000100100000_0O1 VT REF. 	11/2015 	A SEROSO RODRIGUES 	2.1.1.1.0106 186,00 186,0)) E 

000001001002002003 VT.REF. 	01/2015 A GERALDA FER1IANDES DLIV 2.1.1.02.0156 308,00 494,00 D 

COO 0100100000.005 VT.REF. 	01/2015 A LUCELIA MARIA THE00000 2.1.1.7.5106 120,00 614,00 O 

000000 01001002000 VT REF.01/2015 A RICARDO C.FRANCO CAMARO 2.1.1.02.0106 186,00 800,00 E 

14/01/10 

020001001000001001 COFIO REF MOI 01/2015 	SEROSO RICARDO R 2.1.1.52.0106 35,40 930,40 D 

000051001000001005 DIF.VT REF MOI 01/2015 A GERALDA FERNAND 2.1.1.52.0106 49,43 879,80 D 

010001001000001009 DIF.VT. 	REF. MES 01/2015 A LUCELIA MARIA 2.1.1.02.0106 19,00 898,80 E 

000001001000001011 DIF.VT. 	01/2015 A RICARDO COSTA CAMARGO 	.1.1.02.0106 30,40 929,20 D 

28/01/ 15 

000001001000003001 VT REF 02/2015 A LUCELIA MARIA THE000RO 	2.1.1.02.0106 120,00 1.049,20 D 

008001001000003005 VT.EF 02/2015 A SERGIO RICARDO RODRIGOJES 2.1.1.02.0106 186,00 1.235,20 D 

000001001000003009 VT.REF 0.72015 A RICARDO C.FRANCO CP,MARG 2.1.1.02.0106 186,00 1.421,20 D 

000051051000003013 VT.REF. 	02/2015 A GERALDA FERNANDES OLIV 2.1.1.02.0106 308,00 1.729,20 D 

2 6/02/15 

008850001000022017 INC.VT.REF.02/2015 - GERALDA FERNSI4DES E 393,80 2.123,00 O 

E OLIVEIRA 

006850001000022021 INC.VT.REF.0./2015 - RICARDO COSTA FRANC 239,60 2 .362,80 D 

O DE CAMARGO 

008850001000022021 INC.VT.REF.02/2015 - S0RGIO RICARDO RODR .39,00 2.602,60 O 

IGUES 

00805000100007029 INC.VT REF 02/2014 - LUCELIA MARIA TEODO 154,00 2.756,60 D 

RO 

2 6/03/15 

008850001000024021 INC.VT.REF.04/2015 - RICARDO COSTA FRANC 239,80 2.996,40 O 

O DE CAMARGO 

106850001005024025 INC.VT REF.04/2E15 - SEROIO RICARDO RODR 239,80 3.236,20 E 

IGUES 

108850001000024029 INC.VT.RIF.04/2015 - LUCELIA MARIA TEODO 154,00 3.390,20 E 

00 

29/04/15 

008950001000038001 INC.VT.REF.05/2015 - RICARDO COSTA FRANC .39,80 3.630,00 E 

O DE CAMARGO 

008855001510038E37 INC.VT.REF.00/2015 - GERALDA FERNANIES E 358,00 3.988,00 E 

E OLIVEIRA 

008850001001038545 INC.VT.REF.05/2015 - SEROIO RICARDO RODR 759,80 4.227,80 D 

IGUES 

008850001000038049 INC.VT.RIFI5/20I5 - LUCELIA MARIA TEODO 154,00 4.381,8( O 

RO 

29/05/15 

008P50001000032015 INC.VT 06/2015 - GERALDA FERNMIDES DE OL 

OVO IRA 

008950001000032023 INC.VT REF 06/2755 - SEP010 RICARDO RODR 

'OCOS 

008950001000032079 INC.VT 06/2015 - RICARDO COSTA FRANCO DE 

CAMAR 10 

008650001000132047 INC.VT 06/2015 - LUCELIA MARIA TEODOPO 

375,90 

90 

4.757,70 D 

1.98~,G0 O 

5.215,50 D 

1.36.50 E 



- 	 - 

	

1 ocoS E Ja rio] 	 PaJ11ai 
.1. 3cbC 1 cO 	 L1T.Pef. 	1 1€ 

SOlA z 2158.1' 	21 	 P. AAJ°2 	EM OSAI 	[0 .]1/,1/15 ATE 31/111 

Hora ... , 1.rlCri 	 EmosARr1 	5/14 10 

LOTE/.3UB/EIOC/LINRA 	JICTI RJO 	 XPARTIDA 	 O 210T 	 ITFM C)NTA 	 COO CL VAL 	 010111 	 R5' STC 	 SALDO ATUAL 

30/ 36/la 

008850001000040W 9 INC. T.REF.0/'C15 - LOELIA MARIA TARDO 14,00 5.509,5) 	O 

RO 
ORO] 0010(004)]]> lAR. ,T.PFF.r1 7/_ '15 	RARARJO COSTA FOAN 0,0] 5W38,41 O 

00880í0,1020)4 	1 II] 	.VT.REF. 	0/010 	- SERGIO RICARDO ROER ..2a,90 5.967,30 	D 

10111 

30/07 	50 

0088500)100 13013 INC.V7.REE.08/2010 - SERGIO RICARDO ROER 228,9í 6.196,20 	D 

'SUES 

008850001000018017 ENC.VT.REE.08/2015 - LUCELIA MARIA TEODO 147,00 6.343,20 	D 

RO 

27/08 / 15 

008850001000024029 INC.VT.REF.09/2015 - SERGIO RICARDO RODR 229,90 6.572,10 D 

IGUES 

28/08/15 

008850001000013009 INC.VT.REF.09/2015 - LUCELIA MARIA TEODO 147,00 6.719,10 	D 

RO 

30/09/15 

008850001000027082 VALE TRANSPORTE SERGIO 000RICUES 	 .1.1.02.0106 239,80 6.958,90 O 

0088500)1)00027003 VALE TRANSPORTE LUCELIA MARIA 	 2.1.1.02.0106 154,00 /112,90 O 

27/10/15 

008850001000022025 INC.VT.REF.11/2015 - LUCELIA MARIA TEODO 140,00 7.252,90 	O 

RO 

30/11/15 

008850001000025012 INC.VT.REF.12/2015 - LUCELIA MARIA TEODO 98,00 7.350,90 D 

3 1/12/15 
999999000000036007 ENCERRAMENTO DO EXERCI010 	 5.1.1.01.0101 7.350,90 

T o t a i s 	da 	C n t a 	=> 
7.350,90 7.350,90 

TOTAL 	GERAL --> 
7.350,90 7.350,90 

Hora: 12:12:08 



pPartido Trabalhista Nacional 

1RtL 

3.1.1.0 1. 0 111 	F/186 

RESCISAO DE 
CONTRATO DE 
TRABALHO 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações lndi iduais Norte Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 sala 104 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília— DE 	(61)3468.5633 / 3468.2671 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (li) 3935.6353 / 3488.9424 
tonhiail a t)tn.orç.hr  



Port.1i 1rO: 	 0,0 
050sf.  

SIGA /CTOR4C(/v.11 	 RATAI ANALITITO EM REAL 	LA 	1 ATE 31 1.. 

Hora...: 12:4_:19 	 Emissão: 25/84116 

LOTF/SUR/DOC/LINRA RSSTDRICO 	 y:PARCIDA 	 O CUSTO 	 ITEM CONTE 	 COD CL VAL 	 DEBITO 	 CREDITO 	 SALDO ATUAL 

CONTA 	 DE2CRSCA( 

3.1.1.01.01 	 - PESSOAL 

CONTA - 3.1.1.01.0111 	 - RESISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 	 ALDO ANTERIOR: 

15/06/15 

00885000100001I003 INC.RESCIGAC GERALDA - GERALDA 060NANDES 	 2.275,53 

DE OLIVEIRA 

1/07/15 

005850001000009001 INC.40 MULTA EOTS - GERALDA PERNANDES D 	 1.896,07 

E OLIVEIRA 

2 3/07/15 

008850001000004001 INC.RESCISAO - GERALDA FEENANDES DE DLIV 	 99,00 

11/09/15 

008850001000013009 INC.RESCISAO RICARDO - RICARDO COSTA PRA 	 8.527,74 

NCO DE CAMARGO 

19/11/ 15 

008850001050019017 INC.RESCISAO SERGIO - SERGIO RICARDO ROD 	 5.034,15 

REGUEI 

3 0/02/15 

999999000000036008 ENCERRREIENTO DO EXERCIdO 	 5.1.1.01.0101 

T o t a i s da C o n t a --8 
17. 032, 49 

T O T A L G E R A L -> 

17.832,49 

17.83.,49 

-. 75,53 5 

4.171,60 5 

4.272,60 D 

12.798,34 D 

17.832,49 D 

--a 
Hora: 12:42:19 



2t 2O15 	
Ebb.com.br] 

A33M251 226998788009 
25/06/2015 12:49:37 

- 	 ,- 
DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 jTJ3EiilcP*L1 
Creditado 

Odi IL.0 

Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CPF 
Nome favorecido 

Finalidade 
Número documento 
Valor 
Data transferência 
'O' - CPF/CNPJ diferente 

341 	 BANCO ITAUSA 
7908 	 SP- CIDADE LIDER 
51266 
039.747.438-55 
GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

CREDITO EM CONTA CORRENTE  
62.501 
2.275,53 
25/06/2015 

Autenticação SISBB 	4135D13A613708c536C 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CÃÇ 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

1 ransaçáo efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE AiT 

25/06/2015 124806 
25/06/2015 1249:37 

https:f/aabb.com  brIaa91noti cia. bb>tokenSessao= 1OO 	7Rs1 	fç7ri.-4Q.lal 	,,-- --- •- - .------------ - - 



2T/2O1 5 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CPF 
Nome favorecido 

[bb.com  .brj 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 
21 81 0-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

341 	 BANCO ITAU S.A. 
7908 	 SP - CIDADE LIDER 
51266 
039.747.438-55 
GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

A33125121 5975313008 
25/06/2015 12:48:06 

T4L 3 	EiCkJ 	
// 

189k 
rlrlallaaoe 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 2.275,53 
Data transferência 	 25/06/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insufciência de assinaturas. 

Pendência número: 350629168. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1978c51 82f1ce19729 	h274f10 	 - 



IDEN'nFICAÇAO DO EMPREGADOR 
01 CNPJ/CEI 1  02 Razão Social/Nome 
01248362000169 Partido Trabalhista Nacional 

03 Endereço (Logradouro, n°, andar, apartamento) 	- 	
- AC SRIVS, 701 04 Bairro - 	- 

.- 	-- 	- - TORRE 1 SALA 422 	 ASA SUL 05 Município 
BRASILIA 

.- 	- 	
- 	 ---------- 	- 	---- 	--- 	-_- 

06 UF 	07 CEP 	08 CNAE 	 09 CNP.J/CEI Tornador/Obra: 
DF 70340000 	9492800 	- 

IDEN11FICAÇÁODOTRABAJApØ 
10 PIS/PASEp llNoqne 
107620768 GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

12 Endereço (Logradouro, n°, andar, apartamento) 190 
3 Bairro 

14 Município 
RUA FREITAS GUIMARAES 125 	 1

CIDADE L DER 15 UF 	 16 CEP 
SAO PAULO 17 CTPS (n°,série,UF) 	 18 CPF SP 	 08280380 003244 - 0051 7ISP 	03974743855 19 Data de Nascimento 20 Nome da Mãe 
07/10/1956 ANA SALUSTIANA DE JESUS 

21 Tipo de Contrato DADOS DO CONTRATO 

1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

22 Causa do Afastamento 
- 	DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA, PELO EMPREGADOR 

23 Remuneração Mês Ant. 

990,00 
24 Data de Admissão 	25 Data do Aviso Prévio 	26 Data de Afastamento 	27 Cód. Afastamento - 

28 Pensão AIim. (%) TRCT 
01/03/2012 	 15/06/2015 	- 	- 	15106/2015 	 SJ2 29 Pensão AIim. (%) FGTS 

0,00 30 Categoria do Trabalhador 
0,00 01 - EMPREGADO 

- 31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral 
- 

- 

- 	- Rubrica - 

Saldo de 1 5/dias Salário 

- - 	 - 
- 	Valor 	-- 	- 	Rubrica 	 Valor Rjca 	- 	 '/alor - 

(liquido de 0O/faftaseDSR) 
51omissôes 	 52 Gratificação 

495,00 
-' 53 Adic. de Insalubridade 0,00 

% 

0,00 
---- 	

--- 
54 Adic. de Periculosidade 0,00 	 55 Adic Noturno 	0,00 horas a 

000 , 

0,00 % 	
0,00 

56.1 Horas Extras 0.00 horas a 57 Goijetas 0,00 
0,00% 58 Descanso Semanal 

0,00 
59 Reflexo do D 	sobre o - 	' 

0,00 Remunerado  (DSR) 
0,00 

Salário Vanável - 
60 Multa Au. 477,80/CLT 	 62 Salário-Fam tia 	 - 0,00 

63 131 Salário Proporciorl 
6/12 avos - 

0,00 
p64.) 13° Salário-Exerc. 	 - 	65 Férias Proporc 

0,00 

- 
495,00 V/12 avos 

0,00 	4/12 avos 
66. 	W 1 Férias 	nc. Per. Aquis. 68 Terço Constituc. de Férias 

330,00 
69 Aviso Prévio Indenizado 

-. 	13° Salário (Aviso Prévio - 	- 	- 	 137,50 	36,0/dias 	- 	- 	 - 

71 Férias (Aviso Prévio 
1.188,00 

Indenizado) 
82,50 hldenizado) 	

82,50 
r—-- 	------ - 

- 	
----f--- 

- 
-----f 	----------------.--------------.-------,------- -. 

99AjustedoSaido0eor 
TOTALBRUTO 

0,00 
bEDUÇÕES 2.810,50 
Desconto 

- 	- 

Valor 	Desconto 	 Valor 	Desconto 100 Pensão Alimentic '101 Valor 
Adiantamento Salarial 

102 Adiantamento 13° Salário 
0,00 - 

103 Aviso Prévio lndenizado 
00/dias 

0,00! 
- 	 '112.Pevjêcia Social 	-- 

- 	
1122 Prev Social - 13° Salário 

0,00 
- 	-- 0,00 	 39 60 

, - 	- 114.1 IRRF - 114.2 IRR 	br 	131 Salário 	 1iÇ 1 	 - 	- 	- 	-- -- 
39 60 



'07/2Oi5, 
	 íbb.corn .brj 

.9 
A33K21 1451552741015 

21/07/2015 15:23:33 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

21/07/2815 - AUTO-ATENDIMENTO - 15.23.34 
1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio FGTS ARREC GRRF 

Codigo de Barras 	85840000018-3 	96070239201-5 
50721281563-9 58312483624-5 

Data do pagamento 	 21/87/2015 

Identificador 	 20156358312483624 

Data de vencimento 	 21/07/2815 

Valor Total 	 1.896,07 

P?mento agendado. 

1 	ão: Esta transação está suleita a avaliação 

o 	gurança e será processada após análise. 

O comprovante definitivo somente sera emitido 

apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

JFJ3 aEJcL) 

1,21 1 
91 

21107/2U1b 12tD 

21/07/2015 15:23:33 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

1/1 



/07/20' 	 [bbcom.br] 

Pagamentos com código de barras 
A33N21 1 445283112013 

21/07/2015 15:22:59 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PAJTIDO TRAS NACIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

858400000183 960702392015 507212015639 583124835245 
21/07/2015 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

PndAnri nimprn 5780692 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

111 



Fcmu1ário - GRRF 
	 Página 1 de',' 

F ITS 
1 

GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS 
Guia para recolhimento individual 

Identificador: 20156358312483624 

Dados do Empregador 

Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Logradouro: AC SRTVS 701 

Cidade: BRASILIA 	 UF: SF 

Contato: LUCIMARA 

FPAS: 515 	 Simples: 1 

Tomador de serviço CNPJ/CEI: 	Nome: 

CNPJ/CEI: 01.248362/0001-69 

Bairro: ASASUL 
CEP: 70340-000 
Fone: 11 34889400 

CNAE: 9492800 

Dados do Trabalhador 

.Jome: GERALDA FERNANDES OLIVEIRA PEREIRA 

PIS/PASEP: 10762076868 	Admissão: 01/03/2012 

Data Nascimento: 0711011956 	Data Opção: 01/03/2012 

Movimentação: 21/07/2015 - Ii 	Aviso Prévio: 2 

Informações Financeiras 

Categoria: 01 

CTPS: 0003244-00517 

Data Dissídio/Acordo: 00/00/0000 

Mês Anterior a 	i Rescisão 
Mês Rescisão 	

j Aviso Prévio 
Indenizado 

Multa Rescisória 

i 
990,00 990 00 990,00 3 308 07 

Remuneração/Saldo 

pôsito 7920I 
79,20 79,201 1.323,2 

0,00 0,00 0,00 0,00 
JAM 

i ncargos 444 0.00 0.00 0.00 

1 	0,00 0,001 
81 

ontrib. Social 

Valor devido ao Trabalhador 1,560.82 
	 Total a recolher: 1.896,07 

Cabem ao trabalhador os valores de Depósito e JAM 

Data de validade:21IO712O15 
Não receber após Validade 

85840000018 	3 	96070239201 	5 	50721201563 	9 	58312483624 	5 
	 AutenticaçO Mecánica 

aqui 



1.Q9I2O' 	 Banco do Brasil 

Emissão de comprovantes 

SXSBB 	SIOTMA DE INFORTRACOLA BANCO 30 999011 
21/09/2015 	AUTOAIENDIMENEO 	12.29.11 

1193201153 

	

	SEGUNDA VOA 	 9002 
COMPROVANTE D. TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
TEO - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISFONOVEL 

CLIENTE: PARTIDO TEAR 94100591 
AGENCIA: 1.193-2 CONTA: 	21.200-0 

FINALIDADE: €1 CREDITO EM CORTA CORRENTE 
REMETENTE : PARTIDO IRAN NACIONAl. 
BANCO: 033 - BANCO liSTARIAS BANESPA S.A. 
AAENC1Â: 0214-3 - :AIM 
CONTA: 1.024.949-9 

FAVORECIDO: RICARDO COSTA ERANCO 29 CAMARNO 
CPF/CNPJ: 	353.?91.R28-ió 
VALOR: 5$ 	 8.52774 

DEBITO EM: 11/5Ç/2010 

IYJCUEILEII. 991110:' 
AIJTENTICACAO 5I5A8: 	A.A49.AU4.4A7.SC.C92 

A33N1I1 153030813018 
11/09/2015 12.29:10 

Transação efetuada com sucesso por: 24603096 JOSE MASCI DE ABREU. 	 - 	 -.-- 	 - 	 - 

l6.. 	E,h 	k..1r,. /h,\/0 hh9BnkÇqç,r Ç1 7Q'fflF,Rfl41 ll 5fdc144R7d9fa639 	 111 



Banco do Brasil 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A331111 158044834019 

11/09/2015 12:25:28 

Debitado 

Agência 1193-2 

Conta corrente 21810-3 	PARTIDO TRAS N CIONAL 

Creditado  

Banco 33 	BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

Agencia (sem DV) 214 ITAIM 

Conta corrente (com DV) 10249496 

CPF 353.791.828-36 

Nome favorecido RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 8.527 .74 

Data transferência 11/09/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Suçán regisirn0a )TY /eI/dei/te por insuficncia de oseino/uras 

Pendéncia número: 371659480. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

hh e'nm hrinanilhnrnøV2 	 1/1 



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 	 - - - 	- 

- 	 IDEN11FICAÇÃO DOEMPRÉGADÔ 	 - 

01 CNP310EI 	 02 Rao SociaVNome 

01248362000169 	i, Partido Trabalhista Nacional 
04 Bairro 

03 Endereço (LogradourO n°, andar, apartamento)  

	

-TORRE 1 SAIA 422 	 ASA SUL 
R(JAAC SRTVS .701  

	

09 

05Municip 	- 	
- O6UF 	

CEI omador/6bra 	
/ 

BRASILIA 	 DE 	70340000 9492800 
 

IDEN11F1CAÇÃO DO TRABALHADOR 	
- 

10 PISIPASEP 	 11 Nome 

13891031814 	RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 
13 Bairro 	 96 

12 Endereço (Logradouro, n°, andar, apartamento) 	

'  

ITAIM BIBI 
RUA TABAPUA 222 	 AP 12  

l4MunilpiO 	 15UF 	 16CEP 	 17CTPS(fl°,Séria,UF) 	 18CPF 	 - 

SAO PAULO 	 SP 	 04533000 	 015500- 00403/SP 	35379182836 

19 Data de Nascimento 	20 Nome da Mãe 

12/05/1987 	MARIAADALGISA COSTA FRANCO DE CAMARGO 
DADOS DO CONTRATO 

21 'Tipo de Contrato 
1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

22 Causa do AfastamentO 
SPEOIDA SEM JUSTA CAUSA, PELO EMPREGADOR 

23 Remuneração Més Ant. 	24 Data de Admissão 	 25 Data do Aviso Prévio 	26 Data de Afastamento 	27 Côd. Afastamento 

	

2281,00 	-- 	11/06/2012 - 	- - - 03/09/2015 	 03/09/2015 	 SJ2 	- -- 

28PensãoAIim.(%)CT 	29PenSãoAlim.(%)FG 	30CategOriadOTrabaa 	 -- 	 - 	 - - 	 - 

0,00 	 0,00 	 01 - EMPREGADO 

31 Código Sindical 	
32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral 

- 	 DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

VÉBASRESCISRÍS - - 	 - 	 -- 	 ---.- 

Rubrica 	 Valor 	 Rubrica 	 - 	 Valor 	 Rubrica 	 - 	 Valor 

0 Saldo de 0dios Salário 	
Si Comissões 	

52 Gfficaçáo 

(liquido de 00/faltaseDSR) 	 228,10 	 0,00 	 0,00 

3 Adic. de Insalubridade 0,00 	
54 Adic. de Periculosidade 0,00 	 55 Adic. Noturno 0,00 horas a 

0,00 °" 	 0,00 % 	 0,00 

56.1 Floras Extras 0,00 horas a 	
.57 Gorjetas 	

Dscanso Semanat 	 - 

0,00% 	 0,00 	 0,00 Rerajnefado(DSR) 	 0,00, 

Reflexo doDSRSobreo 	 - 	16 	
47,8T - 	- - 	- 	62Salário..FwTitia 	 - - 

alário\.taiável 	 : 	0,00; 0,00 	 0,00 

5313° Salário Proporcional 	
. 	 64.1 13°  Salârio-ExerC. 	 65 Férias Proporc 

570,25 
8112avos 	 1.520,67 _/l2avoS 	 0,00 3/l2avoS 	 ; 

Férias Venc. Per. Aquis 	
68 Terço ConstituC. de Férias 	- 	- 	- 	69 Aviso Prévio Indenizado 	- 	 - 

312014810/06/2015 	 2.281,00 	 1.013,78 390/dias 	 2.965,30 

70 13° Salário (Aviso Prévio 	
71 Férias (Aviso Prévio 

Indenizado) 	 - 	 190,08 Indenizado) - - 	 190,08  

................................................... 

99 Ajuste do Saldo Devedor 	 TOTAL BRUTO 

	

0,00 	 8.959,26. 

bUÇÕES -- 	 - 	 -- ------------ DE- 
 Desconto 	 Valor 	 Desconto 	 Valor 	 Desconto 	 Valor 

100 Pensão Alimenticia 	
101 Adiantamento Salarial 	

102 Adiantamento 13° Salário 

0,00 	 0,00 	 0,00 

103 Aviso Prévio Indenizado 	
112.1 Previdéncia Social 	

112.2 Prev Social - 13°  Salário 

00/dias 	 0,00; 18,24 	 136,86 

114.1 IRRF 	
.114.2 IRRF sobre 13° Salário 	. 	 115.1 Desc.arredorid.fOlha 

276,26 	
0,00 	

0,16. 

TOTAL DEDUÇÕES 	 431,52 

- 	 . 	 VALOR LIQUIDO 	 8.527.74 



[bb corn.br  
19/ 2O15 

A33N191254168702012  
19/11/2015 13:0118 

DOC ou TED Eletrônico 

UUUILØUU 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

BANCO ITAU S.A.  

763 	 S PAULO SÃO MIGUEL PrA 
Agência (sem D 
Conta corrente (com DV) 188018 

CPF 327.821.278-96 

Número documento 111.902 

Valor 5.03415 

Data transferência 19/11/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

AutenUcação SISBB 2A1C0E214C13DE125 
201512.4 

adar jM 74951M O 	 19/11/ 2015 13.01 18 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 

Transação efetuada com sucesso 

Transaçao efetuada com Sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

-112 
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	 [bb.com  br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A330191210047512008 

19/11/2015 12:54:49 

Debitado 
Agênc 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRP.B NACIONAL 

Banco 341 	 BANCO ITAU SA 

Agência (sem DV) 763 	 S PAULO SAO MIGUEL PTA 1 9 
Conta corrente (com DV) 188018 
CPF 327.821.278-96  
Nome favorecido SERGIO RICARDO RODRIGUES 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 5.034,15 
Data transferência 19/11/2015 

- CPF'CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por risuticiência de assinaturas. 

Pendência número: 390503999. 

Usuêrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 



EIK 
01.002 0000.0000  

IDENTIFICAÇAD DO EMPREGADOR 	.. 

01 CNPJ/CEI 	 02 Razão Social/Nome 
01.248.362/0001-69 IPARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  
03 Endereço (logradouro, n°. andar, apartamento) 	 104 Bairro 

LSASUL______________ ST ACSTRVS,701 	TORRE 1 _ 

Município 	 06 UF 	O7CEP 	 CNAE 	l5í CNPJ/CEI Tomador!Obra 

~

05 
BRASILIA 	 JDF 	70340-000 	492-8i00 

- :.: 	 . 	.DNT1PCAÇAO DORALHADO 
10PIS/PASEP 11 Nome 1i9 
132.16876.77.1 SERGIO RICARDO RODRIGUES 	 (00 10.001) 

12 Endereço (logradouro, n°, andar, apartamento) 13 Bairro  

VILA JACU Rua INACIO MACIEL, 	288   
-- 14 Município 	 15 UF 	JEP 	17 CTPS (n°, sérieUF)t'CPF 

SAO PAULO 	 08060-01 o 	23420-271- -SP _JSP 327.821.278-96 

19 Data de Nascimento 	20 Nome da Mãe 

19/1 0/1 983 	MARIA RODRIGUES 
-, 	 DADOS DO CONTRATO' 

21 Tipo de Contrato 

1 - Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

22 Causa do Afastamento 

Despedida sem justa causa, pelo empregador 

23 Remuneração Mês Ant. 	24 Data de Admissão 	25 Data do Aviso Prévio 126 Data de Afastamento 27Cod. Afastamento 

2.000,00 	 21/05/2014 ______ 1111/11/2015 	ISJ2  
nsão Alim.(%) FGTS 30 Categoria do Trabalhador 

0,00  1 - Empregado  
28 Pensão Alim.(%) TR

100.000.000/0000-00
31 Código Sindical CNP.J e Nome da Entidade Sindical Laborai 

SINDICATO DOS EMPREGADOS 
DygBEScISÕRÍAS 	 - 	 -- 

VERBAS RESCISÓRIAS  
Rubrica Pilfibrica VaIoRubrica 

Gratificação o,õ 50 Saldo de 11,00/dias Salário 733,3351 Comissões 0,0052 
(liquido de 0,00/faltas e DSR)  

õõ'õF Adic. Noturno  53 Adic. de Insalubridade -- 	 O,õbAdic. de 	 d  

0,00% 0,00% 0,00%  

56.1 Horas Extras 0,00 horas a 0, 00 5T'3orjetas 0,00t58 Descanso Smanal -- 005 
0,00% __________ 

_ , Remunerado(DSR) 

59 Reflexo do OSR sobre - 	 0,0060 Multa Art. 4 1T80./CLT '" 0,00 62 Salário-Familia  o,001 
Salário Variável ________________  

63 13o. Salário Proporcional 1.666,6764.1 130. Salário Exercícios 0,00165 Fenas Proporc. 21/05/2015 1.000.00 
10/12 avos Anteriores, a 11l11/2015-0S/12 avos 

AvO 	Prévi indi7' 2.2Q0,00 66.1 Férias Venc. Per. Aquis. / 
- 	 O 00 Trço Constituo, de Férias 3,331 69 

/ 	ali , 33/dias 

70 13o. Salário (Aviso Prévio 166 6771 Férias (Aviso Prévio 166.675 Outr 	j'6J/3 Fèrias 5 
tndenizado) ' Indenizado) Aviso  

WJste do Saldo Deved5T1 R$ODOTOTALBRUTO 	_ 6322,23 

DEDUÇÕES 
Desconto Vai'fbesconto  Valor Desconto Valor1 

100 Pensão Alimentícia O O01Q1 Adiantamento oSlarial 	 800,001 102 Adiantamento de 130 0,00 

103 Aviso Prévio Indenizado " 	Q 00112.1 

1 	 Salário 

Previda"Soc,al 	" 	 322,66 	PrevidêncIa Social - 13o 
Salário 

165,00 
0,O0dias 

13 	 Outros Descontos 
114.1 IRRF 0,00 114.2 IRRF sobre 	Salário 1 	0,001115 

DescAi red.Mes Ant 
0,42 

TOTAL DEDUÇÕES 

VALOR LtQUIDO 503415 



pLia
Trabalhista Nacional 

T;:tLL Ftt ElE C.¼. 

3.1.1.01.0114
200  

IRRF S/SALARIOS 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 - sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 v'\ \\ .ptn.or.ht 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
ptiibi-asil aptn. ore. hr  



, 	
: 	 [T.ret.:.. 	1 li 

SiDA /CTBR4)0/v. II 	 RASA:: ANALLTLC0 UM PEDI 	 LO 2 1 1.. ATE 35 12 15 

Hora...: 12:1:43 	 Ernsssao: 5/04/16 

LOTE/SUB,DOÇ/LINIIAS l. 	( O 	 XPARTIDA 	 O CUSTO 	 ICEM UNTA 	 000 CL SAL 	 DEBITO 	 CREDIT 	 SALOL ATUAL 

CONTA 	 CAON 
3.5.5.01.01 	

IIJAI 

CONTA- 3.1.1.01 U3 

	

- 5005 TiSALAPSOS 

00895030 130(10 1 5 1 	II 1.SPPF C CAL RF. 1 /j 	SECRETARIA E 

A RECEITA ALtEREI tu BRASIL 

19/03/15 

059850001000015505 INC.IRRF .3/SAL REF (3/2(15 - SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL 1:0 BRASIL 

17/04/15 

008850001000508005 INC.IRRF 5/SAL REF 03/2015 - SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL 00 BRASIL 

20/05/15 

008850001000005001 INC.IRRF SISAL - RF.04/201 - SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

19/06/15 
059950001000I11009 INC.IRRF.S/SAL RF.05/2015 - SECRETARIA 5 

A RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

25/0°/is 
008850001000007005 INC.SRRF.S/SAL RF.07/.015 - SECRETARIA E 

A RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

18/09/15 
001150551I00059559 INC.IRRF.S/SAL RF.08/I01S - SECRETARIA D 

A RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

31/12/15 

99999q000001036009 ENCERRAMENTO 50 EXERCICIO 	 5.1.1.01.0101 

Totais da Costa --- 0 

T O T A L 3 E R A L 

SALDO ANTEFOR: 

18,17 

21,50 

15,55 

15,55 

60,27 

12,87 

165,59 

165,59 

_l,59 lO 

39,76 1 

61,35 D 

76,90 D 

92,45 D 

152,72 D 

165,59 D 

Hora: 12:12:33 
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DARF 	 A330201 332963409007 
1 20/02/2015134527 

Cliente 
Agência do débito 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento Débito em conta corrente  

Data de arrecadação 
Periodo apuração 
Data vencimento 
CNPJ 
Código da receita 
Número referência 
Valor do principal 
	

21,59 

Valor da multa 
	 0,00 

Valor dos juros 
	 0,00 

Valor total 
	

21,59 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 316954279. 

Usuário: J5474951 MARC IA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com,br/aa/no5cia.bbenSeSsaO68f286f8e90b1bf7100be563b7497d0b&COdMenUs6125,6126,6174&C0dN0t1Cia0 	 '1/1 
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[t.com  .br] 

A33M201 342990487009 
20/02/2015 13:46:17 

EMPRESA 

Pagamento de convêniosltítulos com débito em conta corrente 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

28/82/2815 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 13.46.18 

1193281193 	 0801 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 21.810-3 

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 081 - 1193 - AGENCIA BAIRRO DO LIMAO 	SP 

CODIGO DE BARRAS 

DATA DO PAGAMENTO 28/02/2015 

PERIODO DE APURACAO 31/01/2015 

NUMERO DO CPNJ 01.248.362/0081-69 

CODIGO DA RECEITA 0561 

NUMERO DE REFERENCIA 123.456.789.012.345 

D 	)O VENCIMENTO 20/02/2015 

R 	TA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL 21,59 

VALOR DA MULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL 21,59 

AUTENTICACAO SISBB: 6.4DC.F213.1FDM79.3EE 
Modelo Aprovado pela SRF - ADE 

Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006 

DOCUMENTO: 022001 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

1W.iL 

203 

20/02/2015 13:4b2 
20/02/2015 13:46:17 

hUps://aa.bb.com  .brfaa/hOme.bb?OkeflSSSaO43e4be6b66d513950334baO2CO2208CO 	 1/1 



02 PERIODO DE APURAÇÃO 	 31/01/2015 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 	01.248.362/0001-69 

04CODIGO DA RECEITA 0561 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 123456789012345 

06 DATA DE VENCIMENTO 20/02/2015 	/ 

07 VALOR PRINCIPAL 21 5Q 
-. 	 --. .- 

08 VALOR DA MULTA Z24  
VALOR DOS JUROS E/OU 09 ENCARGOS DL - 1025/69 

4J. 	MINISTÉRK) DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento De Arrecadação De Receitas Federais 

DARF 
01 NOME/TELEFONE 

PTN - Partido Trabalhista Nacional 
c/t5S4'7 

ATENÇÃO 	 - ..----.-------. ------ . 	- 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados oeia 	10 VALOR TOTAL 	 21,59 
Secretaria da Receita Federal cujo valor seja inferior a R$ 10,00.Ocorrendo tal 
situação adicione esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 	ii AUTENTICAÇÃO BANCÁRlPSomente nas la e 2a cas> 
subsequentes até que o total seja igual ou superior a R$10,00. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 02PERIODODEAPURAÇÃO 	 31/01/2015 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Documento De Arrecadação De Receitas Federais 	 3NUMERO DO CPF OU CGC 	01.248.362/0001-69 

D ARF 	 flAcÓDlan DA RECEITA 	 0561 

01 NOME/TELEFONE 

PTN - Partido Trabalhista Nacional 
__- 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor seja inferior a R$ 10,00.Ocorrendo tal 
situação adicione esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de penados 
subsequentes até que o total seja igual ou superiora R$10,00.  

05 NÚMERO DE REFERENCIA 	123456789012345 

06 DATA DE VENCIMENTO 	 20/02/2015 

07 VALOR PRINCIPAL 	 21,59 

08vAL0R DA MULTA 

- 	VALOR DOS JUROS E/OU 09 ENCARGOS DL- 1025/69 

IO VALOR TOTAL 	 21,59 

Ej 1 AUTENTICAÇÃO BANCÁRLSomee nas la e 2a cas) 



[bb.corn .br] 

Pagamento de outros convêfliOS 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/03/2015 - BANCO DO BRASIL - 15.44.24 

1193201193 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 

AO. ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - BAIRRO DO LIMAO 	SP 

CODIGO DE BARRAS 	 85660000008 18170064587 
91012483620 00105615059 

DATA DO PAGAMENTO 	 19/03/2015 

PERIODO DE APURACAO 
NUMERO DO CPF 
CODIGO DA RECEITA 
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL 
VALOR DA MULTA 

IRDOS JUROS 

	

_JR TOTAL 	 18,17 

Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 

o comprovante definitivo somente sera emitido 

apos a quitaCao. 

	

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

1.6LL 

.2J 

19/03/2015 15:41:07 

19/03/2015 15:44:22 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https:Ilaapj.bb.cOfll .br/aa/hOme.bb?tOkeflSeSSa071 12ec9e9a2d54Ca8ef3e6f0545e16f7 	 213 
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o 	
A331 191531043365009 

Pagamentos com código de barras 
	

19/03/2015 15:4106 

EMPSAI 

Cliente 
Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

fransação registrada cairia pendente por insuficiência de assinaturas. 

AACQ.&fl 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

856600000009 181700645078 910124836206 001056150590 
19/03/2015 

T81*L SZ33R aLicJL 

20, 

7 

1/1 



Acrovdo 0.4. 00RFB n 73612007 	 1 hfla 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERIODO DE APURAÇÃO 

28/02/2015 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.36210001-69   
04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF  0561 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME! TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO 1 
34889400  2010 2015 	207 

IRRF FOLHA 07 VALOR DO PRINCIPAL 

E 
DARF válido para pagamento até 2010312015 08 VALOR DA MULTA 

Domicilio tributáno do contribuinte: 
SAO PAULO 

09 VALOR DOS JUROS EI OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1025/69 0,00 
10 VALOR TOTAL 

18,17 
Auto Atendimento Versão 4.83.59.7107- opção 1- DLL versão 1.3 

85660000000-9 18170064507-8 91012483620-6 00105615059-0 	11 AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA (Somente nas 1 e 21  vias) 

IIIIIIIffill"111111111111 11111111111111111111 
cortar nesta linha 

£nm,.dn n.1. IWaeR 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERIODO DE APURAÇÃO 

28/02/2015 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.362/0001-69 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF  0561 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME / TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO 
34889400  20/03/2015 

IRRF FOLHA 07 VALOR DO PRINCIPAL 

18,17 
DARF válido para pagamento até 20/03/2015 08 VALOR DA MULTA 

Domicilio tilbutáno do contribuinte: 0,00 
SAO PAULO 09 VALOR DOS JUROS E / OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00 
10 VALOR TOTAL 

18,17 
Auto Atendimento Versão 4.83.59.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 

85660000000-9 18170064507-8 91012483620-6 00105615059-0 	11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas P e 21  vias) 

stft&r nesta linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 



17/04/2015 	

[bb.com.br] 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
17/04/2815 - BANCO DO BRASIL - 14.26.39 
1193281193 

AGENDAi.IENT0 DE PAGAI1ENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 

AO. ARRECADADOR 

CNC 001 - 1193 - BAIRRO DO LIMAO SP 
CODIGO DE BARRAS 	 85660800000 21590064511 

81012483520 08105615090 
DATA DO PAGAMENTO 17/84/2015 
PERI000 DE APURACAO 
NUMERO DO CPF 
CODIGO DA RECEITA 

NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 

VALOR DO PRINCIPAL 
VALOR DA MULTA 

OR DOS JUROS 
R TOTAL 

21,59 
..aniento agendado. 

Atenção: 	Esta transação está Sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com Sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

17/04/2015 14:19:09 

17/04/2015 14:26:38 

rittps://aapj.bb.com  
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Pagamentos com código de barras 	 A33 	 909 
10412015 

019

EMPRESA 

 

Cliente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 	 856600000009 215900645114 010124836205 001056150905 

Data pagamento 	 17/04/2015 

Valor documento 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 332422242. 

Usuãrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https:llaa bb.com 	
1/1 



a 

rovado pela INIRFB n 73612007 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01134889400 

IRRF FOLHA 03/2015 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

L07 VALOR DO PRINCIPAL 

1 Vta 

31/03/2015 

01.248.362/0001-69 

0561 

20/04/201 
Fk 

 21,59 

DARF válido para pagamento até 20/04/2015 	08 VALOR DA MULTA 0,00 
Domicilio tributário do contribuinte: 
SAOPAULO 	 tO9 VALOR  DOSJUROSE/OU 

NÃO RECEBER COM RAsuRAs 	
ENCARGOS DL -1025/69 	 O 00 

Auto Atendimento Versão 4.85.59.7107 - opção 1- DLL versão 1.3 	
10 VALOR TOTAL 	 21,59 

85660000000-9 21590064511-4 01012483620-5 00105615090-5 	11 
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 11  e 21  vias) 

Iii 	
I IIIIU II I 1III III III 1 g I 	III 	III cortar nesta linha 

r Via 

provado pela INIRFS 73612007 _____. 	n jIODoDEAPURAçÃO 	1 	31/03/2015 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

BRASIL SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 

1 
Dc;nto de Arrecadação de Receitas Federais, 

07 VALOR DO PRINCIPAL 	

2010412015 

 21,59 

DARF 	
.05  MERODEREFERÉNCIA 

01 NOME/TELEFONE 

1 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 06 DATA DE VENCIMENTO 

01134889400 
IRRF FOLHA 03/2015  

rARF válido para pagamento até 20/04/2015 	108 
VALOR DA MULTA 	 0,00  

nicilio tnbutário do contribuinte: 
, 	

j/ALOR DOS JUROS E/ OU 
A0 PAULO  

ENCARG 

 

0,00 

Auto Atendimento Versão 485.597107 - opção 1 - DLL versão 1.3 	
10 VALOR TOTAL NÃO RECEBER COM RASURAS 	

OS DL -1025/69  

21,59 

00105615090-5 	11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente flãS la e 2 vias) 

85660000000-9 21590064511-4 01012483620-5  

1111111111111111 111111111111   cortar nesta linha 



[bb com br] 

A33M20105881391401 1 
20/05/2015 11 0051 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
28/85/2015 - BANCO DO BRASIL - 11.80.51 
1193201193 

AGENDA!1ENTQ DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	CONTA: 	 21.818-3 

AO. ARRECADADOR 

CNC 801 - 1193 - BAIRRO DO LIMAO SP 
CODIGO DE BARRAS 	85678800008 15550064514 

81012483628 80105615128 
DATA DO PAGAMENTO 20/85/2815 
PERIODO DE APURACAO 
NUMERO DO CPF 
CODIGO DA RECEITA 
NUMERO DE REFERENCIA 

DO VENCIMENTO 
TA BRUTA ACUMULADA 

PERCENTUAL 

VALOR DO PRINCIPAL 
VALOR DA MULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL 15,55 
Pagamento agendado. 
Atenção: 	Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo Somente sera emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

20/05/2015 10:5911 
20/05/2015 11.0051 

E ransação etetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

httosI/aar bb.com  bí/aaoUhom hhoke ms 	fc7fÇ..9h37qfr.pahdnneq71 1 3721rt 	 1 



22015 	 [bb.com.brj 

H201047769397009 Pagamentos com código de barras 	 A33
20/05/2015 105910 

Cliente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 	 856700000008 155500645140 010124836205 001056151200 
Data pagamento 
Valor documento 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas 	
j 

Pendência número: 340946100. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

httosJ/aabbcom.br/aai/noticiabb?tokenSessao=d7763dca749bc435e649bea0d855385&codMent6125  (3126 A1741Nntiri=fl 	 111 



rovado pela INIRFB n 736/2007 

MINISTERIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
1 Via 

30/04/2015 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadaçao de Receitas Federais 01 .248.362/0001.69  

DARF 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

01 NOME / TELEFONE 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
DATA DE VENCIMENTO 01134889400 

HRF FOLHA PAGTO 04/2015 
 20/02015 	213 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

DARF válido para pagamento até 20/05/2015 
b5 

08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributãno do contribuinte: 
SAO PAULO 0,00 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025/69 0,00 

10 VALOR TOTAL Auto Atendimento Versão 4.85.59.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 

QCflflA - - - 15,55 
UVUUU-Q l3ouu04314.J U1 U1 4 bZQ-5 00105615120-0 

wiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiii1 
fj AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 e 21  vias) 

corta nedo leira 

Aprovado pela INIRFB n 73612007 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
2 Via 

30/04/2015 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.362/0001-69 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF  0561 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

01 NOME/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
06 DATA DE VENCIMENTO 

01134889400 
20/05/2015 

IRRF FOLHA PAGTO 04/2015 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

15,55 
DARF válido para pagamento até 20/05/2015 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributário do contribuinte: 0,00 SAO PAULO  

09 VALOR DOS JUROS E / OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025/69 0,00 
10 VALOR TOTAL Auto Atendimento Versão 4.85.59.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 

15,55 
0001 UUUUUUIJ-Ø 1 DbUUb4b14-U 01012483620-5 00105615120-0 	11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas in e 21  vias) 

IIiIIIIIUhIIiI1IIIIiIIIIiIIIIiUlIfli 
ct nesta Sima 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 



i9iOÇ.ul5 's 

LI 
Pagamento de outros convênios 

SISBE - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

19/06/2815 - BANCO DO BRASIL - 15.36.01 
1193201193 

AGENDAI1ENTO DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.818-3 

AO. ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - BAIRRO DO LIMAO 	SP 
CODIGO DE BARRAS 	 85658000800 15550864517 

81012483620 08105615151 
DATA DO PAGAMENTO 	 19/06/2815 
PERIODO DE APURACAO 
NUMERO DO CPF 
CODIGO DA RECEITA 
NUMERO DE REFERENCIA 
D 	90 VENCIMENTO 
R 	A BRUTA ACUMULADA 
PEkLNTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL 
VALORDAMULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL 	 15,55 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está suleita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

[bb.com.br] 

433M19141647896 10 15 
19106/2015 153601 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

19/06/2015 1526:26 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
	

19/06/2015 153601 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por-  J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

htfnllni hh mm hrIanIwn hh?kessaof4d10f37b049e3f599CC96fOa208bbf7 	 114 



19/0015 	 [bbcom.bi  

Pagamentos com código de barras 	 A336191 501662762007 
19/06/2015 1526:26 

Cliente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transação registrada como pendente por insuflcência de assinaturas. 

Pendência número: 349366552. 

Usuêrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

856500000000 155500645173 010124836205 001056151515 
io,r,,niç 	/ 

1i81M  

215 

hh mm hrlaanilnntiria hh*enSessao=349bcba22828ac6f6bec3933e52997a4&cOdMenuS6l25.6126,6174&COdNOticiaO 	 1/1 



ri 

Aprovado pela INIRFB n 13612007 

jANZL 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
V Via 

31/05/2015 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.362/0001-69   
04 CÓDIGO DA RECEITA 

 0561 DARF 
Ø5 NÚMERO DE REFERENCIA 

01 NOME! TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01134889400 06 DATA DE VENCIMENTO 

19/06/2 15 	21 IRRF SOBRE FOLHA 05/2015 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

1 	 ' 

DARF válido para pagamento até 19/06/2015 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tilbutáno do coniobuinte: 
SAO PAULO 

0,00 
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025/69 __________________  0,00 
Auto Atendimento Versão 4.86.60.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 10 VALOR TOTAL 

15,55. 

	

5650000000-0 15550064517-3 01012483620-5 00105615151-5 
	

jj  AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1e 21  vias) 

HI 1 OI 1 I 11 1 I p111 I 1 I 1 liii I I I I 1 I II 1 1 	111111111 I I 
cO,tar nesta linha 

Aprovado pela IN/RFB ril 73612007 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
via 

31/05/2015 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.362/0001-69   
04 CÓDIGO DA RECEITA 

 0561 DARF 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01134889400 

06 DATA DE VENCIMENTO 

19/06/2015 
IRRF SOBRE FOLHA 05/2015 07 VALOR DO PRINCIPAL 

15,55 
DARF válido para pagamento até 19/06/2015 08 VALOR DA MULTA 

rnicilio tributário do contribuinte: 
AO PAULO 

0,00 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025/69 0,00 

10 VALOR TOTAL 

15,55 
Auto Atendimento Versão 4.86.60.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 

85650000000-0 15550064517-3 01012483620-5 00105615151-5 
	

j AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 11  e 21  vias) 

rodar nesta linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 



?O/0 	15 	
[bh.cm b 

A33G20092847563901 1 
20/08/2015 10.4921 

— Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL. 
20/08/2015 - BANCO DO BRASIL - 10.49.23 
1193281193 

AGENDAJIENT0 DE PAGA!1ENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 

AG. ARRECADADOR 

CNC 001 - 1193 - BAIRRO DO LIMAO SP 
CODIGO DE BARRAS 	85600080000 60270064523 

21012483620 00105615212 
DATA DO PAGAMENTO 20/08/2015 
PERIODO DE APURACAO 
NUMERO DO CPF 
CODIGO DA RECEITA 

NUMERO DE REFERENCIA 
ATA DO VENCIMENTO 
:EITA BRUTA ACUMULADA 
RCENTUAL 

VALOR DO PRINCIPAL 
VALOR DA MULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL 60,27 
Pagamento agendado. 
Atenção: 	Esta transação está suleita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

TIuNk FkR 

217 

20/08/2015 10.4728 

20/08/2015 10:49:21 

OUJUNb JUSh MASCI DE ABREU. 

https ://aapj .bb.com 



20/08/2115 
1 

Cliente 

Outros convênios 

[bb.combr] 

A331200959581 139013 
20/08/2015 10:47:26 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digrtado 
Data pagamento 
Valor documento 

856000000005 602700645230 210124836201 0010561 

IT1L 

' 218 
Transação registrada corno pendente por insufictêncio de assinaturas. 

Pendência número: 365713854. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

htfr/kar, hh rr.m hrJr/nnti,'i hh?fnkpnSp.n= 7frQr1f1 	417475 	41rrh17drndMni s=51 75 175 51 74crv1tJntiri= fl 	 111 



.-. 

Aprovado pela INIRFB n 736/2007 

MEIL 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
1 Via 

31/07/2015 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.362/0001-69 

DARF 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

 0561 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01134889400 

IRRF SOBRE FOLHA 0712015 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

20/08 Á2015 
IL 	LEJ 

21.9' 

DARF válido para pagamento até 20/08/2015 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributáno do conttibuinte: 
SAO PAULO 0,00 

09\MLOR DOS JUROS E / OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025/69 0,00 
jQ VALOR TOTAL 

60,27 1 

Auto Atendimento Versão 4.89.60,7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 

	

O3OUUUUUUUU-5 60270064523-lJ 21012483620-1 00105615212-5 	11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas la  e 21  vias) 

1 O 	IOI 1 1 lll 1 Ift 1111 I 1 	II 1011111111 	1111111 I lO I 11hI 

cortar nesta linha ----- 

Aprovado pela INIRFB n 736/2007 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

______________________________________ 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
r Via 

31/07/2015 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.362/0001-69  
04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF  0561 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME / TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
06 DATA DE VENCIMENTO 

01134889400 20/08/2015 
IRRF SOBRE FOLHA 07/2015 07 VALOR DO PRINCIPAL 

60,27 
DARF válido para pagamento até 20/08/2015 08 VALOR DA MULTA 

)omicilio tiibutãrio do contribuinte: 0,00 
SAO PAULO 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025/69 0,00  

10 VALOR TOTAL Auto Atendimenlo Versão 489607107- opção 1 - DLL versão 1.3 

60,27 
5500000000-5 60270064523-0 21012483620-1 00105615212-5 

	11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas P e 2a  vias) 

cortar nesta linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 



Banco do Brasil 

LI Emissão de comprovantes 
A33H1 81445417052021 

18/0912015 14:56:00 

OUSAR - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
18/99/2015 - 	AurOATENDTMFNTO 	15.56.81 

1193281193 

	

	SEGUNDA VIA 	 9902 
COMPROVANTE DE PAGAJ4ERTO 

COMPROVANTE DE P,NIAMIRTO DE O39F/IÂR SIMPLES 
CLIENTE: PARTIDO TRAR NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.81B-3 
	

Fk 

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - AGENCIA BAIRRO DO LIMBO 	19 

CODIGO DE BARRAS 

DATA 00 PAGAMENTO 	 18/09/2011 
PERI000 DE APURACAO 	 31/8 8/2615 
NUMERO DO CPNJ 	 Ri. 24R.36210801-69 
100IG(j DA RECEITA 	 0561 
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO 	 18/89/2015 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL 	 12,87 

VALOR DA MULTA 
VALOR DOS JUROS 
VALOR TOTAL 	 12,87 

AUTENTICACAO 11588: 	6.C4F.696.52F.817.3DE 
Modelo Aprovado pela SRF - ADE 

COnju:lto Corat/COtec o. SOlDE 2006 

.JMENTO: 891804 

Transação efetuada com sucesso por. J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

1.I.. 	i.i 51') 	 1/1 



Banco do Brasil 

DARF A3 30181428363110015 
18/09/2015 14:4643 

Cliente 
Agência do débito 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL OpÇãO para pagamento 	 Débito em conta corrente i1I. 
Data de arrecadação 
Período apuração 2 	015 1 Data vencimento 

31/0812015 CNPJ 
Código de receita /09f2

1  
1 	

] 

Valor do principal 
Valor da multa 561 

Valordosjuros 12,87 

Valor total 0.00 
0,00 

12,87 

Transação regIstrada como pendente por insuficiência de assInaturas. 

Pendéncia número: 373718115. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

httiDs:l/aaPi bb.Com  . br/aa homeV2.bb?tokp ç -..  



02PERI0D0 DE APURAÇÃO 31/08/2015 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 01.248362/0001-69 

04CÓDIGO DA RECEITA 0561 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 18/09/2015 

07 VALOR PRINCIPAL 12,87 

-- 

08 VALOR DA MULTA 
222  

VALOR DOS JUROS E/OU 
09ENCARGOSDL-1025169 L - 	- -- 

I. 	FNISTÉRIO DA FAZENDA 
SEZRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento De Arrecadação De Receitas Federais 

DARF 
1 NOME/TELEFONE 

Partido Trabalhista Nacional 
001134889400 

r 

ATENÇÃO 	 - 	 -- 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados oela 	
10 VALOR TOTAL 	 12,87 

cretaria da Receita Federal cujo valor seja inferior a R$ 1 0,000correndo tal 	
- 	- 

iação adicione esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 	1 AUTENTICAÇÃO BANCÁRLtSOnte nas la e 2a as) 

sequentes até que o total seja igual ou superior a R$10,00 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 02 PERIODO DE APURAÇÃO 	 31/08/2015 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	
- 

Documento De Arrecadação De Receitas Federais 	 03 NUMERO DO CPF OU CGC 	01.248.362/0001-69 

DARF 	- 	 O4CÓDIGODARECEITA 	- 	- 	0561 - 

1 NOME/TELEFONE 	 05 NÚMERO DE REFERENCIA 

Partido Trabalhista Nacional --  --- - - - 	-- 	-- - -- 
001134889400 	 06 DATA DE VENcMENTO -- - 	 18/09/2015 

- 	 - 	 - -- 	-07 VALOR PRINCIPAL 	 12,87 

/Z/ -' 	- -- 	
-- 	---- 	 - 

08 VALOR DAMULTA 

	

- 	- 	 - 	 VALOR DOS JUROS E/OU 
09 ENCARGOS DL- 1025/69 

ATENÇÃO  o VAL0R TOTAL 	 12,87 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela  
ecretaria da Receita Federal cujo valor seja inferior a R$ 10,00.Ocorrendo tal -  
tuação adicione esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 	14 AUTENTICAÇÃO BANCARIP/SOnte nas la e 2a aas) 

ibsequentes até que o total seja igual ou superior a R$10,00. 	 I 



pPartido Trabalhista Nacional 

TIL4L pt;o:q LEC-'.L 

223 

3. 1. 1. 0 1. 0 2 

ALUGUEIS E 
CONDOMINIOS 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 --Lote J 1 - Bloco .11  - sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 yyrii.orghr 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (II) 3935.6353 / 3488.9424 
ptnhrasi lí/ptn.or.br  



FdOII7 Trabalhista Nacional 

Pt 

224 

3. 1. 1. 0 1. 0 2 0 2 

0%0  LOCAÇAO D E 
BENS MOVEIS 

aeae INaclona! - SH!IN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco JI - sala 104 - 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 vjtn.oro.br  

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes, 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
pinbrasi I'aptn.ora.hr 

A 



	

Uart,doTralhO. 	
Elef.: 	41' 

SIGA ,C'18P40 1/vil 	 RAZA7 ANALITICD EM REAL 	1F 1 	/1T ATE 0 1/1'. 

Hora...: 12:50:33 	 Ern00000: 5/14/16 

LOTE/SUH/DOC/LINHA HISTORICO 	 XPAOTIEA 	 C CUSTO ITEM CONTA 	 O'[: OL CAL 	 DEBITO 	 CREDITO SALDO ATUAL 

CONTA DESCRICAO 
3.1.1.01.02 - ALUGUEIS E CONDOMINIOS,  

CONTA - 	3.1.1.01.0202 - LOCAOAO [O BENS OMOVEIS SALDO ANTERI R: 

05 / 01 / 15 

800001001000001001 FT0075-IA ANTONIO DO VALLE EMPRFED IMOHI 2.1.1:23.5101 1.106,10 1.106,10 D 

09/01/15 

000001001000504001 ALUGUEL REi MES 01/15 A MARIELLA QUA3LIA 2.1.1.01.010106 3.146,00 4.332,10 O 

05/02/15 

000001051000002001 ALUGUEL RIO, MES01/2315 ANTONIO DO VALLE 2.1.1.03.0101 1.109,80 5.521,90 8 

06/02/15 

008850001000009001 INC.ALUGIJEL S.ABIARO 12/2015 - NOSVALDO 8 3.146,00 0.667,90 D 

ATTAGLIA 

05/03/15 

008850001000014003 FT.75-PER.06/03 A 05/04 ANTONIO DO VALLE 1.189,80 9.857,70 O 

EMPREEND. 	IMOBILIARIOS 

18/03/15 

008850001000014000 INC.ALUGUEL SAMbOU 00/2015 - NOSVALDO B 3.146,00 13.003,70 O 

ATTAGLIA 

06/04/15 

008850001000000081 INC.ALIJGUEL 808.08/03 A 05/04 - ANTONIO 1.189,80 14.193,50 O 

DO VALLE EMPREEND. IMOBILIARIOS 

10/04 /15 

008850001000015009 INC.ALUGIJEL S.ANARO 04/2015 - NOSVALDO 8 3.146,00 17.339,50 D 

ATTAGLIA 

04/05/15 

008850001500023005 FT.75-PER.06/05 A 05/06 ANTONIO DO VALLE 1.773,70 19.513,20 D 

VALLE EMPREEND. IMOBILIARIOS 

03/06/ 15 

008855501000004001 1NC.FT.75.PER 06/06 A 05/0) - ANTONIO DO 1.226,70 20.339,90 O 

VALLE EMPREEND. IMOBILIARIOS 

15 /06/15 

008050005000010011 INC.ALUGUEL S..OMARO 16/2015 - NOSVALDO B 3.146,01 23.485,90 D 

ATTAGLIA 

06/07/15 

008850501000003001 INC.F7.75-PER.06/06 A 05/07 - ANTONIO DO 1.226,70 24.712,60 D 

VALLE EMPREEND. IMOBILIARIOS 

2 1/07/15 

008850001000109005 INC.ALUGUEL S.AI4P.RO 07/2015 - NOSVALDO B 3.146,00 27.858,60 O 

ATTAGLIA 

05/08/15 

758850051000015001 INC.FT.75-iER.0€/07 A 05/08 - ANTONIO DO 1.22 29.085,30 1 

VALLE EMPREEND. 	IMOBILIARIOS 

1/00/15 

00985í000700004001 INC.ALUGUEL S.A1L5RO 00/2015 - NOSVALDO 5 3.14 2 3.30,3l O 
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LOTE/SUB/DOC/LINHA HISTORICO 	 .,PADTTLA 	 C CLISTO 	 ITEM CONTA 	 005 CL VAL (FRITO CREDITO SALDI ATDAL 

ATTAGLIA 

8/09/15 
7OS9SÚOI100DOSIíI9 INC.FT.75-PER.06/08 A 	5/09 - ANTrNO 	E l. 26,70 3 4.454,(3  D 

VALLE EMPPEF.NE . 	IM BILIAFI 

15/10/15 

008950001000012001 INC.FT.75-PER.06/09 A 05/10 - ANTONIO 70 1.426,70 34.684,-0 5 

VALLE EHPREEND. 	IMDBILIARI'S 

07/12/15 

008850001005109005 INC.FT.75-FER 0 6/ 11 A 15/12 - ANTONIO DO 1.36.,I0 36.046,70 5 

VALLE EMPREEND. IMOBILIARIOI 

31/12/15 
999999000000036010 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 	 5.1.5.11.0101 36.046,70 

T o t a i a 	d a 	C o n t a 	-> 
36.046,70 36.046,70 

TOTAL 	OERAL -AF 
36.046,70 361.046,70 

Hora: 
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Pagamentos com código de barras A330051 653764478006 
05/01/2015 16:58:18 

(Iipnte 

  

Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
t)esc ./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 305140619. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

BANCÇÇ 
0019250760 66097628722 00469.999189 	9ÔT?3 

F 	05I0 ,/ 

0,00 
1.186.10 



05jÇ,1/2015 [bb,com .br 

A33P051 653764665008 
05101/2015 16:5641 

 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

05/01/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:58:41 

119301193 	 0006 

CO11PROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

BANCO DO BRASIL 
------------------------------------------------ 

001925076066897628722004699991897629900131730  

NR. DOCUMENTO 18.502 

NOSSO NUMERO 25076660976 

CONVENIO 00250766 

ANTONIO P P DO VALLE 
AG/COD. BENEFICIARIO 2872/00469999 

DATA DE VENCIMENTO 85/01/2015 

Df 	)O PAGAMENTO 05/01/2015 

V 	DO DOCUMENTO 1.317,30 

DESLONTO/ABATIMENTO 131,20 

VALOR COBRADO 1.186,10 

NR.AUTENTICACAO 	 2.4D6.FBA.SCF. 578.3F8 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

JPEA EiEC./L 

228 

05/01/2015 16:5819 
05/01/2015 16.58:41 

1'l 



ANTONIO DO VALLE EMPREED. IMOBILIÁRIOS UtOflio 
SRTVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 	 CRECI: CJ-3384 

do 	aL1e 	SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASILIA-DF 3323.3999 
00.712.877/0001-05 

antoniodovafle@antonjodovallecornbr - www.antoniodovalle.com.br  

Mês Série: 21/24 	DEMONSTRATIVO PARA PAGAMENTO DE ALUGUEL N°60976 	21 Via 
CONTRATO 00075/01 Periodo 	6 / 12/2 01 	a 05 	01 1 215 iHr4 	5JJ 
Locatario: 

LANÇAMENTOS: 	 - 

PARTIDO TRAEALHISTA NACIONAL 
SRTVS 	701 	BLOCO 	1 	SALA 	422 	- ASS 	Sul 

05/01 Aluguel de 06/12/2014 a 05/01/2015 	 1312 	0 O 	2 
ASSIS CHATEAUBRIAND 	- 	70340-000 

05.101 Ccitaensaçáo Bancária Déb. Diversos 	 5 30 D 

Brasiija-DF 

PerlododoContrato: 	06/04/2013 a 	05/04/2014 
Próximo Reajuste: 	06/04 / 2 015 

LOCADOR: 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

447.578.757-20 

OBJETO DALOCAÇÃO: 	Sala / Con3. 

SRTVS 701 BLOCO L TORRE 1 	SALA 422 
CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND ATÉ 05/01/1 	WNCEDER P1 131,20 DESO. PONT. 

iiÕ1 05,11'L1 Cc 	SRI 131,23 DE NULDA 

CLÁUSULA ESPECIAL: 

TOTAL 	1.317,30 

SR(a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO, 
Srta}. CAIXA, NÃO É PERMmDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

1Bmc0006L 25076660976-5 . 

02872-X/00469999-8 R$ -.,..---...- R$ 
Válido somente coro autenticação mecânico. 

001 .9 001 92.50760 66097.628722 00469.9991 89 7 62990000131730 
Local de Pagamento 
PA3AVS1 E4 QUAL~BSSIO ATE O VENCIMlTO 

vr, 
- 	 LÇ 	O1i 5 

Benenciarlo atrcito p p DO VALLE 
SRTVS ASSIS CHATEATJBRIAND SALA 423 - 550175- ASA SUL - 70340-000 5EASILIA-DF E.L. .h 

Agência 1 (oclgo do Benelclarto 

02872-X/00469999-8 

05/01/2015 
N do Documento 

00075/01 
Espécie 

DM 
Aceite 

N 

Data do Processamento 

05/01/2015 
Nosso Número 

25076660976-5 
Uso do banco Carteira 

18 
Especle da Moeda 

Real 
Quantidade Valor 1 o ) Valor do Documento 

1.317,30 
nstnições 

ATÉ 	05/01/15 	CONCEDER R$ 	131,20 	DESC. 	r-ONT. 
APÓS 	05/01/15 	COBRAR R$ 	131,20 	DE MULTA 

SR(a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
Sr(a). CAIXA, NÃO E PERMITIDA A CONCESSAO DE DESCONTOS. 

2 (-) Descontos 1 Abatimentos 

_________ ______________ 

3(-)OutrasDeduç
________

ôes 

4 +1 Mora 'Multa 

5 (1) Outros acréscimos 

6 (=) Valor Cobrado 

aar,ur 	 -'Ai< 1 1[JU 1 NABALHIS IA NACIONAL 	 01.248.362/0001-69 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 
ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 - Brasllia-DF 

Ficha de Compensação - Autenticação Mecânica 

~ J9 

x 
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Deed. 1983 
Aluguel e Venda 

Antonio do Vaile 

Empreendimentos Imobiliários 
SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Msls Chateaubrlend - Torrei - Seles 423/425 
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E-mail. anoniodovalleeantoniodovalie.om.br  Home page: wwW.antoniodovalle.com.br  

IiÀL 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 	
Fk 230 

N.° 00075101 	 ~re /u i 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHiSTA NACIONAL 
01.248.362/0001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 
ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
0610412013 
05/0412014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÉNCIA: 
INÍCIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECE sob o n. J-3384 da 8a. RegIão, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP.., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e coadiçóes a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam:  

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito á SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA1 DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI E 

INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante d s 

/ 	1\ -z 
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do 	a1Ie 	 Empreendimentos Imobiliários 
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TÃ&L 

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos ever tuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pel A

que 231 

nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feit_ 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
06/04/2013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (HumÇ ,~ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05/05/2013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO, O(A) 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCI4I 

PFIÕ RANCO. aue nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TN14 

? 
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ETLÀL Y 
CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do BrasiL O LOCATÁRIO(A) gozará depm 232 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aIuuel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA V1A DO BOLETO para 

gamento no Banco , sem qualquer ônus adicional, desde que não ultrapasse a data do 
4ncimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidó \  
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇOÇ 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore!'fk / 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 'este' \ J 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicF1do-se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FG?*I (Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) tambép fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes, desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- Dos IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempohábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRAOORA 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 

 LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eotgX 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados 

 manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante pjtrazo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Iocàçío eui\ 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁI4Ç) (A) 234 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagameito do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALL Y 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período., 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo á propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90, II e lii, da Lei n° 8.245/91 c/o art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da' 
MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC,ADOR(A)(ES) 
terá(âo) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	do art. 37 da 

Lei n.° 8.245/91. 

5 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de us 235 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consid ada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
'stumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

O Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação á ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o () LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 

impimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvei, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess,, 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 	 \\ 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas' as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p i onal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	o rpo do 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) dir4ito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias deperjderá 	

36 

de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominaçâo de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
eia o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 

artigo 90, incisos II e Iii, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 

respectivo § 11, da Lei n°  8.245/91, com os acréscimo da Lei no 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO 

RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE 

POSSE firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas  ) 
testemunhas. 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 	/ 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o L AJ 	, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de 	itai ção de 

- 	
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENfTOS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atravé da 237 

Proposta sob o no 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência 
Titulo(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 

Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
'ecorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 

dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA EC.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel Iccado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locaticia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. li e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12 - DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

eral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um TERMO DO RECEBIMENTO DO 

IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 

IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 
Caso o imóvel não seja entregue conforme a especfficação da CLAUSULA 

PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem nece, i, tais como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as cotas 238 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de pre s de - / J 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especiahzadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTUITLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este aõ dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÕNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (5) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÓNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
Impresso. 

PARAGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especlal, os anúncios publicados em listas .teIefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescjpdo contrato de 
locação. 	 -. 
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: 	 239 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Dire o 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento ( k k, N ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A), no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
- 	nvocáveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 

de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DE., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumejtq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido 

	

	 assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
has, altodo o 

ia, DF., 17 de abril de 2013 

/ °EDRO PEREIRA LOUREIRO 
1/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 

P/ ANTONIODE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 	 CIV, 
PARTIDO TRABAtkJISTA  NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DBREU 

Testemunhas: 

1 - 	 OLIVEIRA GIMENES 
RG 0.2  182.586 SSP/DF 

2- ANTONIO-/R 	TOLUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 

10 



[h.cc:n.br] 

DOC ou TED E'etrônico 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 2181 0-3 	 PAR'íDO 
Creditado 

Banco 33 	 BANCO SANTANJER BANESPA SA 
Agência (sem DV) 204 	 PAMPLONA 
Conta corrente (com DV) 920044887 
CPF 17933338-30 
Nome favoreco MARIELLA QUAG LIA BATTAGLIA 

 Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 10.903  
Valor 3.146.00 
Data transferência 09/01/2015 
O" - CPFICNPJ diferente 

Aitenticaçâo SISBB CDA72473460697D4 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 00/01/2015 10:41:58 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 09/01/2015 10:42:23 

Transação efetuada com sucesso, 

hftns//ni hh rnni hr/niFnetip.i 	 PZIMe17,4 	 -ri 



59/0/2015' 
	

bb.corn .br] 

	

TEO. Transferência Eletrônica bspofflvel 	 A33V091016391524020 
09/01/2015 10:4157 

Debitado  
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 33 	 BANCO SANTAN DER BANESPA S.A. 
Agência (sem DV) 204 	 PAMPLONA TaAI. 	E!C.*& 
Conta corrente (com DV) 920044887 
CPF 179.533.338-30 241 
Nome favorecido MARIELLA QUAGLIA BATTAGLA 

Flidade 	 - CREbITÕ ECÕNTÁ CORRENT 
Valor 3.146,00 
Data transferência 09/01/2015 

- CPFICNPJ difernt 

Transação registrada cemu ertdenta pr n60Cintij tl 

Pendência número; 306278964. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

,-'nv, 	,, 	- 	,r,Cir1r1 	 f&nr1Mpïç s=Ç17 R17f R1kejNni-fl 	 1/1 



1 
por este InstrumentO Particular de Cont,aW de Locaç8o de Imóvel de Uso Comercial, 

de um lado, Nosvaldo Battagha, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n2 3.91.720 q 

inscrito no CPF sob o ria 475.994.213-15, residente nesta Capital' doravante denomina 

simplesmente LOCADOR, e de o~lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAl. - DIRErÕRI 	
/42 

NACIONAL, Inscrito no CNPJ sob o n 01248.362/0001-69 com domicilio à Rua Jacefer, n. 61, 

Bairro do Limão, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO; têm entre si justa e 

contrstad3 a Presente locação, que se rege pela Lei 8.245 de 09/12/09, C Lei 12.112 de 

20/01/10 pelas condições seguintes: 

A presente locação, para fins co ierais tem por objeto o imóvel de prapriedâde do 

LOCADOR, localizado à Avenida Santo Amara, ri. 5828, Bairro de Santo Amara, nesta Capital. 

prazode ~ éde 24 (vinteequatro) meses, com infdo em 12 agosto de2Ol3e 
a terminar em 12 de agasto de 2015. 

3-VALOR 

O aluguel mensal será de R$ 3.000,00 (três mil reais), para os doze primeiros meses de 
aluguel, e a partir do décimo terceiro mês reajustável pelo IGPM . E caso de aumento do 
prazo de Locação será cobrado sobre os maiores Índices e pelo menor prazo determinado pelo 

Governo Federal. 

§ 12-0 aluguel será pago pontualmente até o dia 12 (doze) de cada mês subséqüente ao 
vencido, através de deposito bancário - banco Santander, ag8ncla 0204 - Pamplona; conta 

corrente 92004488-7 em nome de Marleila Qiaglia Battagila ou onde este indicar, mediante 
recibo passado pelo mesmo, ou seu rs,rêrtte legal. O recebimento de alugueres ou 2flta  
encargos em atrasa sem cobrança de multa consistirá em mera liberalidade, não 

carac!rizando novação nem autorizando seja Invocado O princípio contido no art. 1503, 11  do 

Código CML 

§ 2 - O não pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATÁRIO em mora 

indepefldtemeflte de qualquer formalidade. Afora o ajuizamento imediato da ação de 
despejo por falta de pagamento. o aluguel e encargos pagos após ovenciment0," prejuízo 

de outra sanções previstas neste contrata, serão acrescidos de: 

jmutta de 2% (dois por cento); 

2-juros de 1% (um por cento) ao mês;  



3- encargos de cobrança extrajudicial, tais como; notificações, despesas de correio, conduçêo 

etr- 

4— Encaijos 

sem prejulzo do pagamento do aIuel pactuado no presente, correrO por corj 

xcluslva do Locatário, o Partido Trabalhista Nadõnal - Diretório Nacional, 0  Pagamento dí0 	243 
IPTU, WZ e AGup., bem corno do prémio correspondente ao seguro contra incêndio do imóvI, 

anualmente, conforme avallaçAo do valor de mercado apurado pela seguradora. 

Paráçafo única - O seguro contra InCêndiO a que se refere a cláusula deste paráafo deverá 

ser contratado pelo Locatário com seguradora de reconhecida Idoneidade e ser renovado 

periadicamsflh* de forma que a cobertura se estenda par todo o prazo corrtretual. 

S. Subkv'* 

O LOCATÁRIO poderá sublocar ou emprestar, total ou percialmente, o imóvel objeto 

de presente locaçêo, ou ainda, ceder o presente contrâW, salvo com prévio e expresso 

consentimento do LOCADOR - comunicando com 30 dias de antecedência. 

O Locatário dedara receber o imóvel em bom estado de conservaçêo e com pintura 
nova, obrigando-s, a: 

- Manté-lo em adequado estado de higiene, conservaço e limpeza, para assim o restituir, 

completamente livre e desocupado de pessoas e coisas, quando finda ou rescindida a Iocaçõo; 

- efetuar todas as obras e/ou reparos de que ele necessite ou venha a necessitar, 
excetuando-se os que digam respeito à estrutura do Imóvel e os que se façam necessários em 

decorrência de exigênda legal, presente ou futura. 

- Conservá-lo e restituf-lo no estado.compatfvel com o que ora reCebe, quando finda ou 
rescindida a locaço, sem danos e com pintura nova, no Ue assistindo direito a pagamento ou 
lndenlzaçlo alguma pelas despesas que porventura vier a fazer para mantê-lo e restttuf4o 

nesse estado. Todo material a ser empregado para o bom cumprimento desta cláusula deverá 

ser da mesma qualidade, tipo e medida do existente no Imóvel. 

- Facultar ao LOCADOR, ou seu represenqte lpI, o direito de vistoriar O Imóvel quando 

assim entender conveniente, mediante avIi prévio de oito (8) dIaL 

7- Bsnfsltor1 

Todas e quaisquer benfeitorias feitas no imóvel, sejam de que natureza forem, ficarSo, 

deSde 1OO inCOrPOradaS ao Imóvel1  sem ter o Locatário direito a qualquer lndentzaç5o, 

pagamento ou retençEo, seja a que tftulo for. 

$.ADsnaç8odobnóval 	

yJ 



No caso de venda, promessa de venda ou rpso  de direitos, o LOCADOR deverá dar 

conhecimento do negócio ao Locatário, por escrito, a fim de que este possa exercer o seu 

direito de preferência. 

Parágrafo único - Desejando o LOCADOR vender o imóvel, objeto deste contrato, será o 

Locatário obrigado a permitir a visita do ez $tuais pretendentes à compra, desde que o fa 

em horário prevlamente combinado e sem prejuízo das atividades normais do Locatário, at 	
244 

concretlzaç5o efetiva do nclo. 

9 • Rafúrma do ImI 

O Locatário tAo poderá fazer qualquer reforma, adaptaçêo ou modmcaço rio Imóvel 

objeto desta Ioaç$o, excetuadas as previstas na cláusula sétima, sem o consentimento por 
escrito do LOCADOR. 

O Locatário se comprometa e se obriga a fazer chegar às m3os do LOCADOR quaisquer 
avisos quer digam respeito ao imóvel, sob pena de, nk o fazendo em tempo hábil, responder 
por perdas e danos a que der causa, em virtude de sua omisso, salvo se O Locatário Já os tiver 
recebido com os prazos respectivos vencidos. 

11- aIap(pi1açIo 

Em caso de desapropriaçso do imóv&,o presente contrato de locaçâo  será rescindido 
de pleno direito, no cabendo ao LOCADOR, em hipótese alguma, ressarcir qualquer prejuízo 
que o Locatário vier a sofrer, ressalvado ao mesmo, táo somente, a faculdade de haver do 
Poder Exproprlante a indenlzaç5o que porventura tiver direito. 

12-Resdalo 

Na hipótese de incêndio ou acidente que obrigue a reconstruç5o do imóvel, operar-se-
á, automaticamente, a rescIso deste contrato, no assistindo o Locatário nem ao LOCADOR 

direito a qualquer pagamento ou lndenIzeo, seja a que titulo for; 

Parágrafo único - Verificando-se a hipótese desta cláusula no sero cobrados os alugueres 
vincendos do Locatário. 

O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pelas Partes, 
e sem a incidência de qualquer ânus ou multa, mediante aviso prévio à outra Parte, por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

13. Intimação do Poder Público 

Nenhuma Intimação do Poder Pblii será motivo para que se opere a rescisão do 

presente contrato, salvo prévia vistoria judicial que apure 
fins a que se desti 	

a 1mprestabIUdadlmóvel para os 

14-Multa 



So Paulo, il de agosto de 2013. 

NOSDO'kTTAGUA 

-LOCAT 

MARIA CRISTiNA HEILME16TER DE AREU 

L ,K 4jl  

cPF: 52- 

T.3temunha 2 

Nome: 	 o 
cPF: 



So Paulo, 06 de outubro de 
2014  

Hmo. Sr, 

Thiago Milhim 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista que o contrato de Iocaço do Imóvel da 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 já completou 1 ano em 

agosto/14 o seu aluguel a partir do mês passado passou de 

3.000,00 reais para 3.146,00 reais tendo um aumento anual 
de 4,89%. 

Por favor, fazer o deposito no dia 12/10/14 fazer o deposito 
de 3.146,00 + diferença de 146,00 num total de 3.292,00 reais. 

b do 

Btta ia 



05/02fO1 5 	 [bb.com  .br] 

EMPRESA 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

05/02/2015 	- BANCO DO BRASIL - 10:35:38 
119301193 	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	 CONTA: 

------------- 
21.818-3 

BANCO DO BRASIL 
------------------------------------------------ 

80192 58760660977287200846999918916 3 30000013 2100 

NR. DOCUMENTO 20.501 
NOSSO NUMERO 25076660977 

CONVENIO 00250766 
ANTONIO P P DO VALLE 

AG/COD. 	BENEFICIARIO 2872/00469999 
DATA DE VENCIMENTO 05/02/2015 
DA 	O PAGAMENTO 05/02/2015 

V 	30 DOCUMENTO 1.321,08 

DES'.,rJTO/ABATIMENTO 131,20 
VALOR COBRADO 1.189,80 

NR.AUTENTICACAO 	 A.1A8.41B.F18.CA7. F04 

A33KO51 031506447008 
05/02/2015 10:35:37 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 05/02/2015 10:32:11 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 05/02/2015 10:35:37 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

htts://aapI bb. com. br/aaj/home.bb?tokenSessao6b22dc9ef25529ObOe26725c1 7f0b71 e 	 1/1 



0510212015 	 [bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 	 A33G051017465403006 
05/02/2015 10:32:09 

MPRSA 

Cliente 

Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por ns'fcéncs d 

Pendência número: 312994657. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

00192.50760 66097.728720 00469.999189 
05/02 

1.31 

1.189,80 

https:/(aap .bb.corn .br/aapj/noticia.bb?tokenSessao3c3l eldldc5fe8Sl 3b535da5f3524e41 &codMenus6l25,61 26,61 74&cxiNoticia0 	 1/1 



05/02/2015 
	

Serviços 

ANTONIO DO VALE EMPRE. IMOBILIÁRIOS 	 CRECI: CJ-3384 

d 	 SRTVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 	 00.712.877/000105 

SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASILIA-DF 

ntoniodovaIIecan1onIodovaIIe.COm.br  - www.antoniodovalle com.br  

Sês SOroe: 22/20 

	

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ALUGUEL 	N° 60977 

CONTRATO:00075/01 Per1odo:oE/c:/001s 	uoo:u_s 	Vencimento: 	05/02/2015 

Locatário: LANÇAMENTOS: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

SRTO'/ 	75j 	7 	.. SALA 	422 	- 	 aiOi 

ASSOO 	CHASA050ANS 	- 	70340-000 	- 

o/raso lia-OS 

Periodo do Contrato: CS/04/2013 	a 	05/04 !2li 4 

Próximo Reajuste: 	06/04/2015 

LOCADOR: 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

447575• 75 -20 

os:. 	poLo. OBJETO DA LOCAÇÃO: 	Sala IConj.Comercial 
- 	 0R6 	O 	42 n 	 03 	li 	 2 

017TAO 	E7I0010ASOAL 	55202 	OHATTAUOP.1ANC 

CLAUSULA ESPECIAL: 

TOTAL 	1.321,00 

SR(a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO 
CPJXA, NÃO E PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

Nosso Número: 2 () Descontos/Abatimentos 4(+) Mora/Multa 6 5°) Valor Cobrado: 

8 8NicoBa dc Cedente: nca7Có°dgo 30 os 

02872-x/00459469-O 

Recibo do sacado 

KA 

001-9 00192.50760 66097.728720 00469.999189 1 63300000132100 
Looaldeeagamnnto 	

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Voocrn,ento 05/02/2015 

Cedeoto 
ANTONIO P P DO VALLE - 00.712.877/0001-05 

Agência! Códrgo do Cedente 

02672-X/0C469999-8 
Data do Documento N do Documento Espécie 	Aceite Data do Processamento Nosso Numero 

27/li/2liS 050 7 5/li 071 	 N 27,CliOli: 250766609T7-2 
Uso do Banco Carteiro 	Epêcin da Monda 1 (=1 Vor do Documento 

1.321,00 Real 
lnstrsçõs 2)-) Descontos/Abatimentos 

00/TESES o: 	:3:20 DEVO. 	50/00. 

00V/ÀS 	'0 	3D 0/ DE SOLTE 2)-) Outros Deduç3es 

4 0 ) Mora/Multa 

5)4) Outros acréscimos 

SR(a) CAIXA, FAVOR NÃORECEBER acos lo(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO 6(=) Vdor Cobrado 
Sr(a) CAIXA NÃO EPERMITIDAACONCESSAO DE DESCONTOS  

Sucedo PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	01.248.362/0001-69 
SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 
ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 - Brasilia-DF 

II lllhI III I 1 ~1 1 IIII 	IIlI II 111 ~~ 11 III! 1~~ 1 	1111  III ll 1 	
Ficha .de Compensação 

LT2 EL/CtL 

6h 	 249 

Autorração Mrcrohocse Informãtica- www.mhouse.com  br - 1026:54 05/0212015 

httn/fdrsetimentos.sioadi.COm  .br/Dub)iCaCOes/viewer.øhp?tipo=3&documento id=40148081&COdigo_imobiliarla°'0650 	 1/1 



ntonio 

do 
57  

Desde 1983 
AíugueeVefld 

Antonio do Vaile 
Empreendimentos ImobiliáriOS 

SRTVS 
Q.701. - Centro Empresarial Ass,S Chateaubrtand - Torre 1 - Salas 423/425 

Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - DE Crec J-3384 - 89 Reg4Q/OF 

an  ni9clpva1leafl 	
Home page: 

E-mail:  

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

TLk%L 

25O, 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATARIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÈNCIA: 
INICIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.36210001 -69  
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL, BRASILIA - DF 

12 (DOZE) MESES 
06/04/2013 
05/0412014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e 
dois Centavos) 

BLOCO 1 SALA 422, 

dois Reais e vinte e 

Entre partes, na qualidade de 
LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 

brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757.20, residente e 

domiciliado (a) em Brasília DF., 
neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS", 
com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 

Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis ChateaUbriafld, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de 

LOCATARIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.°  01.248.362/0001-69, com 

sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade no 2.648.605-2 SSPISP e do 

CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, 

têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas e, disposições 
legais pertinefltes que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituído pelo imóvel sito à 

SRTVS 701 ED, 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., 
que o 

LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, '\ 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encariamefltos, emboçOs e demais acessórios em perfeitaS condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARAGRAFO UNICO. 
O (A) LOCATARIO (A) declara que visitou e examinou prévia a" 

atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o 
LAUDO DE VISTORIA E 

INVENTARIO DO IMOVEL 
assinado pelas partes e que fica fazendo parte Integrante desta'\ 

clausula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante ds$ 



Â ntonio 	
Antonio do Vaile 

Empreendimentos ImobiliáriøS 
do 	e 	 SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriafld - Torre 1 

Salas 423/425 

983 	
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - BrasIlia - OF Creci 1-3334 —8 RegiO/0F 

O 
Alueie Venda 	

E-mail: atpndOv 	onipd0ya11e.Qfl•D! Home page; 

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-OS, obriga-se, a partir dai, a zelar pe que 

2 1 

nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 

este contrato, sem direito a retenção ou indenizaçãO por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/04/2013 e a findar de pleno direito em 05/0412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 

deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 

recebeu. Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas com as ressalvas de lei. 

o) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressarnente 

consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário OU aquele que as partes 

convencionarem. Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 

(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 

LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ t 	 \222,22 (Hum\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 	 \ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O primeiro aluguel vence no dia 05/0512013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) » 

LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agencia bancaria, atraves de "boleto bancaflO" emitido PELA 
ADMINISTRADORA SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO 

O(A)(S) 

LOCATARIO(A)(AS) arcara(o) com os custos da OMPENSAÇAO BANCARIA\ 

COBRADA PELO BANCO, 
que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TIINA \\ 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará 	 '9 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do altueI 
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mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 	
1 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida WI3 sul, 

Quadra 701, Conjunto L. Edificio Centro Empresarial Assis Ghateaubriand, Torre 1 Salas 
4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 

vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 

diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 

outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 

Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 

multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 

moratórias de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 

além de honorários advocatíciOS de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 

administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimefltO , será o 

débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITORIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 

honorários advocatíciOS de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 

necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 

o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido 

monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATARIO(A), O\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 

RO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇAO 
seus respectivos nomes no CADAST  

AO CREDITO-SPC 
ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore o 

cancelamento da inscrição bem como o pagamento de todas as despesas que este\ 
decorrerem que se dára somente apos a quitação integral dos debitos existentes 

PARÁGRAFO SETIMO 
O aluguei mensal acima pactuado será reajustacQ 

- 	 3_ 
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lTL4. 	iC)d 
automaticamente na periodicidade minimo determinada pela legislação vigente, aplicaflO-Se 

o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela IGV 253 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indice geral de preços) tanbém' 

fornecida pela FGV (Fundação Getúiio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 

índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 

preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente à 
'%poca de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4-. DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei no 8245191, com as 

alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial sob constriçãO 
patrimonial nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábil 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,\ 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda\,\ 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos,taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁR

IO (A) 

nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 

correção monetária. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. No Caso de comércio ou habitação em prédio constituído e- 

unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistiado condomiflio registrado, fica () 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos taxas de agua e esgoto,\ 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados onVa \\ 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação. 	

/ 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-Se a pagar durante b prazo 
da locação e prorrOgaÇõeS Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locado cuja. 

4 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRI L 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamen do 
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Bilhete OU 
Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO V LE 

EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIOS. o pagamento do prêmio será exigido junto com o 

pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 

aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, IncisO VIII, Lei 8.245191). O Seguro 

deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 

período. PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 

reparos do sinistro constatado. 
PARÁGRAFO QUINTO. O 

não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), Inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 

por infringência de contrato, nos termos dos arts. 
50 e 90, II e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 

59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 

da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, 
independentemente do tempo decorrido deste 

contrato, sem prejuízo do disposto no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a provideflCiar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 

desligamento na rescisão do contrato de locação 

S. DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-Se exclusiVamente ao 

uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE pARTIDO POLITICO, sendo 
proibido ao LOCATÁRIO 

(A) ublOC-IO, cedê-lo ou empreStá-l0 no todo ou em parte, seja a que titulo for, sem prévia 
(A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 

anuência por escrito do LOCADOR  
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO 

(A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 

sua ADMINISTRADORA 
da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 

desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINiSTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoas a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretark.. 

a rescisão da locação em qualquer época 
de sua vigência, sem prejuízo da ap;icaçãO da, 

MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) 
Em caso de morte do (a) LOCADOR (A) a locação transmite-Se aos 

herdeiros 

Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 

cônjuge sobreVivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imôvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 

cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - 
deverá comunicar imediatamente por 

escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORAS bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(ãO) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na,'rrO art, 37 da 

Lei n.° 8.245/91. 
5 

---7 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de eus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consid ada 	
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NAO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 
Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 

comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os boas 
ostumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se retiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINiSTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

li) Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

i) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sismicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

3) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 

3 
sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 

rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei a° 
12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvei, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a essk\.\ 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p,rø'fl"onal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou rcrpÓ. do 

,. \ÁJ 6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATARIO (A) dirito a / 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias depergderá 
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de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do térmno do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
eja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 

artigo 9°, incisos li e III, e do artigo 5° dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 

respectivo § 11, da Lei n18.245/91, com os acréscimo da Leia0  12.112, de 9 de dezembro de 

2009. 

DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredaçõeS, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO 

RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇAO DE IMISSAO DE 

POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas 

testemunhas. 

3- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	\\ 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 	\ 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriaçãO do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) 

por 
de 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCEFIOS 27 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atravé1s da. 
Proposta sob o n° 888813.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência o(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 20 - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
jará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

,eral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições. 

13 - DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) \ 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um " TERMO DO RECEBIMENTO DO \ 
IMOVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TÊRMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTARIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necesS'tais como 

8 



fltoflio 	 Antonio do Valie 

alle 	 Empreendimentos Imobiliários 
. ..,, - 	 1_ 	4231425  

Fone(6i)3323-3999- CEP 7O34O-OGOBraslha - OF Creci J-3384 — SRe;ào/DF 
Desoel, 83d 	 E-rnaii:ant<>niodovalie@antoniadovalle.com.br  Home page: www.antonlodovaile.com.br  

pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as kotas 25 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preç4s de - - 

material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, b (or 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
ertidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 

posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, q 

qual firma o presente contrato. 
\\ \\ 

17—DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÕN1CA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resc~pd o,,,,õ contrato de 
locação. 	 .. 



A ntonio 	
Antonio do Valie 

alie 	
Empreendimentos imobiliáriOs 

SRTVS 0,701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriafld - Torre 1 - Salas 423/425 
Fone (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - OF Cred J-3384 _$! Regíão/DF 

Deaoe1V9eBfl3 	 E-mali: 	
Home page: 

da   

18- DA VENDA DO IMÓVEL: Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direi io de 259 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato1 através de carta com aviso de recebimento (R ou,, 
SEED) Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias1 _serÍ 	/ 

considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadaS por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 

de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: ualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica Com renúncia expressa de q  
eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-Se o presente 

instrumeriitq de contrato particular em 02 (duas) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e achado coflfQrILeLY1 assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 

duas teste' unhas, atodo 6àtopresente. 

lua, DF 17 de abril de 2013 

Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIOP PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRAB 
P1 JOSE MASCI 

USTA NACIONAL 

Testemunhas: 

-- 

1 - RON 	E OLIVEIRA GIMENES 
RG ° 2)182 586 SSPIDF 

2- ANTONIO4OBO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2140 .294 SSP/DF 

EE 



[bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 
21813-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

33 BANCO SANTAN DER BANESPA 
204 PAMPLONA 
920044887 
179.533.338-30 
MARIELLA QUAG LIA BATTAGLIA 

C6/32120 

EMrR[sJ 

Debitado 

Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CPF 
Nome favorecido 

A331061 026530696010 
06/02/2015 10:40:33 

y
7 

tat 

260 
"dflUdue 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 	 3.146,00 
Data transferência 	 06/02/2015 

- CPiCNPj dforento 

Transaça registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 313404256. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

hrtps:/!aapj bb.com  br/aapj/noticja.bb? okenSessao=4c1 lafR67Rflqh7q9d 	 .--  



ii 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. Agência (sem DV) 204 	 PAMPLONA 
Conta Corrente (com DV) 920044887 
CPF 179.533.338-30 
Nome favorecido MARIELLA QUAG LIA BATTAGLIA 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 20.601 
Valor 3.146,00 
Data transferência 06/02/2015 

C°F CNPJ dferente 

Autenticação SISBB 6C7CE9A5AA5DC6C6 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

ansação efetuada com sucesso. 

261 

1 

06/02/2015 10:40:34 
06/02/2015 10:42:37 

06/02/2015 	
[bb.com  .br] 

A33G06 1033552300008 
06/02/20 15 10.4237 

MPR€SA 

DCC ou TED Eletrônico 

1') 
Debitado 

 Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Transação efetuada com Sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https:!/aapj .bb.com .br/aapj/no 	 /iÇQ)(W7i i-.A DO 	O . - 



Por este IMU%m~ Parbcular de Contrato de Locaçio de Imóvel de Uso Comercial, TL 

de um lada, Nosvaldo BaugIla. brasileiro, case, advogado, portador do RG rA 3.919.720 e 	262 
inscrtto no CPF sob o nE 475.994.218-15, residente nesta Capital, doravante denominado 
simPlesmente LOCADOR, e de outro lado, PARTiDO TRABALHISTA NACIONAL - DIRETÓRIO 
NACIONAL, InSCrito no CNPJ sob o n 01.248.362/0001-69 com domicilia à Rua .lacofer, n. 615, 
Bairro do LimBo, doravante denominado simplesmente LOCATARIO têm entre 31 justa e 
contratada a presente ocaç9o, que se rege pela Lei 8.245 de 09/12/09, e Lei 12.112 de 
20/01/10 pelas condiçies segulntes 

1- OWETO 

A presente locação, para fins coier;ai tem por objeta o Imóvel de propriedade do 
LOCADOR, localizado à Aveínide Santo Amara, n. 5828, Bairro de Santa Amara, nesta Capital. 

0 Prazodeioceçioéde24(vinteeqo)mees,cominícíoem124gode2ol3e 
a terminar em 3.2 de a~ de 2015. 

3-VALO! 

O aluguel mensal será de R$ 3.000,00 ( fl'ês mil reais), para os doze primeiras meses de 
ak*uef,, e a partir do décimo terceira mês reajustável pelo IGPM . Ém caso de aumento do 
prazo de locação será cobrado sobre os maiores índices e pelo menor prazo determinado pelo 
C«»~ Federal. 

§ II O akJguel será P130 pontualmente até a dia 12 (doze) de cada mês subséq0ente ao 
vencido, através de deposito bancário - banco Santander, agência 0204 - Pamplona; conta 
corrente 92004488-7 em nome de Marlelia Quaglia B.ttaglla ou onde este Indicar, mediante 
recibo passado pelo mesmo, ou seu rs,rêantsnte legal. O recebimento de alugueres ou 
encargos em atrasa um cobrança de multa consistirá em mera liberalidade, não 
cerauárk.ndo novação nem autorizando seja Invocado o princípio contido no art. 1503, 1, do 

CML 

à 29 O riM pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATARIO em mora 

indepntemente de qualquer formalidade. Mora o ajuizamento Imediato de  ação de 
dMP* por falta de pagamento. O aluguel e encargos ps após a vencimento,, um prejuízo 
de outras sançães previstas neste contrato, serão acrescidos de: 

1- multa de 2% (dois por cento); 

2 juros de 1% (um POf centO) ao mês' 	 Ç'\ 



encers de o~ ectrajudlcjat, tais como; notlflcaçes, despesas de iorralo, conduçêo, 

isaias 
TLkL 

Sem Pliufzo do Palameflto do ahue1 pactuado no presente, corremo por colta 	26 
Oedalva do catárlo,o Partido Trabalhista Nadorel - OIre,jo Nadonal, o pagamento Ide 

LUZ e  ÁGUA. bíam em. d0 prémio 01dSflt* 30 5Ur0 COntr3 incêndio do imóvel, 
3n*a1meIItI conforme avaØaço do valor de mercado apurado pela seguradora. 

Pará1.f, único - O ~ contr. incêndio a que se refere a dáuaula deste parf, deverá 
r coflbltado pela Locatário com seguradora de reconhecida Idoneidade e ser renovado 

PeIimsnta de Ikw= que a cobertura se estenda por todo o prazo contratuaL 

O LOCTAJIJO poderá _uhlocer ou emprestar, total ou psrclalmente, o imóvel objeto 
de presente Øcaçêa, ou ainda, ceder o presente contrato, salvo com právfo e expresso coreentimento do loø - Comunicando  com 30 dias de antecedência. 

SbIf!doEicat&, 

O Locatrfa declara receber o Imóvel em bom estado de canaervaç3o e com pintura nova, obdpndo a 

Mantê-la em adequado estado de higiene, cons~ e limpeza, para assim o restituir, 
compietauII4a livre e desocupada de pessoas e coisas, quando finda ou reecindida a 1ocaço; 

- efetuar todas as obras e/ou reparos de que ele necessite ou venha a necessitar, 
os que digam respeito à estr~ do Imóvel e ce que se façam neessãrlos em 

dscarrInc de eclgicia legal, presente ou futusa. 

- Coreervá-lo e restftuf4o no estado. compatfvel com o que ora recebe, quando finda ou 
rescindida a  

síam danos e com Pi~ noya, nio Ø.e assistindo direito a pagamento ou 
IndwlnVlo alguma pelas despesas que porventura vier a fazer para mantê-lo e restttuí-io 
nesse_stado. Todo material a ser empregado para o bom cumprimento desta dáuaula deverá 
ser da meema qualidade, tipo e medida do edstente no Imóvel. 

- Fwjhar 30 LOCADOR, ou seu epreser te  1pJ, o direito de vistoriar o Imóvel quando 
assim entender 	mediante avl prévio de oito () dias. 

7- 

Todas e quaisquer benfeitorias feitas no Imóvel, sejam de que natureza forem, ficarSo, 
desde logo, incorporadas ao imóvel, sem ter o Locatário direito a qualquer Indenizaçeo, 
pagamento ou retençeo, seja a que titulo for. 

$-MIsuiçIodofmv 

\4J
41 



No ceso de venda, promea de venda ou sao de direitos, o LOCADOR deverá dar 
Ctmento do F5CIO ao Locatário, por escrito, a fim de que este possa exercer o seu 
direito de prefejiêncj 

Parâgraf Gnico - Desejando O LOCADOR vender o im6vel, objeto deste contrato, será 	ECL 
1 Locatário obrigado a Permitir a visita do e: 	pretendentes à compra, desde que o faç 	264/ Í 

em horário prevlayn.nto combinado e sem prejufzo das atividades normais do Locatário, ati 	:t LJ conaeçgo efetivado nóclo. 

• 	aai11. do Iml 

O Locatár lo poderá fazer qualquer 
refma, a~o ou modIflçc no imóvel 
na ciáis sétima, sem a conaentjmento por 

O Locargr0 as comprØme e se obriga a fazer char à$ mios do LOCADOR 
avisos quer digam respefto ao lmMI, sob pena de, lo o fazendo em tempo 	

quaisquer 
hábil, responder por perdas e danos a que der caia, em virtude de 

re 	 su omlsso, salvo se a Locatário láos tiver cebido com os prazos resp.ç 	vencidos. 

Em caso de desspi'iagda imóv&, o presente ct de Iocaçgo será rescindido de pleno direito, nlo cabe 	 em hIp(j 	alguma, rercjr qualquer preju(zo que o Locatário vier a sofrer, reIvado ao mesmo, tio $omente, a faculdade de haver do 
Podar 2q~~ a IfldenJzeo que porveiitura tiver direito. 

22-*spkI. 

Na hipã~ 
de incindlo ou acidente que obrigue a reconstruçio do imóvel, operar.se- á, aum 	 fg, 	mar 	deste contrato, lo assistindo o Locatário nem ao LOCADOR direita a qualquer Pam.4t ou fridenfr, seja a que titulo for. 

Psrágpafb único - Verfflcend 	a hipótese desta "4usu1a nia selo cobrados os aligueres vincaMos do Locatáo. 

O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pelas Partes, 
e sem a incldIci2 de qualquer 6nus ou multa, mediante aviso previo à outra Parte, por 
escrito, com untbc@~ mfrdma de 30 (trinta) dias. 

Nenhuma ln~ do Poder FbU•j será motivo para que se opere a rscisio do 
Presente contrata, salvo prévia vistoria judicial que apure a lmPrestabWdad(o Imóvel pera  os firlsa que sedestjn.a. 	 /' 

14-Multa 



SEo Paulo, 32 de aitü de 2013. 

MA* QRW~ N!LLMBSTM DE AIREU 

Nom 11'S «-1U'l 
cPF: 	 ge 52. 

Teitemunha 2 

Nome: 	 O 	cin-k 

PF: 	 CI 

265 



Sâo Paulo, 06 de 
2014 	

h IU$~I"' 

226 J// 

limo. Sr. 

Thiago MilIijm 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 

Prezado Senhor 

Tendo em vista que o Contrato de loCação do Imóvel da 
Avenida Santo Amaro, n. 5.828 J agosto/ 

	

	 completou 1 ano em 
4 o seu aluguei a partir do mês passado passou de 3.000,00 reais para 3.146,00 

de 4,89%. 	 reais tendo um aumento anual 

Por favor, fazer o deposito no dia 12/10/14 fazer o deposito 
de 3.146,00 + 

diferença de 146,00 num total de 3.292,00 reais. 
b do 

Btta ia 

1 
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c' 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

82/83/2815 	- BANCO DO BRASIL - 11:36:56 
119301193 	 0082 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO DO BRASIL 

00192507606689782872800469999189563588080132180 
NR. DOCUMENTO 30.502 
NOSSO NUMERO 25076660978 
CONVENIO 00250766 
ANTONIO P P DO VALLE 
AG/COD. BENEFICIARIO 2872/00469999 
DATA DE VENCIMENTO 05/03/2015 
DATA DO PAGAMENTO 05/03/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 1.321,00 
DESCONTO/ABATIMENTO 131,20 
VALOR COBRADO 1.189,80 

Pagamento agendado. 
A 	tacao efetiva desse debito dependera da 
e 	ncia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

267 

02/03/201511 30:25 

02/03/2015 11:36:55 
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02/03/2015' 	 [bb.com.br] 

$ Pagamentos com código de barras 	 A33D021118817518010 
02/03/2015 11:30:24 

fMPRESA 

Cliente 

Opção para pagamento Débito em conta corrente 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

00192.50760 66097.828728 00469.9991 563580000132100 
0515 

1.321,00 

/ 0,00 
/ 0,00 

0,00 
1.189,80 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 319299104. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1!1 



02/03/2015 
	

Serviços 

ANTONIO DO VALE EMPRE. IMOBILIÁRIOS 	 CRECI. CJ-3384 
da %otIIr 	SRTVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 	 00.712.877/0001-05 

SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASILIA-DF 

antorsodovalle@ariton)odovaIIeSCmbr - www.ar1IordodovaIle.com.br  

Mês SérIe: 23/24 	 DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ALUGUEL 	N°60978 
CONTRATO: 00075/01 Período: 06/02/2015 	a 	05/03/2515 
Locatário: 

LANÇAMENTOS: 
PP.ATIDO TRABALHISTA NACIONAL 

'1 03 AOqUe1 de 06/02/201.5 a 05/"3/205 	 1312,01 
SRTVS 	701 	AL000 	1 	SALA 	422 	- 	ASa 	Sul 27 02 Cor-oeesaçào daecdrsa 049. 	D*versos 	 9,01 O 
ASSIS 	CSIATEAUBEIAND 	- 	70340-COO 	- 
SraS1ia-OF 

Período do Contrato: 06/04/2013 	a 	05/04/20:4 

Próximo Reajuste: 	06/04/2215 

LOCADOR: 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

447.578.757-20 

OBJETODALOCAÇÃO: 	SaIa/Conj.Comercial 
SRTVS 	'Ol 	 A 	22 BLOCO L TORRE 1 	SAL 	4 

ATÉ 	05/03/15 	CONCEDER ES 	131,20 	DESO. 	PONT 

CENTRO EMPRESARIAL ASSIS OHATEAUSRIAND 
APÓS 	05/53/15 COBRAR ES 	131,20 	DE MULTA 

CLAUSULA ESPECIAL: 

TOTAL 	1.321,00 

E(a) CAIXA. FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
r(a). CAIXA, NÃO E PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS 

Nosso Numero: 4 +Øgft 

— 	
25076560979-1 /í5'Cr,2.  
Agência/Código do Cedente: 

'ES ES 
202-X/00469999-9 ., 	. 	. . 	. 	. 	. ES 

Redbo do sacado 

1 001-9 1 00192.50760 66097.828728 00469.999189 5 63580000132100 
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02872-x/00469999-5 
Nouto NÚotu,o 

27/02/2015 	00075/0', 	 DM 	 N 	27/02/2015 Uso do Bonoo 	Ct4ro 	Etpéd do Moodo 	000nt,dode Vor 
25076663978-1 

Instruçtos 
1.8 Rota.]. 

1=1 Vor do 000un,on,to 
1.321,00 

ATÉ "E 	3/5 CONCEOTE ES 13,20 DESC. 	PONT. 
/"os 05 03 1' COBRAR ES 131,20 DE MULTA 

2)-) Descontos) Abatimontos 
O 	í 	/ 

3I-IOstresDedues 

Multo 

51*1 Outros acréscimos 

SR)o) CERA FAVOR NÃO RECEBER APÓS IO(OEZ) DIAS DO VENCIMENTO, 
Sr,o/. CAXA, NÃO É PERMC7DAA CONCESSÃO DE DESCONTOS 
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Desde 1983 
AluOual e Venda 

Antonio do Valie 
Empreendimentos Imobiliárias 

SRTVS- 0.701- Centro Empresarial Assis Clateaubtland - Torrei - Salas 423/425 

Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci J-3384 - 8 Re8130/DF 

E-malI antonlodov3IleantOnIOdQVe1I€.c0m 	liame paga: www.antoniadavalle.CoTfl.br  
T.Lk$L 	' 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 	
ía 	270 

N.°00075/01 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACiONAL 
01.248.362/0001 -69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 
ASA SUL, BRASILIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
06104/2013 
05/04/2014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A); 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCIA: 
INICIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (a) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJIMF sob o n. 00.712.87710001 - 05 e no CFIDF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 

procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CE?: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito á SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos assoalhas, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, raIos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia/7\ 
atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIi E 
INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante desta. 

integrante dst cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte 	 .\ \V 
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271 contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eN,rentuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) acerta-os, obriga-se, a partir dai, a zelar 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2- DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
06/0412013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 

Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

o) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisionaJ, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 

9) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSIJLA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 	 - 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05/05/2013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente peio(a)(s) 
LOCATÁRIQ(A)(s) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PE 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)) / 
LOCATÁRIO(A)(As) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCI 	J 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TR1N \V 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará e um 27 
 

DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do a 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasllia-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco sem qualquer ânus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
/encimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocaticios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidó,  
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o'\ 
pagamento das custas do processo, 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇAAfl 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedores 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que9'ste)( J 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes.  

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será rejutdo 
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Fà 	 273 automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela 
legislação vigente, apli ndo/ o índice fixado pelo JGP-M (índice geral de preços mercado) 

fornecido pela FGV (Fundação Getútio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndíce geral de preços) também fornecida pela FGV (Fundação Getújjo Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da 

ADMINISTRA.00RA que reflita a variação dos preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. 
Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 

correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 

correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feit 
época de sua celebração concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável que a 

que for permitido pela lei posterior. 	 a no menor prazo  

PARÁGRAFO NONO. 
O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 

aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A) sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 

Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 
Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
Condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTR)DOPSA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
Solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.24

5/91, com as alterações introduzidas pela lei n° 12.112/2
009, além de execução judicial, sob constrição patrimonial, nos termos do art, 585, li, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 

multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADOP em tempo hábi 
toda e qualquer Correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADM1STRADOP 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condominio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
No caso de comércio ou habitação em prédio constituído - 

unidades autônomas do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 9/(  
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e es,otÇ \JJ 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados %orry \\ manutenção  do imóvel, proporciofl à sua área de ocupação. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATARIO (A) obriga-se a pagar durante 

	

da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra lndj do imóvel lo 	razo 
cáo cuja\ 

4 

- 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCAT 1O (A) 274 

autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagame_te 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prémio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
eparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTUÍTLP e seguro dará ensejo á propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50  e 9°, lI e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
ua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 

desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuizo da aplicação da' 
MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC,ADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na,, 6Fndo art. 37 da 
Lei n.°  8.245/91.  

(,X - 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso e ss 275 
 titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos OU empregados, a locação será con era a NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção do condomínio 

e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos Vizinhos ou a ordem pública. 

Sob 
pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 

levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contrã incêndio, 20 LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, Corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha - 	
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
'ompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóveJ 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em queincorrer a ess 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 

O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \\ solidez 
 e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 

os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, flãO assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá fiér 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Toda as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza 

p 1 onal e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios 
na estrutura ou 	c rpo, do 
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2)76 imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) IdireitAa
z  qualquer indenização;  retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias de-p-è—ncT6rá de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A 

infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 
inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sançôes 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do artigo 9°, incisos ti e III, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no respectivo § 10, 

da Lei n° 8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 

A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 
ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra Possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessáno o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o 

TÊRMO DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL será Substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE, 
firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMIN1STRADOA e por 02 ( duas ) testemunhas. 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigaveImen 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 

c) Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

k bem como a hipótese eventual de sua desapropriação 
PARAGRAFO PRIMEIRO. 

No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 
LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 

LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSORJA: 
Pera garantir as obrigações assumidas neste contrato, o 

L AT 	por , 

	

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de 	ital ção de 
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REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atra 
Proposta sob o n° 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 	/ 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 20 - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
lecorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
Àará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 

existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. ViA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação tocatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 a. III e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

aral e irrenunciávei cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, term° 
e condições. 	- 

DA RESTITUIÇAO DO IMOVEL: 	 \\\ 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um TERMO DO RECEBIMENTO DO \\ 
IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 	'\ 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO ÚNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOC&OR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces 	tais como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as 1otas 278 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preçs de. 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o ( 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servíndo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
lltimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTUITLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

15-DO ESTADO CML: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

- 	16- DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17—DOTELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel e objeto deste contrato, mas '\ 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 

Cartório, OU NA OCORRENCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-Se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescJido 4 contrato de 

Locação. 	 )( - 
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18-DAVENDADOIMÓVEL: 	 279 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Dir ito de: 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
nvocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DE., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumejt de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,Xch  do con 	vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duaj.t 	unhas, a odo o ato\,presente. 

ília, DF., 17 de abril de 2013 

/ Locador(a) 
EDRO PEREIRA LOUREIRO 

f Pip ANTONIO DO VALLE EMP IMOB. 
P/ ANTONtOPE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRAE 
P/ JOSE MASCI 

NACIONAL 
EU 

Testemunhas: 

1 - RON6EIRA GIMENES 
RG 0:  2 182.586 SSPIDF 

2- ANTONIOJ*TOLUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSPIDF 
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A330 101007531524009 
10/03/2015 10:25:59 

EMeE 

/ DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2  
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado / 

Banco 	 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. /8 O 
Agência (sem DV) 	 204 	 PAMPLONA 
Conta corrente (com DV) 	920044887 - 
CPF 	 179.533.338-30 
Nome favorecido 	 MARIELLA QUAGLIA BATTAGLIA 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 	 31.002 
Valor 	 3.14600 
Data transferência 	 10/03/2015 

- COE.CNP,J durent3 

Autenticação SISBB 	 A56F76C767F59C05 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 10/03/2015 10:25:22 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 10/03/2015 10:2559 

dnsaçao efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

htts://aai .bb.com .brfaap/home.bb?tokenSessao92a5187c1e0431 18561fe10ff0263a68 	 1/1 
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EMPRESA 

Debitado 

Agência 
Conta Corrente 
Creditado 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

A33G 101009531965008 
10/03/2015 10:25:22 

33 	 BANCO SANTANDER BANESPA SA. 
Agência (sem DV) 	 204 	 PAMPLONA 
Conta corrente (com DV) 	920044887 
CPF 	 179.533.33830 
Nome favorecido 	 MARIELLA QUAGLIA BATTAGLIA 

lO EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 3.146,00 
Data transferência 	 10/03/2015 
O 	CPFCNPJ d:fE•reflte 

Trans0ço registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 321688944. 

io: 11474 951 MARC IA PER EIRA C RA VO 

https://aapjbb  com 	
ID .-..- 	 - 



Por este Instrumento Particular de Contrato de Locaçio de Imóvel de Uso Comercial, 

de um lado, NOSVaIÓO Batteglia, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n2  

inscrito no CPF sob o ne 475.994.213-15, residente nesta Capital, 	vante denomIr4o 	
282 

simplesmente LOCADOR, e de outro lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL DIRETqRiO 

NAC3ONAL InscrIto no CNPJ sob o n2 01.248.362/0001-69 com domicilio à Rua .Iacafer, n. 
Bairro do Um8o, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, têm entre si justa e 

contratada a Presente locaçêe, que se rege pela Lei 8.245 de 09/12/09, e Lei 12.1.12 de 

20/01/10 pelas cond~ seguIntes: 

1-01.1370 

A presente Iocaç3o, para fins comers, tem por objeto o Imóvel de propriedade do 

LOCADOR, localizado à Avenida Santo Amam, n. 5823, Bairro de Santo Amam, neste Capital. 

0prazcde o éde 24(vinteequa)mesomiflíCIOemi2agde 

atennlnareml2deagostade2ol5. 

3-VALOR 

O aluguel mensal será de R$ 3.000,00 (três mil reais), para os doze primeiros meses de 

aluguel, e a partir do décimo terceiro mês reajustâvel pelo IGPM . Em caso de aumento do 

prazo de locac3o será cobrado sobre os maiores índices e pelo menor prazo determinado pelo 

Governo Federal. 

§ iR - O aluguel será pago pontualmente até o dia 12 (doze) de cada mês subseqüente ao 

vencido, através de deposito bancário - banco Santander, agência 0204 - Pamplona; Conte 

corrente 92004488-7 em nome de Maneia Quaglia Bataglia ou onde este indicar, mediante 

recibo passado pelo mesmo, ou seu rsr&antante legal. O recebimento de alugueres ou 

encargos em atrasa sem cobrança de multe consistirá em mera liberalidade, n8o 

caracterizando novaçio nem autorizando seja invocado a princípio contido no art. 1503, 1, do 

Código CMI. 

5 29 - O n5o pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATÁRIO em mora 

independentemente de qualquer formalidade. Afora o ajuizamento imediato da aç3o de 

despejo por falte de pagamento. O aluguel e encargos pagos após o vencimento, sem prejuízo 

de outras sanções previstas neste contrato, ser3o acrescidos de: 

i-muttede2%(dois por cento); 

2- juros de 1% (um por cento) ao mês; 	 Ç\ 



3- encargos de cobrança extrajudicial, tais como: notlficaç6es, despesas de correio, conduç5ø, 

4— Encaigol 

Sem prejulzo do pagamento do aluguel pactuado no presente correrEo por 	 ECA 1 

exclusiva do Locatário, o Partido Trabalhista Nacional - Diretório NacloTiil, o pagamentdo 	283 
ivru, WZ e ÁGu# bem como do prêmio correspondente ao seguro contra Incêndio do imveI, 
anualmente, conforme avaliaçEo do valor de mercado apurado pela seguradora.  

Parágrafo único - O seguro contra Incêndio a que se refere a cláusula deste parágrafo deverá 
ser contratado pelo Locatário com seguradora de reconhecida Idoneidade e ser renovado 
p&OdI1Sflte de forma que a cobertura se estenda por todo o prazo contratuaL 

5 

O LOCATARIO poderá sublocar ou emprestar, total ou parclalmente, o imóvel objeto 
da presente locaçEo, ou ainda, ceder o presente contrW, salvo com préViO e expresso 

consentimento do LOCADOR - comunicando com 30 dias de antecedência. 

6-OIi11pudoLocstárlo 

O Locat4rlo declara receber o Imóvel em bom estado de conservaç5o e com pintura 
nova, obrigando-se a: 

- Mantê-lo em adequado estado de hIene, conservação e limpeza, para assim o restituir, 
completamente livre e desocupado de pessoas e coisas, quando finda ou rescindida a locação; 

- efetuar todas as obras e/ou reparos de que ele necessite ou venha a necessitar, 
excetuando-se os que digam respeito à estrutura do Imóvel e os que se façam necessários em 
decorrência de exigência legal, presente ou Mura. 

- Conservá-lo e restituf-lo no estado.compatfvel com o que ora recebe, quando finda ou 
rescindida a locação, sem danos e com pintura nova, não lhe assistindo direito a pagamento ou 
Indenização alguma pelas despesas que porventura vier a fazer para mantê-lo e restituí-lo 
nesse estado. Todo material a ser empregado para o bom cumprimento desta dáusula deverá 
ser da mesma qualidade, tipo e medida do e3dstente no Imóvel. 

Facultar ao LOCADOR, ou seu representrqte legal, o direito de vistoriar o Imóvel quando 
assim entender conveniente, mediante avl prévio de oito (8) dias. 

L — r-  '- 	l 1.L.. 	i 

Todas e quaisquer benfeitorias feitas no Imóvel, sejam de que nature2a forem, ficarão, 
desde logo, incorporadas ao imóvel, sem ter o Locatário direito a ualquer Indenização, 
Pagamento OU retenção, seja a que tftulo for. 

$-*1ienaçIodoIm 



': '!t•JL' 	l'4..Tjj\iI'TV.' 

por este Instrumento Particular de ConL.t de LocaçBo de imóvel de Uso Cómerdal,  

de um lado, Nosvaldo BUagila, brasileiro, casado, advogado, portador do RG ne 3.1.720 e TkL 

inscrIto no CPF sob o n1 475.394.21345 residente nesta Capital doravante denominado 	284 

simplesmente LOCADOR, e de outro lado, PARTIDO TRABAUIISTA NACIONAL - DIRETÓRIO 	c 

NACIONAL InwIto no CNPJ sob o n 01.248.36210001-69 com domicilio à Rua iacofer, ii. 615, 

Bairro do LimBo, doravante denominado simplesmente I.00ATARIO; têm entre si lu= e 

ca,1L.L.da a presente Iocaçlo, que se rege pela Lei 8.245 de 09/12/09, e Lei 12.112 de 

20101/10 pelas condições segulntes 

A presente locaç3o, pera fins camerais tem por objeto a Imóvel de proprledáde do 

LOCADOR, bIIzado à Avenida Santo Amara, n. 5828, Bairro de Santo Amimo, neste Capital. 

2- P 

a terminar em 12 de a~ de 2015. 

3-VALOR 

O aluguel mensal será de R$ 3.000,00 ( três mil reais), para os doze primeiros meses de 

e a partir do décimo terceiro mês reajuatével pelo IGPM . Em caso de aumento do 
pmw de IocaçBo será cobrado sobre os maiores índices e pelo menor prazo determinado pelo 

Gmo FederaL 

§ IR - O aluguei será pego pontualmente até o dia 12 (doze) de cada mês subséqOente ao 
vencido, através de deposito bancário — banca Saritander, agência 0204 — Pamplona; conte 

cx>rrente 920044884 em nome de Maneia Cuagfta Battaglla ou onde este indicar, mediante 

recibo passado pelo mesmo, ou seu rs.,jI*entente legal. O recebimento de alugueres ou 

enwgos san atraso um cobrança de multe consistirá em mera flberalldade, nSo 

caracterizando novaç6o nem autorizando seja Invocado o princípio contido no art 1503, 1, do 

código Ovil. 

5 2 — O fio pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATÁRIO em mora 

kdip erite de qualquer formalidade Afora o ajulzamento Imediato de açBo de 

despejo por falta de pagamento. O aluguel e encargos pagos após ovenclmentc,Sem prejUíSO 

de outras sanções previstas neste coitrato, serBo acrescidos de: 

i.multade2%(dois por ceflto) 

2-juros de 1% (um por cento) ao mês; 	 Ç\ 



3- encergos de cobrança extrajudiclal, tais com-- notlflc40, despesas de correia, conduçio, 

4— icargas  
IL& LC 

Sem prejutzo do pagamento  do aliue1 pactuado no presente, COrTer8O por cont; 
exclusiva do Locatário, o Partido Trabalhista Nadarei Diretório Nacional, o pagamento 	

285 

IPTU, LUZ e AGLUk. bem como do prêmio correspondente ao seguro contra Inc~ do imóve' 
anualmente, conforme avaliado do valor de mercada apurada pela seguradorL 

Pará.fu único - O U~O contra  inc~ a que se refere a cláusula deste parfo deverá 
ser corm'atedo pela Locatário com seguradora de reconhecida Idoneidade e ser renovado 
perladicamente de forma que a cobertira se estenda portado o praso contratuaL 

S. SálecaçIo 

O LOC*TAaIO poderá sublocar ou emprestar, total ou pardalmerzte, o imóvel abjeto 
de presente Iocaç8o, ou ainda, ceder o presente cotrw, salva com prévio e expresso 
cowtimento do LOCADOR - comunicando com 30 dias de antecedência 

O Locatária delira receber o Imóvel em bom estada de conservado e com pintura 
nova, obrigando-se a: 

Mantê-lo em adequado estado de higiene, conservaço e limpeza, para assim o restituir, 
completamente livre e desocupado de pessoas e coisas, quando finda ou rescindida a locaçêo; 

- efetuar todas as abras e/ou reparos de que ele necessite ou venha a necessitar, 
tuando-* as que digam respeito à estrutura do Imóvel e os que se façam necesaddos em 

dscorrlfEia de e*ncla legal, presente ou futura. 

e) - Conservá-lo e restitui-la no eçtad campatfvel com o que ara recebe, quando finda ou 
rescindida a Iocaç$o, sem danos e com pintura nova, nlio fl'e assistindo direito a pagamento OU 

Indenizado alguma pelas despesas que poiventura viar a fazer para mantê-lo e restituí-lo 
nesse estado. Todo material a ser empregado para o bom cumprimento desta dáuaula deverá 

ser da meema qualidade, tipo e medida do edstente no ImóveL 

d) - Facultar ao LOCADOR, ou seu represerflqte legal, o direito de vistoriar o Imóvel quando 

assim entender conveniente, mediante a,10 prévio de oito (8) dias. 

7. Ba1kltd 

Todas e quaisquer benfeItorias feitas no Imóvel, sejam de que natureza forem, ficarSo, 

desde løgo, in=Vo~  ao Imóvel, sem ter o Locatário direito a uaIquer lndenlzaçlio, 
pagamento ou retendo, sa a que titulo for.  

s-Aasneçsodolm 	 , 	7" 



Na caso de venda, prome de venda ou rç4 de direitos, o LOCADOR deverá dar 
Conhedmer do~ ao Locatário, por escrttode WW~. ,  a fim de que este poa exercer o seu 

Parágrafb dnica - 0~ndoa LOCADOR vender o imóvel, objeto deste contrato, s'1 	1 Locatário obrigado a perrni, a visita do evitua p tendentes à compra desde que íp  àça 	286 em horárIo previam.j*. combinad, e sem prejuízo das attvidad normais do Lacatári 't4 cona'etfraçlo efetiva do nj0 

- _ 	da Imj 

O Lo~O nio pad fluer qualquer 
refon, adpç ou modifi 	no imóvel 

	

Objeto d 	1 ç1o, exC.v" 	as pre~ na CláusUla sétima, STI O coflsefltliflento por esalto do LOCADOIL 

	

O 
	se  COMPrOmete e se o~ & fazer ~ às 

ff~ do LOCADOR quaisquer avisa 4uer digam respeito ao Imóye, sob pena de, no a fazendo em tempo hábil, responder por perdas dana5 a que der ca, em virtude de sua omhao, salvo seo Locatário Já os tiver recebido 
com os prazos M~~ Vet1ddØ 

Em caso de dprop,i 	do 	

prejuízo a 
im6, o presente ant,to de Iocaç$a será resdfldjdo 

de plano direito, nio cabendo ao LOCACo4, em hipótese iguma, reJc1r qualquer que O 
Locatário vier a sofrer, t61v ao mesmo, taa semente, a faculdade de haver de Podar Exproprja, 

a inden3zeo que porventura tiver direito. 

Na fdpft~ de incj0 
Ou acidertte que obrigue a n=n~ do imóvel, operjr.se.. á, =

alq=~' 
, oLocatária nem ao LOCADOR 

mento o indenJzao, seja a que titulo for; 
Parlgrefo ún1ø - Verlfl.e a hipótese desta eláuj rijo seria cobradas os alugueres vincandos do Locatárk,. 

O presej cm~ poderá ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pelas Partes, 
e sem a iflCldIia de qualquer ãnus ou muita, mediante aviso prévio à outra Parte, Por 
esafto, com ant~~ mínima de 30 (trinta) dias. 

13. ma~ da Poder Póbflco 

Nenhuma lft~ do Poder Fbl1ij será motivo para que se opere a  rPscig do 
Presente contrato, salvo prévia vistoria judicial que" a Impr#tabWdad 	Imóvel para os fins a que se dastin2 

14-Multe 



no Paulo, lZde agosto de 2013. 

(it_ 
NOSDO!k1TAGUA 

MAftL $11NA MM~M DE AIJ 

1G/ P1ZbI'S 1t l 
52. 

Testmrnunha 2 

Nome: 	O 	CE4L) 

PF: 

TLL 
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São Paulo, 06 de OUtUbrp 
2014 

288 

/ 

limo. Sr. 

Thiago MiIhjm 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista que o Contrato de locação do Imóvel da 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 já completou 1 ano em 
ago0/4 o seu aluguei a partir do mês passado passou de 

reais para 3.146,00 reais tendo um aumento 
anual de 4,89% 

Por favor, fazer o deposito no dia 12/10/14 fazer o depos0 
de 3.146,00 + diferença de 146,00 num total de 

3.292,00 reais. b do 

Btta ia 

1 



Aio 
EMPRESA j 

Pagamento de títulos com débito em conta corr&nte 

5 / 04/ 2 01 	- 	BANCO 	DC' 	BRASIL 
:19302133 3 5 02. 

COR FOVANTE DE PAGARENT:) DE lITULOF 

CLIENTE 	RABTICO TRA2 NACIONAL 
BOT CIA: 	1193-2 	 CONTA: 

B?COO 7C BRA STL 

CC 1 92 	.7 EIS 6017 92 672 60046 	8 S 	638 90071132 CCC 
7IR.20CIJRINT() 
001377 NOEIERO 250760279 
C)NVE)7IC, 00250:60 
70700:0 P E' DO VALLE 
AC,/COD. 	BENEFICIARIO 2872/00469999 
ICAIA DE VEIÇCINENTO 06/04/00:5 
L7ATA DO DAGAVENTO 06,04107:9 
VALOR DC LC000ENTO 1711.00 
L::E000Nl:o/ABIT::NE: Cc 
':o:cp 77 ERA:o &9 

E' .37773E 7 E3•L573570 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

A33606 1046673373009 
06/04/2015 10:50:15 

1R51L ).P3: 

289 

511 

/ 

06/04/2015 1OÀO:07 
06/0412015 103515 

ransação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE AI3REU. 



/04/201 	 [bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 	 A33K061000491980012 
06/04/2015 10:40.06 

EMPRESA 

Cliente 

Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/muita 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 328457300. 

Usuário J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

BAQ1A 
00192.50760 66097.928726 00469.9991 9 7 638900001321001 

RI 	0615j 
1.321.001 

2fl1 
0,00 

/0,00 
0,00 

1.189,80 

https://aapj.bb.corn 	 111 



06/LW201 5 	
Serviços 

001-9 1 00192.50760 66097.928726 00469.999189 763890000132100 LocaJ do ogarronto 	
PAGÁVEL EM QUALQUER BCO ATÉ O VENCINTo 	 V000k000tO 	

05/04/2015 
712 877/00:1 	

do 	

1 	 1 76397 X 

SR(a) CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO 
S(0) CAIXA NAOEPERMITIDAACONCESO DE DESCONTOS 	 or o rodo
Sacado 

o PARTIDO TRABALHISTA MACIOEr. 01.248.362/0001_69 
SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 	

8 ASSIS CSATEAJJBRID - 70340-000 - Brasjjia—DF 

Ficha de Compensação 

Automação Microhouso informática - www.rnhousec,.br - 10 334706/04/2015 



Antonio do Vaile ritonio 

do IaIle 	 Empreendimentos Imobiliários 
SRTVS - 0.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand Torre 1- Salas 423/425 

Desde 1983 	
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - 8rasilia - DE Creci i-3384 —82 Regi8o/OF 

Aluguel e Venda 	
E-mail: antoniodovaile@antoniod0vaUe.COm.br  Home page: wwwantoniodovalle.com.br  

EiCA. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 	
Fh 	292 

N.° 00075101 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.: 	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.: 	 01.248.362/0001-69 
IMÓVEL: 	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASILiA - DF 
VIGENC1A: 	 12 (DOZE) MESES 

-: 	'CIO: 	 0610412013 
ÉRMINO: 	 05/04/2014 

VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00712877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.362/0001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
rlasado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 

'F N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. ' 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imôvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI/E1  

INVENTÁRIO DO IMÓVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante dsAtaf\ 

cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante  
/'l\\J 



Antonio do Vaile 

do 	a e 	 Empreendimentos Imobiliários 
SRTVS - 0,701 - Centro Empresarial Asse Chateaubnand - Torre 1-Salas 423/425 

Desa 1983 	
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - DF Creci J-3384 - S Regão/DF 

Alunuele Venda 	 E-mail: antoniodovalle@antoniodovall e.com.br  Home page: www.antoniodovalle.com.br  

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventis 	293 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo ue 	C/ 1 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 	" 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

— -DO PRAZO: 
/ O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/04/2013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu - 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel lacado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado lmobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 

- Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA. Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 

LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1222,22 (Hum 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL4—' 

ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO, O(A)() 1A 

LOCATARIO(A)(AS) arcarã(ão) com os custos da COMPENSAÇAO BANCA1IA)' 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRN1A \\)/ 

—7 
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do 	 Empreendimentos Imobiliários 
SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre 1 - Salas 423/425 
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Fone: (61) 3323-3999 - CP 70340-000 - Brasgla - DF Creci i-3384 - S Reglo/0F 
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AlugueleVenda 	 _-_--------- 	 - 	 -- 	____________ 

T ÃL F.. 

CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de tihi 	294 

DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel ws 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasília-DE., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 

'amento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
1cimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 

moratários de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 

administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que ao caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigid 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\ 
pagamento das custas do processo. 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 

seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇAØ \ 

AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore% 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que çVeste/\  

decorrerem que se dara somente apos a quitação integral dos debitos existentes  

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será reájusrtadQ 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando- 	295 

o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FG 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) també_-

fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos - 

preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente à 

é 	a de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
ceção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 

50  e 59 da Lei a° 8.245/91, com as 

alterações introduzidas pela Lei no 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
r 	imonial, nos termos do art. 585, lI, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEiRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre a imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 

correção monetária. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 

No caso de comércio ou habitação em prédio constituído - A 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindO condomínio registrado, fica c/(a)/ 

roporcional dos impostos, taxas LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento p 	
de água e egotg 

taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados onya \\ 

manutençãO do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante o prazo 

da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locao cuja \ 4\ 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (i Q 	296 

autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento c4o 	,, 	 J 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191) . O Seguro 

deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 

período. 
PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 

proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
'quer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 

reparos do sinistro constatado. 
PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 

LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 

por infringência de contrato, nos termos dos arts. 
50 e 90, lI e 111, da Lei n° 8.245/91 dc art. 

59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 

da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 

contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 

ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 

desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLÍTICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 

resentante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 

MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 
a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. ' 

Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivameflte, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 

cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 

escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) L OC,ADOR(A)(ES) 
terá(ãO) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	

O ari. 37 da 1 rrs  

Lein.° 8.245/91. / 5 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de ss - 297 
titulares, diretores, sódos, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consideraa-" 
NAO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 

tumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública 
j Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 

levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
ofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 

1ipimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvj, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess \\ -, 

propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \ 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 - 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, nao poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p,naI 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	crpo do 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direitola 	298 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 	 1 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de índenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
2 irte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 

o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90,  incisos II e III, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 10,  da Lei n° 8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8-DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO 

RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇAO DE IMISSAO DE 

POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

)A RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 	 \ \ 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem corno a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropríaçãO do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriaflte, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Titulo(s) d 

cr 
le 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENT4Z 	299 

REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através 41a 
Proposta sob o n° 8888.13»075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es) 	/ 
Parágrafo 10 - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 

,rrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada Infração contratual, que 
oá ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débítos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel lacado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
lndívidual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12-DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

,aI e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termqs 
e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) " 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO \ 
IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 

iMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 

INVENTÁRIO DO IMÕVEL em nome daquele. 
Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 

PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO ÚNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 

ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces - 	-'tais como 

8 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as nc19às 	300 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços d 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
mos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
adão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 

posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

- DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, \ 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXX)(XXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARAGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resc)idico contrato de 
locação. 	 x - 



ntonio 	 Antonio do Vafle 

do 4 a le 	 Empreendimentos Imobiliários 
SRTVS - O.701 - Cento Empresarial Asss chateaubrland - Torre 1 - Saias 423/425 

1983 	
fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - DF Creci 1-3384 89 Regio/DF 

Aiuguele Venda 	 E-mali: antoniodovai1e@antooiodovalle.com.br  Home page: www.antoniodovaile.com.br  

13LJ. 

18-DA VENDA DO IMÓVEL: 	 301 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATARIO (A) será notificado do Direitol  de 

Preferência previsto na Lei do inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATARIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será/ 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

OCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
;ocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 

de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrume0t de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,ahado cofyai assinado pelas partes contratantes, pelo (a) fiador ( es) e por 
dua7gtest unhas atodo o ãtoresente. 

'1 	 -- 
_—i 	 Brsília, DF., 17 de abril de 2013 

/ 1 ocador(a) 
/ 	DRO PEREIRA LOUREIRO 

1 PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
1 P/ ANTONIODE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

ocatário(a) \\ !) 
PARTiDO TRABAtISTA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI DEBREU 

Testemunhas: 

1 - RONb OUVEIRA GIMENES 
RG 	: 2)182.586 SSP/DF 

2- ANTONIO4 	TOLUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSPIDF 

i1 



Ií0i215 
	 [bb.com.br] 

A336101021529463010 
10/04/201510:4134 

EMPRESA 

- ' 
DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21 81 0-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 	 ÍL 

Banco 	 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 	 h 	 02 
Agência (sem DV) 	 204 	 PAMPLONA 	 / 
Conta corrente (com DV) 	920044887  
CPF 	 179.533.338-30 
Nome favorecido 	 MARIELLA QUAG LIA BATTAGLIA  

Finalidade 
Número documento 
Valor 
Data transferência 
'6' - C'CNPJ dfeene 

Autenticação SISBB 

CREDITO EM CONTA CORRENTE 
41.003 
3.146,00 
10/04/2015 

40AE1 D4A832757FC 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Tr0ação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

10/04/2015 09:42:37 

10/04/2015 10:41:34 

https'/Iaapj.bb.cOm 	
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IG'0412C15. 	 [bb.com.br] 

TED - Transferência Eletrônica Disponível A33V100916317636009 
09:42:35 10/04/2015 

EMPRESA 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
Agência (sem DV) 204 	 PAMPLONA 

Conta corrente (com DV) 920044887 
CPF 179533.338-30 303  
Nome favorecido MARIELLA QUAG LIA BATTAG LIA 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE  
Valor 3.14600 
Data transferência 10/04/2015 

CPCNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 330051590. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

https//aapj.bb.00m .br/aapjlnoticia.bb?tOkenSeSSaOabCf3d4ab9ee2d67S66 	7ea45d1 5c&codMenus6112561266153&COdNOtiCia0 	 111 
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No caso de venda, promessa de venda ou cessão de direitos, o LOCADOR deverá dar 
conhecimento do negócio ao Locatário, por escrito, a fim de que este possa exercer o seu 
direito de preferência. 

Parágrafo único - Desejando o LOCADOR vender o imóvel, objeto deste contrato, será o 

em horário previamente combinado e sem prejuízo das atMdades normais do Locatário, até 
concretização efetiva do nclo. 

9. RJuiiM do ImI 

O Locatário não poderá fazer qualquer reforma, adaptação ou modificação no Imóvel 
objeto deSta lOCaÇãO, excetuadas as previstas na cláusula sétima, sem o consentimento por 
escrito do LOCADOR. 

10-Avisos 

O Locatário se compromete e se obriga a fazer chegar às mãos do LOCADOR quaisquer 
avisos quer digam respeito ao Imóvel, sob pena de, não o fazendo em tempo hábil, responder 
por perdas e danos a que der causa, em virtude de SUa omissão, salvo se o Locatário jáos tiver 
recebido com os prazos respectivos vencidos. 

11- DupiupdaÇão 

Em caso de desapropriação do imóve!, o presente contraW de locação será rescindido 
de pleno direito, não cabendo ao LOCAC, em hipótese a~, ressarcir qualquer prejuízo 
que o Locatário vier a sofrer, ressalvado ao mesmo, tão somente, a faculdade de haver do 
Poder Expropriante a indenização que porventura tiver direito. 

12-Rescisão 

Na hipótese de incêndio ou acidente que obrigue a reconstrução do Imóvel, operar-se-
á, automaticamente, a rescs$o deste cortr.tc, não assistindo o Locatário nem ao LOCADOR 
direito a qualquer pagamento ou Indenização, seja a que titulo for. 

Parágrafo único - Verificando-se a hipótese desta cláusula não serão cobrados 0$ ahmuetes 

vincendos do Locatário. 

O Presefte Contrato poderá ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pelas Partes, 
e sem a incidência de qualquer ônus ou multa, mediante aviso prévio à outra Parte, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

13- Intimação do Podar Público 

Nenhuma Intimação  do Poder P(.blii será motivo para que se opere a rescisão do 

presente contrato, salvo prévia vistoria judicial que apure a 1mprestabiUdadO Imóvel para os 

TLJ. F3 ELJCL 

306 

fins a que se destina. 

14-Multa 



510 Paulo, 12 de agasto de 2013. 

TLL 51.rjuDR ELè 

/307 

MARIA CRISTiNA HELLME1STER DE ARREU 

L 	
'J1 

51 

Teste1flW*2 

Nome: Ç:)Ik C-

CPF: 



So Paulo, 06 de outubro de 
2014 

LZ4. 1 

308 

limo. Sr. 

Thiago Milhim 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista que o contrato de iocaço do Imóvel da 

Avenida Santo Amara, n. 5.828 já completou 1 ano em 

agosto/14 o seu aluguel a partir do mês passado passou de 

3.000,00 reais para 3.146,00 reais tendo um aumento anual 
de 4,89%. 

Por favor, fazer o deposito no dia 12/10/14 fazer o deposito 

de 3.146,00 + diferença de 146,00 num total de 3.292,00 reais. 

C b do 

Battaia 

li 



5/2O1'. 
	 [bb.com.br] 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

04/85/2015 	- BANCO DO BRASIL - 12:23:40 

119301193 	
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 	1193-2 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO DO BRASIL 
------------------------------------------------

eOl92S07606634922872700469999189164190080l90900  

NR. DOCUMENTO 
50.405 

NOSSO NUMERO 25676663492 

CONVENIO 
00250766 

ANTONIO P P DO VALLE 
AG/COD. BENEFICIARIO 2872/00469999 

DATA DE VENCIMENTO 05/05/2015 

DATA DO PAGAMENTO 84/05/2015 

VALOR DO DOCUMENTO 1.909,00 

DESCONTO/ABATIMENTO 135,30 

VALOR COBRADO 1.773,70 

NR. 	NTICACAO 3.68A.740.A67.1F0.EOF 

Assinada por 	 J5474951 MARC IA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

04/05/2015 12:18:36 
04/05/2015 12:23:39 

https//aaPi .bb.coni br/aa 	
me.bb?tOkeflSeSSa057 27d91SlOtè7 	
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1105/2015 	
[bb.com.br] 

01 	
Pagamentos com código de barras 

Cliente 
Dpçâo para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 
91.R`In-R PARTIDO TRAB NACIONAt 

A33004120895857101 3 
04/05/2015 12:18.35 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentOS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

BANCO 
00192.50760 66349.228727 00469.999189 1 

7 0.00 
0,00 

1 773,70 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 335990648. 

Usuário J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapi  bb.coni 	
111 



CRECI CJ-3384 

00712877/0001-05 

- 
N° 63492 

Vencimento:  

0323,00 O 
547,00 O 

9,00 O 

Serviços 
410512015 

ntunindo'. alie  SRTVSASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 

' 	
SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASILJA-DF 

antoniodovaIle@ant0fh0d0vacom - waPtonodova1Ie.00mt
3r 

Locatário: 	
ÃMENTOS: 

05/05 Bloguel de 06/04/2205 a 05/05/2015 PARTIDO TRABALSISTA NACIONAL 

"15  río  SRT'/S 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa SOl 
	26/24 Seguro 5oéfloiO 06/34/OS a 05/04/06 

ASSOO CHATEASBRIAND - 70340-000 	
23/04 CoeoSaÇàa BanCãraa Seo. DaverSoS 

Bras:1-a-0  

Peilodo do contrato: 06/04/2013 O 05/04/2014 

447 575757-20 

05/05/15 CONC;O°R R$ 135,30 	
PONT. 

SRTVS 701 BLOCO 1 TORRE 1 SALA 422 	 põs 05/05/10 COBRAR R$ :35,30 DEFOLTA 

CENTRO ENPRESAR:AL ASSIS C16ATEAUSRCANS 

TOTAL 	1.909,00 

(a) CAJX.A, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO 
PJRA. NÃO É PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

osso a mero: 	 4.aiIAbtiflfltOi 

° 	 ci oo Cedente 

ReobO do sacado 

001-9 00192.50760 66349.228727 00469.999189 1 64190000190900 

PAGÁVEL 4 QUALQUEa BARCO ATÉ O VENCItNT0 	
VOfledO 	 05 / 05/2015 

ANTONIO 	 00,712.870' 	
aO 25076663492-1  

1.909,00 

ATE OS/OS/OS COSOECER 6$ 139,30 lESO. SONO. 

APÕS 05/05/05 COBR R$ 135,30 01 ROLOS 

F E) CIMEAV  TO 

.362/0001-69 
Secedo PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

SRSS 01 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 

ASSIS CBATEAO 	 - 70340-000 - Brasíla-DF 

e 

Ficha de Compensação ÈÃ 

AatomaÇãO MicrobOUSe Inforniática - www.nlhouse.com.ti - 10584204/0512018 

1/1 



flj 	
Antonio do Vaile 

a e 	
Empreendimentos ImobiliárioS 

do 	n 	
SRTVS - 0.701 - Centro Empresarial Assis Ctiateaubrland Torre 1 - Salas 423/425 

Fone: (61)3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasifia - DF Creci 3-3384 - 82  Regi30/DF 

l: antoniOdOV3IieantOfliod0 _r I4ome page: www.anton 

Aluguel e Veada 	

iodovai1e.c0m.b 
Desde 1983 	 E-mail:  

T3I.4L 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 	
RI 312 

N.°00075101 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

CPF.: 	 447.578.757-20 

LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP1: 	 01.248.362/0001-69 

IMÓVEL: 	
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASILIA - DF 

ÉNClA: 	 12 (DOZE) MESES 

iNICIO: 	 06/0412013 

TÉRMINO: 	 05/04/2014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 

brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 

domiciliado (a) em Brasília DF., 
neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS", 
com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 

Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00112.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de 

LOCATÁRIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 
 01.248.362/0001-69, com 

sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
asado, empresário7 portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 sSPISP e do 

CPF N° 
 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 

Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, 
têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinenteS, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1DOIMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à 

SRTVS 701 ED. 

SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 	

o 

LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza com os aparelhos sanitários, iluminação, portas janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboçOs e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

CATÁRIO (A) declara que visitou e examinou préviagr  
PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LO  

atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI'E / 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL 
assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante dta,\. \ 

cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dste\ \\/ 
_)çL'i. 	

/ 1 \ 



Antonio do Vaile 

do 	a e 	
Empreendimentos imobiliários 

aria' Assis Chateaubr;and - Torre 1 - Salas 423/425 SRTVS - Q,701 - Centro Empres  
Fone; (61)3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasflia - DF Creci i-3384 - a Regão/0F 

4DeelVsfl3dS 	 E-mail; antoniodoValle@0nt0ni0dO 	corni Home page; 

Ei'C4. 

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos event Fk  ais 

defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obríga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
313 

nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feito-no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de • 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 

este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo 

-DO PRAZO: 
) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/04/2013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) c 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que c 

recebeu. 
Caso eventualmeflte o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel lacado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 

consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 

convencionarem. 
a) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 

LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 

(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA. Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 

LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\  \ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05105/2013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 

LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL—
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO O(Â)S'1 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ãO) com os custos da COMPENSAÇAO BANCA1IA 

COBRADA PELO BANCO, 
que nesta data é fixada em R$ 5,30 (C1NCO REAIS E TRINtA \\ 

/ 	2 



ntonio 

do 	alie 

Desde 1983 
Aluguet e Venda 

Antonio do Valie 
Empreendimentos ImobiliáriOS 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do tirasu. v 	 4 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do alugeI -- J 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, Torre 1, Salas 

A'13/425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
,amento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 

vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. È terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de atuguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 

diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 

outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 

Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos Iocatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 

multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 

moratórias de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula 

além de honorários advocatíCioS de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 

administratiVa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 

honorários advocatiCiOs de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 

necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 

o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidO 
ortando ainda o(a) LOCATARIO(A), o'\\ monetariamente, no caso de Ação de Despejo, sup  

pagamento das custas do processO 	
. 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniarlas expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 

seus respectivos nomes no 
CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇA 

AO CREDITO-SPC 
ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedores 

cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que Veste 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes.  

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será 
3 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicandofse 

o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FV 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndíCe geral de preços) tambm 

fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 

índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 

preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitída a 
'--'rreção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente à 

- .ca de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogáVel, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feíta no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior- 

PARÂGRAFO NONO. 
O (A) LOCATÁRIO(A) flO terá direito de reter o pagamento do 

aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4-DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 

amento ser exibidos à 
respectivos credores, devendo OS comprovantes de pag  
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 

solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 
50 e 59 da Lei no 8.245/91, com as 

dteraçõeS introduzidas pela Lei no 12.112/2009, além de execução judicial, sob constriçãO 
atrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 

multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-Se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi' 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMlSTRAD0RA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidaS. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 

correção monetária. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 

No caso de comércio ou habitação em prédio constituído ië 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindO condomínio registrado, fica 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água 

e eot 
verificados onya

2  

taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos 
	 Ø 	\\ 

manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-Se a pagar durante p 

,prazo 

da locação e prorrogações3 
 Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Iocado cuja 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 	fl 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento_  
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALL 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 

Iquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90,  II e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 

59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 

contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 
PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 

ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 

presentante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
ua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 

desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretark 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 

MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 
a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. ' 

Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevívente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(S) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC.ADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na1  rrr-o art. 37 da 

Lei n.°8.24519l- / 

- /\\ 	
-?• 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de 
ttulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerda 
NAO RESIDENCIAL (artigo 55. Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 

tumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 
i)Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 

levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vícío de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
'sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 

- npimento de canos; de chuvas, de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvet, \ 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a esse,\\ 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \ 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza pfilonal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou iorpd. do 

6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direit a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias depend rã 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 

arte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 911, incisos li e III, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 10,  da Lei n18.245/91, com os acréscimo da Lei n°12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO 

RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSAO DE 

POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINiSTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 	 \ \ 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 	\\ 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, ( 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) d 

or 
Je 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS _-- 9 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através_da oii. 
Proposta sob o n° 8888.13.075168.80.6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATARIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATARIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 

:orrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada ínfração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATARIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. 111 e 67 n. lI e VIl da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termqs 
e condições. 

DA RESTITUIÇAO DO IMOVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um TERMO DO RECEBIMENTO DO -\ 

	

IMOVEL", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , apÓs a definitiva liberação do 	' 

imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATARIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁR1O (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMOVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 

PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRiO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necesü-'tais como 

- 	Y 	
8 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as no s 	320 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especiazadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despes2s efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
nos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 

certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

15-DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, q 

qual firma o presente contrato. 

17—DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°X)(XXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARAGRAFO UNICO. Ê vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas, telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescpdio,,Ó contrato de 
locação. 	 - 
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18- DA VENDA DO IMÓVEL: 	de 
IT 	

P 

o imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito 
Em caso de venda d  

Preferência previsto aa Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR u 

SEED). No manifestando O 
(a) LOCATARIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 

considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATARIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor CredenCiado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

CATÁR1O (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação perdão tácito, etc, de modo que não terão a viude 

de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
fica 

Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,  
eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 

quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instwmet de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,'chd9_P nfn-Y' assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 

duaI1estém 	atodo oatopresente 

/ 	
L. --•--- - 

Bçasília, DF., 17 de abril de 2013 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTON1~ PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRAB 
P1 JOSE MASCI 

lISTA NACIONAL 

TestømUflhas 

1 - RONbEIRA GIMENES 
RG IL°: 2)182.586 SSP/DF 

2- ANTONIOROBTO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

28/05/2015 	- BANCO DO BRASIL - 14:58:50 
119301193 	 0002 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO DO BRASIL 

00192507606634932872500469999189164580080136280 

NR. DOCUMENTO 60.301 
NOSSO NUMERO 25076663493 
CONVENIO 00250766 
ANTONIO P P DO VALLE 
AG/COD. 	BENEFICIARIO 2872/00469999 
DATA DE VENCIMENTO 05/86/2015 
DATA DO PAGAMENTO 03/06/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 1.362,00 

DESCONTO/ABATIMENTO 135,30 
VALOR COBRADO 1.226,70 

P'amento agendado. 
itacao efetiva desse debito dependera da 

_stencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 

apos a quitaçao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

28/05/2015 14:53:57 

28/05/2015 14:58:49 



2/05í2015. 
	 [bb.com.br] 

EMPREsA 

Pagamentos com código de barras 
A33H28142306581 5022 

28/05/2015 14:5356 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc.fabatimentOS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

BA_O-DO 2P42111 . 

00192.50760 66349.328725 00469.9991 

0,00 
0.00 

1.226.70 

Transação registrada coma pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 343149052. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

-- ----- --''-" 	
1/1 



Serviços 
28/05/2015 

ANTONI LE O 	
CRECI CJ-3384 

Ano*, 

00712 877/0001-06 
do % alk SRTVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423  

SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASILIA-DE 

antonIodovaIIe@aflt0fli0d0ec0mbr - ww.antoniOd0va1)e.m 

Sér1e:26/36 DEM0NSTR0DGAMENT0A  
mês 

 

Locatário: 	 LANMtN IIJO 

PARTIDO TRAALBISTA 	CIONAL 	 05 35 Alaoaei do SE 05 2005 a 05 06/2015 	 1353,00 2 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa S 	:6/05 CSOP055a150 Bas1ára DeS. CvezSOS 	
9,00 O 

ASSOO CHATEAUBRIAND - 70340-000 - 

Br4SILLaOF 

PeodOd0C0fltt0 6/04 20 	a 15 04 2314 

Próximo Reajuste: 	05/04 20_5 

LOCA=
447.578. -,57-20

EREIRA LOUREIRO 

QJETQDALOCAÇAO SaIa/CoflJ.COmerCial ATE 5/06/15 CONCEDER p5 135,30 OSSO. POLO. 

SRTVS 701 BLOCO L TORRE 1 SALA 422 	APOS 05/06/11 COBRAR R$ 35,30 DE SOLTA 

CENTRO ES4PRESARAL ASSIS CHATEAUBRAND 

TJLS( !T:Sq acLj 

32 

TOTAL 	1.362,00 

(a) CAiXA. FAVOR NÃO RECEBER APÕS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 

a). CAiXA, NAO E PERMITIDA A CONCESSAO DE DESCONTOS. 

250 6663493X 
AgõnclalCódigO do Cedente: 
52612_X/25469999-8 

Redbo do sacado 

001-9 00192.50760 66349.328725 00469.9991891 64500000136200 

O O ega000to 	PAOÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIbNTO 	
V000aOflto 	 05/06/2015 

ATE 35 06 .5 0051ESER AS 133,00 ODSC. 5093. 

AROS 5/06/35 COSBAR AS 135.30 TE SOLTA 

cRE ) 	

.362/0001-69 
SecedO PARTIDO TRAB.ALHISTA NACIONAL 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 

ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 - Braslla.aDF 

Ficha de Compensação 

AutomaáO M,crohcuse IrdomidI la- www.mhouse.com.bt  - 14 14 3228/05)2015 

- 	 I.,.r.,, Ji ,',-ae/,icea,cr rin'7tirioco3&documefltO d=430gog4&Ccx1igo_Imob)Iiaria=00 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 	 325 
N.° 00075/01 	 • • 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.362/0001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 
ASA SUL, BRASILIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
06(04/2013 
05/0412014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCIA: 
INÍCIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOB1LIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o a. 00.712.877/0001 -05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.°  01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituído pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. ' 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍLIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, raIos, encanamentoS, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restituí-Io no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 9T><, 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIA1  E / 
INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante deta9\ 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dÓs\ 

\\.I 

- 
— 
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c. 
contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos e4ptuais 326 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pIo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos fitoc ri 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/04/2013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

o) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05/05/2013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELA.— 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)Ø /\ 

LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC*RLÁ'( \\'J 

COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRN 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do BrasiL O LOCATÁRIO(A) gozará da, um 

DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do 
ali j9UeI~~,22 7 

mensal desde que pague até a data de cada vencimento. 	
J 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(S) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 

SRTS-SetOr de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 

Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, Torre 1, Salas 
423/425, Brasilia-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 

pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 

vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéiS e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 

Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 

multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 

moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícioS de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 

débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatíciOS de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 

o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigid, 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇA ' 

AO CREDITO.SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore% / 

cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 'esteX 

decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos debitos existentes 	// \\J 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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a periodiCidade mínimo determinada pela legislação vigente, apticandO 
automatiCamente n  
o índice fixado pelo 

IGP-M (índice geral de preçoS mercado) 
fornecido pela V9V 	328 

(Fundação Getúlio Vargas) 

 

ou, em sua falta, pelo LGp(Ipdíce geral de preços) tamm 

fornecida pela FGV (Fundação GetúliO Vargas) 
ou, também não sendo este calculado od na 

sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 

índice de preços, oficial ou não, a escolha da 
ADMINlSTRÁ°' que reflita a vanaÇãO dos 

preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. 
Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 

correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
oca de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogáVel, que a 

uorreçãO do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 

que for permttidO pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. 
O (A) LOCATÁRIO(A) não terã direito de reter o pagamento do 

aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 

terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU)T taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimentOem que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 

solicitadOs, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 
50 e 59 da lei no 8.245/91, com as 

alterações introduzidas pela Lei no 
 12.112/2009, além de execução judicial, sob co nstriÇão 

patrimOflial nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 

mWtaS decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 

Obriga-Se O 
(a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 

r correspofldêflC dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORAX\ 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, aind toda e qualque 	

a 

que as mesmas tenham lhe sido dirigidaS. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respeiVOS valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 

correção monetária. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou 	

S  / 
habitação em prédio constituído iE 

unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindO condomínio registradOs fica gi
'( 7 

LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e esot\ 

taxas de energia elétrica e limpezas sg
mais taxas e encargos verificados ony \\i euro e de 

manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação. 
	 / ,/ \

zo 
' 

\ 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATARIO (A) obriga-se a pagar durante 
p ,pra 

da locação 0 
prorrO

gaÇõe5 Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Iocó.d'o cuja\ - 	 4\ 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATAR) (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamertb dó 
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Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO 
ALL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. o pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191) . O Seguro 

deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 

período. 
PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 

proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 

reparos do sinistro constatado- 
PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 

LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 

por infringência de contrato, nos termos dos arts. 
50 e 90, II e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 

59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-Se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 

da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 

contrato, sem prejuizo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 

ato, a ligação de água e luz em seu nomó e se compromete a providenciar o respectivo 

desligamento na rescisão do contrato de locação- 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-Se exclusivamente 

ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 
OLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO P  
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar& 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 

MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 
a)Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 

Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobreviverite ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(S) ou o 

cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 

escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na,~6r 	do art. 37 da 

Lei n.° 8.245/91. 	
/ 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa juridica e o imóvel destinar-Se ao uso de i seus 

titulares diretores, sÓCiOS, 
gerentes1 executivos ou empregados, a locação será considada 3'6 

NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 
Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e-por este motivo a cessão do ponto 

comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 

transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 
Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convençãO 

do condomínio. -  O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhoS ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 

diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 
Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 

escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndIo, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fâcil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeadOs por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísrnicos, etc., ou acidentes 
naturais motívados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 

aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. por quaisquer danos que venha 
O (A) LOCADOR (A) não responderás em nenhum caso,  

a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 

casos fortuitos ou de força maior. 
Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 

12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóve 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess

\\ 

propósito1 
 por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 

indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 / 
Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 

imóvel, ainda que nec introduzida qualquer modificação estrutural no 	
essária. Toda% as 

benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p 
	'onal 

e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	
?po' do 

/ 	\\J 6  

' \ 9 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) di eito a 	/ 

qualquer indenização1 retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dep derá 331 

de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 

à cominaÇãO de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 

da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabiveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 

artigo 9° inCiSOS II e III, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 

respectivo § 10, da Lei n°8.245/91, com os acréscimo da Lei n°12.112, de 9 de dezembro de 

2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredaçõeS, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem paamefltO dos alugueres vencidos. Neste CaSO o TÊRMO DO 

RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substltUjdO por uma DECLARAÇAO DE IMISSAO DE 

POSSE, 
firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 

testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 	 \ \ 
Pelo descumprimeflto de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, kN  

bem como a hipótese eventual de sua desapropriaÇãO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

No caso de desapropriaÇãO do imóvel locado, ficará o (a) 
LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriaflte1 a indenização 

que porventura tiver direito. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para 

LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, 
diciais1  que provem estar a construção ameaçada de ruína. procedentes vistorias ju  

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÕRIA: 
para garantir as obrigações assumidas neste contrato, 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, OS Titulo(s) 

o (a) 
salvo 

or 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SELSCE 

REAIS) , 
subscrito(s) junto à SUL AMERICA pITALIZAÇÂO SA, neste ato, atrav4% da 

332 

Proposta sob o no 8888.13.075168.80.6 . Ao término do prazo de vigência 
do(s) 

Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 

Parágrafo 1° - 
Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 

LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Títulos 

vencido(s), para resgate e emissão do(s) nOVO(S) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 

LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) OU 
sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 

citação inicial, interpelaÇõeS, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivarfleflte ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judiciaL decorrente da relação locaticia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 

nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 

Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 

fac-símile (FAX). 

12-DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: seus herdeiros OU sucessores ao pleno, 
As partes desde já se obrigam, por si,  trato, em todas as suas cláusulas, termos 

geral e irrenunciáVel cumprimento do presente con  
e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADOR de um 
TERMO DO RECEBIMENTO DO \ 

IMÓVEL 
", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 

	" 

imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato, 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 

pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo 
TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 

IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o 
TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 
Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da 

CLAUSULA 

PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, 
o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCOOR (A) 

ou sua ADMINISTRADO a executar os consertos que se fizerem necesJ"ta1S como 
P. 

/ / 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as 
	

LF777C0~111. 

fi
scais e recibos de mão-de-Obra correspondentes, independente de coleta de preç de. 

material e mão-de-Obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, 
$___________ 

LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADOM, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 

por parte do (a) LOCATÁRIO (A)7 
das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 

cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 

dos referidos serviços. d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de águas luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negatíva do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 

s dos meses anteriores, acrescidos da 
recebimento, a média extraida da soma dos talõe  
correção monetária do mês. 

14 - DA VISTORIA: O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 
vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispoSitiVO no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem COMO 
do estado civil acima mencionado, 

comprometendo-se a atualizar tais informações junto 
à ADMINISTRADORA ANTÓNIO DO 

VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (5) ASSINATURAS: O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n0X)000000( instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 

Cartório, OU NA 
OCORRÉNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 

LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 

impresso. 
PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 

determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-Se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigênCia, ver rescdio,Á contrato de 

locação. 	
-/ - 

/\ /j 



Antonio do Vaile 
Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS - 0.701 - Cento €nipresarlal Asss Chateaubrand Torre 1 Salas 423/425 V" 	 Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - BrasIlIa - DF Crecl 1-3384-8' Reglo/0F 
Desde 1983 ___ 	 ____________________ 

P.Juguel e Venda 	 ErnaIt: antp niodovalfe@antCnlodOvaHe.COm.br  liame page: www.antoniodovalie.com.br  

18.DAVENDADOIMÕVEL: 	 334 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de-j' 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR & 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 

inst:
e,
meot de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 

lidoahdo çfmi assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duaestIünhaS, atodo o atopresente. 

ia, DF., 17 de abril de 2013 

- '-, 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

1 Pip ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
1 P/ ANTONOW PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRAB lISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI 

Testemunhas: 

1 - RON6 ' EIRA GIMENES 
RG °: 2 182.586 SSP/DF 

2- ANTONIO 	TOLUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 



33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S A. 
Banco 
Agência (sem D\I) 204 	 PAMPLONA 

Conta corrente (com DV) 920044887 

CPF 179533 338-30 

Nome favorecido MARIELLA QUAG LIA BATTAG LIA  

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 61503 

Valor 3146,00 

Data transferência 15/06/2015 

- CPF/CNPJ drferente 

Autenticação SISBB 529F7A9F1135257A6 

As'da por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

335 

15/06/2015 14:58:14 
15/06/2015 15:04:33 

15'Ufi2315 
	 [bb-com.brl 

A3311 51443698982011 
15/06/2015 15:04:33 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 193 

Conta corrente 	 21813 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 1TUIAk SZkZ4LEcI] 

Transação efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com  .br] 

Li 
TED - Transferência Eletrônica Disponível 

A33D1 51443696277009 
15/06/2015 1458:14 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CPF 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 

204 	 PAMPLONA 

920044887 
179.533.338-30 
MARIELLA QUAG LIA BATTAGLIA 

336 

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 	 3.14600 

Data transferência 	 15/06/2015 

O - CPFICNRJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assnaturas. 

Pendência número: 347828227. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

-. .... 	 kh =lRlb7c4fof17b2d8614b3c1gO5f&codMe6125,6161530cO 	 1/1 



Por esta Instrumento Particular de Contrato de Loca$o de Imóvel de Liso 
 

de um lado, NOsvild Battaglla, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nQ 3.914.720. 
Inscrito no CPF sob o ng  475Jg4218 	residente nesta Capital, doravante denorInado 337  
simplesmente LOCADOR1  e de outro lado, PARTIDO TRASALHISTA NACIONAL - DIRÊTÕIØ'T  
NACIONAL, InScrito no CNPJ sob o na  øi 248.36JQoo1 com domicilio à Rue Jacofer, n. 615, 
BSIrrØ do Umio, doravante dnomlnado simplesmente WCATARJO; tim entre si Justa e 
contratada a prus.n Iocaçla, que se rege pela 1.ei 8.245 de 09/12/09, e Lei 11.112 de 

1-OBJETO 

A presente lacaçli,, para fins co,lerais, tem por objeto a Imóvel de proprledid, do 
LOCADOR, localizado à AvId Santo Amaro, n, 5828, Bairro de Santo Amara, ne= CapitaL 

atermlnar `em 12 de  agf, de 2015 

3-vALOR 

O aluguel mensal será de R$ 3.000,00 ( trk mil reais), para os doze primeiros meses de 
aluguel, e a partir do dáclmo terceiro mis reajustável pelo IGPM . Em caso de aumento de 
prazo de locaçso será ccbrado sobre os malares Indicas e pelo menor prazo determinada pelo 
GOVSt'flC Federal. 

41v-O aluguel será pago pontualmente até o dia 12 (doze) de cada mis suàq0ente ao 
vencido, através de deposito bancário - banco Sargtander, agência 0204 - Pamplana; conte 
COr?$nta 92004488-7 em nome de Mariafla Qglla Battaglla ou onde este Indicar, mediante 
recibo Pessdo pelo mesmo, ou seu rsràantante legal. O recebimento de alugueres ou 
encargos em atraso um cobrança de multe consistirá em mera lIberalIdade, n$o 
cerEtsrI.ndo flovaçia nem autorizando seja Invocado o principio contido no art 1503,1, do 
Código CML 

5 21  O nEo pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATÁRIO em mora 
lndependenj de qualquer formalidade. Afora o ajuizamento Imediato de aç$a de 
despejo por falta de pagamento. O aluguel e encargos pagos após o venclmeflto,.ssm prejutzo 
de outras sanç6es previstas neste contrpto, selo acrescidos de: 

i-multa de 2% (dois porcento); 

2-)um de 1% (um por cento) ao mês; 

 



3- encargos de cobrança e judicial, tais como: rotlllcaçaes, despesaS de cørrlø, conduçSo, 

4— Encargos 

Sem prejulzo do pagamento do aIue1 pactuado no presente, corrs4o por conta 

exclusiva do Lcarlo, o Partido Trabalhista Nacional - DIrerlo Nadonal, O P 	I1eF 	
338 

IPTU, WZ e ÁGUA, bem mo do prmlo correspondente ao seguro contra Incêndio do ImóvIL 	/ J 
anualmente, conforme availaçlo do valor de mercado apurado pela esguradora. 

ParéifO único - O segura contra Incêndio a que ser~. a diusula deste p&réafO deverá 

ser contratado pelo Locatário com seguradora de reconhiclda IdoneldSdS e ser renovado 
p&adlcamsnia de forma que a coberftira si estenda por todo o prazo contratual. 

5- SbiecaØo 

O LOCATAmO poderá sublocar ou emprestar, total ou pardslmenta, o Imóvel objeto 
de presente hxa!o, ou ainda, ceder o presente COntYiW, salvo com prévio e expresso 

consentimento do LOCADOR - comunicando com 30 dias de antecedência. 

a. OVflas do Lo.atái1 

O Locatário declara receber o Imóvel em bom estado de conservaçio e com pintura 
nova, obrlgsndo-i. ar 

- Mantê-lo em adequado estado de higiene, conservaçEo e limpeze, para assim o rcStItUIT, 
coinØstarr*nte livre e desoaipedo de pessoas. coisas, quando finda ou rclndlda a IocaçEo 

- efetuar todas as obras e/ou reparos de que ele necessita ou venh$ a necessitar, 
excetuando-Se os que digam respeita à .trutura do Imóvel e os que se façam nsrIos em 
dscorrênds de edglnda Il, presente ou futura. 

- Conservá-lo e restibif-lo no estedo.compatívSl com o que ora recebe, quando finda au 
regdndlda a locaçEo, sem danos e com pintura nova, nEo lhe assistindo direito a pagamento OU 
Indenlsaçlo alguma pelas despmn que porventura Vier a fazer para mantê-los reStlVJf-IO 

nesse estado. Todo material a ser empregado pera o bom cumprimento desta cláusula deverá 

ser de meema qualidade, tipo e medida do existente no Imóvel. 

d)• Facultar ao LOCADOR, ou seu represefltTRte legal, o direito de vistoriar o imóvel quando 

assim entender conveniente, mediante aViso prévio de afta (8) dias. 

7- i1s&eltwlN 

Todas e quaisquer benfeitorias feitas no Imóvel, sejam de que natureze forma flci1o, 
desd* logo, Incorporadas no Imóvel, sem ter o Locatário direito a qalquer IndentQ, 

pagamento ou retençio, seja a que titulo 

a. *aensøo do bn 



No 	so de venda, proma de venda ou 	de direitos, o LOCADOR deverá dar 
conhecimento do n*cjo ao Lotj,, por escrtto, a fim de que este possa acercar o seu 
direito de prsfo,j1 

Parágrafb únIco - Dasejan4, a LOCOOOR vender o imóvil, objeto deste Locatário obr 	a permitir a visita de '*ajs  preter~ à 
compra, deade em horário prevlam.nte 

combinado e sóm prejuízo das atMd,des normais do 	o,a concr.tfz,çgo efetiva do 

0~ %W qWlquer refan,ia, adaptaçio ou modmcaçeo no Imóvei 
na dáueuj. adtlma, sem o COmmnbMM por 

lO-A*cs 

e se obrtp a fazsr char à$ mios do LOCADOR quaisquer avisas quer diprn raspeft.0 Imóy,j, sob pena de, n$o o fited em tempo hábil, responder por perdas, da5 a que der causa, em virtud, de suè omiasio, alva 
si o Locatário Já ostivwrecebido com as prezas rlspect vencido,. 

U-Nespequ 

Em casa de d@MWO~ do J,yiJ prese, COlrItr.to de ocaçio será rescindido de pleno *sj, fli 
cabendo ao LOCACem hipótese aiguma, rercir qualquer prejuízo que a Locatário vier a sofres, reJ 	ao mesma, tio som,1 faculdade de haver do Poder E oprIant a indenlzeçi que Porventura tivir direito. 

Na h~ de lnclridjo ou acidenta que obrigue a remnw~ do imóvel, 
aperar.is. á, 	0mscarnent.,, recJ$0 

deste contrato, nia assIstfnd o Locatária nem ao LOCADOR direito a qualquer Pepment, ou lndenlaçio, seja a que titula for. 

Parafo único - Verfflcarldo..,, a hipótese desta 	 cobra dáusfa fio selo 	das as alugueres Vlncendos do Loji 

O pre,,t cw~ poderá ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pelas Partes, sem a incldg 	
de qualquer ónus ou multa, mediante avisa právlo à outra Parte, por esalto, com antecads 	mínftns de 30 (trinta) dias. 

13 1"~ do Poder P0 

Nenhuma intlmaçgo do Poder F'j será 'notivi para que se opere a rescãsl, do Presente contrata, s~ Mvii vistoria judicial que apure a jmPrestabili~ Imóvel PEI 0$ ftnsaquese,5tJ 

14-Midta 



NØm4LDOTTMUA 

PARTIDO 

0 . 

Sio Paulo, 22 de MM de 2013. 

MAMA aw~ NaLME~ DE MU 

j:~ I_Vi 

cPF:'¼1&S'e' 52 

Testemunha 2 

'&k \vLAJ- 
Nome: 	o 
CPF: 



São Paulo, 06 de outubro de 
2014 

1LKL 

limo. Sr. 

Thiago Milhim 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista que o contrato de locação do imóvel da 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 já completou 1 ano em 

agosto/14 o seu aluguel a partir do mês passado passou de 

3.000,00 reais para 3.146,00 reais tendo um aumento anual 
de 4,89%. 

Por favor, fazer o deposito no dia 12/10/14 fazer o deposito 
de 3.146,00 + diferença de 146,00 num total de 3.29200reafs. 

Bttaè(ia 

341 



[bbcom br] 

A33M061104913188009 
06/07/2015 11:06:26 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

86/07/2815 	- BANCO DO BRASIL - 11:06:29 

119301193 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGNIENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.818-3 

BANCO DO BRASIL 

08192587606634942872300469999189664800000136208 

NR. DOCUMENTO 70.601 

NOSSO NUMERO 25876663494 

CONVENIO 00250766 

ANTONIO P P DO VALLE 
AG/COD. BENEFICIARIO 2872/00469999 

DATA DE VENCIMENTO 06/07/2015 

DI 	00 PAGAMENTO 86/07/2015 

V 	DO DOCUMENTO 1.362,88 

OESLONTO/ABATIMENTO 135,30 

VALOR COBRADO 1.226,70 

NR.AUTENTICACAO 	 4.O42.30B.E47.3E3.345 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE /BREU. 

T3Lk8J. EJ 

0610712U15 11 Ub:i 
06/07/2015 11 06:26 

hMrll%afll hh r.om .bI 	(home.bb?tokeflSeSSaOO924eCe3d3fl 597bf8bc009122259289 	 1/1 



I072015 	 [bb.corn.brl 

1 	Pagamentos com código de barras 	 A33N061048825638007 
06/07/201511 05 3l 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desciabatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Var cobrado 

Transação registrada como pendente por Insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 353283313 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

BANQPO 
00192.50760 66349.428723 00469.9991 

0fr./05 
/ 1i60 1 

'Jj35,30J 
0,00 
0.00 
0,00 

1.226.70 

-f/anf bb.com.brIaaDi/r1iciabb?tokeflS6SSaO  ce9be72d292509499cf573647fb0258&COdMeflUS6125,6126,6174&cOdNOtiCiaO 	 111 
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SerVIços 

ANTONIO DO VALE EMPRE IMOBILIARIOS 	 CRECL 02-3384 
A 	oiuoie' do 	OHE 	SRTVS ASSIS CHATE.AUBRIAND SALA 423 	 00712 877/0001-05 

•••Ifl 	 te' 	
SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASILIA-DF 

antoniodova))e@anton:odova))e com br - www antorIIodova))e.om br 

1-lês Ser,e: 27/36 	 DEMONSTRATiVO DE PAGAMENTOALUGUEL 	N°63494 	2° Via 
CONTRATO: 00075/01 Período: 	6/6,_75 a 115 	::i:_jyIme__00/0712015 
Locatário: 

LANÇAMENTOS: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

SRTVS 	70: 	BLOCO 	1 	SALA 	422 	- 	Asa 	SL 0 	7 	essa; 	B4r-rara 	2B. 	3.versac 	 5,_ 	3 
ASSIS 	CIIATEAIJBR:AND 	- 	70340-200 	- 
BraSíLia-DF 

PorlododoContrato: 06/0420:3 	a 	05 	0 4 /:314 
PróximoReajuste: 	06/04/2016 

LOCADOR: 	PEDRO PEREIRA LOIJREIRO 
447.578 	757-20 

OBJETODA LOCAÇÃO: 	SaIa/Conj.Comerii 
SRTVS 	7011 	BLOCO 	L 	TOPAS 	1 	SALA 	422 

ATE 	00/7 /15 	CONCO26R 	135,31 	3600. 	P7\T. 

CENTRO EMPRESARIAL ASSIS C6ATEA3SR:AID 
APÓS 	05/0/15 	CQBRsp 	P0 	30,30 	36 	MULTA 

CLAUSULA ESPECIAL: 

TOTAL 	1.362.00 
~R(a CIX 	FAVOR NÃO 6PÕs 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 

I T
R
I
ECEBER 

OÉPEMCAIXA NÃ 	RDA A CONCESSÃO 

 

DE DESCONTOS 

Nosso Numero: 4{4 Valor Cobrado: 

ÃgeflCia/Codrgodo Cedente: 
262-X 	33449955_5 

ecioo Do 

001-9 00192.50760 66349.428723 00469.9991896 64800000136200 
LocdsPaqarrorrrs 	

PACAVEL EM QUALQUER BANCO AT/ O VENCINTO 	 1 
Vonemosto 	

05/07/20P0"T 
Cedento 

ANTONIO P P DO VALLE - 00.712.877/0001-05 
Data do Documento 	N'do Documento 	 Espdcde 	Acurto Data do Processamento J RSSÇSS5rS' 

"1J,77o5_4 

30/06/2015 	00075/01 	 E 	3Cí€/i 5 Ueo do Benco CarteIra 	Eopede da Monda 	Quaotldade 	Vator 
18 R..1 

Inmruçoen 	
- ATÉ 05/07 /15 0000EJER 0$ 135,30 2613. 	P077. 

	

2 	Dmoontos/Abaro,ontoc 
 

(a) Vaio, do DoeiiAiio4d 

1-1 
1.362,00 

SPOS 05/07 /13 COBRAR 05 	35,30 DE MULTA 

4(-)MsralMata 

E(OSdSoe esrocolmoo 

Stt)a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS IO(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO 
sI4. CAIXA 'dÃO ÉPERMIr1DAACONCESSÃO DE DESCONTOS 
so 

6 1') Vaior Cobrado 

oasa'.4.Ut) iOSOtb4tbO.LSSA NACiONAL 	02.248.362/0001-69 
SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 
ASSIS CHATEAXJERIAND - 70340-000 - Brasilia-DE' 

Ficha de Compensação 

Automação Microhouse nforrr'aho - www mlrouse.cSrs br - 11 02 47 07/2712015 

http://documentos.sicadi.coni.br/tjbljcacoesIvjer  0h09tioo=3&do B"lt°flf(l 1r4co42,P4RIRQ.R.rroljcrts imc-dI cri (7tfl 



Antonio do Vaile _Á n" i o 

 Ew alie 	 Empreendimentos Imobiliários 
SRTV$- Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubrtand - Torrei Saias 423/425 
Pone: (61)3323-3999 - CEP 70340-000. Brasilia - DF Creci J-3384 —8' P.eg8o/Df 

Aluguei eia 	 E-mail: an 	 Home page: 	
L ;f 

CONTRATO DE LOCAÇAO 
N ° 00075/01 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.: 	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.: 	 01.248.362/0001-69 
IMÓVEL: 	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
VIGÉNCIA: 	 12 (DOZE) MESES 
INÍCIO: 	 06/0412013 
TÉRMINO: 	 05/04/2014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o ri. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o ri. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o a. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.,°  01.248.362/000149, com 
sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 	 - 

1 - DO IMÕVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI E 
INVENTARIO DO IMÓVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante d s 

[1 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos er ntuais346 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar ei 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 06/0412013 e a findar de pleno direito em 05104/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisionai, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (HumÇ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05/05/2013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL — 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A) /\ 
LOCATARIO(A)(As) arcarã(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC4U)( 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TR1N1A \\ ' 

? 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATARIO(A) gozar de um 347 
 DESCONTO POR PONTUALIDE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edifiio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco, sem qualquer Ônus adicional, desde que não ultrapasse a data do vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórjos de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia 

, acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito 
administratw 	 se

a a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento 
, será o débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 

ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 

honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contud 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 

necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) s o, se 
sobre 

gid 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrici

\ monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A) \\\ 
pagamento das custas do processo. 	 o  

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERViÇO DE PROTEÇÂØ T 
AO CREDITO.SpC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedo;ès~

~ 
j / cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 

 
decorrerem, que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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38 automaticamente na periodjcjdade minimo determinada pela legislação vigente, apli ndq. 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido p (Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndfce geral de 

preços) também fornecida pela FGV (FUfldç0 Getúlio 
Vargas) ou, também não sendo este calCulado ou na sua 

falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA

, que reflita a variação dos preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente 
, vier a ser admitida a correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, á 

época de sua celebração concordam as partes 
, desde já, e em caráter irrevogável, que a correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser 

feita no menor prazo que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO, O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direíto de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A) sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4-DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos Municipais (JPTLJ), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 

condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a 
recair sobre o imóvel, cujas Contas 

deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos 

à ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245/91, com as alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constríção patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 

multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência dirigida ao LOCADOR (A) ou a suaADMISTRADOA assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas, Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respecjvos valores,reembolsedos por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da Correção monetária, 

PARÁGRAFO SEGUNDO, 
No caso de comércio ou habitação em prédio constituído

'X 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e e 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistínijo condomínio registrado, fica g/( / 

	

sot 	J- taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados 
~orrvja \i manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação 
	\ 

\ 

\ 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra In -se a pagar durante 	razc)

cêndio do imóvel locad fjiii 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga 

- -----..- 

4 

- 



4 
~alle— 

Antonio do Valie 
Empreendimentos Imobiljárjos 

SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Aula Chateaubriand - Torrei - Saias 423/425 Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 -Brasilia - 0l Creci J-3334 —8' Regi8o/0F Auguel e 	
Home page: 

wantoniodavaIIeT4ç 	ELC 

cobertura e de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel Neste ato o (a) LOCAT4flIO (A9 j autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagannto'3 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VAL-LE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e trôs por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIli, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada período. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive lPTUfftp e seguro dará ensejo á propositura de ação de despejo 
por infriagência de contrato, nos termos dos arts. 50 e 90, II e III, da Lei n° 6.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusjvamente ao USO COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da\\\ MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 

	\ residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) 

- que permanecer do imóvel 
- deverá comunicar imediatamente, por 

escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC,ADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na1 r!Io art. 37 da 
Lei n.° 8.245/91. 

7 V\> 
L/ \ \ 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao  uFI, 	
35 

NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91) 	

so e titulares, diretores, sóclos, gerentes, executivos ou empregados a locação será coa 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceirós. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as Posturas urbanas e as da convenção do condomínio 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no uCaputn desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os boas 
costumes, o sossegodos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADOPSA por escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis explosivos, Corrosivos ou de fácil deterioração 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade so1idári do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais Como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei a° 12.112/2
009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 

qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóv 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes 

8-DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 

O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \\ solidez 
 e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar em especial 

os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá s'er 
introduzida qualquer modificação estrutural flO imóvel, ainda que necessária Toda as benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza 

p 1 onal e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 
	rpo do 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A)1ire,V] 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A Introdução de tais benfeitorias depen6r de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 

A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 
inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora á cominaÇão de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do artigo 911, incisos li e Iii, e do artigo 50 dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1°, da Lei n° 8.245/91, com os acréscimo da Lei no 12.112, de 9 de dezembro de 2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 

A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 
ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra Possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombáIo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o 

TÊRMO DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMIS$AO DE POSSE, 
firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda, 

c) Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 
LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante a indenização 
que porventura tiver direito, 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 

LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

/ 10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA. 
Para garantir ao obrigações assumidas neste contrato, o L A7 	, por 

	

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, OS Título(s) de 	ital ção de 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6-600,00 (SEIS MIL E SEISCNTOS3
,-í'  REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPiTALIZAÇÃO SA, neste ato, atrvés da 

Proposta sob o n° 8888.13.075168.80.6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Titulo(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(a) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto á SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMiNISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. V1A E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. lii e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12 - DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, temi 
e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 	 \\' 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) ' 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO \\ IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 	'\ 
imóvel pelo mesmo, verificado previamer,te o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁR1O DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCAOOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necesJ4ais como 
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QFAnotaS pintura, Hmpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente a33 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de pre / material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediantea 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do JPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÓNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

-, 	16-DA (5) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17—DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXX)(XXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas •teIefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescjndo/ contrato de 
locação. 	 v 
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Dirleito e/ J 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou-
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A), no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19 - DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DE., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumep de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido ech do con 	vai assinado pelas partes contratantes, pelo (a) fiador ( es) e por 
dua% 	unhas,a Itodoto\presente. 

suja, DF., 17 de abril de 2013 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
PIp ANTON1O DO VALLE EMP. IMOB. 

1 P/ ANTONIOÇ PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

\\ 
Locatário(a) 'L\:.;'\__/ 
PARTIDO TRABAkJISTA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI DÉIBREU 

Testemunhas: 

1 - RON 	6 OLIVEIRA GIMENES 
RG ':2 182.586 SSP/DF 

2- ANTONIO OJIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 
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Por este In umento Particular de Contrato de L.ocaç8o de Imóvel de Uso 
de um lado, Nosvaldo Battagila, brasileiro, casedo, advogado, portador do P.0 2  3.919.72 
insalto no CPF sob o na  475.994.213-15, residente nesta Capital, doravante denomina 	355 
simplesmente LOCADOR, e de outro lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - DIRETÓ 
NACIONAL, inscrito no CNPJ sob o ii' 01.248.362/0001-69 com domicilia à Rua jacefer, 
Bairro do Umio, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO; têm entre si justa e 
contratada a presente iocaçBo, que se rege pela Lei 8.245 de 09/12/09, e Lei 12.112 de 
20/02/10 peles condições segulntes 

1-OSJETO 

L)CADOR, localizado i Avenida Santo Amara, n. 5828, Bairro de Santo Amara, nesta Capital. 

a terminar em 12 de agosto de 2015. 

3-VALOR 

O aluguel mensal será de R$ 3.000,00 ( três mil reais), para os doze primeiros meses de 
aluguel, e a partir do décimo terceiro mês reajugével pelo IGPM . Em caso de aumento do 
prazo de kcaç5o será cobrado sobre os maiores índices e pelo menor prazo determinado peio 
Governo Federal. 

§ 12-0 aluguei será pago pontualmente até o dia 1.2 (doze) de cada mês subséqüente ao 
venCido, através de depcito bancário - banco Saritander, agênda 0204 - Pamplona; conta 
cørrenta 92001418-7 em nome de Marlelia Qiaglia Battaglla ou onde este indicar, mediante 
recibo pescado pelo mesmo, ou seu re.,rêntante legal. O recebimento de alugueres ou 
enca,gos em atraso sem cobrança de multa consistirá em mera liberalidade, nlo 
CaractrI.ndo novaçBo nem autorizando seja Invocado o principio contido no art. 1503,1, do 
código CML 

4 2 - O n3o pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATÁRIO em mora 
InC pendentementa de qualquer formalidade. Afora o ajuizarnento imediato de aç8o de 
deSpejo POF falta de pagamento. O aluguel e encargos pagos após o vencimento, sem prejuízo 
de outras sanções previstas neste contrato, seila acrescidos de: 

1-multade2%(dois porcento); 

2- juros de 1% (um por cento) ao mês; 
 



$ - AEsnaçlo do Imóvel 

pagamento ou retençêo, seja a que titulo -- 

1 

3- encergos de cobrança extrajudicial, tais como: notiflcaç8es, despesas de correio, conduçêo, 

4-Encaigos 	
- /' 

E.EC)4.1 
sem prejuizo do pagamento do alueI P8~ no presente, correrc por 	/ 356 exclusiva do Locatário, o Partido Trabalhista Nacional - Diretório Nacional, o pag ient do  

IPTU, LUZ e ÁGUA,bem como do prêmio correspondente ao seguro contra incêndio do im6vel, 
anualmente, conforme avaflaçeo do valor de mercado apurado pela seguradora. 

Paráafb único - O seguro contra Incêndio a que se refere a cláusula deste pará'afb deverá 
ser colmatado pelo Locatário com saguradora de reconhecida Idoneidade e ser renovado 
periodlcemsntm de forma que a cobertura se estenda por todo o prazo contratual. 

5- SUbIW-I* 

O LOCATAJJO poderá subJr ou emprestar, total ou pardalmente, o imóvel objeto 
do presente iocaç5o, eu ainda, ceder o presente contrato, salvo com prévio e expresso 
conentlme,ito do WCADOR - comunicando com 30 dias de antecedência. 

O Locatári, declara receber o imóvel em bom estado de conservaçSo e com pintura 
nova, obdgand~ a: 

- Mantê-lo em ~~ estado de higiene, conservação e limpeza, para assim o restituir, 
completamen livre e desocupado de psoas e coisas, quando finda ou rescindida a locaçSo; 

b) - efetuar todas as obras e/ou reparas de que ele necessite ou venha a necessitar1  
Os que digam respeito ã estrutura do Imóvel e os que se façam necesiários em 

decorrência de edgêncla legal, presente ou Mura. 

- Conservá-lo e restitui-lo no estado. compativel com o que ora recebe, quando finda ou 
rescindida a løcaç$o, sem danos e com pintura nova, nêo lhe assistindo direito a pagamento ou 
lndenizaç$o alguma peles despesas que porventura vier a fazer para mantê-lo e restitui-lo 
nesse estado. Todo material a ser empregado para o bom cumprimento desta cláusula deverá 
ser da mesma qualidade, tipo e medida do edstente no Imóvel. 

- Facultar ao LOCAMI,  ou seu reprasentr,qte legal, o direito de vistoriar o Imóvel quando 
assim entender conveniente, mediante avia prévio de oito (8) dias. 

7- SIfl5I3L4 

Todas e quaisquer benfeitorias feitas no imóvel, sejam de que natureza forem, ficareo, 
desde logo, incorporadas ao imóvel, sem ter o Locatário direito a aualauer Indenizada. 



No caso de venda, promesea de venda ou tssão de direitos, o LOCADOR deverá dar 
conhecimento do n*cio ao Locatário, por escrito, a fim de que este possa azarar o seu direita de preferénc. 

Parágrafo gnica - ~rido O LOCADOR vender o imóvel, objeto deste contrato, o ser  
Locatário igado a rmitir a visft do e 1tuais pretender à compra, desde que 	a 	357/ em horário

obr  
prevIan pecomr 	

Locatá e sim prejuízo das atividades normais do 	rio, até concretização efativa do ncio.  

O LOcatárIO não Poderá fazer qualquer reforma, adaptação ou modificação no Imóvel abjeto desta loaç$, OlItzodes as previstas na dáusula sétima, sem o consentimento por GuritiD do LOCADOR 

O Locatárl se comprcm e se obrl a fazer chegar às mãos do LOCADOR quaisquer 
avisos quer digam r~ ao Imóvel, sob pena de, não o fazendo em tempo hábil, responder 
por ~ e danos a que der cause, em virtude de sua omhao, salvo se o Locatário Jáos tiver recebido com OS prazo; respectj vencidos. 

Em caso 
de desapropriaçã do imóvpl, o presente coIsZrto de locação será rescindido de ~ direito, não cabendo 50  LOCAr,0çi, 'em hlpóte alguma, researcjr qualquer prejuízo que o Locatário vier a sofrsr reesaly 	ao Poder E 

	

	 mesmo, tão somente, a faculdade de haver do 
opriant2 a indenização que Porventura tiver direita. 

Na NPft~ de incêndio ou ~nte que obrigue a reconstrução do imóvel, operar-se- á, autama 	a rescisão deste contrato, não jstfr,A 	nem ao LOCADOR direita a qualquer 
pagament ou Indenização, seja a que título for. 

Parágrafo único - 
Vefflm~ a hipótese desta eiáusufa não serão cobrados os aI&ueres víncendos do Locat. 

O presente Contrato poder ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pelas Partes, 
e sem a iro~ de qualquer ânus ou multa, mediante yjp~ à outra Parte, por escrito, com &ntg~IMda mínima de 30 (trinta) dias. 

13. Intimação de Poder PdbIJc 

Nenhuma Intimação do Poder Fi'bk•j será motivo para que se opere a rescisão do 
presente contrito, salvo prévia vistoria judicial que a 
flnsaauesedasti,2 	 -pure a 1mprestabWdada Imóvel para os  

14-Multa 

/ 

'4i-r 



Sao Paulo, lide q= de 2013. 

i3CTAGIJA  

R 

MAR1 RLSUNA HELLMSTM DE AMEU 

\ 	 1 
Vl)t, 

cPF: 	 52,  

Testemunha 2 

Nome: 	O 	C)-c2fl-k) 

PF: 



Uo Paulo, 06 de Outubro de 
2014 

359k 

cç 

limo. Sr. 

Thiago MHhlm 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 

Prezado Senhor, 

Tendo em Vista que o Contrato de Iocaço do Imóvel da 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 já completou 1 ano em 
agost0/4 o seu aluguei a partir do mês passado passou de 

3.000,0 reais para 3.146,00 reais tendo um aumento anual de 4,89%. 

Por favor, fazer o deposito no dia 12/10/14 fazer o deposo 
de 3.146,00 + diferença de 146,00 num total de 

3.292,00 reais. b do 

Btta ia 

1 
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TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A33N21 1445283112008 

21/07/2015 1502:42 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 
Creditado 

Banco 
Agência (sem D 
Conta corrente (com D\ 
CPF 
Nome favorecido 

Finalidade 
Valor 
Data transferência 

- CPFCNPJ diferente 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

33 	 BANCO SANTANDER BAMESPA S.A. 

204 	 PAMPLONA 

920044887 
179533338-30 
MARIELLA QUAGLIA BATTAGLIA 

CREDITO EM CONTA CORRENTE 
3.146,00 
21/07/2015 

 

Transaçáo registrada como pendente por insuficénma de assinaturaS. 

Pendência número: 357795149. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

/!-- 	h 	hrl 	!rrdirir lt7tnkenSessaC l7b88b16007a967813613661d75eab28&c0 enus6125,6l 26.61 53&codNoticiaü 	 1/1 



21/0712015 	 [bb.com.br] 

A33K21 1451552741009 
21/07/2015 15:03:11 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21 81 0-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 	 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A. 
Agência (sem DV) 	 204 	 PAMPLONA 
Conta corrente (com DV) 	920044887 
CPF 	 179.533.338-30 
Nome favorecido 	 MARIELLA QUAGLIA BATTAGLIA 

T8k1. JffG4 

/(61 
D »W 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 72.102 
Valor 3.146,00 
Data transferência 21/07/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 89D9396865EE5228 

iada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

21/07/2015 15:02:43 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

	
21/07/2015 15:03:11 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

httiis://aaoi.bbcom .bç/aahome.bb?tokenSessao=e2ea133e9c5072251fd7e87ab458fce9 	 1/1 



Por este Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel de Uso Comercial, 

de um lado, Nosvaldo Battaglla, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n 3.91.

Fh  

7qp 

inscrito no CPF sob o n2 475.994.218-15, residente nesta Capital, doravante denornindo 	
3 

simplesmente LOCADOR, e de outro lado, PARTiDO TRABALHISTA NACIONAL - DIRETRIO 	j J 
NACIONAL, Inscrito no CNPJ sob o ri2 01.248.362/0001-59 com domicílio à Rua Jacofer, ri. 
Bairro do Umão, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, têm entre si Justa e 

contatada a presente locação, que se rege pela Lei 8.245 de 09/12/09, e Lei 12.112 de 

20/01/10 pelas condições seguintes: 

A presente locação, para fins co'ner•;sis, tem por objeto o imóvel de proprledáde do 
LOCADOR, localizado à Avenida Santo Amam, n. 5828, Bairro de Santo Amara, nesta Capital 

O prazo de locação é de 24 (vinte e quatro) meses, com início em 12 agosto de 2013 e 
a terminar em 12 de agosto de 2015. 

3-VALOR 

O aluguel mensal será de R$ 3.000,00 ( três mli reais), para os doze primeiros meses de 
aluguel, e a partir do décimo terceiro mês reajustável pelo IGPM . Èm caso de aumento do 

prazo de locação será cobrado sobre os maiores índices e pelo menor prazo determinado pelo 
Governo Federal. 

§ 12 - O aluguel será pago pontualmente até o dia 12 (doze) de cada mês subséqüente ao 

vencido, através de deposito bancário - banco Santander, agência 0204 - Pampioria; conta 
corrente 92004488-7 em nome de Maileila Quaglia Battagiia ou onde este indicar, mediante 
recibo passado pelo mesmo, ou seu raré,antante legal. O recebimento de alugueres ou 
encargos em atraso sem cobrança de muita consistirá em mera liberalidade, não 

caracterizando novação nem autorizando seja Invocado o principio contido no art. 1503, 1, do 

Códo CMl. 

§ 2 - O não pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATÁRIO em mora 

independentemente de qualquer formalidade. Afora o ajuizamerito imediato da ação de 
despejo por falte de pagamento. O aluguei e encargos pagos após o vencimento, um prejuízo 

de outras sanções previstas neste contrato, serão acrescidos de: 

multa de 2% (dois por cento); 

juros de 1% (um por cento) ao mês;  



3- CflCEO5 de cobrança eXtrajudiclai, tais como: notificações, despesas de correio, conduÇO, 

etc 

4—Encargos 

Sem prejuízo do pagamento do aluguel pactuado no presente, correro por co  

eXclusIva do Locatário, o Partido Trabalhista Nacional - Diretório Nacional, O pagamento d41 	EJC 

IPTU, wZ e ÁGUA, bem como do prêmio correspondente ao seguro contra Incêndio do irnóv4 	3/3 

anualmente, conforme avatIaço do valor de mercado apurado pela seguradora. 

Parágrafo único - O seguro contra Incêndio a que se refere a cláusula deste parágrafo deverá 
ser contratado pelo Locatário com seguradora de reconhecida ldøneidade e ser renovado 

periødlonente de forma que a cobertura se estenda por todo o prazo contratual. 

5- Subk,ca'o 

O LOCATAJtIO poderá sublocar ou emprestar, total ou parcialmente, o imóvel objeto 

de presente 1ocaç8o, ou ainda, ceder o presente contrato, salvo com prévio e expreSSo 

consentimento do LOCADOR - comunicandO com 30 dias de antecedênda. 

6. OIM1jU do Locatário 

O Locatário declara receber o Imóvel em bom estado de conserVaÇO e com pintura 

nova, obrigando-se a: 

- Mantê-lo em adequado estado de higiene, conservação e limpeza, para assim o restituir, 

completamente livre e desocupado de pessoas e coisas, quando finda ou rescindida a locação; 

- efetuar todas as obras e/ou reparos de que ele necessite ou venha a necessitar, 

excetUando-Se OS que digam respeito à estrutura do Imóvel e os que se façam n.cesriO5 em 

decorrêrida de edgênda legal, presente ou Mura. 

- Conservá-lo e restituf-lo no estado. compatível com o que ora recebe, quando finda ou 
rescindida a locação, sem danos e com pintura nova, não lhe assistindo direito a pagamento 

OU 

Indenização alguma pelas despesas que porventura vier a fazer para mantê-lo e restituf-lo 
nesse estado. Todo material a ser empregado para o bom cumprimento desta cláusula deverá 

ser da mesma qualidade, tipo e medida do e,dstente no Imóvel. 

- Facultar ao LOCADOR, ou seu represefltlte legal, o direito de vistoriar o Imóvel quando 

assim entender conveniente, mediante aviso prévio de oito (8) dias. 

7- uinfsttorlá 

Todas e quaisquer benfeitorias feitas no Imóvel, sejam de que natUreza forem, ficarão, 

desde logo, incorporadas ao imóvel, sem ter
.  o Locatário direito a aualquer Indenização, 

pagamento ou retenção, seja a que tftulo for. 

g.*JisniçIodoImávsI 



No caso de venda, promessa de venda ou cessão de direitos, o LOCADOR deverá dar 

conhecimento do negócio ao Locatário, por escrito, a fim de que este possa exercer o seu 
direito de preferência. 

Parágrafo único - Desejando o LOCADOR vender o imóvel, objeto deste contrato, será o 

Locatário obrigado a permitir a visite doç .p, ituais pretendentes à compra, desde que o 	M 	EiEC 

em horário previamente combinado e sóm prejuízo das atividades normais do Locatáflo, 	 4 
concretizaçio efetiva do negócio. 	

t, 

9-afurrnadoknõwej 

O Locatário n$o poderá fazer qualquer reforma, adaptaç3o ou modtficaçio no Imóvel 

objeto desta locaçio, excetuadas as previstas na cláusula sétima, sem o consentimento por 
escrito do LOCADOR. 

Avisos 

O Locatário se compromete e se obriga a fazer chegar às niCos do LOCADOR quaisquer 
avisos quer digam respeito ao Imóvel, sob pena de, não o fazendo em tempo hábil, responder 
por perdas e danos a que der causa, em virtude de su omissão, salvo se o Locatário Já os tiver 
recebido com os prazos respectivos vencidos. 

Dssa1row1 ç10 

Em caso de desapropriação do imóvel, o presente contrato de locação  será rescindido 
de pleno direito, não cabendo ao LOCACOR, em hipótese alguma, ressarcir qualquer prejuízo 

que o Locatário vier a sofrer, ressalvado ao mesmo, tão somente, a faculdade de haver do 
Poder Exproprlante a indenização que porventura tiver direito. 

12-Piicldo 

Na hipótese de incêndio ou acidente que obrigue a reconstrução do Imóvel, operar-se-
á, automaticamente, a rescisão deste contrato, não assistindo o Locatário nem ao LOCADOR 
direito a qualquer pagamento ou Indenização, seja a que título for. 

Parágrafo único - Verificando-se a hipótese desta cláusula não selo cobrados os alugueres 
vincendos do Locatário. 

O Presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pelas Partes, 

e sem a incidência de qualquer ânua ou multa, mediante aviso prévio à Outra Parte, por 
escrito, com antecedêneja mínima de 30 (trinta) dias. 

13- Intimação do Poder Público 

Nenhuma Intimação do Poder Fi'bi o será motivo para que se opere a rescisão do 

presente contrato, salvo prévia vistoria Judicial que apure a imprestabIlidado Imóvel para os 
fins a que se destina. 

14-Multa 



SEO Paulo, 12 de agosto de 2013. 

PARTIDO 

MA~ CRISTINA HELLMEJSTER DE ABREU 

1 G/ 

PF:'  

Testernunha2 

\tLJ-o 

Nome: 	 o 	C)2k) 

PF: 
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(bb.com.brl 

Pagamanto de títulos com débito em conta corrente 

05/08/2015 	- BANCO DO BRASIL - 15:30:46 
119301193 	 0081 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

BANCO DO BRASIL 
------------------------------------------------ 

801925876066 34952872800469999189665 110000136200 
NR. DOCUMENTO 80.505 
NOSSO NUMERO 25076663495 
CONVENIO 00250766 
ANTONIO P P DO VALLE 
AG/COD. BENEFICIARIO 2872/00469999 
DATA DE VENCIMENTO 05/08/2015 
DATA DO PAGAMENTO 05/08/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 1.362,00 
DESCONTO/ABATIMENTO 135,30 
VALOR COBRADO 1.226,70 

N'.AUTENTICACAO 	 3.459.A72.DCF.489.8E7 

Issinaaa por 	 J5474951 MARC IA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

05/08/2015 15:2857 
05/08/2015 153045 

ransaçao etetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 
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05/08/2Ó1 5 	 •ServiçDs 

ANTONIO DO VALE EMPRE MOBILIÁRIOS 	 CRECI CJ-3384 

A 	c0*nFtiet dt, % alk 	SRTVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 	 00.712 877/0001-05 

SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASILIA-DF 

antonlodovalle@BntooiOdovalle com.br  - www anIoniodovaI).com br 

Rês Serie 	28/36 	 DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ALUGUEL 	N° 63495 

CONTRATO: 00075/01 Período: 0s/C7i2L5 a 05 	38/2S5 	IVaChneflo 	8/2015• 
Locatário: LANÇAMENTOS: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

05 08 Alugue 	de 06/07/2'S 	O5,8/.15 	 1350,00 
SRTVS 	701 	BLOCO 	1 	SALA 	422 	- 	Asa 	Sul 'Se. 	Sove, sos 	 9, 

ASSIS cHATEAUBR:ANc - 	70340-OCO - 
Brasllja-DF 

PerlododoContrato: 06/04/2013 	a 	75 	D/2014 

PróximoReajusto: 	06/04,2c:6 

LOCADOR: 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 

OBJETO DA LOCAÇÃO: 	SaIa/Conj. Comercial 
SRTVS 	701 	BLCCC L TORRE 	1 	SALA 422 

'5/co ATE 	 15 	OOOECCR 	50 	3. 31 	1' 30 	8007. 

APÕS 	35 	0 9 / 15 	COBRAR 	8$ 	130,: 	3E 	ROLO:, 
CEN"RC 	EMPRESAPOAL ASSIS 	COATEAJSO:ANL 

CLÁUSULA ESPECIAL: 

TOTAL 	1.362,00 

SR(a). CAJX.A FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
'a) CPJX.A, NÃO Ê °ERMIT)DA A CONCESSÃO DE DESCONTOS 

Nosso Numero: 2j4DecontostAba1Jmontos 4 (+ Mora/Multa 6 c4 Valor Cobrador 

AnciaCÕ3d'go5do6Cedonto; 
4 

02872-X/00449999-8 

Redbo do sacado 

001-9 1 00192.50760 66349.528720 00469.999189 6 65110000136200 
LoodoPageoeto 	

PACÁVEL EM QUALQUP. BANCO ATE O VENCI9NTO V0005Sonto 	1 . 	05/08/2015 
Codonto 

AN'IONIO P P DO VALLE — 00.712.877/0001-05 AgdecialCód,go do Cedente 

2872-51, Y 	°° 	— 
eto Dta do Po 	oo Data  doo 	m 

	

to 

2707015 / 
	

/2 
Uo 	RDonoco 

N

C

' 	Docuto 

3105/01 
a

do 

s 7

censan,to Nosso Num 

 

r o 

 250156634956 
d

e

o 1 =1 Vor 	D  ocumento 
18 

 
Real 1.362,00 

Inatreçõen 
ATE 55/09/15 CONCESER AS 135,31 5800. P057 

2)-) Dcucontoo/Abattncontoo 

APOS 05/09/15 SOBPOR O$ 135,31 DE M10..TA 3-1 Outron Doduçóos 

41+IMor1MuIta 

WfSj Outros acrúscirnos 

SR(o) CNXA. FAVOR NÃO RECEBER PJ'ÓB 10(087) DIAS DO VENGIMESTO itlVSB800brado 
Sr)-) CPJXA NÂOEPERMIT)DAACDNCES$ÃODEDESCONTOS 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 
SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 — Asa Sul 
ASSIS CHATEAUBRIAND — 70340-000 — Erasilia-DF 

Ficha de Compensação 

Aodsmaçao MicroRouse Irforrodtica - w'.aw.rnnouse coro bo - 1522 5905/08/2015 

T8JL. 55$ 
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Deede 1983 
Migues e Venda 

Antonio do Valie 
Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS - Q.701 - Centro EmpresaraI Assis Chateaubrtafld . Torre 1- SaIa5 423/425 

Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DE Creci 1-3384 —8' Reg3o/DF 

£.maIIOdoVe@a,fl0fli0d0Yah1e.t0m 	I4ome page: 

368; 

/ 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 

N.° 00075/01 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÉNC1A: 
INICIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.362/0001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
06/0412013 
05/0412014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e 
dois Centavos) 

BLOCO 1 SALA 422, 

dois Reais e vinte e 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DE., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/00I - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.°  01.248.362/0001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinenteS, que voluntariamente aceitam e outorgam: 	 kk \ 
1DOtMÓVEL: 

O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED, 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, ' 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, ilumlnação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves maçanetas, trincos, assoalhes, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentoS, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservaÇâo, obrigando-se a ass'm, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia ,'7 
atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORWE / 

INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d'sta/\ 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dst\ \ 



Antonio do Valie 
Á ritonio 

doilló 	

Empreendimentos ImobiliáriOS 
5RIVS - Q.701 - Centro mpreariat Assis Chateaubriafld - Torre Satas 423/425 

Foae (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasfila - DF Creci 1-3384 —8' Região/OF 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos evntuaiS 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar p4b que7 J 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos fitus iu2 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 

este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO; 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
06/0412013 e a findar de pleno direito em 05104/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 

recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora austadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 

consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 

convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA- SETIMA. Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO somente ficará ISENTO o (a) 

LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\' \ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 	 ç 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguei vence no dia 05/0512013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) \ 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL - < 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)Ø / 

LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCIA' 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data e fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TR1N \\" 

/ 
_7 
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do 	u1te 	 Empreendimentos Imobiliários 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozaráUrffln7  

DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do  
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento , o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. È terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locaticios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocaticios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 

administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocaticios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigído\, 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos - 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇO '\ 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore% 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que çYeste 

	

decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos debitos existentes 	/ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicarJo-se 	
// 

o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela 	
71 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndíce geral de preços) ta7'  

fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado oun 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA que reflita a variação dos 

preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos á 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 51> e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda\ 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 9'( " 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eaotK ky 

taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados Øonvia \\ 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação. 	 / 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATARIO (A) obriga-se a pagar durante o p'azo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra InGêndio do imóvel locadb cuja\ 

4 \ 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATARO (A) / 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagameto do/ 72  

Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO ALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBIUARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 

pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 

aluguel, pago de uma úruca vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191) . O Seguro 

deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 

período. 
PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 

proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos1  isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 

50  e 90,  li e III, da Lei n° 8.245/91 c/c art. 

59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-Se O (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 

da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 

contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARÁ O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que titulo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA fl2 qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da\\ 

MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 
a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. k 

Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o \-.. 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na/ 6ii \dO art. 37 da 

Lei n.°  8.245/91. 

1 /N' —7 
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Cerada 
b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso d

titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consi 	
/3 	

j 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponp 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego' dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

9) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sismicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 

aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 
O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 

a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 

12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóv, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess \\ 

propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6-DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \' 

solidez e perfeição todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Toda%' as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p,ø'final 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 4'\cØrpo do 

//' 
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e'T'nder-a 
imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A)
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias de 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigéncia de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90, incisos II e III, e do artigo 50 dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 11, da Lei n18.245/91, com os acréscimo da Lei n° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL; 
A fim de resguardar - 

se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 
ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-Lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pa9amento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÉRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSAO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	\\ , 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integrIdade do imóvel, 	\ 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações 

ser de seu interesse, dá em caução 
assumidas neste contrato, 
io LOCADOR, os Título(s) 

MIw 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 75  
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atraés da/ 
Proposta sob o n° 8888.13,075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência -do( 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por im 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 

Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 

respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 

nos artigos 62 n. lii e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile. (FAX). 

12 - DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termo,s 

e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA de um TERMO DO RECEBIMENTO DO •Ç\ 

IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato, 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 

pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 

IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 
Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLA11 USULA 

PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem nece,1"tais como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente aspotas 36 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de pre os de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, -o 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTUITLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto á ADMINISTRADORA ANTÓNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, ' 

qual firma o presente contrato. 

17—DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARAGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial os anúncios publicados em listas,telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de intrigência, ver resc)5.ldiqo,.b contrato de 

locação. 	 -. /\ 	/ 



4 a. nio Antonio do Valie 
d 	a11e 	 Empreendimentos Imobiliárjos 9" 	 SRTVS - Q701. Centro Empresarial Assis Chateaubrjand - Torre 1 - Salas 423/425 

lone: (61) 3323-3999 - CEP 70340.000 - Rrasflla - DF Crecl J-33$4 - 80 Regio/DF 
E-maU: antoniodovalJe@antonjoval$ecr Home page: waopjQovalornbr  

1 18 -DA VENDA DO IMÓVEL: 

Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Dirjeito U 
Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR oü 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciacio pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 

Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 
eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumep± de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,'chdo cofjj vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
du%testffijjn5s ajtodo oàtGpresente. 

/ 
ilia, DF., 17 de abril de 2013 

/ Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB, 
P1 ANTONIO PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

\ Locatário(a) 
PARTIDO TRABAISTA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI DÉBREU 

Testemunhas; 

1 - 	 GIMENES 
RG N:2 182.586 SSP/DF 

2- ANTONIOZO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 

10 



1?IÃi2015 
	

[bb.corn.br] 

1 	 A331120955471404010 
12/0812015 101847 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agência 	 1193-2  
Conta corrente 	 21 810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 33 	 BANCO SANTAN DER BAN1ESPA S A 	 - / 
Agência (sem DV) 204 	 PAMPLONA 
Conta corrente (com DV) 920044887 
CPF 179.533 338-30 
Nome favorecido MARIELLA QUAG LIA BATTAGLIA 

Finahdade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 81.201 
Valor 3.146,00 
Data transferência 12/08/2015 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 	2EAC35244E63813CE 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

12/08/2015 10:0135 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

	
12/08/2015 10 18.47 

Transação efetuada com sucesso. 

Transaçâo efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



12/08/2015 	 [bb.com  .br] 

	

TED - Transferência Eletrônica Disponível 	 A330 120947441601011 
12/08/2015 100135 

Debitado 

Agência 
Conta corrente 
Creditado 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	 33 	 BANCO SANTANDER BANESPA S.A.  
Agência (sem DV) 	 204 	 PAMPLONA 
Conta corrente (com DV) 	920044887 
CPF 	 179533.338-30 
Nome favorecido 	 MARIELLA QUAGLIA BATTAGLIA 
r-IøIudue 	 Lt<EL)I lO EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 3.146,00 
Data transferência 	 12/08/2015 

- CPF!CNPJ diferente 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendéncia número: 363499553. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

httos://aaoi.bh.nm hr/ni/nrfir'i 



por este Instrumento Particular de Cont ato de Locaç10 de imóvel de Uso Comercial, 

de um Lado, NosvaldO Battaglla, brasileirO, casado, advogado, portador do RG 
n2 3.gi9.7 TRU  

e 

insatta no CPF sob o n 475.994.21845, resIdente nesta Capital, doravante denom* O 
,Irnplesmeflte LOCADOR, e de outro Lado, PARTiDO TRARALHISTA NACIONAL DIRET 

	380/ 

NACIONAL Inscrito no CNPJ sob o n2 
 0i.248.362/OOO1 com domlcfliO à Rua jacofer, nJ6lS. 

Bairro do Umio, doravante deromlfladO simplesmente LOCATABIO, têm entre si justa e / 

contratada a presente locaçio, que se rege pela Lei 8245 de 09/12/09' e Lei 32.112 de 

zop&ascondIessegUIflte5 

1- OJETO 

Apre sntelo 	O,pSrSIi 	e 	or ObjetO0Im6V 	P ro~ do 

LOCADOR, lOCalizadO 
à enldJ Santo Misto, n. 5828, Bairro de Santo Amaro, neste Capital. 

2-PRAZO 

a terminar em 12 de agasto de 201.5. 

3-VALOR 

O aluguel mensal será de R$ 3.000,00 (três mil reais), para os doze primeiros meses de 

aluguel, e a partir do décimo terceiro mês 
reajustável pelo IGPM . Em caso de aumento do 

prazo de 
Locaçio será cobrado sobre os maiores Índices e pelo menor prazo determinado Pelo  

GomO Federal. 

li - o aluguel será pago pontualmente até o dia 12 (doze) de cada mês subseflte ao 

vencido, através de deposito bancário — banco Santaruder, agência 0204 P8mP10 co" 
corrente 920044887 em nome de Martelia Qusgila Battaglls ou onde este indiCar, mediante 

reciba passado pelo mesmo, ou seu rrê3fltante legal. O recebimento de alugueres ou 
liberalidade, n5o 

encargol ematraso sem cobrança de multa consistirá em mera  

caracterizando novaçio nem autorizando seja invocado o 
princtplO contido no art. 1503, 1, do 

CódoOvil. 

5 2 — O n8o pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATÁRIO em mora 

indep.ndentem 	de qualquer formalidade. Afora O ajuizamento Imediato da aç30 de 

despejo por falta de pagamento. o aluguel e encargos pagos após o vencimento, sem prejuizo 

de outras sanções previstas neste contrato, ser0 acrescidos de: 

tmuttade2%(d05 por t0  

2-juros de 1% (um por cento) ao mês;  



enc$tgøS de cobrança extrajudIcial, tais como; notlflca~e$, despesas de correio, nduÇø. 

e. 

EecSIIN  

5e111 preiufi.0 
do pagamento do aIl4uel pactuado no presente correrO por 

exclusiva do Lotáfl0, o PartidO T 	IIISt3 Nacional Dirt6FtO Nacional, o pagarnerr do 	 1 

wru, wz e Mw, bem como do prêmio corresponden1te ao seguro contra Inc~ do 
i 	 3 meI,  

$flUilfl%te, COnfOrITIS avallaçO do valor de mercado apurado pela seguradora. 

parágrafo Único - O seguro contra Incêndio a que se refere a CIáUSUI* deste parágrafo deverá 

ser contratado pelo Locatário com seguradora de reconhecida Idoneidade e ser renovado 

peradlcerflsnia de forma que a cobertura se estenda por todo o prazo contratUal. 

O LOCATARIO poderá sublocar ou emprestar, total ou parcIelmefltesO Imóvel objeto 

da presente Iocaç8o, ou ainda, ceder o presente contrato salvo com prévio e expresso 

• 	 consentlmefltO do LOCADOR - comunicando com 30 dias de antecedência. 

.ai,iIeadoLooatátlO 

O Locatário declara receber o Imóvel em bom estado de conservaç8o e com pintura 

nL øbtIgando a 

- Mantê-lo em adequado estado de higiene, conservaÇO e limpeza, para assim o restituir, 

copner livre e desoaipido de pessoais co~ quando finda ou rescindida a locaçao; 

- efetuar todas as obras e/ou reparos de que ele necessite ou verihe a necessitar, 

excetuindO-Se os que digam respeito à estrutura do Imóvel e os que se façam necessárias em 

decorrência de edglncla legal, presente ou Mura. 

- Conservá-lo 5 restttu(4o no estado compatfvel com o que ora recebe, quando finda ou 

rescindida a locaç1o, sem danos e com pintura no", no lhe assistindo direito a pagamento ou 

IndentZSÇI° alguma pelas despesas que porventura vier a fazer para mantê-lo e restituf-'o 

nesse stado. Toda material a ser empregado para o bonn cumprimento deM clá 	dr erá 

quiildade,tlpo e medida do 	teTit no Imóvel. 

assim entender conveniente, mediante avl5o prévio de oito (8) dias. 

7- i.idsltodá 

Todas e quaisquer benfeitorias feitas no Imóvel, sejam de que natureza forem, ficalo, 

desde 1o, incorporadaS ao Imóvel, sem ter o Locatário direito aualquer IndenlaçIO, 

pagamento ou reteniçêo, seja a que titulo  

$- Alisnuçio do lml 



NO 	
so de vefldL promessa de venda ou cessgo de direitos, 

O LOCADOR deverá dar 

wnhecu~ do rts#ClO ao Locatário, por escrito, a fim de que este possa exercera seu 

direito de preferência. 

Parágrafo Ónico - Desejando o LOCADOR vender o imóVe1 objeto deste cøtT1tO será o 

em horário previamente combinado e sám prejuf2O das atividades normais do LøCStáfl°, até [LL Fil 	 382 

efetiva do 

	1 
9. Refarila da imóvei 	

/ 

O Locatário rio poderá fazer qualquer reforma, adaptaçi0 ou romcaçio no imóvel 

abiet 	
1oCç10, .xcitUd aprevistaS na cláusula tima, sem 

	
por 

deste  

escrito do LOCADOR. 

10-Avisos 

O LOcitáriO se compromete e se 
obriga a fazer chegar às mios do LOCADOR quaisquer 

avisos quer digam respeito ao Imóvel, sob pena de, nio afazendo em tampo hábil, responde' 

por perdas e danos a que der causa, em virtude de su omissio, salvo se a LoC3táliO já os  tiver 

recebido com os prazos respectivos vencidOs. 

11- DsNPtOP'° 

Em em de eapropJiaÇi0 do imóv', o presente contrato de 
ocaçio será rescindido 

de pleno direito, Mc cabendo ao LOCAl, em hipótese alguma, ressarcir qualquer prejuízo 

que o Locatário vier a sofrer, 
ressalvado ao mesmo, tio somente afacddade de haver do 

Poder ExprOprlar%te a indenlzaO que porventUra tiver direito. 

12-RNddiO 
Na hipótese de incêndiO ou acidente que obrigue a r.coflSt$° 

do lmói&, Operar 

á, autamadcam,a resdsio deste contrato, Mc assistindO o LocatáriO nem ao LOCADOR 

direito a qualquer pagamento ou IndenhzaD, 
seja a que tftulo for. 

Parágrafo único - Vertflcandø-se a hipótese desta cláusula n90 
serio cobrados os alugueres 

vhcendosdoLocatá 0. 

O presente 
ContratO poderá ser rescrndldo, ainda a qualquer momento, peles Partes, 

e sem a Incidência ó. qualquer ônus ou muita, mediante aviso 
prévio à outr* Parte, por 

escrito, em antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

13-int~ do Pd.r Pilbflcb 

Nenhuma 1ntlmaO 
do Poder b será motivo para 

que se opere a rescisi° do 

preseflts contrato, salva prévia vistoria judicial que apures imprestablud 	
olmóvet para os 

fisaquese de5 	
// ç*\ 	/ 

14-Utáte 



Sio Paulo, 12 de agosto de 2013. 

i: 

Fk 	38,/ 

PARTIDO ,11ji1)(NACIøNAL 

MARIA CRISTINA HELLMRISTER DE ARREU 

\
\-vi  

¼$1 e 

Tutsmunha2 

'aL 
Nome: 	 o 
cPF 



So Paulo, 06 de outubro de 

2014 

iG4 LJCL1 

ra 	 384 
/ !' 

limo. Sr. 

Thiago Milhim 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista que o contrato de Iocaço do imóvel da 
Avenida Santo Amaro, n. 5.828 já completou 1 ano em 
agosto/14 o seu aluguel a partir do mês passado passou de 
3.000,00 reais para 3.146,00 reais tendo um aumento anual 
de 4,89%. 

Por favor, fazer o deposito no dia 12/10/14 fazer o deposito 
de 3.14600 + diferença de 146,00 num total de 3.292,00 reais. 

b do 

Btta ia 

1 



A33A081 117993954017 
08/09/2015 1137.35 

O9/2O15 	 Banco do Brasfl 

Emissão de comprovantes 

08/e9/2515 	- BANCO DO SPADL - 11:37:37 
119381.153 	 5801 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITJ:.OS 

CLIENTE PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.510-3 

BAACO DO BRASIL 
-----------------------------------------------

øP192507EøC-634962B72PO8469AEE1S9B63i IeeE'0135200 
NA 	DOCJMENTO 95. 
NOSSO NUMERO 25A745634E5 
CONVERSO 80210763 
ANTONIO E E DO 'fALTE 
AS/COO. BENEFICIARIO 2372/05465999 
DATA DE vENCIMENTo 05,05/2e1.5 
DATA DO PAGAMENTO 08JB9/2915 
VALOR DO DOCLOIENIO 1.36288 
DESCONTO/ABATIMENTO 135. 38 
VALOR COBRADO 1.225,78 

NR.AUTENTICACBD 	 0.409,8OF.Ei,9.C20.44 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 	 - 

httreI/ni hh rrirn hr/oIr11hran9 	 1:1 



08109/2015 	 Banco do Brasil  

I 	
C 	

A33H081057893798011 
obrança / Títulos  08/0912015 1  1:2955 

fAJ 

Cliente 
Opção pata pagamento 	 Débito em conta Corrente 
Agência 	 1193-2  

1 1L$I&L P!Lft r,nnt ,nrrnt 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	
NCO DO BRASIL S.A 

Código de barras digitado 	
0019250760 66349 628728 00469.99 	8 654200001 

08/09 
Data pagamento  
Valor documento 	

1 362,00-' 

DescdabatimentOa 0.00 
Outras deduções 	

-.---  
0,00 

Juros/multa  0,00 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 	

1 226,70 

Transação registrada como pendente por insuficiência de Sssinaturas. 

Pendência número: 370316342. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

- . 	 hfkerIsp.slo=g45aaeb82acdf6d568d86c1f98993035# 	 111 



IL$itJ?ZeII1 
	

Serviços 

ANTONIO DO VALE EMPRE. IMOBILIARIOS 	 CRECI CJ-3384 

.fltO6IiU do 	sik 	SRTVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 	
00.712.877/0001-05 

SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASILIA-DF 

antoniodovalle@anton:OdOVaIIe.00m.br - www.antornodovalle.com.br  

Mês Séoe 	9/36 	 DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ALUGUEL 	N°  63496 

CONTRATO: 00075101 Período: 	"- 	20. 	a 	05 	O 	2Y.J 

LANÇAMENTOS: Locataruo: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

SRTVS 701 	BLOCO 	1 	SAI 	422 	 5,1 26 Ou Cspessaças 9asauru Te)'. 	 9,00 

ASSIS CHATEA)J3RIAND 	'O34-OC 	- 

Oras rl,a-OF 

Período do Contrato: 06/34 '2013 	a 	05 	04 	2004 

Próximo Reajuste: 	26 	14/2216 

LOCADOR: 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 

AE 	05/09 	15 	CCNC000R 	:3 	.20 	OSSO. 	0300 OBJETO DA LOCAÇÃO: 	SaIaICoruj. Comercial 
sRVS 	B.O O 	L TORR51 	.0 	022 400 	 o 	C0E 
CENTRO EMPRESARIAL 50510 CHAOA3501RNO 

CLÁUSULA ESPECIAL: 

TOTAL 	1.362,00 

R(a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10)DEZ) DIAS DO VENCIMENTO 
CAIXA, NÃO O 2ERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

Nosso Número: - 4fMorMufla t= yaíorcobradau 

25076663496-4 
AgônclaiCódigO do Cedente: 0.5 50 

0282-X 	00409999-8 

Reabo do sacado 

001-9 1 00192.50760 66349.628728 00469.999189 865420000136200 
0ÃT9S2meeIo 	

PALÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
VOcco5OSO 	

05 / 09 / 201 

cedente 
ANTONIO P P DO VALLE - 00.712.877/0001-05 

ÃgÃrc,u / Cód,go do Cedente 
25'3 	00149999-8 

N.  do Dmt o Espéce 	Acelt 
D 

 NedNüio  
2506662496-4 Dt 

 
do Documto 

26 	 5  7 
 

5 
	

Ci o 	N 
Sendo i a 

2 	1 

1=Vier do Dcumnto 
1.362,00 C 

	

Eopo da Moeda ie 

  

ATE '5/09/15 CONCEDER ES :31,30 DIII PONT  

AS 05/09/15 COSERA Os 135,30 DE 00334 	 0)-) Outras Doduçoes 

4:.) Moral Multo 

5 I°I Outros acréscimos 

IR(a) CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ, DIAS DOVENCIMENTO 	
6 (-1 Vetor Cobrado 

Sr(.) CAXF, NÃO ÉPERMI1IDAACONCESSÂOOE DESCONTOS  

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 
ASSIS CBATEAUBRIANO - 70340-000 - Brasília-DE 

ii I o iii 	11111 fl o 	io i; 	III 1 llfl 	III i 111111 i ii ii i II 	

Auterrticaçao Merslniou 	 - 	1 

Ficha de Compensaçao 

Astomação McrohousS IntormÃl:Ca - www rnhouse com br- 1128:21 38/09 2015 

TRS)M EPí3 aEosi..j 

krf,-s,Nir-rsr-r-reser/oipwpr nhrs7fir)o=3&documentO id=45198504&codigoimobllarlacio650 	 1/1 



Antonio do Vaile 

alle 	
Empreendimentos imobiliários 

SRTVS - 0.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriafld Torre 1- Sala5 423/425 
Fone: (61 3323-3999 - CEP 70340-000- Brasía - DF Crec J-3384 —8' RegIão/OF 

Desde 1963 	 E-maH ant iodpVaHQ 	 Home page: 

Aluguei  evda  

CONTRATO DE LOCAÇÃO 	
Fh 88 

N.°00075/01 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

CPF.: 	 447.578.757-20 

LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CN13J.: 	 01.248.36210001 -69 

IMÓVEL: 	
SRTVS 701 ED, ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 
ASA SUL, BRASÍLIA - DF 

VIGÊNCiA: 	 12 (DOZE) MESES 
INICIO: 	 06/04/2013 
TÉRMINO: 	 05/04/2014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOURElRO 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF soba n. 00.712.877/0001 -05 e no CF/DF sob 
o a. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 

procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.°  01.248.362/0001-69, com 

sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE 
ABREU, brasileiro, 

casado, empresários portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas e, disposições 
legais pertinenteS, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL:
\ \ 

O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍUA, DF., que o 

LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhas, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, raios, encanamentoS, emboços e demais acessórios em perfertas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-Se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARAGRAFO UNICO 
O (A) LOCATÁRIO iA declara que visitou e examinou previa e 

atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIA'E \ / 

INVENTARIO DO IMOVEL 
assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante desla/ 

clausula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dst ' 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos entuais3 8 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar Delo u 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos_eIxos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2- DO PRAZO: 
" 	a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia  

06/0412013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possivel ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado lmobiliárío ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra 'a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\ \ mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 	 ,\ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05/05/2013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) \, 
LOCATÃRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELA,-
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO, O(A)Ø) 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcarã(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCAIA 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data e fixada em R$ 6,30 (CiNCO REAIS E TRIN1A" 

_7 '- 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozar de un0 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor d 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o 8OLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidci\  
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATARIO(A), o\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárías expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇø', 
AO CREDITO..SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedores' 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que çreste/ \\ .i 
decorrerem que se dára somente após a quitação integral dos debitos existentes 

PARÁGRAFO SETIMO O aluguel mensal acima pactuado será reajustada 

3 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, apli4ndos&9i  o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pla RGV. 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OiTAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constríção 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábiÇ 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMlSTRADORA\\  
assim  como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído de-
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistíndo condomínio registrado, fica q/(a 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot 
taxas de energia elétrica e limpeza seguro e demais taxas e encargos venficados onia ' 
manutenção do imóvel proporcional á sua área de ocupação 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante ,ô p'razó 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locado cuja 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁ O (A) 392..k 
autonza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagam nto 49 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO 	ALIE - 
EMPREENDiMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberã o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringéncia de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90,  II e 111, da Lei no  8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEiRO DESTA CLAUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATARIO(A) 

PARA O RAMO IDE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que titulo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretark 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da\ 
MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC,ADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, nalf6rrri'à\do art. 37 da 
Lei n°8245/91 

—7 5 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso 4 seus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consierac,. 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação á ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sismicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóv1, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess 
proposito, por inobservência das determinações da autondades competentes 

6 DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas" as 
benfeitorias que forem feitas, excluidas naturalmente as instalações de natureza pjional 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou p\cØrpd. do 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) c «eito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias de nde 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90,  incisos II e III, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 10,  da Lei n°8.245/91, com os acréscimo da Lei n°12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÉRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSAO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas  ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumIdas neste contrato, o LQATÁ11Ó, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de 91"pita1j.ção de 
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Miguel e venoa  ' 
Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCE TOS 

REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atra 's da/ 

Proposta sob o no  8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(or' 
Título(s), fica o LOCATARIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 

Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 

LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES,  NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245/91 - Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações notificações ou intimações, por 

fac-símile (FAX). 

DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato em todas as suas cláusulas, termo,s 

e condições. 

DA RESTITUIÇÃO DO IMOVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um " TERMO DO RECEBIMENTO DO • 

IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , apõs a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 

IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 
Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 

PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LQC,DOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces is'taiS como 

- 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as iotas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes independente de coleta de preç de 
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material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasSe o valor de um aluguel, 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 

dos referidos serviços. 
d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 

últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negatíva do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores acrescidos da 

correção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

15 - DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-Se a atualizar tais informações junto á ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

16- DA (S) ASSINATURAS: O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, ''ç \ 

qual fia o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica nOXXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA 
pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 

redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 

Cartório, 
OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 

LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 

impressos 
PARAGRAFO UNICO. 

É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial os anúnCiOS publicadoS em listas telefônicas, 

sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescipdiO í contrato de 

locação. 	
- 
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: 	 L 	/397 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de] - 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR oi.f' °  
SEED). Não manifestando o (a) LOCATARIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua lmobihária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

¶.00ATÂRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DE., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumeptq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,ahd 	rri. vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duaXesthTunhas, a todo o" àtapresente. 

BpsíIia, DF, 17 de abril de 2013 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONJOtE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRAE 
	

NACIONAL 
P/ JOSE MASCI 

Testemunhas: 

1 - RON 	E OLIVEIRA GIMENES 
RG :J182.586 S , 	SP/DF 

 2- ANTONIO-  R 	TO LU1Z DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 
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	 A33A011334712195015 
01/10/2015 13:5851 

* 

Pagamento de títulos com debito em conta corrente 

01/18/2015 	- BANCO DO BRASIL - 13:58:51 
119301193 	 0002 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO DO BRASIL 

001925076@663497287250046999g189465720000136200 

------------------------------------------------ 

NR. DOCUMENTO 100.502 
NOSSO NUMERO 25076663497 
CONVENIO 00250766 
ANTONIO P P DO VALLE 
AG/COD. BENEFICIARIO 2872/00469999 
DATA DE VENCIMENTO 05/18/2015 
r' DO PAGAMENTO 05/10/2815 

DO DOCUMENTO 1.362,00 
DtLONTQ/ABATIMENTO 135,30 
VALOR COBRADO 1.226,70 

Pagamento agendado. 

A quitacao efetiva desse debito dependera da 
existencia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaçao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

rransação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

01/10/2015 13:55:33 
01/10/2015 13:58:51 

fl//0j hh mm hr/pni/hnmp hh7tnkpnS çsn=rt437r17fqf)6ffl7ff57çff2ffr 1 7FNe7rt 



[bb.com.br] fl!: Cobrança / Títulos A33G01 1330711782010 
01/10/2015 13:55:32 

Cliente 

Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 376953810. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

00192.50760 66349.728726 00469. 

0,00 
0,00 
0,00 

1.226,70 

hftri.//aani hh rnm hr/oani /nntir hh?tokertÇee'zoi 4h7foflQ779'h rh'QaU7,lÇh7. 1 1 £,-,,AFA ,, 	O ci )c Ci 7A 9 	1 	..._ 



O1J1O/'15 
	 Serviços 

ANTONIO DO VALE EMPRE IMOBILIÁRIOS 	
C R5c1. 	3384 

Á 	Antoflie do '.atk 	SRTVS ASSIS CHATEAUBRIANO SALA 423 	
00.712.877/0001-05 

SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASIUA-DF 
Iate 	 tR  antoniodOvalIe@5flt0ni0d010cm 	- www.antoFlKDdOValle.00m.br  

SA:-k 	422 

sS:S 	CRRTEATERIAND 	- 	C34C-O2 	- 

ras:_a-Dl 

Periodo do Contrato: 36 	34,2133 	36 'CO 	2014 

Próximo Reajuste:  

PEREIRA 
447.579.520 

ATÉ 	05/lo 	15 	CONCEDER 	ES 	1353/ 	DEC. 	SONO. 

RVS 	C1 	BLOCO L TORRE 	1 	SALA 	422 APÕS 	05 	0/15 	COBRAR AS 	135,30 	DE NCLTA 

CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIANO 

ESPECIAL 

TOTAL 	1.362,00 

:R(a). CAJX,5. FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
ra). CAiXA. NÃO É PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

25376662497-2 /4RS AgõnclaICódIgo do Cedente: ls 
02872-X/00469999 8  

Reabo do sacado 

001-9 	1 00192 50760 66349 728726004699991894 657IIJUUOTS111)LUU 

T4iP,5a',00io 	PACÁVEL EM QUALQUER BARCO ATÉ O VNCI12tT0 
VoOCO,oflto 	 05/1O/2015j 
go/  Cedo doCodonte 

C.doote 	NTOA1I0 P P DO 	- 00.712.877/0001-05 

D. do O000noo,to N do D000n,onto Ee 	AIto Doto do Pr00000enootO 
25076663497-2 

29/09/2015 .007S'C DM 	N 79,09/2 c i 5 
TtYVS9 do Doo.n,onto 

Doo do B0000 CnO 	Epooie do Hoodo Q000tidode Vior 1.362,00 
18 	 a1 Ab.tio,entoo 

eotnJçÕ 
ATE 15 30 15 CONCEDSP E; 35,30 DF.3C. PORT. 

APOS 05/10/IS COBEAP AS 	3 05 ETA 

3SMiroIMuIto 

slwoutroo aat.ànios 

CAJXA, 	NAO 	
VorCobrodO 

S,CAJXRNÀOÉPERMrnDAACONCESSAODEDESC0NT0S 01 .24362/O001-69 

SAPVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul. 

ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 - Brasília-DF 

Ficha de Compensaçao 

- 

Autonlação Microhouse Inforniát:Ca - www.mhouse.com.tP- 13:4752 01/10/2015 

k,/nl,h4i, 00ç/viro,VPr nhn4irT3&dDCUmefltO jd=45838862&COdiLiO lmObI!iarla=0650 	
111 



4 
do Ville 

Dezo. 1983 
Nuguei e Venda 

Antonio do Valie 

 

 

Empreendimentos Imobiliárias 
SRNS- Q.701 - Centro ErnpreSart3 Assis ChateaUbliafld - Torre 1- Salas 423/425 

j-3384 

	

Fone: (61 3323-3999 - CEP 70340-000• Braeflla - DF creci 	—8' pRg8o/DF 

E-maU; a  onpd. 	ieta.. 	9vlle.00111•b Home page: 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

T;JL. $tl 

E 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

01.248.362/0001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND 

ASA SUL, BRASILIA - DF 

12 (DOZE) MESES 
0610412013 
UIU4SUI'. 
R$ 1.222,22 (Hum miI duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCIA: 
INICIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

BLOCO 1 SALA 422, 

Entre partes1 na qualidade de 
LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 

brasileiro1 casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 

domiciliado (a) em Brasília DF., 
neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARI0S", 
com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 

Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425 inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 

o n. 07.333.533/001 
- 61 e registrada no CRECI sob o a. J-3384 da 8a. Região, sua 

procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade 
de LOCATÁRIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 
 01 .248.362/0001 -69, com 

sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário1 portador(a) da carteira de identidade n° 

2.648.605-2 SSPISP e do 

CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, 

têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertineflteS1 que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1DO IMÓVEL: O objeto do presente contrato é constituído pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., 
que o 

LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos assoalhOS, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamefltos, emboçOS e demais acessórios em perfeitaS condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prév
W  
ia y7 

atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o 
LAUDO DE VISTORE / 

INVENTÁRIO DO IMOVEL 
assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante dqska 

cláusula , reconhecido e aceito 
pelas partes e que passa a fazer parte integrante dSs 
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contrato como se transcrito nele fosse no qual se faz expressa referência aos evenit 
s, o (a) LOCATÁRIO (A defeitos existente

) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar peloue 	4,6 2 

a conta, todas as reparações dos estragos feitc4s no 
nele contiver e fazer de imediato, e por su  correntes de entupimentos e obstruções na rede de 
curso da locaçãO, de modo especial as de  
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 

este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 

contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2- DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06104/2013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 

deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possivel ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 

recebeu. Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos Índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 

consignado. Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta Iocaçãõ, o aluguel mensal será contratado 
em nOVOS valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário OU aquele que as partes 

convencionarem. Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
salvo se motivado por infração contratual do (a) 

LOCADOR (A) retomar o imóvel  
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 

(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 

LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3DOALUGUEL 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O primeiro aluguel vence no dia 05105/2013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) \\, 

LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL—
ADMINISTRADO' SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)4 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ãQ) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCÁR 
COBRADA PELO BANCO, 

que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRIN 

—1' 
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CENTAVOS), sujeita a alterações p&o Banco do Brasil. O 
LOCATÁRIO(A) gozará de 

DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do alug 

mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 	 1
teI 	403 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(S) não receba o BOLETO para 

pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento , o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-SetOr de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, Torre 1, Salas 
23/425, Brasilia-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
3gamento no Banco sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 

vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. 
É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 

nulo ou inexistente, o pagamento de atuguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 

diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 

outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 

Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. 
Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 

do aluguel e encargos IocatíCiOS, 
qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 

multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 

moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 

além de honorários advocatíciOs de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 

administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) días do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 

honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 

necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 

o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigid 

monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 

seus respectivos nomes no 
CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇ''. 

AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedoreí 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 5?esteY 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes.  

1 	\' 

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será 



4 	 Antonio do Vafle 

do 	
Empreendimentos Imobiliários 

V 	 SRTVS - .701 - Centro Empresarial Assis Chataaubrlafld - Torre 1 - Salas 423/425 

Fone (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasflia - DÇ Creci 1-3384 —81 Re3o/OF 

E-m.0 antonlodøvaleafltOfl10d0vae0! 	14cm. paga: ww.antan3odO'alIe.coflibr 

automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicand -se 	/ 

o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela bV 	704 

(Fundação Getúho Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndíce geral de preços) tam_'n' 

fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na / 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 

preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
poca de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 

correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) flO terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei no  12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRlMEIRO O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dingidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivOS valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído $- 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 9/(1/' 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eotÇ\ 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados , onya \\ 

manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  
PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante razó 

da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locado cuja\ 4 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRI(A) 405 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamen do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONiO DO V_LLE»  
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prémio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 

aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 

período. 
PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 

proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90,  II e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 

contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 
PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 

ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretark 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da'\ 
MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC1ADOR(A)(ES) 
terá(8o) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	do art. 37 da 

Lei n.° 8.245/91. 	 / 

7 \N 
C2 L- 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus 406 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consid rada'. 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 	 ,/ 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do pont6 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no uCaputl  desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
ostumes, o sossego' dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação á ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvj. 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess. 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 / 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Toda / as 
benfeitorias que forem feitas, excluidas naturalmente as instalações de natureza p i 'anal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	rpo do 

- 	

6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direi o a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias depen râ 	

407 

de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

DA INFRAÇÃO CONTRATUAL; 
A irrfrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 

oarte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
ja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 

artigo 90, incisos II e III, e do artigo 50 dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 

respectivo § 10, da Lei no 8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 

2009. 

DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamentO dos alugueres vencidos. Neste caso o TÉRMO DO 

RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇAO DE IMISSAO DE 

POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 

testemunhas. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	\ 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriaflte, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel focado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

/ 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) 

Mw 
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Ls d.-%~ 
Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SElSCE 	O8 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atra
Proposta sob o no 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência  
Titulo(s), fica o LOCATARIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo1 que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(a), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 20 

- Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
iecorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 

dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locaticia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e Vil da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

..,eral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, term 
e condições. 

DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO \ 
IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 	

' 

imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu USO, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLÁUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO ÚNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCAOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necesiôØais como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente a rotaS  4i9 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de pre s dec J 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses antenores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CML: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaraçao de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (5) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 	 \\ 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARAGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas ,telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescJnoA contrato de 
locação. 	 - 
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18- DA VENDA DO IMÓVEL: ATÁRIO (A) será noti Em caso de venda do imóvel o (a) LOC
ficado do Dir1to de 41:0 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (R ou. 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias OU concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 

de alterar obrigações contratuais. 

20_DO FORO: Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 
eleito o Foro de Brasília, DE., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrume3tq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,íchdoQDÍ p1?.._vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 

9jiIitI 

ia,DF., 17 de abril de 2013 

Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIOÇ PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

ocatário(a)
k

<2I!.V 
PARTIDO TRABA!ISTA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI DBREU 

Testemuflhas 

1 - RON6'EIRA GIMENES 
RG i3J182.586 SSP!DF 

2- ANTONIO O LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSPIDF 

10 
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente 
riEJTL 

07/12/2015 	- BANCO DO BRASIL - 16:41:09 	 41 
119301193 	 0097 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

BANCO DO BRASIL 
------------------------------------------------ 

00192507606634992872200469999189166330000136200 
NR. DOCUMENTO 120.704 
NOSSO NUMERO 25076663499 
CDNVENIO 00250766 
ANTONIO P P DO VALLE 
AO/COO. BENEFICIARIO 2872/00469999 
DATA DE VENCIMENTO 07/12/2015 
DATA DO PAGNIENTO 07/12/2013 
VALOR DO DOCUMENTO 1.362,00 
VALOR COBRADO 1.362,90 

NR.AUTENTICACAO 	 5. 209.D3B.A88.962 .665 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 07/12/2015 16:3737 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 07/12/2015 16:41 :09 

Transação efetuada com sucesso. 

efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ,BREU. 

httr,eII.ar hh r'm hrfaani/nr9ir.i 	 1/1 
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Cobrança / Títulos A33G07161 3506671010 
07/12/2015 16:37:37 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
CócgO de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desciabatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

BANCO DO BRA4S.A. 	412 
00192.50760 66349.928722 00469.9991891 66330000t36200 -------- 

1.362,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

1.362,00 

Transação registrado como pendente por insuficiência do assinaturas. 

Pendêncua número: 395502606. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA 

1-4, 	h/ni/nr4i 	knSçsii=4fhR7dR76íÇ59C1 192a71c3ce66843ec&codMenus6l25,6126,6174&codNoticiaü 	 111 
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Mês Série: 32/36 	DEMONSTRATIVO PARA PAGAMENTO DE ALUGUEL N°63499 	21 Via 

CONTRATO: 00075/01 Período: 	0611,2C:.5 	a 	05/12/2015 1 Vencimento: 05/12/2_J 
Locatario: LANÇAMENTOS: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

05/12 Aluguel de 06/11/2015 a 05/12/2015 	 1353,(4) D 
SRTVS 701 	BLOCO 	1 	SALA 422 	- Asa Sul 07/12 Ctensação Bancária Déb 	Diversos 	 9,C6D 

 ASSIS CHATEAUBRTÀNC - 	70340-000 	- 
BrasIlia-DE 

PerfododoContrato: 	06/04/2013 	a 	05/04/2014 

Próximo Reajuste: 	06/04/2016 

LOCADOR: 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 

OBJETO DA LOCAÇÃO: 	Saia/Conj. Comercial 

SRTVS 701 BLOCO L TORRE 1 	SALA 422 
CENTRO EMPRESARIAL ASSS CHAEATJBRIÀND ATO 05/12/15 CONCEDER ES 135,30 DESC. 	PONT. 

APÓS 25/12/15 COBRAR ES 135,30 DE MULTA 

ÁusuLA ESPECIAL: 

TOTAL 	 1.362,00 

SR(a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
Sr(a). CAIXA, NÃO É PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

0C6d3YC9; 
2Abnt 4}MaMuK 

IR$ O2872-X/0046999-8 R$ 
árido somente com aUtenticaçao mecanica 

x 

B000311. 001 .9 1 	00192.50760 66349928722 00469.999189 1 66330000136200 
Local de Pagamento VencImento 

05 / 12/2015 
Beneficiario AtflC4IO P P DO VA= 

SRTVS ASSIS CHATEAUBRIMtD SALA 423 - SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASILIA-DF 

Agencia! Codigo do Beneficiaric 
029. 	2-,C1u6999u-5 

cata do 

05/12/2C15 
1 N do Documento 

00075/01 
Especie 

DM 

Aceite 

N 

Data do Processamento 

C5112/2015 
Nosao NuPf6 

25076663499-9 
Uso do Banco Carteira 

18 
Especie da Moeda 

Real 
Quantidade Valor 1 (") Valor do Documento 

1.362,00 
ruçoes 2 (-) Descontos / Abatimentos 

TÉ 	05/12/15 	CONCEDER R$ 	135,30 	DESC. 	PONT. 
3(.)Outraspeduções 

APÓS 	05/12/15 	COBRAR R$ 	135,30 	DE MNLTA 

4 (+) Mora 1 Multa 

37)Oiitros acréscimos 

SR(a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 6 	Valor Cobrado 

Sr(a). CAIXA, NÃO É PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

Pagador 	 -. - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01248.362/0001-69 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 
ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 - Brasílra-DF 

Ficha de Compensação 	Autenticação Mecânica 

13J 

x 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075/01 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.: 	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.: 	 01.248.362/0001-69 
IMÓVEL: 	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAP4D BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
VIGÊNCIA: 	 12 (DOZE) MESES 
INÍCIO: 	 06/0412013 
TÉRMINO: 	 05/0412014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reai8 e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBIUÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o a. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o a. J-3384 da 8a. Reíão, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.362/000149, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, - 	casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 

PF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeta do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA, SUL, BRASIUA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restituI-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa afazer parte integrante d s 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eve uais /] 5 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pel 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
06104/2013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

o) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguei mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 

4) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLALJSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (HumÇ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 	
\\ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL., 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A) 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E T1N1 
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6 1  CENTAVOS)3  sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará 	um- 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do ai 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dIas antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
"agamento no Banco , sem qualquer ónus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
- encimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locaticios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
muita moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícjos de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigid \  
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, Suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A) o'\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇtJ 
AO CREDITO..SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore' 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 5Yeste 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ V 

PARAGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será 
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417 automaticamente na perlodiciciade minimo determinada pela legislação vigente, aplica do-sq, 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela (Fundação Getúljo Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(tndfce geral de preços) também fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. 
Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 

correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
poc2 de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
rreção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 

que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. 
O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 

aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4-. DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245/91, com as alterações introduzidas pela Lei no 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
natrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuars retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMiNISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condominio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivosvalores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcionaj dos impostos, taxas de água e eot 

	\ taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados forMa \\ 
manutenção  do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durantftazà 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel lo o cuja\ 
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418 cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATAR (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamen 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIli, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
ualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50 e 90,  II e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5-DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivaniente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 

presentante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
..ua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infraçãocontratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da' 
MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 

	

cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivan-iente, os herdeiros, desde que 	\\ 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC DOR(A)(ES) 

	

terá(âo) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	do art. 37 da Lei n.°8.245/91. 

/ 	 5 

(J 
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19 
Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destjnarse ao uso 

titulares diretores Sócios, gerentes, executivos ou empreg05 a locação s 
erá Considerada 

NÃO RESIDENCiAL (artigo 55, Lei 8.245/91) 

Para a locação deste imóvel não foi Cobrado luvas e por este motivo a cessão 
do  Ponto comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração 

contratual mesmo que seja por 
transferência de 

cotas de seus atuais detentores a terceirõs 
do Condomínio Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as Posturas urbanas 

e as da COnven 0  
O imóvel não Poderá ser Utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta Cláusula nem poderá o seu USO, 

sob pena de despejo, comprometer a moralidade, Costumes 
o sossegodos Vizinhos ou a ordem Pública, 	 os boas  

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADOP quaisquer papéis ou documentos entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, 

desde que se refiram aos interesses diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação á ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis explosivos, CorroSivos ou de fácil deterioração 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fOrtjt ou força maior, vício de construção ou Propagação de fogo originada em outro 

prédio. A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações desabamentos abalos sísmicos etc., 

OU acidentes 

	

naturais motjvad 	
por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 

LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso Surgídos, com relação às Pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos Ocupantes do imóvel. 

J) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) 
em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 

mpimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e ainda por quaisquer danos provocados por 
iflCêfldjos 

arrombamentos roubos, furtos, ou de casos fortuitos  ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2
009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por Sua conta exclusiva a 

qualquer exigência dos poderes públjs em razão da atividade exercicja no 
imóve,, assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infraçs em que incorrer a ess 

propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes 

6. DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS. 

O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \ Solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que 
O imóvel necessitar, em especial os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água Pluvial, 

bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ,s'er 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária Toda as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura 

oupo\ do 
6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) diiêfto a 	

o 
 qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dep 

de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resiiição do mesmo antes do término do prazocontratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 

parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
.eja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90, incisos II e III, e do artigo 50 	

artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no respectivo § 11, da Lei no 8.245/91, cornos acréscimo da Lei n° 12.112, de 9 de dezembro de 2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇAO DE IMISSAO DE POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADQ e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular, 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, t 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação, 
PARAGRAFO PRiMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 

LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 	/ 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Pera garantir ao obrigações assumidas neste contrato, o L A 	, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de 	itaF ção de 

/ 	

7 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MiL E SEISCEÍ'OS 421 

REAIS), subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAçÃo SA, neste ato, atravé d 
Proposta sob o n° 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), pata resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 20 - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 

corrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamerite autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
individual1  poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

y...raI e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, terrn 
e condições. 

DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO \\ IMÓVEL  ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCAbOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necesi4ais como 

/ 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 422 
 flscig e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de pre 

material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (ai' 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas 
dos referidos serviços. 	 pelo executante  

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
'ltimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
artidão negativa do IPTU/TLp. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 

posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-sã por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da correção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA: 

O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRJADOPA poderá a qualquer tempo fazer 
vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 

O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 
declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendose a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADOPSA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

- 16 -DA(S)ASSINATUPS 

O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 
qual firma o presente contrato. 

17—DO TELEFONE: 
A linha telefônica n<>XXXXxXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 

redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
Impresso. 

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminaritemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas ,teIefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigêricia, ver resc)o/ contrato de 
locação. 

—17 
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: 	 Fk 	 423 

Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direit de ,.-e 
Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR o9/ 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) ao prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

)CATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
-' 	invocáveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 

de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrume 	de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e ch do con 	vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
dua 	unhas,a odooalopresente. 

Bysília, DF., 17 de abril de 2013 

* LDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIODE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a)  
PARTIDO TRABAISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DÉBREU 

Testemunhas: 

1 - 	 OLIVEIRA GIMENES 
RG 0:2  182.586 SSPIDF 

2- ANTONIOt LUIZ  DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 

10 
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3. 1. 1. 0 1. 0 2 0 3 

TAXA D E 
CONDOMINIOS 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Jndiiduais Norte—Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 - sala 104 - 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 ti.pro.hr  

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes, 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (II) 3935.6353 / 3488.9424 
ptnhrasil a tn.ora.hr  



110-4 	z. .. 	351 

(TE '7J0/I 	C 	LISOS ElOS 	O 	 .:{EJ(Tll CUSTO 	 ITF:I ICINTA 	 CL VOS 	 .0 iTO -PE'I 	3 :AOS 	AI E. 

ETA EFE 0. A 

3. 1.1. 01. C"' - 	ALIJOUPOS 	E 	>51 	51111 	E 

ONTA 	- 	3 	1. 1. 	1 3 	 TAlAS ES 	ONE 71-IIN 	IS SALI 0 ANTEO 138: 

1/15 

15001001000001001 CONEOMONIO CENTRO EMPRESARIAL ASIlO CHAT 2.1.1.03. 1112 310,77 310,77 	O 

TFAIJBRIAND REF. 	MES 01 2015 

1 	/)2'lS 

(00550001000306001 INC.00ND.REF.02/2015 	COND.CENTRO EMPRE 
313,77 621,54 	D 

S.ASSIS CHATEAUBRIANT - 

1O/03/Ls 

030050001000014005 INC.COND.REF. 	03/2015 - COND.CENTRO EMPR 
310,77 932,31 	1) 

ES.ASSIS CHATEAUBRIANT 

10 06/15 

008051001000005101 INC.00NO.REF.06/2015 - COND.CENTRO EMPRE 333,70 1.266,07 	[3 

S.ASSIS CHATEAUBRIANT 

08/07/15 

008850001100011007 INC.00ND.REF.(7/2015 - COND.CENTRO EMPRE 
333,7€ 1.591,03 	O 

S.ASSIS CHATEAUBRIANT 

00/00/15 

008850001000009001 INC.00ND.REF.07/2015 - COND.CENTRO EMPRE 
333,70 1.933,55 	D 

S.ASSIS CHATEAUBRIANT 

08/10/15 

008851001000009005 INC.00ND.REF.10/2015 - COND.CENTRO EMPRE 333,76 2.267,35 	D 

S.ASSIS CHATEAUBRIANT 

00/ 11/15 

008850001000010001 INC.COND.REF.11/_015 - COND.CENTRO EMPRE 
333,7€ 2.601,11 	E 

S.ASSIS CHATEAUBRIANT 

10/12/15 

008850001000005005 INC.00ND.REF.11/2015 - COND.CENTRO EMPRE 
333,76 2.934,07 	D 

S.ASSIS CHATEAUBRIANT 

31/12/15 

999999000000025011 ENCERRAMENTO 110 EXERCICIO 	 5.1.1.01.0101 2.934,87 

T o t a i s 	da 	Conta - > 
_.031,87 2.934,87 

TOTAL 	GERAL---> 
.934,07 2.934,87 

Hora: 2153:36 



C.ntn,EfltPreS8'" 
0 '  Empresarial Assis ChateaUbriand 

IIF' 	Condomínio do Centro 
BRCondOmíflio - 

Portai de Automaçao de Condomínio s  

Contato (61) 33227826 
s  

fBRB_J °i..QiJ RECBODO PAGADOR 

BALBNCETO - COMP8TON 	
10/2014 

RESULTADO 

RECEITAS 
473.387,07 
-240 108.20 

eCe,t3S Qpera0008IS 

CONDOMINIO 	

•, 	 237.003,39 

	

1.476,40 	ReIAS - 	SP4 

209 278,87 
6.029.711,41 

RINDO RESERVA 	 14.012,91 	 00140 AI1VI 
14.122,20 TF/44L EFJ) 	J/)(. 

TUSA DITOS 	 26.199,42 

USO ARAS COMUM 
DIF 01001010 	

sS 
... 	

- 888 

CAflIA ORO / Aç . 55 
36,902,16 
9 413,fl 426 JUROS/C008EQAO MONSTÁSIA 	 54,305,58 

CHOM 	PflÇ 	AO.. 05 ,2 	236,40 
RENDIMESTOS APOCAÇÃO 	 14 342,69 

COES Iflv00fl10' 800 / 99. 0,00 
CHEOITO 

Reoo08S 0perSO088' 	 110.427,40 	 AC54& 
C0801 CASa 

508,08 
5,00 

MARISeJIRI 
RASMBOLAO 	

185,08 
, 	 1.200,00 	 CHES 	 - BEBI 89 

CARO )nlO01 - BEBI 99. 
3 	1O 271,49 	 - 

438.310,54 
ALUGUEL LOCK PAINEL 473.387.07 	 CofiO 10008508000 - BEB / 99 552.299.38 

AOndO de RÇa0 - 888/ Ag. 320.653,19 

CofiO l'aoa 0080- 888/99 ' 

CARO 	0ES - 808 / 99. DE 
1.721.61 

6O2.14E,61 
DESPESAS 

88Ido'ToI 
57WS DE MANNCAO 	 6923,59 

ELEVADOEES 
CFTV E  CONTOOLA DE ACESSO 	

,, 	 3 	,01 
71,07  

ENGENHARIA 
COSSERVACAD 	 600,08 

IMUNIZACAO 
ADM5NISCOSCAO 	 15 517,08 

PRO-L880RE 1180100 
lESA ORO-LABORE SINDICO (20%) 	

•,• 	 1608,00 
1.301,50 

AUDITORIA ESTORNA 	
•,, 

2.086,43 

PRO-CAB080 AJESINDICO 	
-- 

417,29 

1805 FRO-LABORE SUBSINDICO (25%) 	
--, 

 12g 767,57 

FJNQ0NÁRIOS CEAC 	 3,279,00 

CONTABIUDESE 

 

SERVIÇOS REPR0GRIC0SJL 	
300,00 

29.199,93 

HONORSRIOS IDIOTAS pROCOSSUAISJAÇAO OBEBNÇA .. 
281150 SOFTWARE 	

.. 	 407,96 
4,50 MANUTENÇÃO SI'CECEACIDIRDTO 

00084000 	

, 

COMPRNALUGUEUCONTAINER 	

•, 	 140,00 
 240,66 

CA,RTORIO 	 600,00 

CONSERTO 
iMPOSTOS 1 CONCESSIORARIOS 	 20.716,41 

ENERGIA EL1TRICA 	
• 	

33368,12 

	

492,23 	 Detalhamento da Fatura: 
AGUAEE500TO 
TE1SFONES/RÁDIO 

	
865,99 

310, 	
VENCIMENTO 

IMPOSTO DE RENDA 	 572,50 	Condo/H0 	................... 01 I2 
NEXTEL 
 RATERIAIs 	 295,11 

AGENCINCÕO BENEFICIÁRIO 

059/600049-9 0$PED1E 	 866,45 
218,85 EIETRICO 

PIATERL515 DE CON0$RUCAO QVIL/PIN'WOS 	
,, 

 40,00 
NOSSO NUMERO 

114237707098 VES 	 •-- 	 2741.99 FRO1ADURCHAA5 
MATERIAL UMPEZNEQUIPAMENTOS 

DESPESAS0 	CRI08S 	 1 999,52 /=) VALOR DOCUMENTO 
077 

DESPESAS BANCARIAS 
DESPOSAS EST5AORDINARIAS 

CONSEU4O CONSULTWO 	
.. 	 6.475,00 DESCONTO 

DESPESAS APROVADAS 
0,00 

CHEQUE CANCELADO 284.108,20  OUTRAS DEDUÇÕESIA8ATIMENTO 

aRCondomínio - Pgrtai de Automação de CojiQ.WíOi°_.- (+1 MORPJ MULTAIJUROS 

LOW>CAL DE PAGA MENTO 
BANCO ATEQQiMQi-Q -_- 

6UTROSACRÉSDMOS 

QUALQUER 
1 8j bnand CNPJ/CPF' 37 114 O6 BENEFICIAR0 (CNPJICPF) Assis 	 DOC 

14 _26/11/20  
VAL DA 

Cond do Centro EmpreSaflal  NUMERODDOCUMENTO 	 jcIE [ 

TENTICAÇÂO MECÂNICA  

PAGADOR 
PARTtDO TRABALHISTA NACIONA L 

Referente à Unidade: AD 422 B1 

CONDOMINIO MÊS DE JANEIRO DE 2015 

---070-1 070900053 96000.49911 VENCIMENTO 
10/01/2015 

LOCAL DE PAGAMENTO 
BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

AGÉNCINCÕD BENEFICIÁRIO 

059/6000499 QUALQUER 
Assis ChateaUband CNPJ/CPF 37,114.063/0001-89 BENEFICIÁRIO /CNPJICPP) DATA PROCESSAMENTO 	

NOSSO NÚMERO 
114237707098 Cond do Centro EmpreSahal 

NUMERO DO DOCUMENTO 	
ESPÉCIE OOIT 	 ACEITE 

N 26/11/2014 
DATADO DOCUMENTO 

142377 	 DS VALOR MOEDA 	
(=1 VALOR DOCUMENTO 

310 77 
26/11/2014 	 MOEDA 	

OUN4TIOBOE MOEDA 

USO DO BANCO 	
CARTEIRA 

1-1 DESCONfiO  

I NSTRUÇÕES 
à Unidade: AD 422 Bi 

- OUTRAS 

Referente 

I+/  MOMULTNJ0005  

Após 10/01/201 5, multa de R$ 6,22 (2,00%) pro rata die R$ 0,1036 (0/OUTROS AD 	SOMOS 

10/01/2015, juros de 1,00% am (ao mês), Após 
RECEBER APÓS 10/02/2015 NÃO COBRADO 

MÊS DE JANEIRO DE 2015 
(0) VALOR 

CONDOMINIO 

PAGADOR 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd, 701 Conjunto L AD 422 Bi 
70340906 - Brasília/DF, Bairro: Asa Sul 

fí 
O86AVALISTA, 

11111111 
AUTENTICAÇAO MECÂNICA / FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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Desde 1983 E-mail:  
Aluguel e Venda 	

antoniodovalle@afltOfllodovatla.00m.bT Morna paga: ww.antonlodøvafle.com.br  

automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplican-Se 427 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) tan1bém" 

fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na / 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 

preços do reajuste 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legIslação vigente, à 

'oca de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei no 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei no 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
'atrimoniai, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábí 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORAI 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrados fica g'(a 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot\ 

3J 

taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados onya \\J 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante ,prazo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Iocàdb cuja\ 

4,' 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso Te seus428  titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será con ider1 âu NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 	
7 Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 

comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego'dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamávejs, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
ompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 

ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvej., 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess 
propósito, por inobserváncia das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \' 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas' as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza pjø'final 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura oui\cCoo do 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁIO (A) ¶ 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamntn 4W) 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio serÓ exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo á propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90,  li e lii, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se comprometé a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da\ 
MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessívamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na,f6do art. 37 da 
Lei n.° 8.245/91. 

5 
/\ 

	

\'-, 	\ 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A)eito a 430 

qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dendeI / de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 	 / 
/ DA INFRAÇÃO CONTRATUAL; 

A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 
inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 91, incisos II e III, e do artigo 50 	artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 11, da Lei no 8.245/91, com os acréscimo da Lei no 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pa9amento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINiSTRADORA e por 02 ( duas  ) testemunhas. 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA; 	 / 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o L tÓ, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de Çpitalj4ção de 

MIw 



A nionio 	 Antonio do Vaile 

do baiie 	 Empreendimentos Imobiliários 
SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis ClateaubrIand - Torre 1 -Salas 423/425 
fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci i-3384 —31  Regik/OF 

E-mail: anonlodoyaUe@pntpnloovIle.çom,br  Home paga: www.antonlodoiaIle.çom.br  

Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCE11kTOS 431 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atrav_s 	J 
Proposta sob o n° 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(s) . 
Titulo(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 20 - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
Iecorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 

dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES,  NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. ViA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel tocado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 a. II e Vil da lei 6.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições. 

DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um TERMO DO RECEBIMENTO DO 
IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCbOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces9E14ais como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as nXas 	432 

	

fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 	J 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o_(a) ' 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
.imos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 

certidão negativa do IPTLJITLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraida da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

15-DO ESTADO CML: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

- DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 	
\\\ 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 

Cartório, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso 

PARAGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas ,telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescjdio/ contrato de 
locação. 	 - y\ / 
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18-DA VENDADOIMÓVEL: 	 Fh 	433 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direit de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou - 

SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será / 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO / 

(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

)CATARIO (A), quando não < manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrume 	de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e ch do çpjif.xiai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
dua 	unhas, atodo oàto.resente. 

/ 	)B
yasília, DF., 17 de abril de 2013 

cador(a) 
rEDRO PEREIRA LOUREIRO 
PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIO PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

õVV 
ocatário(a) 

PARTIDO TRABAtIST~ONAC:CNAL 
P1 JOSE MASCI DÉBREU 

Testemunhas: 

1 - 	 OLIVEIRA GIMENES 
	

2- ANTONIOBÍIO LUIZ DA SILVA 
RG °: 2 182.586 SSPIDF 

	
RG N°: 2.140 .294 SSPIDF 
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BRCondomfnio - Emissão de Bdeto Bancário de seu Condomínio 

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 

BRCondomjnjo - Poda) de Automação de Condomínios 
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Condomínio 
310, 

Beneficiário 	
Agêncja/CódBenefjj0 Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubríand 	 059/600049-9 (37.114.063/0001 -89) 

flata Documento 	No. do documento 	Jspécie doc. 	lAceite 	Data Proces. 10/02/2015 	 142896 	 DS 	
[ 

N 	 10/02/2015 
Uso dco 	- 	Carteira Moeda 	Quantidade 	 Valor COB 1 	R$ 

lnstruçôes 

IÇONDOMINIOMESDE FEVEREIRO DE 2015 
Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 B1 
jdor/Ava lista 

RECIBO DO PAGADOR 

me o to 

1010212015 

Nosso Número 

114289607008 

) Valor do Documento 

310,77 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

	

! OI( 	070-1 1 07090.00053 96000.499119 42896.070085 3 63350000031077 
Local de Pagamento: 	

I QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 	 Vencimento  

Beneficiário 

Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubrjand (37.114.063/0001-89) 
ta Documento 	No. do documento 	Espécie doc. 	Aceite jData Proces. 

	

10/02/2015 	 142896 	 DS 	 N  j 10/02/2015 
Uso do Banco 	 Carteira Moeda 	Quantidade 	 jValor COB 	R$ 

flStruções: 

Referente à Unidade: AD 422 Bi 

Após 10/02/2015, multa de R$ 6,22 (2,00%) 
Após 10/02/2015, juros de 1,00% am (ao mês), pra rata die R$ 0,1036 
NAO RECEBER APOS 10/03/2015 
CONDOMÍNIO MÊS DE FEVEREIRO DE 2015 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - BrasíIia/DF, Asa Sul 
Sacador/Avalista 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

11111111111111111 1111 IIIIllhI111111 	

1,11 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA / 

10/02/2015 
Agéncia/Cód. Beneficiário 

059/6000499 

Nosso Número 

114289607008 

(=) Valor do Documento 

310,77 
(-) Descontos 

http://www.brcondomin,o com br/br l/operacao email cfm ?instance= M H lvOWVhhrn QI 	I 	 ,. -,-. -- - -- . - 
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A33P101154825469009 
10/02/2015 12:02.06 

iMPRESA 

5- 	 è 
Pagamento de títulos com débito em conta 

/
corrente 

10/02/2015 	- 	BANCO 	DO 	BRASIL 	- 	12:02:06 
119301193 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAR NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 
------------------------------------------------ 

070900005 39600049911942895070085353350000031077 
NR. DOCUMENTO 21.001 
DATA DO PAGAMENTO 10/02/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 310,77 
VALOR COBRADO 310,77 

NR.AUTENTICACAO 	 C.590.ØEB.ABE.C91.829 

A 	lada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

10/02/2015 12:01:00 
10/02/2015 12:02:06 

u eILuaua com sucesso por: J46(J3096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https//aapj.bb. com .brtaapj/home.bb?tokenSessao=cf2d7485d503747a3a67pX- 
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Pagamentos com código de barras A33N101150200797008 

EMPRESA 

Cliente 

Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
BRB - Código de barras digitado 

Data pagamento 07090.00053 96000.499119 42896.07ci5 363350 

Valor documento / 20 5 

Desc./abatimentos 310, 	7 

Outras deduções 0.00 
Juros/multa 0,00 

Outros acréscimos 0.00 
Valor cobrado Doo 

310,77 

Transação recistraDa corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 314359585. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

s=RI9Ç f19 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO  
N.° 00075/01 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

CPF..: 	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ.: 	 01.248.362/0001-69 
IMÓVEL: 	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASÍLIA - DF 

VIGÊNCIA: 	 12 (DOZE) MESES 
INICIO: 	 06/042013 
TÉRMINO: 	 05/04/2014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - 'ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal á SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o a. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATARIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.°  01.248.362/0001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade no 2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e dom iciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP; 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1- DO IMÕVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍLIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI E 

INVENTARIO DO IMÓVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d sa 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante d s 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos entuai 38/ 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar elo e/ 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituí-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
08/04/2013 e a findar de pleno direito em 05/0412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05105/2013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELI 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARIA EMISSÃO, O(A) 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ào) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC4ÁI4 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E T1N1k 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozarálrtle UM  439 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do IugueI 1 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos Iocatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
muIta moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devído, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidó.. 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\\\\ 
pagamento  das custas do processo. 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇi( \ 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore' / \ 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que esteX 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes,  

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicndo-se47' 1 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela  FGV! 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes, desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permifido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art, 585, lI, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRiMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, \ 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 	- 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído $ 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e es,got 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados ,Øo 
manutenção do imóvel, proporcional á sua área de ocupação. 

PARAGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante p razo, 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locdó cuja \ 

4\ 
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cobertura á de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCAT4RIO (A)41/' 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagarrentocido / 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE / 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. - 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo á propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90,  II e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação dat 
MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 	 \<' 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdejros, desde que 	\ 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terâ(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	do art. 37 da 
Lei n.°8.245/91. 	

/ 

è 	- 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso cj seus 44/ 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será cons 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossegodos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóv 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6 DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \' 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas' as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p 	'onal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	c rpo do 

4. 	 6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) ireito 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias d pnd'4 - 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90 , incisos II e III, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1°, da Lei no 8.245/91, com os acréscimo da Lei n° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituido por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÂO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas  ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	\ 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA:  
Para garantIr as obrigações assumidas neste contrato, o L A 	, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de 	ital ção de 
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444/1 Pagamento Unico, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS M1L E SE~7S Tos7 J REAIS), subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, 	Éj Proposta sob o no 8888.13.075168.806 
. Ao término do prazo de vigência do(s) 

Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - 

Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALJZAÇAO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) nOVO(S) Título(s). Parágrafo 20 

- Deixando o LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de 
nOVO(s) Título(s), decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 

dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 

Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) expressamente autorizam O LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADOR,, a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato 

de comunicação 
processual por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.CT. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra 

- judicial, decorrente da relação locatícja ora ajustada, especialmente as intimações referidas nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por fac-símile (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas 
as suas cláusulas, termo e condições. 

13-DA RESTITUIÇÃO DO iMÓVEL: 

O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) \Ç LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) 
, apõs a definitiva liberação do 

imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO 

DE ENTREGA DE CHAVES DO IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar 
o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAIJSLJLA PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCAb0R (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces'faj5 como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente 	nótas445  
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de pr 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91, 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da leI, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARAGRAFO UNICO. E vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescjdio 4 contrato de 
locação. 	 -. 
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18 - DA VENDA DO IMÓVEL: 

Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Diríto d&r 
Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
insfrumept de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,ahdo coQf 	vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duestiiinhas, atodo o ato..presente. 

DF, 17 de abril de 2013 

'EDRO PEREIRA LOUREIRO 
/ P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 

P1 ANTONIOÇ PÁDUA PEREiRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRAE 
P1 JOSE MASCI 

NACIONAL 
U 

Testemunhas: 

1 - 	 OLIVEIRA GIMENES 
RG 0.2  182.586 SSP/DF 

2- ANTONIO' O LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 

10 
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Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 

Descrição da Fatura -. .--..-.. 

Sk 

Condomínio 
___ 1 1 	310,771 

F JWjWjW 

Beneficiário 

___________________ 
ÇLLJL)LJ __L,kUOI- 

Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
Agência/Cód.Beneficiáno Vencimento 

(37.114.06310001-89) 
059/600049-9 10/03/2015 

Data Documento No. do documento Espécie doc. Data Proces. Nosso Número 23/02/2015 143917 DS 
lAceite 

N 23/02/2015 
114391707033 

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor o Documento 
COB R$ 

1(=)Valord  

310,77 
Instruções 
CONDOMINIO MES DE MARÇO DE 2015 
Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
Saca dor/Ava lista 

AUTENTICAÇAO MECANICA 

-LO EIR8 1 070-1 	07090.00053 96000.499119 43917.070336 9 63630000031077 
Local de Pagamento: Vencimento 
QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

10/03/2015 
Beneficiário 

Cond.do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 
Agência/Cod. Beneficiário 

059/600049-9 
Data Documento 

23/02/2015 
No. do documento 

143917 
Espécie doc. 	Aceite Data Proces. Nosso Número 

DS 	N 23/0212015 
114391707033 

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor () Valor do Documento COB R$ 
310,77 

Instruções: 

Referente à Unidade: AD 422 BI  (-) Descontos 

(-) Outras Deduções 
Após 1010312015, multa de R$ 6,22 (2,00%) 
Após 1010312015, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1036 '+) Mora/Multa 

NAO RECEBER APOS 10/04/2015 
CONDOMÍNIO MÊS DE MARÇO DE 2015 (+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - BrasílialDF, Asa Sul 
Sacador/Avalista 

11111111111 

llIHllIllllllllhII11111,111,11Mll 

- 	ML) 1 IN 1 IL..b,/kU MLANIUA / 

http://www.brcoryjomnio  com .br/brl/operacao email .cfm?instance=M H IYOWVhbm9LeG1SNEWZaJg dDgOQ2tKMGdTN2ZvTGM 	RIWU FN V1JaTX... 1/1 
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[bb.com  .br] 

A33P1 01125796462008 
10/03/2015 11:58:00 

Pagamentos com código de barras 

EMPREA 

Cliente 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agência 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/muita 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 321793731. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

BRB - BANCO DE BRASI LIA S.A. 
07090.00053 96000.499119 4391 7.0N )77  

10/03/ 15 
FI 

0,00 
0,00 

310,77 

1/1 



- 103/2015 
	

I[Tiiilh 

t 	 A33D101149868826013 
10/03/2015 12:00:25 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

10/03/2015 	- BANCO DO BRASIL - 12:00:25 
119301193 	 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 
------------------------------------------------ 

07090000539600049911943917070336963630000031077 
NR. DOCUMENTO 31.003 
DATA DO PAGAMENTO 10/03/2015 
VALOR DO DOCUMENTO 310,77 
VALOR COBRADO 310,77 

NR.AUTENTICACAO 	 F .286. 826.C4A.05F . 3B® 

ssinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

1LL 5Z 	EYC 

10/03/2015 11:58:00 
10/03/2015 12:00:25 

https://aabbcom.brfaa/homebb?tokenSeSsao97ab1e1a93d8b5e2f21ed8e875bO8b31 	 112 
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Desde 1983  
Aluguel e Venda 	

Horne pago: 

CONTRATO DE LOCAÇAO 	 Fk 	 450 
N,00075101 °  

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.,: 	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.: 	 01.248.362/0001 -69 
IMÓVEL: 	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASILIA - DF 
VIGÉNCIA: 	 12 (DOZE) MESES 
INÍCIO: 	 06104/2013 
TÉRMINO: 	 05/04/2014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.°  01.248.36210001-69, com 
sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP; 04722-000, FONE(S): (011)991 206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituídO pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍLIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitârios, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessónos em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a, 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 	7 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIlE / 
INVENTÁRIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante desta\ 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dsê\ \\ 

- 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelarelo qu 51  
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estrago- fitri 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindi 6' 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO; 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
0810412013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restítuir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCR1TO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\' 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) \, 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELA—/ 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÂO. O(A)$ /\ 
LOCATÁR1O(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC!4  
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TN1A \\J' / 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATARIO(A) gozará de ují 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do uguel 452  
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 	 1 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edfficio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasília-DE, no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ónus adicional, desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. È terminantemerite vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórias de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocaticios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidci, 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\\ 
pagamento  das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇØ 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedoreS' / 
cancelamento da inscríção,bem como o pagamento de todas as despesas que esteX 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ y 

/ /• \ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, apliando'se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido p í'a FGV453  
(Fundação Getúho Vargas) ou, em sua falta, pelo 1GP(lndíce geral de preços) mtid 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador-  passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direfto de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art, 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábí( 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da muIta de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído Ø 
11 

 

unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica cp4 / 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot4X 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados onya \\, 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante ib,p'razà 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra incêndio do imóvel focado cui\ 

.1 

4 

— 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁtÓ (A?Y 

autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagarn1to do44  
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO IVALtE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e trôs por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91) * O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90,  II e III, da Lei n° 8,245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto ao PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO IDE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da\ 
MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessívamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC,ADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	art, art, 37 da 
Lei n.° 8.245/91. 

f 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso qe seup 5  
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será conpiderada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação á ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do im óvel. 
Não obstante a feitura do seguro contrà incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc, ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóv, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess, 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \' 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Toda% as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p 	- Zonal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	e rpo, do 

6 
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T3LJ. 
imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A ireífo 56 
qualquer indenização1  retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias d penderá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 91, incisos II e III, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1, da Lei n° 8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de Ode dezembro de 
2009. 

8. DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituido por uma DECLARAÇAO DE IMISSAO DE POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADO 	e por 02 ( duas  ) testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL; 
O presente contrato poderá ser rescindido: 	

\ Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	.\ Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 	
\\\ Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 

Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 
bem corno a hipótese eventual de sua desapropriação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel focado, ficará o (a) 
LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel focado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judíciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o LA 	, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Titulo(s) de ptaF ção de 

7 
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TLkhL 
Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6600,00 (SEIS MIL E SEIS NTO$457  
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, a avós da 
Proposta sob o a° 8888.13.075168.80-6 . Ao -término do prazo de vigên a d6ts) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel lacado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação Jocatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. li e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12. DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS; 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, term 
e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 

O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 
LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA de um 'TERMO DO RECEBIMENTO DO 
IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TÊRMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO iMÓVEL em nome daqueie. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, c (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necesS'ais como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente ks notasA<8 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de prços 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um alugue 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das cantas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraida da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VtSTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto á ADMINISTRADORA ANTÓNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 	
i A linha telefônica n°XXXXXXXX nstalada no imóvel e objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRiTO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARAGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas ,telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resc?doÁ  contrato de 
locação. 	 1 - 
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18-DA VENDA DO IMOVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Dír§Mo :71Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR 

SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias1  será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa 

19 — DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DE., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumer)t de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 

	

lido e,hdo cq 	vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duaeste,iTunhas, aitodo oàtopresente. 

DF., 17 de abril de 2013 

_i Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 

1 P1 ANTONOW PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRAE 
P/ JOSE MASC1 

STÁ NACIONAL 

Testemunhas: 

1 - 	 GIMENES 
	

2- ANTONIOOBÍR'TO LUIZ DA SILVA 
RG 	:2 182.586 SSPJDF 

	
RG N°: 2.140 .294 SSPIDF 

ET1 



25~ 	 BRCoromínio - Emissão de Bolo Bancário de seu Coromínio 

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
BRCondom,nio - Poita/de Automaçao de Condomínios 

Descrição da Fatura 

ICondomínio 	 1 	 333,761 1 

RECIBO DO PAGADOR 

Beneficiáno Agência/CÓd.BeneficiánO Vencimento 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 059/600049-9 10/06/2015 
(37.114.063/0001-89)  

ta Documento No. do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 
25/05/2015 147515 DS N 25/05/2015 114751507006 

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor () Valor do Documento 

COB R$ 333,76 
Instruções 
CONDOMÍNIO MÊS DE JUNHO DE 2015 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
Sacador/Avalista - 

fr%LJ CIN 1 Lt%ytnLJ IVIL¼JfltNIL#fl 

N8R8 070-1 07090.00053 96000.499119 47515.070069 8 64550000033376 

1 Local de Pagamento: Vencimento 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 10/06/2015 
rBenefiáno Agência/Cód. Beneficiário 

lCond. do Centro Empresarial Assis Chateaubruand (37.114.063/0001-89) 059/600049-9 

ta Documento No. do documento Espécie doc. IData Proces. Nosso Número 
25/05/2015 147515 OS 

jAcele 
N 25105/2015 114751507006 

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade IValor (=) Valor do Documento 

COB R$ 333,76 
Instruções: (-) Descontos 

Referente à Unidade: AD 422 BI 
(-) Outras Deduções 

Após 10/06/201 5, multa de R$ 6,68 (2,00%) 
(+) Mora/Multa 

Após 10/06/2015, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1113 
NAO RECEBER APOS 10/0712015 () Outros Acréscimos 

CONDOMÍNIO MÊS DE JUNHO DE 2015 
(=) Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 . Brasilia/DF, Asa Sul 
Sacador/Avalista 

AUTEN 1 IUAÇAU MEUANIU/\ 1 MLhA U b UUMN#AU 

HllI II 1II ll U 	II IIIIllIll 	IIII 	III 	IIllhII If IllII IIllI IIII ll 

btto:I/www.brccrriomiruo.conhJxíbrl/ODeraCaO emailcftinstarceMHlvfl tFQ 



2810&2015 	- 
	 [bb.com.br] 

Pagamento de titulos com debito em conta corrente 

28/05/2015 	- BANCO DO BRASIL - 14:58:5 

119301193 	 0005 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 
------------------------------------------------ 

07090000539680049911947515070069864550000033376  

NR. DOCUMENTO 	 61.001 

DATA DO PAGAMENTO 	 10/06/2015 

VALOR DO DOCUMENTO 	 333,76 

VALOR COBRADO 	 333,76 

Pagamento agendado. 
A quitacao efetiva desse debito dependera da 
existencia de saldo na sua conta-corrente as 

23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 

ar 	a quitaçaO. 

4ssinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA 	CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

28/05/2015 14:55:40 
28/05/2015 14:58:49 

6/6 

httosl/aaDI .bb.com 



28/05/2015 
	 [bb.conl.br] 

EM 
Pagamentos com código de barras 

A33H28142306581 5025 
28105/2015 14:5539 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agência 
Conta corrente 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentOS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Débito em conta corrente 
1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

BRB - BANCO DE BRASILIA S. 

07090.00053 96000.499119 47515.070069 	 k3  

10/00,00 

 

0,00 
0,00 

333,76 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assnaturas 

Pendência número: 343150103. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

1/1 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as 1otas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preçs de 

463 

material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 

dos referidos serviços. 
d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 

iltimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14 - DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança1 devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, \ 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XX)(XXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRiTO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 

impresso. 
PARÁGRAFO UNICO. Ê vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemerite, 

determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em IistasteIefônicaS, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescjdiO4 contrato de 
locação. 	 - /\ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

464 
c1L 1 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCIA: 
iNICIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01 248.36210001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL, BRASILIA - DF 

12 (DOZE) MESES 
0610412013 
0510412014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e 
dois Centavos) 

BLOCO 1 SALA 422, 

dois Reais e vinte e 

Entre partes, na qualidade de 
LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 

brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.75720, residente e 

domiciliado (a) em Brasília DF., 
neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS", 
com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão sul - 

Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de 

LOCATÁRIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ $ob N.° 
 01.248.3621000149,  com 

sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, 

têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 

as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 

legais pertinenteS, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituidO pelo imóvel sito 

à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, '\ 

s aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
habitabilidade e limpeza, com o 	 vidraçaS, 
fechaduras, chaves, maçanetas trincos, assoalhOS, pintura, forros, e 

	, 
 

mármores, pias, ralos, encanamefltOS, emboçOs e demais acessórios em perfeitaS condiçõeS 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim conservá-lo e restitui-lo no termo 

legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 
O (A) LOCATARIO (A) declara que visitou e examinou prévia  

atentamente o imóvel locadO e declara que se encontra conforme o 
LAUDO DE VISTORWE / 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d'ta 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dsé\ \\' 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos ev tusis 65  
' defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar p lo qu 	J 

nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos fetos r 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 

este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização3 assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/0412013 e a findar de pleno direito em 05/0412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 

recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

o) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 

consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 

LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222322 (Hum\' 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÀRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancârio" emitido PEL—
ADMiNISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)$ / 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ãO) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCÁR1 
'(%QDAfl PPI fl RANCO. aue nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TN1 \V 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do BrasiL O LOCATARIO(A) gozará dq um 66 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do ai iguel. 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, Torre 1, Salas 
1231425, Brasília-DF, ao horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 

vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemeflte vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 

diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 

outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 

Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locaticios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 

multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 

moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 

'administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 

débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatíciOs de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devído, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serâo de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 

o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidó, 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATARIO(A), oS\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniáriaS expressas neste 

contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 

seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇØ 

AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore% 
cancelamento da inscríção,bem como o pagamento de todas as despesas que este/ 

decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuade será 

-1 



A litun 10 	
Antonio do Valie 

do 	aTIe 	 Empreendimentos Imobiliários 
SRTVS Q,701 - Centro Empresarial ASSIS Chateaubrland -Torre - Salas 423/425 

Dede 1983 	
Fone (61) 3323-3999 - EP 70340-000 - Brasma - OF Creçi J-3334 - SI Re4Bo/0 

.4uguei e venda 	 £-mah antonIodevaHe@anten10dovafle.00m.br  Home paga: wwwantor'4odovalle.com.br 

automaticamente na periodicidade minimo determinada pela legislação vigente, aplicarjdo-se 467 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pelalFG 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) tahibém - 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
poca de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 

correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTLJ), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei no 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 

atrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábiIK  
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, \ 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído Ø( / 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistirido condomínio registrado, fica 9'( / 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados ony 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durantep,Ø'razo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Ioca.docuja 

4\ 
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Piorilé pago: 

E-mail:  

cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRITtÂ 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamentd0 

4 6, /' 

Bilhete OU 
Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VLLE 

IARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
EMPREENDIMENTOS IMOBIL  
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 

período. 
PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de 

sinistro o estipulante receberá o valor liberado 

oporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
ualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 

reparos do sinistro constatado 
PARAGRAFO QUINTO. 

O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
guro dará ensejo à propositura de ação de despejo 

LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e se  
por infringênCia de contrato, nos termoS dos arts. 

50 e 90, li e III da Lei n° 8.245/91 c/c art. ,  

LOCATÁRIO 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-Se o (a) 	

(A), ainda, ao pagamento 

da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, 
independentemente do tempo decorado deste 

contrato, sem prejuízo do disposto flO 
PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a provideflCiar neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectiVO 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA sTINAÇÃO: 
O imóvel destina-Se exclusivamente ao 

uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLÍTICO, 
sendo proibido ao LOCATÁRIO 

(A) ubloCálO, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja 
a que título for, sem prévia 

inuêacia por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
,epresentante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da\ 

MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 
a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 

Morrendo O (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóveL Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissOlUçãO da 
uniãO estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(S) ou o 
cônjuge/companheir0(2) - que permaneCer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a subrOgaÇãO, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(S) LOC,ADOR(A)(ES) 

terá(ão) direito de exigir no 
vas garantias de cumprimento do contrato, na,d0  art. 7 da 

Lein.° 8245191  
/ 	 —7 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso oseus 469 

titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados a locação será consic1erad 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
'láusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
ostumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeadOs por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderás em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 

rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóv j. 

assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a 	s 

propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇOES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 / 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá sr 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Toda% as 
benfeitorias que forem feitas, excluidas naturalmente as instalações de natureza pyfpnal 

e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 94\cØrpo\ do 
/X\:J6 
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some paga: 

imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direi4 	
FuI3 

qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias depencerá 
	47 

de autorizaçãO por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: das cláusulas e condições do presente contrato e 
A infrigência de qualquer uma  rmino do prazo contratual, sujeita a parte infratora 

inclusive a resilição do mesmo antes do té  
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 

da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
ãO monetária, havendo faculdade para 

cabíveis e de indenização por perdas e danos e correç  
dentemente de qualquer que 

arte inocente de considerar rescindida a locação, indepen  
ja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 

artigo 9°, incisoS II e III, e do artigo 50 dc 
artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 

respectivo § 10, da Lei n° 8.245/91, com os acréscimo da Lei no 12.112, de 9 de dezembro de 

2009. 

8. DO ABANDONO DO IMÓVEL: A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 
ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhõS, invasões ou depredaÇõeS fica o (a) LOCADOR (A), expreSSamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial préviO ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem paamefltO dos alugueres vencidos. Neste caso o 

TÊRMO DO 

RECEBIMENTO DO IMÓVEL será bt1tUidO por uma 
DECLARAÇÃO DE IMISSAO DE 

POSSE, 
firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 

testemunhas. 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
	\ 

Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descUmPrimeflto de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desaprOpriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desaprOpriação do imóvel lacado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desaprOPriante, a indenização 

que porventura tiver direito. 
PARAGRAFO SEGUNDO. 

Nenhuma ntimaÇO da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel tocado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciaiS que provem estar a construçãO ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: ste contrato, o L AZ 	
/ 

por 
Para garantir as obrigações assumídas no 

,  

ser de seu interesse dá em caução ao LOCADOR, OS Título(s) de 
	itaI ção de 

	

—< 	
7 
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a 

ento Único, no valor nominal 	

LktL 

inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MiL E SEISCE0S 

	

REAIS) , 
subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atravda 

	71 Pagam 

Proposta sob o no 8888.13.075168.606 . 
Ao término do prazo de vigência )7 

Titulo(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representaVa(fll) o(s) Título(s) anterior(es). 

Parágrafo 10  - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Títulos 

vencido(s), para resgate e emissão do(s) nOVO(S) Título(s). Parágrafo 20 - Deixando o 

OCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
..correflte do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 

dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SÃ a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES,  NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMiNISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locaticia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 

nos artigos 62 ri. III e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 

Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações por 

fac-símile (FAX). 

DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já, se obrigam, por si, seus herdeiros OU sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, term 

e condições. 

DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 	'Ç 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORk de um " 
TERMO DO RECEBIMENTO DO 

IMÓVEL", 
o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 

imóvel pelo mesmo, verificado previarnerite o estado geral do imóvel, com vistaS ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 

pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 

IMÓVEL assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daque1e 
Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da 

CLALISULA 

PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, 
o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOC3OOR (A) 

ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necesli?.4aiS como 
8 

(,' 
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uguel e 	
E-mail:E-mal 	 Q 9! mr Horrv pa ge. 

pintura limpeza colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as n 
fiscais e recibos de mão-de-Obra correspondentes, independente de coleta de preçode 

	472 

material e mão-de-Obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, 01(a) 
:1C/ 

LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMlNlSTRA0O 
	mediante a 

tomada de preços de 03 (três) firmas especiahzadaS a executar os serviçOS de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 

dos referidos serviçOS. d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
timos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 

certidão negativa do IPTUITLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-Se-á po

r 	base para efeito do 

recebimento, a média extraida da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 

correção monetária do mês. 

14 - DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) 

ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispOSitiVO no IncisO IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem sob as penas da lei, pela 
declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 

comprometefldose a atualizar tais in
formações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 

VALLEI mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (5) ASSINATURAS: O (a) LOCATÁRIO (A) declara sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

I7.DOTELEFONE 
A linha telefônica nOXX)(XJ()OO( instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA 
pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 

redução do valor da locação na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNlC., do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 

Cartório, 
OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 

LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha 
o número da linha telefônica 

impresso. 
PARAGRAFO UNICO. 

È vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que sea levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicadOS em listas ,telefôflicaS, 
sujeitando-Se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigênCia, ver rescindidO 

,d contrato de 

	

locação. 	
1 - 
/\ ii 
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18- DA VENDA DO IMÓVEL: 	 473 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Dirito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR 
SEED). No manífestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos / 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocâveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasíba, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrume de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e ch do conf 	vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 

dua 	unhas,a odooatareseflte. 

Bsília, DF., 17 de abril de 2013 

- 1 Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 

1 P1 ANTON1~ PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
	'____ pt" 

PARTIDO TRA 
	

NACIONAL 
P1 JOSE MASCI 

Testemunhas: 

1 - RON6 'OLIVEIRA GIMENES 
RG O:  2 182.586 SSPJDF 

2- ANTONIO O LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP!DF 
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: 	 47. 

Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Di ito 
Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado corno não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão técito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instwmet de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e achado con1to flL vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador (es) e por 
duasíesiiíhas, a ltodõaãtopresente. 

ia, DF., 17 de abril de 2013 

Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOS. 
P1 ANTONIÓDE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRAE 
P/ JOSE MASCI 

STA NACIONAL 
BREU 

Testemunhas: 

e' 

1 - RON 	OLIVEIRA GIMENES 
	

2- ANTONlOQBÍI 'TO LUIZ DA SILVA 
RG °:2 182.586 SSP/DF 

	
RG N°: 2.140 .294 SSPIDF 
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Desde 1983 E-maU: 	 Lr Home page: www.antOflidOVaIe•C0m 
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direfb de 	

'' 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ouV 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, ser/' 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua imobiliária autorizada a mostrar o imóvel àos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumept de contrato particular em 02 (duas) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e achado cotfnvai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duagíestéfiii?haS, a todotopreSeflte. 

ia, DF, 17 de abril de 2013 

Locador(a) 
/ PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

1 P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIO PÁDUA PEREiRA DO VALLE 

\\,\ 
Locatário(a) 
PARTIDO TRABAtI8TA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI DBREU 

Testemunhas: 

1 - RON 	OLEIRA GIMENES 
RG 0:2 182.586 SSPIDF 

1 

2- ANTONIÒ ~R1 	TO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 



3iYO6/2015 	 BRCondominio - Emissão de Boleto Bancário de seu Condomínio 

.], Ir 
Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 

BRCondomínio - Portal de Autornação de Condomínios 

Descrição da Fatura 

TL*L 	E1 
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Condomínio . 333ft61 

08R8 	 RECIBO DO PAGADOR 
Beneficiáno AgênciafCõd.Beneficiáno Vencimerto Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 059/600049-9 10107/2015 (37.114.06310001-89)  
Data Documento No. do documento Espécie doc. jAceite Data Proces. Nosso Número 

30/06/2015 148027 DS jN 30/06/2015 114802707099 

uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor () Valor do Documento 
COB R$ 333,76 

Instruções 
CONDOMINIO MES DE JULHO DE 2015 
Pagador 
PAR11DO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
SacadorlAvalista 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

I II [8027.070993 164850000033376 
Local de Pagamento: 'Vencimento 
QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 10/07/2015 
Beneficiáno Agência/Cód. Beneficiáno 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 059/600049-9 

i Documento No. do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 
30106/2015 148027 DS N 30/0612015 114802707099 

Uso do Banco Carteira IMoeda Quantidade Valor () Valor do Documento 
COB L R$ 333,76 

Instruções: (-) Descontos 
Referente à Unidade: AD 422 BI  

(-) Outras Deduções 

Após 10/07/201 5, multa de R$ 6,68 (2,00%) 
Após 10/07/2015, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1113 

(1) Mora/Multa 

NAO RECEBER APOS 10/08/2015 (+) Outros Acréscimos 
CONDOMÍNIO MÊS DE JULHO DE 2015 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - Brasília/DF, Asa Sul 
Sacador/Avalista 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA / FICHA DE COMPENSAÇÃO 

I 	HHIIllI II IOIll II OhI 	HI 1 DI 1I 1 IMI 	M U II 	II 1111 1 
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SALA 422, 

Antonio do Vaile 
Empreendimentos Imobiliários 

SRIVS - 0.701 - CanVo Empresarial ASSIS Chateaubrland - Torrei - Salas 423/425 

Fone (61) 3323-3999 CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci J-3384 —8' Reglo/DF 

E-mali: antoniodovaileanWflidQVeftCOmbr Home paga: ww,anonlodCvalla.com-br 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075/01 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.362/0001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 
ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
0610412013 
05104/2014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÈNCIA: 
NICIO: 
ÈRMINO: 

VALOR DO ALUGUEL; 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial. ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJIMF sob o a. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o a. J-3384 da 8a. Reiâo, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.°  01.248.36210001-69, com 
sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 .SSPISP e do 
WF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 

?aulo, SP., CEP; 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas1 e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍLIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTOR ,E 
INVENTARIO DO IMÓVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d sta 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dps 

- 	

/ 	1 
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4L 
contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos even úis / 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pele Fque / 478 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitc s no4 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituí-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização -por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

" - DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a coatar do dia 
06/04/2013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmerite o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tive.r sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 	 - 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 

-\ 	convencionarem. 
) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 

LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (HumÇ\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 	 \\ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATARIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL4 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO.O(A),S 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ão) com os custo5 da COMPENSAÇÃO RANCARIA 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em 1 $5O(CÍNCO REAIS ETN 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará d um 	/ 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do alu_uel 7 mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, BrasfliaDF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
iagamento no Banco, sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
- encimento, 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locaticios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem àviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidó \  
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇ 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que esse 
qfpreriue se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicand 	
EC'L 

o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 	480 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(indíce geral de preços) tamtém 

fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 

preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogávEil, que a 

rreção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art, 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede, da ADMINISTRADORA em tempo hâbi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 	 ,-.,,., 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 9/(/ 

LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot , 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados o 
manutenção do imóvel, proporcional á sua área de ocupação. 	 / 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante o razo, 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Ioc o cuja 
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- 
cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 	481 

Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VAILE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOSI O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
penodo. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 

" 	paros do sinistro constatado. 
PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 

LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo á propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90, II e III, da Lei n° 8.245/91 dc art. 

59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 

contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 
PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 

ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLíTICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 

ia ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
uesde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento erp 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarriatarek  
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 
MULTA prevista na CLÁUSULA SET1MA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivameflte os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC DOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	do art. 37 da 

Lei n.° 8.245/91. 

è 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jundica e o imóvel destinar-se ao uso de 4eu 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consideda 	482 

NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 	 1 	1 
Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 

comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no «Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
ostumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues .aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado ao imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
- 

sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
mpimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 

ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóveJ, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess, 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 	 \\ 
6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 

O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 
solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 / 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá sr 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Toda% as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza pdfipnal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou \c~p0\ do 

6 
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ITLL ! 
imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias depenrá 

48,2  
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 	 I 

7- DA INFRAÇÂO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabiveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
eja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 

artigo 90,  incisos li e 111, e do artigo 50 dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 

respectivo § 10, da Lei n° 8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8. DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pa9amento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO 

RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇAO DE IMISSAO DE 

POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel tocado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel lacado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 	/ 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÕRIA: 	 7 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o L A7 	, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Titulo(s) de 	itaF ção de 
! 	. 

- 	

7 
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Pagamento Unico, no valor nominal inicial de R$ 6600,00 (SEIS MIL E SEISCEN OS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da 484 

Proposta sob o no 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência os) 
Título(s), fica a LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇAO SA a caução  do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 20 - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
ocorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
ará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 

existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel Iocado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou FIrma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12 - DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

eraI e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO iMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO 
IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 

IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 

INVENTARIO DO IMÓVEL em nome daquele. 
Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 

PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO ÚNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) L0C960R (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces ri tais como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as motas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preçc de 485 

material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, é 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
ertidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 

posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA ViSTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ab dispositivõ no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CML: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto á ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autântica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17—DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartôriõ, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas /telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescjdío/ contrato de 
locação. 	 - X 
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	 BRcondomin;o - Emissão de Boleto Bancário de seu UorKlornifliO 

1 I 	Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
BRCondominio - Porta/de_Automação de Condomínios 

Ioescrição da Fatura 	 1 1 

486 

Condomínio 	 333,761 

pFrJrn fl( PA(ADOR 

Beneficiário Agência/Cõd Beneficiário Vencimento 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 0591600049-9 10/08/2015 
(37.114.06310001-89)  
Data Documento No. do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 

28/07/2015 148546 OS N 28/07/2015 114854607017 

Jso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor () Valor do Documento 

COB R$  333,76 
Instwções 
CONDOMÍNIO MÊS DE AGOSTO DE 2015 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 SI 
SrindAvlist  

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

BRB 070-1 07090.00053 96000.499119 48546.070177 465160000033376 

Local de Pagamento: Vencinflto 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 10/08/2015 
Beneficiário Agência/Cód. Beneficiário 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 059/600049-9 

nata Documento No. do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 
28107/2015 148546 DS N 28/07/2015 114854607017 

Uso do Banco Carteira Quantidade Valor (=)Valor do Documento 

COB  
JMoedaR,  

333,76 
Instruções: (-) Descontos 

Referente à Unidade: AD 422 BI 
(-) Outras Deduções 

Após 10108/2015, multa de R$ 6,68 (2,00%) (+) Mori/Multa 
Após 10/08/2015, juros de 1,00% am (ao mês), pra rata die R$ 0,1113 
NAO RECEBER APOS 10/09/2015 () Outros Acréscimos 

CONDOMINIO MÊS DE AGOSTO DE 2015 
(=) Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - BrasiIia/DF, Asa Sul 
Sacador/Avalista 
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PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.36210001-69  
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 
ASA SUL, BRASILIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
06/0412013 
nffiAIfl1 & 

SALA 422, 

. - 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

nZoniO 

do 	alIe 

D~ 1983 
*enda 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCiA: 
INICIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

Antonio do Valie 
Empreendimentos imobiliários 

SR1VS (1.701 - Centro Empresarial Assis ChatUUbrlafld - Torrei - Saias 4231425 

Fone: (61) 3323-3996 CEP 70340.000 - Brasilia - DF Creci 1-3384 —8' Reglo/Dt 

E-mail: an~ lo~ar~MÉkL~ Home pego: 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 

domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devld.ameflte representado (a) (a) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBLLIÁRIOS" com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o a. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o a. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.3621000169, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade no 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 

as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas1 e, disposiçóeS 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI E 

INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d ta 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante d s 
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rr-,L 
contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eve túai 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir das, a zelar pel 5 que 488 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragosfei osno 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituí-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/0412013 e a findar de pleno direito em 05/0412014 quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

o) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (HumÇ\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05/05/2013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PE14 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A),(S 
LOCATÁRIO(A)(A5) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO RANC4R 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TN 
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1 
CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATARIO(A) gozará d+T um

aLk. 

DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ  POR CENTO) sobre o valor do akuel 489 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 	 1 

PARÁGRAFO SEGUNDO Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasília-DF., ao horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco, sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. Ê terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguêis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aquéles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por çento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigid, 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárías expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇØfl 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore' ( // 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que çtste 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	/ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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áutomaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, apliand 

o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pelaIjGV 	490 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) tamém 

fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA que reflita a variação dos 

preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sldos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei no 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi lK 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituido 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados ,ØÓrT)Aa \\ 

manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  
PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante o , razO 

da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locd'o 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRI1F 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagameflO do 491 

Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE  
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VII1, Lei 8.245/91) . O seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringêncla de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90,  II e 111, da Lei n° 6.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 

contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 
PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 

ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que titulo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da' 
MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou. de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCJADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na,rrdo art. 37 da 
Lei n.°8.245/91. 

L/ \ 



Antonio do Valie 
Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubrland Torre 1- Salas 423/425 

c'esae
Fone: (61) 3323-3999- CEP 70340-000 - Brasl'Ua - DF Cred J333481 Reg1o/DF 

Aluguel e Venda 	
E-mail: anonlodovalleantonIodoVallLcOm.br )4ome oaaa: www,anonodovaik!.COmbr 

Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso d* eii" 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consiØrada 492 

NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8245191). 
Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 

comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecídas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no irnôvj, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a esa 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá sr 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. TodaS' as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p i onaI 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 01 	rpo do 

/C\ 	6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) di eito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dep ?derá' 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 	 cFelu 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e.danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90,  incisos ti e III, e do artigo 5° dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 10, da Lei n° 8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 

2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÉRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇAO DE IMISSÃO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEiRO. No caso de desapropriação do imóvel focado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel tocado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÕRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o L AT , por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Titulo(s) de 'pitaI ção de 

.- 
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Pagamento Unico, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SE1SCE4TOS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atra4Ôs da 494 

Proposta sob o n° 8888.13.075168.806 . Ao término do prazo de vigência ldo(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 10 - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES,  NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel tocado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação Iocatícía ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 a. III e 6 7 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile. (FAX). 

DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusuas, terrn 
e condições.

lf  
DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 

O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 
LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um " TERMO DO RECEBIMENTO DO 1\ 
IMÓVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
1MÓVEL assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTARIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem nece a tais como 

/ 	
8 
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TRiLJ. 
pintura, Umpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de pr 	de 4,95 

material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o(: 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de titulo hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CML: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17—DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÓNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÉNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso. 

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resci 	o contrato de 
locação. 	 - 

- 	

9 
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lir Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
A. 

Descrição da Fatura 
 

TLkL 	kC 
-7- 

496 

Condomínio - 333,76J 

al  t Kff 
Beneficiário 

' Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
(37.114.063/0001.89) 
Data Documento 	No. do documento 	Espécie doc. 

28/09/2015 	 149574 	 DS 

.Jso do Banco 	 Carteira Moeda 	Quantidade 
COB R$ 

NIO MÊS DE OUTUBRO DE 2015 

TRABALHISTA NACIONAL 
à Unidade: AD 422 BI 

Agência/Cód.Beneficmáno Vencimento 
059/600049-9 	 10110/2015 

ide 	Data Proces. 	 Nosso Número 
N 	28/09/2015 	

114957407040 
Valor 	 (=) Valor do Documento 

333,76 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

070-1 	07090.00053 96000.49911949574.070402 165770000033376 
"demento: 	 Vencimento 

ANCO ATÊ O VENCIMENTO 
10/10/2015 

Beneficiário 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 

Agência/Cód. Beneficiário 
059/600049-9 

Data Documento 
28/09/2015 

No. do documento 
149574 

Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso Número DS N 28/09/2015 
114957407040 

Uso do Banco Carteira 	Moeda Quantidade Valor () Valor do Documento COB 	R$ 
333,76 

Instruções: 
Referente à Unidade: AD 422 BI 

(-) Descontos 

(-) Outras Deduções 
Após 10/10/2015, multa de R$ 6,68 (2,00%) 
Após 10/1012015, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1113 (+)Mora/I4ulta 

NÃO RECEBER APÓS 10/1112015 
CONDOMÍNIO MËS DE OUTUBRO DE 2015 (+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto 1 AD 422 BI 
70340906 - Brasília/DF, Asa Sul 
Sacador/Avalista 

li i 11111111111111111111111111111111111  11111II 	li i li 1111111111111111 111 

AU 1 IzN 1 IUAÇAO MEGANICA / FICHA DE COMPENSAÇÃO 

http://www.brcondomjnio.com.br/br1/operaoemaip  .cfm?instance=M H IyOWVhhm9LeGlsN EWZaJ93dD9OQ2tKMGdTN2ZVTGMm RIWU FN V1JaTX... 1/1 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.°00075/01 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.518.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACiONAL 
01.248.36210001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 
ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
06/04/2013 
05104/2014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÊNCIA: 
INICiO: 
TÉRMiNO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (a) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
1MOB1LIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 * 05 e no CF1DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.°  01.248.362/0001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP; 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entte si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
-de-funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI E 
INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d Sa 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante d s 

1 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eÊ

Ôos 

uais49,€ 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar  
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos 	no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituí-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2- DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
0610412013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continúe no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado lmobiiiário ou aquele que as partes 
convencionarem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência minima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1222,22 (HumÇ\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 	
\\ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05105/2013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitidoPEL.. 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)Ø 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO 3ANC 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E T1N 
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRiO(A) gozará 	um 499, 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do tsgu 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sedé da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L. Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, BrasIlia-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco, sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórias de 1%(LJM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigid \  
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\\\\ 
pagamento  das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇ 

" AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore fck 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	

..este 
\ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será 
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicndo-se 500 o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pel FG, 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) tambem 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlto Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts, 50 e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art 585, II, do Código de Processo Civjl. 

PARÁGRAFO PRiMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi' 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica cy'( 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados ,øonya 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação. 	 / \ 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante , Ørazo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Ioci'o cuja 

4 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguei. Neste ato o (a) LOCATÁIO (A)501  
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191) O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, aos termos dos arts. 5° e 90, li e 111, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma iegal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) flca obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5-DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARÁ O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que titulo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lô, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 
MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC,ÁDOR(A)(ES) 

	

terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	do art. 37 da 
Lei n.°8.245/91. 

è -7 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso e seus 502 

	

titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será coa 	- 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc,, ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóv1, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 / 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá %er 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Toda% as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza pofiipnal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou i$\cØrpo do 

/\ 	6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) cireito a 504 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias depnder 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÉS) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90, incisos li e III, e do artigo 50  dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 10, da Lei no 8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a. sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pa9amento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÉRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇAO DE IMISSAO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas  ) 
testemunhas. 

8- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	\ 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso do desapropnação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 	/ 

10-DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o 

Xtar 
A7 	por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) dei 	ção de 

EM 



:110/2015 	 BRCondomínio - Emissáo de Boleto Bancário de seu Condomínio 

1 IF Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
A 

BRCondomínio - Portal de Automaçao de Condom:nsos 

Descrição da Fatura 

os 

/ 
!Condomínio . 333,76J 

&BRB 	 RECIBO DO PAGADOR 
Beneficiário Agêricia/Cód.Beneficiário Vencimento Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 0591600049-9 10/11/2015 (37.114.063/0001-89)  
Data Documento No. do documento Espécie dcc. lAcefte  Data Proces. Nosso Número 

26/10/2015 150091 DS N 26/10/2015 
115009107060 

Uso do Banco Carteira IMoeda Quantidade Valor () Valor do Documento 
COBJ R$ -- 333,76 

Instruções 
CONDOMINIO MÊS DE NOVEMBRO DE 2015 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
Sacador/Avalista 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Local de Pagamento: Vencimento 
QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 10/11/2015 
Beneficiário Agência/Cód. Beneficiáno 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 059/600049-9 - )ata Documento No. do documento Espécie dcc. 	Fte  Data Proces. Nosso Número 

26/10/2015 150091 DS 	N 26/10/2015 
115009107060 

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
COB R$ 333,76 

Instruções: (-) Descontos 
Referente à Unidade: AD 422 BI  

(-) Outras Deduções 

Após 1011112015, multa de R$ 6,68 (2,00%) 
Após 1011 1/2015, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1113 (+) Mora/Multa 

NÃO RECEBER APÓS 10/12/2015 (+) Outros Acréscimos 
CONDOMÍNIO MÊS DE NOVEMBRO DE 2015 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - Brasília/DF, Asa Sul 
Sacador/Avalista 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1 FICHA DE COMPENSAÇÃO 

httr./AA,ww hrrrndnminir 	ri! rran P.mAil rrn'inSt2n=MHIVOWVbhm9LeG1ÇNEWZ2iG3dDOOO2tKMGdTN72VTGMJVmRIWUFNV1JaTX 	1/1 
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CONTRATO DE LOCAÇAO 

° 00075101 	
,7 

N. 	

06 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.36210001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASILIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
0610412013 
0510412014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÈNCIA: 
tNICIO: 

' TËRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL; 

Entre partes, na qualidade de 
LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 

brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447,.578.75720, residente e 

domiciliado (a) em Brasilia DF., 
neste ato, devidameflte representado (a) (s) pela firma 

comerci4 ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 

IMOBIUARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e. Televisão Sul - 

Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial AssiS ChateaUbflafld, 
NPJ 

Torre 01, salas 423/425, 
inscrita no C/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CFIDF sob 

o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de rniflistraÇã0 e na qualidade de 

LOCATÁRIO (A): 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 
 01.248.362I000149 com 

sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 

CPF N° 
 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 

-000, FONE(S): (01 Paulo, SP., CEP: 04722
1)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 

contratado, por este instrumento particular e na melhor 
forma, a presente locação mediante 

as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas. e, disposições 
legais pertinenteS, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1 - DO IMÓVEL: trato é constituidO pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 
O objeto do presente con  1 SALA 422, ASA SUL, BRASiLIA, DF., que o 

ASSIS CHATEAUBRLAND BLOCO  
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de 

0onservaçãO, funcionalidade, 

habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas trincos, assoalhOS, pintura, forros, telhados, vidraçaS, 
mármores, pias, raios, encanamentos, emboÇos e demais acessóriOS em perfeitaS condições 
de funcionamento e nservaÇã0, obrigando-Se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. 
O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 

atentamente o imóvel locadO e declara que se encontra conforme o 
LAUDO DE VISTORI E 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL 
assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante d sa 

cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante d s 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos evtuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pe' que ,0 7 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragOS fe as 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a coatar do dia 

06/0412013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possivel ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel tocado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convenciona rem 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA Estando o 

contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado1  nesta data é de R$ 1.222,22 (HumÇ\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 
t. 1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05105/2013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÀRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL3 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)f 

LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(âo) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC4 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E T1NJA 



A Antonio do Vaile 

do 
Empreendimentos Imobiliários 

5R1V5 . O..701 - Centro Empresar)J Asss C ateaubriend -Torre) - Sal« 423/425 

Fone: (OZ) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Bresfi)a - Dl' Crec3 3-3384 	94 RegI0/OF 

Desde 1 ódovaflCOm.br E-mail: annlodovaHe 	none. 	Nome page: WWW.8flt00lOdOV 	lL 
Al~ e vencia 

ITL 

CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco. do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará dum 
DESCONTO POR PONTUALiDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 	

1 	// 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento , o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sedé da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L. Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, Torre 1, Salas 
4231425, Brasllia-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
agamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 

vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Ê terminantemeflte vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 

Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 

moratórias de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícioS de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 

administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocaticios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigid \  

monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\\\\ 
pagamento  das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇ 
AO CRDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore 
cancelamento da inscriçãobem como o pagamento de todas as despesas que este 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será reu dc\ 
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automaticamente na penodicidade minimo determinada pela legislação vigente, apticand-se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela GV 	O 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getcdio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na / 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OiTAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 

'oca de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
1..orreção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judicial, sob constrição 

atrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRiMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dírigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica g1( 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eóot 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados ny\a 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação. 	 / \ 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante razo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Iocado cuja 
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATARI, (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagarnent do 

510 

Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191) O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
;eparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo á propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50 e 

90,  II e tU, da Lei n° 8.245/91 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 

da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 

contrato, sem prejuízo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

S. DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta clÚusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento ery 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lõ, caracterizará infração contratual que acarretarà\  
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da' 

MULTA prevista na CLÁUSULA SETIMA deste contrato. 
a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-Se aos herdeiros. 

Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(S) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC DOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na, 	do ert. 37 da 

Lei n.°  8.245/91. 

c2 	\ 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de 1eus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será consid4rada 51/ 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
ostumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação á ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação ás pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóv 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess\ 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 	 / 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá r 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Toda as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p i onal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 	rpo do 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) dir o a 	/ 

qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias depe erá - 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90,  incisos II e III, e do artigo 50 dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1°, da Lei n° 8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÕVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÉRMO DO 

RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE 

POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	\ 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDOS Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruins. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 	 .-.. / 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o LQTÃló, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Titulo(s) de Pita)ióão de 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCEN 0S 

REAiS) , subscrito(s) junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, atrav,  da 513 

Proposta sob o n° 8888.13.075168.80.6 . Ao término do prazo de vigência 	e) 

Titulo(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 

Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 

ecorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
Jará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES,  NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 

nos artigos 82 a. lii e 67 n. li e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓR1AS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

eraI e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, term 

e condições. 

13 - DA RESTITUIÇÃO DO iMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um ' TERMO DO RECEBIMENTO DO 

IMÓVEL", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato, 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
ÁRIO (A), fica este desde já autorizado restituidas por preposto ou portador do (a) LOCAT  

pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 

IMÓVEL assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 
Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAVSULA 

PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCIbOR (A) 

ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces atais como 

	

/'.J 	8 
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pintura1 limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as r Rtas 

fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, 	(a)' 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde j& acertado que o não ressarcimento 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
tUrnos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 

certidâo negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistonar o imóvel por si oi.i por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ab dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CML: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

deIaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

6- DA (5) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17—DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÉNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 

LOCATJCIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 

impresso. 
PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terrninantemeflte, 

determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resci dii- o contrato de 

locação. 	 - 1 

,\~) . 

__17 



io 	
Antonio do Valie 

Empreendimentos imobiliários 
SRTVS - Q.701 - Cento Empresarial Assis Chateaubfland - Torrei- Salas 423/425 

Fone (61)3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DF CrecIJ-3384 - 8* P.eglk/DF 

Ded 	 E-mali; 	 liame pege' www.antgmladoys8e.m 
A~ e Venda  

18 • DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direit de 5i15 J 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) ao prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor CredenciadO pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCiAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou Concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

.00ATARJO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 

'- 	invocâveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasilia, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-Se o presente 
instrume3t de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e ahado confgjai assinado pelas partes contratantes, pelo (a) fiador ( es) e por 

has, atodo o 

DF., 17 de abril de 2013 

/ 
ocador(a) 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
1 PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 

P1 ANTONIOk

DREU 

A PEREIRA DO VALLE 

Cocatário(a) 
PARTIDO T 	NACIONAL 
P1 JOSE MA  

Testemunhas: 

1 - RON6IRA GIMENES 
RG 0: 2 182.586 SSPJDF 

/ 

2- ANTONIO R
f 
	TO LUIZ DA SILVA 

RG N°: 2.140.294 SSPIDF 

I*] 
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BRCQr)dominio - Emissão de Bdeto Bancário de seu Condomínio 

p 	Condominio do Centro Empresarial Assis Chateaubr,and 

"NATAL É TEMPO DE ALEGRIA, PARTILHA E FRATERNIDADE,QUE ESSE CLIMA 
SEJA A BASE PARA QUE POSSAMOS ENCONTRAR A FELICIDADE E A 
PAZ. FELIZ NATAL E UM PRÓSPERO ANO NOVO' 

de Condomínios 

1L9L 

516/i 

íniO 

eneticiáno 

Icond. do Centro Empresarial Assis Chateaubrjand 
[37. 1 14.063/0001..89) 
Data Documento 	No. do documento 	Espécie doc. Aceit 07/12/2015 	 150601 	 OS 	N 
Uso do Banco 	ICarteira Moeda 	Quantidade coB 	R$ 

Instruções 
CONDOMINIO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015 

AR11DO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 61 
Sacado r/Ava lista 

RECIBO DO PAGADC 

059/60004 

Proces. 	
Nosso Número 0711212015 

115060107091 

Documento 

333,76 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

07090.00053 96000.499119 50601 .070910166380000033376 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCJMEO 	 Vencimento 

10/12/2015 Beneficiádo 

Cond do Centro Empresarial Assis Chateaubrjand (37.114.063/0001 	
Agéncia/Cód Beneficiádo 

 
Data Documento 0591600049-9 

No. do documento 	Espécie doc. Aceite Data Proce 2/20 15 Nosso Número 150601 	 DS 	P4 	07/12/20 
115060107091 EIEII Valor do Documento 

flStnJções: 	 333,76 
Referente a Unidade AD 422 BI (-) Descontos 

(-) Outras Deduções 
Após 10/12/2015, multa de R$ 6,68 (2,00%) 	

I(+) Após 10/12/2015, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1113 	Mora/Multa 
NÃO RECEBER APOS 10/01/2016 
CONDOMÍNIO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015 	 (+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 
 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
T0340906 . Brasíjja/DF, Asa Sul 
3acador/Avalista 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA / FICHA DE COMPENSAÇÃO 

hllp/ww.brcondominio com .brr1/operacao emailc ?instance= M H lyOWVhbm9LeG lsN EWZg3dDg0QKM G&N2ZvTGMm RIWU FNV1JaT.. 
	lii 



Antonio do Vafle 
Empreendimentos Imobiliários 

RNS - Q.701 - Cento Empresadal Asala chateaubflafld Tonel - Sas 423/42 

Fone: (61) 3323-39S9 - CEP 70340-000 - Brasma - DF Crecl J-334-aI Raiio/Of 
E-ma1I antoalodo auaea ni v.11e.çni.br  Home paga: ww.antoniod0000. 

T3L 	E'C.¼ 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
	

517 
N.° 00075101 

PEDRO PEREIRA LOURELRO 
447478757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.362/000149 
SRTVS 701 ED ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 
ASA SUL BRASÍLIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
06/04/2013 
05104/2014 
R$ 1222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF..: 
LOCATÁRIO (A): 
CNPJ: 
IMÓVEL: 

W
VIGÈNCIA: 

IdO: 
TÉRMiNO: 
VALOR DO ALUGUEL; 

SALA 422, 

Entre partes, na quahdade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 

brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliad.o (a) em Brasilia DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBIUÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assís Chateaubriafld, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita noCNPJIMF sob o n. 00.712.877/0001 -05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 

procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.3821000149, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU brasileiro, 
asado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 

CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ÁLVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas., e, disposiçôeS 
legais pertir%entes, que voluntanamente aceitam e outorgam: 

1- DO iMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL BRASIUA DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTOR E 

INVENTÁRIO DO IMÓVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante Sa 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante 

1 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos evertuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pei44que 518 

nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragosfeit& nÓ:: ; 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituI-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel Objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

" - DO PRAZO: 
À) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/04/2013 e a findar de pleno direito em 05104/2014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado1  após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 
Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, n,o ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 

» Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula nâo poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedéncia mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1222,22 (HumÇ\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 05105/2013, vencendo-se os 
súbseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÂRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL3 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)S 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E T1N3I 
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EC. 

CENTAVOS, sujeita a alterações pelo Banco do Brasil O LOCATÁRIO(A) gozara de am 519 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do alu ei 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) . LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sedé da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasflia-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 

gamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. E terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
rnoratónos de 1114(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÔRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que ao caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido., contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa 0orrigid 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o 
pagamento das custas do processo. 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES facutta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇ. 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos deved 	!O / 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que 
decorrerem , que se dâra somente após a quitação integral dos débitos existentes.  

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será 
\ 
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automaticamente na penodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aphcan 	/ 520 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela F õV  
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíco geral de preços) tam_ti 

fornecida pela FGV (Fundação .Getúllo Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prévlsta na legislação vigente, à 

oca de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogávei, que a 
' 

	

	rreção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (1PTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lei n° 8.245/91, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execução judícial, sob constrlçâo 

imonial, nos termos do art. 585, li, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRlMEIRO O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hbi 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 9'( 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados $orly\a 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação. 	 / / \ 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante ,bØraz 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locd'o cuja 
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cobertura e de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel Neste ato o (a) LOCATÁRI4(A) 521 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagarnent do 

 Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE ' 
EMPREENDiMENTOS IMOBILIÁRIOSI O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de urna única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIU, Lei 82.45191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 

-ialquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
teparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo á propositura de ação de despejo 
por infringncia de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90,  II e lii, da Lei a° 8245191 dc art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRiTÓRiO DE PARTIDO POLÍTICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que titulo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 

presentante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partlr do momento e 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lõ, caractenzará infração contratual que acarreta 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 
MULTA previstá na CLÁUSULA SÉTIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC DOR(A)(ES) 
teráão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na 	do art. V da 

Lei n.° 8.245/91. 	 / 

è 
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Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de aeus 522 
titulares, diretores, sócios, gerentes executivos ou empregados, a locação será co 	a 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 

stumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 
' 

	

	f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação á ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil detenoração 

li) Réspõnderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocõrrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 

rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvek 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6. DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de reteflção 	 / 

Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá r 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária Toda as 
benfeitorias que forem feitas, excluidas naturalmente as instalações de natureza p 	nal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou 1 	do 

6 



Afltonio doVaile 
Empreendimentos Imobiliórios 

- 	 SRTVS - 0.701 - Centro E presaria! Mais Ciateaubrland - Tone Salas 423/4 
Pune. (61) 3323.3999 - CEP 70340-000- Rras - bÇ ø.cl i-33M— RaglIo/D 

Muguee Venda 	 Enial!: a 	iodova4ia 	oni00oa!em.br Nome pa 

imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) dirto a 523 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias depen1erá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes . época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 

parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90,  incisos li e lii, e do artigo 5 dc artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 10, da Lei no 8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8-DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorTente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a. sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprov2do o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO 
RECEBiMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÂO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas) 
testemunhas. 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. \\ 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropiiação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína.  

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obri9ações assumidas neste contrato, o L AT 	, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Titulo(s) de 	itai ção de 

4jj 7 
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Pagamento Unico, no valor nominal inicial de R$ 6 600,00 (SEIS MIL E SEISCENT Fa 
S 

REAiS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CPITAL1ZAÇÃO SA, neste ato, através da 	
524 

Proposta sob o n° 8888.13.075168.80-6. Ao término do prazo de vigência dee) 
Titulo(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Titulo(s) caucionado(a) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇAO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 

A
CATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
orrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 

dará ensejo à rescisão desta Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este Iliberarã 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11- DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. ViA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel tocado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 82 ri lii e 87 n. II e Vil da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÕRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato em todas as suas cláusulas, term•. 
e condições. 

13 - DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um 'TERMO DO RECEBIMEFtTO DO 

IMÓVEL ', o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituidas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TÉRMO DE ENTREGA DE CHAMES DO 

IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE ViSTORIA E 

INVENTÁRIO DO iMÓVEL em nome daquele. 
Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLA!JSULA 

PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO ONICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCPIOOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem nece,(taiS como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a çobrança tão logo apresente as,  fl 	 25 fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de pde 
matenal e mão-de-obra Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento3 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cóbrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
imos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
rtidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 

posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraida da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção motietária do mês. 

DA V1STÕRIA; 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX Artigo 23, da Lei 8245/91 

DO ESTADO CML 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem corno do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÓNIO DO 
VALLE•, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

DA (S) ASSINATURAS: 
O(a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

11 —DO TELEFONE: 	 . 	..... . 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatonedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartono, OU NA OCORRÉNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATJCIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso.. 

PARAGRAFO ÚNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente,, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listase.. fênicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver res 	o contrato de 
locação. 



* 	iIj 
Tribunal Superior Eleitoral 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 175-292016.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi ao encerramento do anexo 	, fI. 

Eu, 	 , da 000rdenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - CP1kQl, lavrei o presente termo. 

Aux. 	Micr ntormuC 


